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RUA EDMUNDO MERCER JÚNIOR, S/Nº  - FONE (44) 3676 4185

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de ANTONIO BUENO DOS 
SANTOS, brasileiro, viúvo, lavrador, residente e domiciliado na Rua Curitiba s/nº, Tapejara-
PR, portador do CPF nº 329.482.479/34, e seus sucessores, confinantes e eventuais 
interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se manifestem sobre a 
presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, ficando 
cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados na 
Escritura Pública de Ata Notarial, lavrada às fls. 185/189 do livro nº 086-E, do Serviço 
Notarial da Cidade de Tapejara-PR, datada em 26/08/2021, consoante faculta o artigo 216-A, 
§ 4º da Lei n.º 6.015/1973.
Alegações do Autor: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de usucapião 
extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém posse mansa, 
pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação.
Imóvel Usucapiendo: Data de terras nº 16-R, da quadra nº 336, com área de 281,25 m2 
do Loteamento Cidade Tapejara-PR, Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR. Objeto da 
Matrícula nº 1751do livro 02 de Registro Geral do 1º Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR.

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro.

E para que ninguém possa alegar 
ignorância é expedido o presente que será também, fixado no lugar de 
costume, nesta Serventia. Cruzeiro do Oeste-PR, em 09/setembro/2021. (aa) 
Bel. Eudes José Tonelli. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente Substituto Escrevente Substituto

RUA EDMUNDO MERCER JÚNIOR, S/Nº  - FONE (44) 3676 4185

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de BENJAMIM BIANCHINI,
brasileiro, casado, agricultor, residente em Dracena-SP; e seus sucessores, confinantes e 
eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se manifestem 
sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, 
ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos 
alegados na Escritura Pública de Ata Notarial, lavrada às fls. 188/192 do livro nº 084-E, do 
Serviço Notarial da Cidade de Tapejara-PR, datada em 02/03/2021, consoante faculta o artigo 
216-A, § 4º da Lei n.º 6.015/1973.
Alegações do Autor: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de usucapião 
extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém posse mansa, 
pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação.
Imóvel Usucapiendo: Data de terras nº 06, da quadra nº 172, do Loteamento Cidade de 
Tapejara, Município de Tapejara, Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, com a área de 
562,50 m2. Objeto da Transcrição nº 7391 do livro 02 de Registro Geral do 1º Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR.

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro.

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta 
Serventia. Cruzeiro do Oeste-PR, em 09/setembro/2021. Bel. Eudes José 
Tonelli. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente Substituto Escrevente Substituto

RUA EDMUNDO MERCER JÚNIOR, S/Nº  - FONE (44) 3676 4185

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de BENJAMIM BIANCHINI,
brasileiro, casado, agricultor, residente em Dracena-SP; e seus sucessores, confinantes e 
eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se manifestem 
sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, 
ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos 
alegados na Escritura Pública de Ata Notarial, lavrada às fls. 174/178 do livro nº 084-E, do 
Serviço Notarial da Cidade de Tapejara-PR, datada em 02/03/2021, consoante faculta o artigo 
216-A, § 4º da Lei n.º 6.015/1973.
Alegações do Autor: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de usucapião 
extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém posse mansa, 
pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação.
Imóvel Usucapiendo: Data de terras nº 05, da quadra nº 172, do Loteamento Cidade de 
Tapejara, Município de Tapejara, Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, com a área de 
562,50 m2. Objeto da Transcrição nº 7391 do livro 02 de Registro Geral do 1º Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR.

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro.

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta 
Serventia. Cruzeiro do Oeste-PR, em 09/setembro/2021. Bel. Eudes José 
Tonelli. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente Substituto Escrevente Substituto

RUA EDMUNDO MERCER JÚNIOR, S/Nº  - FONE (44) 3676 4185

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de JOSÉ DE ANDRADE, brasileiro, 
casado, do comércio, residente e domiciliado em Curitiba-PR, e seus sucessores, confinantes 
e eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se 
manifestem sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do 
presente edital, ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como 
verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata Notarial, lavrada às fls. 138/140 do 
livro nº 0234-E, do Serviço Notarial da Cidade de Cruzeiro do Oeste-PR, datada em 
02/02/2021, consoante faculta o artigo 216-A, § 4º da Lei n.º 6.015/1973.
Alegações do Autor: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de usucapião 
extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém posse mansa, 
pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação.
Imóvel Usucapiendo: Data de terras nº 14, da quadra nº 24, situado no Jardim Brasil, 
Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, com a área de 490,00 m2. Objeto da 
Transcrição nº 743 do livro 03 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Peabiru-
PR.

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro.

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta 
Serventia. Cruzeiro do Oeste-PR, em 09/setembro/2021. (aa) Bel. Eudes José 
Tonelli. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente Substituto Escrevente Substituto

RUA EDMUNDO MERCER JÚNIOR, S/Nº  - FONE (44) 3676 4185

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de BENJAMIM BIANCHINI,
brasileiro, casado, agricultor, residente em Dracena-SP; e seus sucessores, confinantes e 
eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se manifestem 
sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, 
ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos 
alegados na Escritura Pública de Ata Notarial, lavrada às fls. 184/187 do livro nº 084-E, do 
Serviço Notarial da Cidade de Tapejara-PR, datada em 02/03/2021, consoante faculta o artigo 
216-A, § 4º da Lei n.º 6.015/1973.
Alegações do Autor: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de usucapião 
extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém posse mansa, 
pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação.
Imóvel Usucapiendo: Data de terras nº 04, da quadra nº 172, do Loteamento Cidade de 
Tapejara, Município de Tapejara, Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, com a área de 
562,50 m2. Objeto da Transcrição nº 7391 do livro 02 de Registro Geral do 1º Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR.

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro.

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta 
Serventia. Cruzeiro do Oeste-PR, em 09/setembro/2021. Bel. Eudes José 
Tonelli. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente Substituto Escrevente Substituto

RUA EDMUNDO MERCER JÚNIOR, S/Nº  - FONE (44) 3676 4185

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de JULIO GONÇALVES 
TORCHETTO, brasileiro, separado judicialmente, agricultor, residente e domiciliado em 
Alto Paraná-PR, portador do CPF nº 012.730.949/72; DARSIL GONÇALVES TONET e
seu marido Antonio Molina Tonet, brasileiros, casados, ela vendedora, ele pintor, residentes e 
domiciliados em Alto Paraná-PR, portadores do CPF nº 046.890.209/15; IZAURA 
GONÇALES ZERBATO e seu marido Benjamim Zerbato Neto, brasileiros, casados, ela do 
lar, ele funcionário público municipal, residentes e domiciliados em Alto Paraná-PR, 
portadores do CPF nº 046.890.549/00; APARECIDA GONÇALVES SOAVE e seu marido 
Antonio Soave, brasileiros, casados, ela do lar, ele do comércio, residentes e domiciliados em 
Alto Paraná-PR, portadores do CPF nº 046.456.779/34; MARIA OLINDA GONÇALVES 
TOSTI e seu marido José Narvai Tosti, brasileiros, casados, ela do lar, ele industrial, 
residentes e domiciliados em Alto Paraná-PR, portadores do CPF nº 138.888.469/00; e seus
sucessores, confinantes e eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze 
(15) dias, se manifestem sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a 
publicação do presente edital, ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, 
como verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata Notarial, lavrada às fls. 
131/133 do livro nº 085-E, do Serviço Notarial da Cidade de Tapejara-PR, datada em 
12/05/2021, consoante faculta o artigo 216-A, § 4º da Lei n.º 6.015/1973.
Alegações do Autor: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de usucapião 
extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém posse mansa, 
pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação.
Imóvel Usucapiendo: Lote de terras nºs 65, 66, 67-C, subdivisão dos Lotes nºs 65, 66 e 67, 
da Gleba 01 da Colônia Tapejara, Município de Tapejara, Comarca de Cruzeiro do 
Oeste-PR, com a área de 19.360,00 m2. Objeto da Matrícula nº 7527do livro 02 de Registro 
Geral do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR.

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro.

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta 
Serventia.

Cruzeiro do Oeste-PR, em 09/setembro/2021.

Bel. Eudes José Tonelli.
Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente Substituto Escrevente Substituto

RUA EDMUNDO MERCER JÚNIOR, S/Nº  - FONE (44) 3676 4185

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de ISAMU YAMAMOTO, e seus
sucessores, confinantes e eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze 
(15) dias, se manifestem sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a 
publicação do presente edital, ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, 
como verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata Notarial Para Usucapião 
Extrajudicial, lavrada às fls. 016/018 do livro nº 0236-E, do Serviço Notarial da Cidade de 
Cruzeiro do Oeste-PR, datada em 16/07/2021, consoante faculta o artigo 216-A, § 4º da Lei 
n.º 6.015/1973.
Alegações do Autor: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de usucapião 
extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém posse mansa, 
pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação.
Imóvel Usucapiendo: Data de terras nº 05, da quadra nº 49, Centro, desta Cidade e 
Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, com a área de 466,00 m2. Objeto da Transcrição nº 
7749 do livro 3-D de Transcrição das Transmissões da Comarca de Peabiru-PR.

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro.

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta 
Serventia. Cruzeiro do Oeste-PR, em 09/setembro/2021. (aa) Eudes José 
Tonelli. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente Substituto Escrevente Substituto

RUA EDMUNDO MERCER JÚNIOR, S/Nº  - FONE (44) 3676 4185

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de SEBASTIÃO DA SILVA,
brasileiro, casado, lavrador, residente e domiciliado nesta Cidade, e seus sucessores,
confinantes e eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, 
se manifestem sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do 
presente edital, ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como 
verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata Notarial Para Usucapião 
Extrajudicial, lavrada às fls. 050/052 do livro nº 0234-E, do Serviço Notarial da Cidade de
Cruzeiro do Oeste-PR, datada em 16/07/2021, consoante faculta o artigo 216-A, § 4º da Lei 
n.º 6.015/1973.
Alegações do Autor: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de usucapião 
extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém posse mansa, 
pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação.
Imóvel Usucapiendo: Data de terras nº 06, da quadra nº 30, desta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, com a área de 490,00 m2. Objeto da Transcrição nº 16770 do livro 
3-M de Transcrição das Transmissões da Comarca de Peabiru-PR.

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro.

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta 
Serventia. Cruzeiro do Oeste-PR, em 09/setembro/2021. (aa) Eudes José 
Tonelli. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente Substituto Escrevente Substituto

RUA EDMUNDO MERCER JÚNIOR, S/Nº  - FONE (44) 3676 4185

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de ALVINO SANTOS MUNIZ,
brasileiro, casado, lavrador, residente e domiciliado em Tapejara-PR, e seus sucessores,
confinantes e eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, 
se manifestem sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do 
presente edital, ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como 
verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata Notarial de Cert6ificação de Posse 
para fins de Usucapião Extrajudicial, lavrada às fls. 051/056 do livro nº 086-E, do Serviço 
Notarial da Cidade de Tapejara-PR, datada em 30/06/2021, consoante faculta o artigo 216-A, 
§ 4º da Lei n.º 6.015/1973.
Alegações do Autor: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de usucapião 
extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém posse mansa, 
pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação.
Imóvel Usucapiendo: Lote de terras nº 331-B, do Loteamento São Vicente, Município de 
Tapejara, Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, com a área de 245,00 m2. Objeto da 
Transcrição nº 17331 do livro 3-N do 1º CRI Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR.

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro.

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta 
Serventia. Cruzeiro do Oeste-PR, em 09/setembro/2021. (aa) Bel. Eudes José 
Tonelli. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente Substituto Escrevente Substituto

RUA EDMUNDO MERCER JÚNIOR, S/Nº  - FONE (44) 3676 4185

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de JOSÉ DE ANDRADE, brasileiro, 
casado, do comércio, residente e domiciliado em Curitiba-PR, e seus sucessores, confinantes 
e eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se 
manifestem sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do 
presente edital, ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como 
verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata Notarial, lavrada às fls. 079/081 do 
livro nº 0237-E, do Serviço Notarial da Cidade de Cruzeiro do Oeste-PR, datada em 
31/08/2021, consoante faculta o artigo 216-A, § 4º da Lei n.º 6.015/1973.
Alegações do Autor: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de usucapião 
extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém posse mansa, 
pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação.
Imóvel Usucapiendo: Data de terras nº 22-A, da subdivisão do lote nº 22, da quadra nº 
01, do Loteamento Jardim Brasil, Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR. Objeto 
da Transcrição nº 743 do livro 03 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Peabiru-PR.

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro.

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta 
Serventia. Cruzeiro do Oeste-PR, em 09/setembro/2021. (aa) Bel. Eudes José 
Tonelli. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente Substituto Escrevente Substituto

RUA EDMUNDO MERCER JÚNIOR, S/Nº  - FONE (44) 3676 4185

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de BENJAMIM BIANCHINI,
brasileiro, casado, agricultor, residente em Dracena-SP; e seus sucessores, confinantes e 
eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se manifestem 
sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, 
ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos 
alegados na Escritura Pública de Ata Notarial, lavrada às fls. 179/183 do livro nº 084-E, do 
Serviço Notarial da Cidade de Tapejara-PR, datada em 02/03/2021, consoante faculta o artigo 
216-A, § 4º da Lei n.º 6.015/1973.
Alegações do Autor: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de usucapião 
extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém posse mansa, 
pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação.
Imóvel Usucapiendo: Data de terras nº 03, da quadra nº 173, do Loteamento Cidade de 
Tapejara, Município de Tapejara, Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, com a área de 
562,50 m2. Objeto da Transcrição nº 7391 do livro 02 de Registro Geral do 1º Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR.

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro.

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta 
Serventia. Cruzeiro do Oeste-PR, em 09/setembro/2021. (aa) Bel. Eudes José 
Tonelli. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente Substituto Escrevente Substituto

RUA EDMUNDO MERCER JÚNIOR, S/Nº  - FONE (44) 3676 4185

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de BENJAMIM BIANCHINI,
brasileiro, casado, agricultor, residente em Dracena-SP; e seus sucessores, confinantes e 
eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se manifestem 
sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, 
ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos 
alegados na Escritura Pública de Ata Notarial, lavrada às fls. 193/197 do livro nº 084-E, do 
Serviço Notarial da Cidade de Tapejara-PR, datada em 02/03/2021, consoante faculta o artigo 
216-A, § 4º da Lei n.º 6.015/1973.
Alegações do Autor: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de usucapião 
extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém posse mansa, 
pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação.
Imóvel Usucapiendo: Data de terras nº 04, da quadra nº 173, do Loteamento Cidade de 
Tapejara, Município de Tapejara, Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, com a área de 
562,50 m2. Objeto da Transcrição nº 7391 do livro 02 de Registro Geral do 1º Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR.

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro.

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta 
Serventia.

Cruzeiro do Oeste-PR, em 09/setembro/2021.

Bel. Eudes José Tonelli.
Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente Substituto Escrevente Substituto

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
Processo Administrativo n° 114/2021
Pregão Eletrônico - nº 080/2021
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, 
que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE 
REPOSIÇÕES NOS VEÍCULOS FIAT DOBLO PLACA AZA-6265, AZA-6255, AYM-1751, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014, a 
presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00min do dia 05/10/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h30min do dia 05/10/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h31min do dia 05/10/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 33.240,00 (trinta e três mil, duzentos e quarenta reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Complementar Municipal nº 109/2021, de 08 de Junho de 
2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de Setembro de 2021.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altônia
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO  A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL 001/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o P.R.C.A – PROJETO RESGATE DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE, inscrita no CNPJ n.77.870.608/0001-00, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Padre José de Anchieta 1500,00 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo. Sr. Erasmo Carlos da Veiga, portador do RG nº 8.485.506-5 e do CPF nº. 048.590.619-85, 
residente na cidade de Altonia, Estado do PR, e na qualidade de CONTRATADA a empresa: CASTILHO & CASSARO 
LTDA-ME, inscrito no CNPJ sob nº.27.775.590/0001-80, neste ato representada pelo Sr. DEVANIR RODRIGUES 
CASTILHO, portador do CPF nº. 022.848.789-70, residente na cidade de Altônia-PR, resolve firmar o presente 1º 
Termo Aditivo a Ata de registro de preços nº 002/2021, para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão 
Presencial nº. 001/2021, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA:
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 002/2021 uma vigência de 06 (seis) meses para 
continuidade do fornecimento de objetos relacionados nos lotes  02 e 03, passando a mesma a vigorar de 02 de agosto 
de 2021 a 01 de fevereiro de 2022.
 CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais Cláusulas e condições do Contrato 
original.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR., 30 de julho de 2021.

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 298/2021, de 17/09/2021
Súmula: Revogação da Portaria nº 222/2021.
CONSIDERANDO: A apresentação do laudo médico onde se atesta o óbito embrionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Revogar a portaria 222/2021 concedida a servidora DEBORA REGINA FERREIRA DA SILVA, portadora do RG: 
nº 9.994.635-0 e CPF nº 059.976.179-20, Cargo de Agente de Combate a Endemias, lotada na Secretaria Municipal 
de saúde, que de acordo com a Lei nº 14.151/2021 e Lei nº 594/2021 que determinava o afastamento da servidora 
gestante das atividades de trabalho presencial durante a emergência de saúde pública causada pelo novo coronavírus, 
e retorna a prestar serviço presencial a partir de 04 de agosto de 2021.
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir de 04 de agosto 
de 2021.
Alto Piquiri, 17 de Setembro de 2021.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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RUA EDMUNDO MERCER JÚNIOR, S/Nº  - FONE (44) 3676 4185

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de ARISTIDES ROMUALDO DA 
SILVEIRA, e seus sucessores, confinantes e eventuais interessados, para que estes, querendo 
no prazo de quinze (15) dias, se manifestem sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) 
dia após a publicação do presente edital, ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão 
aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata Notarial Para 
Usucapião Extrajudicial, lavrada às fls. 198/200 do livro nº 0236-E, do Serviço Notarial da 
Cidade de Cruzeiro do Oeste-PR, datada em 18/08/2021, consoante faculta o artigo 216-A, § 
4º da Lei n.º 6.015/1973.
Alegações do Autor: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de usucapião 
extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém posse mansa, 
pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação.
Imóvel Usucapiendo: Data de terras nº 11, da quadra nº 12, do Distrito de São Silvestre,
desta Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, com a área de 490,00 m2. Objeto da 
Matrícula nº 21329 do livro 02 Registro Geral do 1º CRI desta Comarca.

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente
registro.

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta 
Serventia. Cruzeiro do Oeste-PR, em 09/setembro/2021. (aa) Eudes José 
Tonelli. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente Substituto Escrevente Substituto

RUA EDMUNDO MERCER JÚNIOR, S/Nº  - FONE (44) 3676 4185

O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC...

FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de MANOEL FERREIRA LIMA, e 
seus sucessores, confinantes e eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de 
quinze (15) dias, se manifestem sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a 
publicação do presente edital, ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, 
como verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata Notarial Para Usucapião 
Extrajudicial, lavrada às fls. 186/188 do livro nº 0236-E, do Serviço Notarial da Cidade de 
Cruzeiro do Oeste-PR, datada em 18/08/2021, consoante faculta o artigo 216-A, § 4º da Lei 
n.º 6.015/1973.
Alegações do Autor: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de usucapião 
extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém posse mansa, 
pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem oposição ou contestação.
Imóvel Usucapiendo: Data de terras nº 13, da quadra nº 42, do Bairro Jardim Alto da 
Floria, desta Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, com a área de 630,00 m2.
Objeto da Matrícula nº 21336 do livro 02 Registro Geral do 1º CRI desta Comarca.

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro.

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta 
Serventia. (aa) Cruzeiro do Oeste-PR, em 09/setembro/2021. Bel. Eudes José 
Tonelli. Escrevente

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE                ESTADO DO PARANÁ

1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Bel. Durvalino Inácio Pinto

Oficial
Eudes José Tonelli Marcelo Mendes de Oliveira
Escrevente Substituto Escrevente Substituto

      

      
      

DECRETO Nº  1537/2021, de 13/09/2021
 
 

DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2021 PARA OS
CARGOS QUE EXIGEM PROVA PRÁTICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

CONSIDERANDO haver recebido da Comissão Organizadora nomeada, o RESULTADO FINAL dos cargos que
exigem provas práticas do Processo Seletivo Simplificado realizado, por força do Edital nº. 001/2021;

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:

Art. 1º Fica HOMOLOGADO, para que surta seus devidos e jurídicos efeitos, o resultado final dos cargos de
Agente Comunitário de Saúde, Atendente de Consultório Dentário, Eletricista, Enfermeiro, Farmacêutico,
Fisioterapeuta, Médico, Médico Plantonista, Nutricionista, Pedreiro, Técnico em Enfermagem, do Processo
Seletivo Simplificado referente ao Edital referente  ao Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2021, contendo
aprovação e classificação dos candidatos, passando a fazer parte integrante deste Decreto.

Art. 2º O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2021 é de 02 (dois) anos, contado da
data de publicação do presente Decreto de Homologação, podendo ser prorrogado por igual período, conforme
possibilita item 19.6 do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2021.

Art. 3º A convocação para nomeação dos candidatos classificados será feita através de edital a ser publicado
no Diário Oficial do Município.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Alto Piquiri, 13 de Setembro de 2021.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 - F 

Art. 1º - DIVULGA

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                               C.G.                                               MAT.                                               C.E.                                               

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 
RESULTADO 

 
 
 
 

 

 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 
ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                               C.G.                                               MAT.                                               C.E.                                               

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 
RESULTADO 

 

ELETRICISTA 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                               C.G.                                               MAT.                                               

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 

NOTA 
PROVA 

PRÁTICA 

NOTA 
FINAL RESULTADO 

ENFERMEIRO 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                               C.G.                                               C.E.                                               

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 

NOTA 
PROVA DE 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL RESULTADO 

 

FARMACÊUTICO 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                               C.G.                                               C.E.                                               

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 

NOTA 
PROVA DE 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL RESULTADO 

 
 
 

 
FISIOTERAPEUTA 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                               C.G.                                               C.E.                                               

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 

NOTA 
PROVA DE 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL RESULTADO 

 

 
MÉDICO 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                               C.G.                                               C.E.                                               

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 

NOTA 
PROVA DE 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL RESULTADO 

 
 
 

 
MÉDICO PLANTONISTA 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                               C.G.                                               C.E.                                               

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 

NOTA 
PROVA DE 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL RESULTADO 

 
NUTRICIONISTA 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                               C.G.                                               C.E.                                               

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 

NOTA 
PROVA DE 
TÍTULOS 

NOTA 
FINAL RESULTADO 

 

 

 

 
PEDREIRO 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                               C.G.                                               MAT.                                               

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 

NOTA 
PROVA 

PRÁTICA 

NOTA 
FINAL RESULTADO 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 

INSCRIÇÃO NOME DATA DE 
NASCIMENTO L.P.                                               C.G.                                               MAT.                                               C.E.                                               

NOTA 
PROVA 

OBJETIVA 
RESULTADO 

 
 

 

 
 

 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de altônia
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO  A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL 001/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o P.R.C.A – PROJETO RESGATE DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE, inscrita no CNPJ n.77.870.608/0001-00, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Padre José de Anchieta 1500,00 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo. Sr. Erasmo Carlos da Veiga, portador do RG nº 8.485.506-5 e do CPF nº. 048.590.619-85, 
residente na cidade de Altonia, Estado do PR, e na qualidade de CONTRATADA a empresa: A. MATOS ALVES & CIA 
LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob n.º 03.605.499/0001-59, com sede à Avenida 7 de Setembro, 380 – Centro – CEP 
87.550-000, na cidade de Altônia-PR, neste ato representado pelo Sr. Albino de Matos Alves , RG.1.006.852-5/SSP/
PR e CPF nº. 209.145.129-00, residente na cidade de Altonia, Estado do Paraná, resolve firmar o presente 1º Termo 
Aditivo a Ata de registro de preços nº 001/2021, para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial 
nº. 001/2021, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA:
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 001/2021 uma vigência de 06 (seis) meses para 
continuidade do fornecimento de objetos relacionados nos lotes de  01, passando a mesma a vigorar de 02 de agosto 
de 2021 a 01 de fevereiro de 2022.
 CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais Cláusulas e condições do Contrato 
original.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR., 30 de julho de 2021.

Prefeitura MuniciPal de altônia
Estado do Paraná  
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2º TERMO ADITIVO  A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2021 

REF. PREGÃO PRESENCIAL 001/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2021 

 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o P.R.C.A – PROJETO RESGATE DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE, inscrita no CNPJ n.77.870.608/0001-00, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa 
na Rua Padre José de Anchieta 1500,00 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo. Sr. 
Erasmo Carlos da Veiga, portador do RG nº 8.485.506-5 e do CPF nº. 048.590.619-85, residente na cidade de Altonia, 
Estado do PR, e na qualidade de CONTRATADA a empresa: A. MATOS ALVES & CIA LTDA - ME, inscrito no CNPJ 
sob n.º 03.605.499/0001-59, com sede à Avenida 7 de Setembro, 380 – Centro – CEP 87.550-000, na cidade de Altônia-PR, 
neste ato representado pelo Sr. Albino de Matos Alves , RG.1.006.852-5/SSP/PR e CPF nº. 209.145.129-00, residente na 
cidade de Altonia, Estado do Paraná, resolve firmar o presente 2º Termo Aditivo a Ata de registro de preços nº 
001/2021, para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 001/2021, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR  
2º Termo Aditivo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 001/2021 Referente ao Pregão Presencial nº 001/2021, 
tem como objetivo firmar o Reequilíbrio Econômico Financeiro de Itens do Lote 01, tendo em vista a variação de 
mercado dos produtos, conforme comprovam Notas Fiscais de Entrada fornecidas pela empresa e pesquisa de 
preços através do Aplicativo Menor Preço, de acordo com o Artigo XVII do Decreto Federal nº  7.892/2013, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
Conforme abaixo descrito: 
 
LOTE 01 – GENEROS ALIMENTICIOS 

Lote Item Discrição Valor 
Atual 

Marca Valor com 
Reajuste 

01 01 Amendoim descascado tipo 1 (500g)   5,82 DUAS MARIAS 6,95 
01 02 Amido de milho (500 g) 3,30 ZAELI 5,69 
01 03 Batata palha  crocante pacote com 500g 9,00 HURKES 9,99 

01 04 Canjica de milho branco cristal (embalagem: pacote de 
500g, em polietileno atóxico, transparente e resistente) 

2,70 ZAELI 4,69 

01 05 

Catchup molho de consistência pastosa, composto de 
tomate, açúcar, sal e condimentos. Embalado em galão de 
3kg, devidamente identificado e de acordo com a 
legislação vigente e especificação de prazo de validade.  

7,00 CALCUTO 13,19 

01 06 Chá mate tostado, em pó, para infusão (embalagem: 
pacote de 250 gramas) 

5,99 CHA CHA 5,99 

01 07 Coco ralado, embalagem: pacote 100g em polietileno 
atóxico, transparente, leitosa ou aluminizado e resistente. 3,99 ZAELI 3,99 

01 08 

Colorífico em pó fino, homogêneo, de coloração vermelho 
intenso, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, isento 
de materiais estranhos a sua espécie, acondicionado em 
saco plástico com 500g 

4,59 CIALHO 6,59 

01 09 Creme de leite (200g) 2,20 CCGL 2,99 

01 10 
Doce de leite, contendo os seguintes ingredientes básicos: 
leite, açúcar, glicose de milho, amido de milho e 
bicarbonato de sódio (embalagem: pote de 400g) 

4,40 CIAFRIOS 5,99 

01 11 
Ervilha, em conserva, com os seguintes ingredientes: 
ervilha, água, sal e açúcar (embalagem: lata de 200 
gramas) 

2,21 QUERO 2,49 

01 12 Farofa pronta (500g) 4,59 DUAS MARIAS 4,99 

01 13 Fermento em pó químico, embalagem de 250g, plástico 
rígido, com data de fabricação e validade 5,80 ROYAL 6,49 

01 14 Gelatina em pó (45g) 0,82 APTI 0,99 
01 15 Leite condensado em caixa contendo 395 g. 4,80 CRISTINA 5,59 
01 16 Leite integral, embalagem de 1L, UHT (longa vida) 3,60 LIDER 4,39 
01 17 Maionese industrializada, emulsão cremosa obtida com 6,11 QUERO 3,79  
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ovos e óleos vegetais, adicionada de condimentos, em 
embalagem de vidro, com conteúdo de 500g, contendo 
informações nutricionais, data de fabricação e prazo de 
validade 

01 18 

Margarina vegetal, com sal, contendo os seguintes 
ingredientes: água, óleos vegetais líquidos e 
hidrogenados, sal, leite em pó desnatado reconstituído, 
vitamina A, estabilizantes, conservador, aroma e 
antioxidante, com registro no Ministério da Agricultura 
(embalagem: pote de 500 gramas) 

6,11 DELICIA 6,49 

01 19 

Milho em conserva - Lata de 200g. Ingredientes milho, 
açúcar e sal. Validade mínima de 12 meses a partir da 
data de fabricação, que não poderá ser superior a 60 dias 
da data de entrega. As latas deverão estar isentas de 
ferrugem, amassadas ou qualquer outro defeito 

1,89 SOFRUTA 2,49 

01 20 Milho para pipoca (500g) 2,59 DUAS MARIAS 3,59 
01 21 Mistura pronta pra bolo pacote com 450g diversos sabores 3,79 RENATA 4,29 
01 22 Orégano (7g) 1,09 ZAELI 1,09 

01 23 

Ovos brancos de galinha, tamanho grande, de primeira 
qualidade, frescos, isentos de aditivos ou substâncias 
estranhas ao produto que sejam impróprias ao consumo e 
que alterem suas características naturais físicas, químicas 
e organolépticas, inspecionadas pelo ministério da 
agricultura, acomodados em cartelas de papelão, sendo 
estas em perfeitas condições estruturais  

4,89 BELA VISTA 6,49 

01 24 

Queijo ralado, Ingredientes Básicos: queijo parmesão 
ralado e conservador, Unidade de Fornecimento: pacote 
com 100 g, produto próprio para o consumo humano e em 
conformidade com a legislação em vigor 

3,49 ZAELI 3,49 

01 25 Refresco pó adoçado 35g diversos sabores enriquecido 
com vitaminas 0,88 TRINK 0,99 

01 26 Refrigerante 2 litros, embalagem PET, sabores diversos, 
com açúcar  

3,29 GAROTO 3,89 

01 27 

Tempero completo sem pimenta, contendo alho, sal, 
cebola, cebolinha e salsa. Embalagem plástica com 1 Kg. 
Validade mínima de 12 meses a partir da data de 
fabricação, não superior a 60 dias da data de entrega. 

5,79 

CIALHO 
 
 
 
 

6,90 

01 28 VINAGRE DE ÁLCOOL 1,49 CHEMIM 1,59 
01 29 Coador de pano 3,49 NERKO 3,90 

01 30 

Achocolatado em pó, instantâneo, contendo os seguintes 
ingredientes básicos: açúcar, cacau em pó, soro de leite, 
emulsificante lecitina de soja (embalagem: pacote de 400 
gramas, em polietileno atóxico, transparente ou leitosa ou 
aluminizado e resistente). Obs.: O produto deve ser 
SOLÚVEL INSTANTANEAMENTE em água e leite 

6,90 ENERGIA 
 

7,29 

01 31 
Biscoito doce, tipo maisena, embalagem plástica de 370G, 
duplamente embalado, contendo na embalagem a data de 
fabricação e validade 

2,99 RENATA 3,99 

01 32 
Biscoito salgado, tipo água e sal, embalagem plástica de 
370G, duplamente embalado, contendo na embalagem a 
data de fabricação e validade 

2,99 RENATA 3,99 

01 33 Café em pó moído e torrado, (embalagem: pacote 
embalado a vácuo,  500 gramas)  6,49 SÃO JORGE 11,90 

01 34 

Extrato de tomate, massa consistente, cor vermelha, 
cheiro e sabor próprios, preparados com frutos maduros, 
sãos, sem pele e sementes. Embalagem: lata de folha de 
flandres com verniz sanitário, peso líquido de 860g  

8,95 QUERO 9,95 

01 35 
Farinha de mandioca crua, pacote com 1KG, embalagem 
plástica atóxica e transparente. Na embalagem deverá 
constar o nome e endereço do fabricante, data de 

4,59 MONSIL 4,59 
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fabricação e prazo de validade de no máximo 180 dias 
após a data de fabricação, não superior a 60 dias da data 
de entrega 

01 36 

Farinha de mandioca torrada, pacote com 1KG, 
embalagem plástica atóxica e transparente. Na 
embalagem deverá constar o nome e endereço do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade de no 
máximo 180 dias após a data de fabricação, não superior 
a 60 dias da data de entrega 

4,90 AMAFIL 5,49 

01 37 Fubá fino (1k) tipo mimoso, 100% milho 3,21 JOIA 5,19 
01 38 Sal refinado  1,49 POP 1,49 
01 39 Açúcar Cristal Pct, com 5 kg 11,49 DOCEAÇUCAR 17,49 

01 40 Arroz branco, classe longo fino, tipo 1 (embalagem: pacote 
de 5 Kg, em polietileno atóxico, transparente e resistente). 21,39 OURO FINO 19,90 

01 41 

Farinha de trigo, especial, sendo obtida a partir de cereal 
limpo, desgerminado, com uma extração máxima de 20% 
e com teor máximo de cinzas de 0,385% (embalagem: 
pacote de 5 kg. 

12,99 NONITA 14,99 

01 42 Feijão Carioquinha Pacote 01 kg Tipo 01. 6,90 SÃO 
BERNARDO 

6,99 

01 43 

Macarrão com ovos tipo Espaguete. Pacote de 1 KG 
Ingredientes básicos: farinha de trigo especial, ovos 
pasteurizados e amido de milho, corante vegetal urucum e 
cúrcuma. Embalagem: saco plástico de polietileno atóxico. 
Validade min de 12 meses à partir da data de fabricação, 
que não poderá ser superior a 60 dias da data de entrega. 

5,76 GALO 6,19 

01 44 

Sardinha em lata contendo em sua formulação: Sardinha, 
água de constituição (ao próprio suco), óleo vegetal de 
soja e sal. NÃO CONTEM Glúten embalagem em lata com 
tipo de abertura facilitada com 250g 

7,19 PALMEIRA 9,90 

01 45 Óleo refinado de soja embalagem de 900 ml com validade 
mínima de seis meses. 

6,70 COAMO 7,99 

01 46 Farinha para quibe 500 GR. 3,11 ZAELI 3,99 
01 47 Azeitona verde em conserva 500 mg de boa qualidade. 8,00 ZAELI 12,90 

 
 
 
 
 
 CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais Cláusulas e condições do 
Contrato original. 

 
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual forma e teor, perante as testemunhas. 
 

Altônia-PR., 14 de setembro de 2021. 
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2º TERMO ADITIVO  A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2021 

REF. PREGÃO PRESENCIAL 001/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2021 

 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o P.R.C.A – PROJETO RESGATE DA CRIANÇA E 
ADOLESCENTE, inscrita no CNPJ n.77.870.608/0001-00, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa 
na Rua Padre José de Anchieta 1500,00 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo. Sr. 
Erasmo Carlos da Veiga, portador do RG nº 8.485.506-5 e do CPF nº. 048.590.619-85, residente na cidade de Altonia, 
Estado do PR, e na qualidade de CONTRATADA a empresa: CASTILHO & CASSARO LTDA-ME, inscrito no CNPJ 
sob nº.27.775.590/0001-80, neste ato representada pelo Sr. DEVANIR RODRIGUES CASTILHO, portador do CPF nº. 
022.848.789-70, residente na cidade de Altônia, resolve firmar o presente 2º Termo Aditivo a Ata de registro de 
preços nº 001/2021, para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial nº. 001/2021, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR  
2º Termo Aditivo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 002/2021 Referente ao Pregão Presencial nº 001/2021, 
tem como objetivo firmar o Reequilíbrio Econômico Financeiro dos Itens dos Lotes 02 e03, tendo em vista a 
variação de mercado dos produtos, conforme comprovam Notas Fiscais de Entrada fornecidas pela empresa e 
pesquisa de preços através do Aplicativo Menor Preço, de acordo com o Artigo XVII do Decreto Federal nº  
7.892/2013, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. Conforme abaixo descrito: 
 
LOTE 02 – CARNE 

Lote Item Discrição Valor 
Atual 

Marca Valor com 
Reajuste 

01 01 Carne de frango, coxa e sobre coxa (kg) resfriada ou 
congelada;magra;embalada em sacos plásticos 7,99 CASTILHO 10,33 

01 02 Carne de frango, peito (kg)congelado ou resfriado com 
osso ;magro embalado em sacos plásticos 

8,75 CASTILHO 13,90 

01 03 

Carne em pedaços bovina; Acém; tipo resfriada; em 
cubos, relativamente magra (máximo 15% gordura), 
embalada em sacos plásticos, com cerca de 2kg de carne 
cada embalagem 

24,95 CASTILHO 29,06 

01 04 

Carne em pedaços bovina; Músculo; tipo resfriada; , 
relativamente magra (máximo 15% gordura), embalada 
em sacos plásticos, com cerca de 2kg de carne cada 
embalagem 

23,90 CASTILHO 29,06 

01 05 

Carne moída bovina; Acém; tipo resfriada; moída, 
relativamente magra (máximo 15% gordura) embalada em 
sacos plásticos, com cerca de 2kg de carne cada 
embalagem 

20,90 CASTILHO 29,06 

01 06 

Carne suína; pernil; de primeira qualidade, de animal que 
não seja  matriz, limpo, sem ossos, sem pele, com pouca 
gordura, congeladas, embaladas a vácuo, isentas de 
aditivos ou substâncias estranhas ao produto, que sejam 
impróprias ao consumo e que alterem suas características 
naturais físicas, químicas e organolépticas, inspecionadas 
pelo ministério da agricultura. 

17,94 CASTILHO 20,58 

01 07 Linguiça Toscana 16,30 AURORA 18,90 
 
LOTE 03 – FRIOS 

Lote Item Discrição Valor 
Atual 

Marca Valor com 
Reajuste 

01 01 Bacon defumado  27,90 FRIMESA 36,90 

01 02 Mussarela (fatiada)  32,80 AURORA 35,95 

01 03 Presunto (fatiada)  18,90 AURORA 24,90 
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01 04 Salsicha  9,67 NOBRE 13,90 

01 05 Mortadela (fatiada) 17,96 MARBA 26,95 

 
 
 CLÁUSULA SEGUNDA - Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais Cláusulas e condições do 
Contrato original. 

 
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de 
igual forma e teor, perante as testemunhas. 
 

Altônia-PR., 14 de setembro de 2021. 
 
 

Prefeitura MuniciPal de altônia
Estado do Paraná

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Outros Royalties e Compensação - FEP 21/09/2021 21.505,54                   
TOTAL REPASSE 21.505,54                   

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 21 de setembro 2021.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 092/2021, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL
TORNAR SEM EFEITO A CONVOCAÇÃO DA CANDIDATA CLASSIFICADA EM 8º LUGAR, CONSTANTE NO EDITAL 
Nº 091/2021 DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 034/2021, EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAFEZAL DO SUL-PR
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista a Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado instaurado pelo Edital nº 034/2021, de 28 de maio 
de 2021 e homologado pelo Edital nº 048/2021, de 17 de junho de 2021, torna sem efeito a Convocação da candidata 
conforme Edital nº 091/2021 de 20 de setembro de 20221,
I - TORNAR SEM EFEITO o Edital nº 091/2021 de convocação da candidata classificada em 8º lugar no Processo 
Seletivo Simplificado - nº 034/2021, homologado através do Edital nº 048/2021, de 17 de junho de 2021, devido a erro 
na confecção do documento, ocorrendo um equívoco na ordem de convocação.
II - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de setembro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
CONVITE
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, CONVIDA a população em geral a 
participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA para avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais, apresentação das ações de 
execução do Plano Municipal de Saúde e Plano Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente referente ao 2º 
Quadrimestre de 2021 a se realizar na Câmara Municipal:
Data: 29/09/2021
Hora: 09h30min.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
Edital de Convocação do Processo Seletivo - Professores nº 001/2021
Em conformidade com a Lei Municipal nº 1.460 de 24 de março de 2009, a Secretaria Municipal de Educação de 
Mariluz, Estado do Paraná, convoca o seguinte candidato do Processo Seletivo para Professores da Educação Infantil 
deflagrado pelo Edital de Processo Seletivo nº 001/2021, a se apresentar até dois dias úteis a partir da publicação 
deste edital.
Professores da Educação Infantil
CLASSIFICAÇÃO  CANDIDATO
16º  Jaqueline Setsuko Vieira
Mariluz, 20 de setembro de 2021.
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DATA FONTE DESCRIÇÃO VALOR LÍQUIDO
03/08/2021 FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal - Receita 2.945,00
03/08/2021 FNS - VIGILANCIA EM SAÚDE (COMBATE ÀS ENDEMIAS) Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal - Receita 155,00
03/08/2021 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita1.574,32
03/08/2021 CONSTRUÇÃO DE GINÁSIO DE ESPORTES 2021 - MINISTERIO ECONOMIA Emendas Individuais Impositivas - Transferência Especial - Receita 1.200.000,00
04/08/2021 FNS - SAMU 192 Transferência de Recursos do SUS  Atenção Especializada - Principal - Receita 21.919,00
04/08/2021 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita7.330,12
05/08/2021 Merenda Escolar PNAE Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Princ - Receita4.816,00
05/08/2021 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal - Receita2.445,60
05/08/2021 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal - Receita3.260,80
06/08/2021 FNS -  PROCEDIMENTOS NO MAC Transferência de Recursos do SUS  Atenção Especializada - Principal - Receita 2.046,28
06/08/2021 FNS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE Transferência de Recursos do SUS  Atenção Primária - Principal - Receita 6.200,00
06/08/2021 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA (port. 2979) Transferência de Recursos do SUS  Atenção Primária - Principal - Receita 37.452,15
06/08/2021 INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO (port. 3830) Transferência de Recursos do SUS  Atenção Primária - Principal - Receita 6.450,00
06/08/2021 ATENÇÃO BÁSICA - INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS Transferência de Recursos do SUS  Atenção Primária - Principal - Receita 5.563,00
06/08/2021 FNS - PROGRAMA DE INFORMATIZAÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (494)Transferência de Recursos do SUS  Atenção Primária - Principal - Receita 2.000,00
06/08/2021 MS - APOIO À IMPLEMENTAÇÃO DA REDE CEGONHA (494) Transferência de Recursos do SUS  Atenção Primária - Principal - Receita 598,32
09/08/2021 MS - APOIO À IMPLEMENTAÇÃO DA REDE CEGONHA (494) Transferência de Recursos do SUS  Atenção Primária - Principal - Receita 56,00
10/08/2021 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 633.027,97
10/08/2021 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-126.605,58 
10/08/2021 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita29.446,71
10/08/2021 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Receita 358,06
10/08/2021 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB -71,61 
11/08/2021 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita15.942,69
12/08/2021 FNS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE (DIVERSAS) Transferência de Recursos do SUS  Vigilância em Saúde - Principal - Receita 873,76
16/08/2021 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente Cota-parte Royalties  Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Principa - Receita116,67
17/08/2021 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita19.222,79
17/08/2021 Salário Educação Transferências do Salário-Educação - Principal - Receita 12.540,36
18/08/2021 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita57.018,40
18/08/2021 PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto na Escola  PDDE - Principal - Receita600,00
18/08/2021 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal - Receita 18.944,33
20/08/2021 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 100.915,95
20/08/2021 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-20.183,18 
20/08/2021 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita4.472,96
24/08/2021 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita3.502,26
25/08/2021 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita13.245,17
25/08/2021 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias - Execício Corrente Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo  FEP - Principal - Receita 571,66
27/08/2021 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal - Receita2.444,80

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná

Dando cumprimento às disposições da Lei Federal n° 9452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do 
Recebimento dos seguintes Recursos Federais:

27/08/2021 Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SCFV) Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal - Receita3.260,80
27/08/2021 BLOCO DE FINANCIAMENTO DA GESTAO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal - Receita1.430,00
30/08/2021 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Receita 280.722,12
30/08/2021 Recursos Livres Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB-56.144,42 
30/08/2021 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita11.949,57
30/08/2021 Recursos Livres Outras Transferências da União - Lei Complementar nº 176/2020 - Receita 4.197,48
30/08/2021 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Receita 18,45
30/08/2021 Recursos Livres Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB -3,69 
31/08/2021 FUNDEF 60% Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza - Receita5.579,46

Do Exercício
(a) (c) (d) (e) (f)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) (2.186.482,36) (38.151,29) 1.592.525,67 (2.752.489,32) - -

Recursos Ordinários (1.691.272,13) 77.505,61 1.592.525,67 303.086,11 - -

Outros Recursos não Vinculados (495.210,23) (115.656,90) - (3.055.575,43) - -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 6.526.409,85 38.151,29 (672.091,55) 2.754.831,89 - -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 1.492.217,40 - - 577.972,13 - -

Transferências do FUNDEB (122.488,66) - - 1.199.835,83 - -

Outros Recursos Vinculados à Educação 347.578,32 913,45 - - - -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 3.080.708,33 22.380,99 (46.141,25) 968.009,04 - -

Outros Recursos Vinculados à Saúde 801.751,27 - (11.641,00) 152.934,94 - -

Recursos Vinculados à Assistência Social 104.283,71 227,46 - 50.970,16 - -

Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário - - - 3.299,08 - -

Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro - - - - - -

Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) (6.424,96) - - 4.817,17 - -

Recursos de Alienação de Bens/Ativos 50.539,38 - - - - -

Outros Recursos Vinculados 778.245,06 14.629,39 (614.309,30) (203.006,46) - -

TOTAL (III) = (I + II) 4.339.927,49 - 920.434,12 2.342,57 - -

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR

Prefeito Municipal

CLAUDEMIR COSTA

Contador CRC/PR – 077743/O-9

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

Controlador Interno

25.644,01 3.391.506,79 - 3.391.506,79

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

- 50.539,38 - 50.539,38

(14.629,39) 1.595.560,82 1.529.497,56 66.063,26

- - - -

- (11.242,13) - (11.242,13)

(227,46) 53.313,55 - 53.313,55

- (3.299,08) - (3.299,08)

(17.684,53) 2.154.144,08 47.087,11 2.107.056,97

13.000,00 647.457,33 11.641,00 635.816,33

- (1.322.324,49) - (1.322.324,49)

(913,45) 347.578,32 - 347.578,32

(20.454,83) 4.425.973,05 1.588.225,67 2.837.747,38

- 914.245,27 - 914.245,27

295.871,56 (3.960.261,08) (1.588.225,67) (2.372.035,41)

(249.772,72) 2.925.794,82 - 2.925.794,82

(h) (i) = (g - h)
46.098,84 (1.034.466,26) (1.588.225,67) 553.759,41

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

Restos a Pagar 
Empenhados e 
Não Liquidados 
de Exercícios 

Anteriores

Demais 
Obrigações 
FinanceirasDe Exercícios 

Anteriores
(b) (g) = (a – (b + c + d + e) - f)

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00
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DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
INSUFICIÊNCIA
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CAIXA LÍQUIDA (ANTES 
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PROCESSADOS DO 

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR - Poder Executivo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2021

LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal DTP  13.889.513,51  48,18
Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00%  15.568.373,17  54,00
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30%  14.789.954,51  51,30
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 48,60%  14.011.535,85  48,60

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA
Dívida Consolidada Líquida (325.147,20) (1,13)
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

GARANTIAS DE VALORES VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA
Total das Garantias Concedidas  -  - 
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Operações de Crédito Internas e Externas  -  - 
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de
Crédito Externas e Internas  -  - 
Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de
Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE
 29.013.425,69
 28.830.320,69
 28.830.320,69

CLAUDEMIR COSTA
Contador CRC/PR – 077743/O-9

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR  -  PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
2º QUADRIMESTRE DE 2021

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
Controlador Interno

No Bimestre
(b)

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 28.275.378,53 5.478.601,22 8.142.574,24

   Receitas Correntes 24.263.972,14 5.478.601,22 4.901.806,25

      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.677.090,00 989.639,17 (788.929,58)

         Impostos 1.476.305,00 978.445,19 (847.454,34)

         Taxas 187.090,00 10.321,32 50.676,12

         Contribuição de Melhoria 13.695,00 872,66 7.848,64

      Contribuições 299.650,00 45.798,76 86.990,71

         Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 299.650,00 45.798,76 86.990,71

      Receita Patrimonial 72.100,00 14.802,99 31.156,43

         Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 10.150,00 - 5.366,11

         Valores Mobiliários 61.950,00 14.802,99 25.790,32

      Receita Agropecuária 350,00 259,70 90,30

      Receita de Serviços 21.295,00 327,34 14.255,69

         Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 18.645,00 327,34 11.892,21

         Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 2.650,00 - 2.363,48

      Transferências Correntes 22.172.987,14 4.418.222,63 5.568.458,67

         Transferências da União e de suas Entidades 10.868.557,14 2.333.589,50 2.568.639,69

         Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades 9.399.730,00 1.737.841,47 2.600.752,84

         Transferências dos Municípios e de suas Entidades - 25.405,66 (94.024,31)

         Transferências de Outras Instituições Públicas 1.904.000,00 321.296,00 492.760,45

         Transferências de Pessoas Físicas 700,00 90,00 330,00

      Outras Receitas Correntes 20.500,00 9.550,63 (10.215,97)

         Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 20.500,00 9.550,63 (10.215,97)

   Receitas de Capital 4.011.406,39 - 3.240.767,99

      Alienação de Bens - - (122.100,00)

         Alienação de Bens Móveis - - (122.100,00)

      Transferências de Capital 4.011.406,39 - 3.362.867,99

         Transferências da União e de suas Entidades 1.702.800,00 - 1.702.800,00

         Trans. Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 2.308.606,39 - 1.660.067,99

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) - - -

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 28.275.378,53 5.478.601,22 8.142.574,24

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) - - -

   Operações de Crédito - Mercado Interno - - -

   Operações de Crédito - Mercado Externo - - -

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 28.275.378,53 5.478.601,22 8.142.574,24

DÉFICIT (VI)¹ - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 28.275.378,53 5.478.601,22 8.142.574,2428.275.378,53 19,38 20.132.804,29 71,20

28.275.378,53 19,38 20.132.804,29 71,20

- - - -

- - - -

- - - -

28.275.378,53 19,38 20.132.804,29 71,20

- - - -

2.308.606,39 - 648.538,40 28,09

- - - -

4.011.406,39 - 648.538,40 16,17

1.702.800,00 - - -

- - 122.100,00 -

- - 122.100,00 -

20.500,00 46,59 30.715,97 149,83

4.011.406,39 - 770.638,40 19,21

700,00 12,86 370,00 52,86

20.500,00 46,59 30.715,97 149,83

- - 94.024,31 -

1.904.000,00 16,87 1.411.239,55 74,12

10.868.557,14 21,47 8.299.917,45 76,37

9.399.730,00 18,49 6.798.977,16 72,33

2.650,00 - 286,52 10,81

22.172.987,14 19,93 16.604.528,47 74,89

21.295,00 1,54 7.039,31 33,06

18.645,00 1,76 6.752,79 36,22

61.950,00 23,90 36.159,68 58,37

350,00 74,20 259,70 74,20

72.100,00 20,53 40.943,57 56,79

10.150,00 - 4.783,89 47,13

299.650,00 15,28 212.659,29 70,97

299.650,00 15,28 212.659,29 70,97

187.090,00 5,52 136.413,88 72,91

13.695,00 6,37 5.846,36 42,69

1.677.090,00 59,01 2.466.019,58 147,04

1.476.305,00 66,28 2.323.759,34 157,40

28.275.378,53 19,38 20.132.804,29 71,20

24.263.972,14 22,58 19.362.165,89 79,80

R$ 1,00

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º)

No Bimestre
(b)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.438.341,15 - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 1.438.341,15 - -

No Bimestre Até o Bimestre
(h)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 29.651.515,59 4.518.019,29 15.928.606,19 13.722.909,40 15.853.708,90

   DESPESAS CORRENTES 22.179.329,73 3.866.296,87 14.128.371,26 8.050.958,47 14.060.013,97

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 13.714.264,86 2.232.203,61 8.610.317,54 5.103.947,32 8.610.317,54

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 304.384,95 60.391,70 239.425,78 64.959,17 239.425,78

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.160.679,92 1.573.701,56 5.278.627,94 2.882.051,98 5.210.270,65

   DESPESAS DE CAPITAL 7.462.185,86 651.722,42 1.800.234,93 5.661.950,93 1.793.694,93

      INVESTIMENTOS 6.595.871,55 441.232,84 1.296.217,69 5.299.653,86 1.289.677,69

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 866.314,31 210.489,58 504.017,24 362.297,07 504.017,24

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.000,00 - - 10.000,00 -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - - - -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 29.651.515,59 4.518.019,29 15.928.606,19 13.722.909,40 15.853.708,90

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 29.651.515,59 4.518.019,29 15.928.606,19 13.722.909,40 15.853.708,90

SUPERÁVIT (XIII) - - 4.204.198,10 - 4.279.095,39

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 29.651.515,59 4.518.019,29 20.132.804,29 13.722.909,40 20.132.804,29

RESERVA DO RPPS - - - - -- - - - -

- 2.678.094,04 - - -

28.275.348,53 20.132.804,29 - 4.728.311,19 -

- - - - -

28.275.348,53 17.454.710,25 12.196.805,34 4.728.311,19 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

28.275.348,53 17.454.710,25 12.196.805,34 4.728.311,19 -

881.314,31 504.017,24 362.297,07 210.489,58 -

10.000,00 - 10.000,00 - -

5.329.227,84 2.256.586,93 5.205.598,93 655.757,58 -

4.447.913,53 1.752.569,69 4.843.301,86 445.268,00 -

304.384,95 239.425,78 64.959,17 60.391,70 -

6.513.764,92 6.093.883,47 2.066.796,45 1.530.771,38 -

22.936.120,69 15.198.123,32 6.981.206,41 4.072.553,61 -

16.117.970,82 8.864.814,07 4.849.450,79 2.481.390,53 -

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f) No Bimestre

28.275.348,53 17.454.710,25 12.196.805,34 4.728.311,19 -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS

- - 1.438.341,15 -

- - 1.438.341,15 -

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) - - - -

No Bimestre Até o Bimestre
(h)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - - - -

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

                      ________________________________     ________________________________     ________________________________                      
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SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f) No Bimestre

- - - - -

- - -

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 28.275.378,53 29.651.545,59 4.518.019,29 17.454.710,25 100,00 12.196.835,34 4.728.311,19 15.928.606,19 100,00 13.722.939,40
1.563.240,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ação Legislativa 1.563.240,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
3.160.750,00 3.303.415,00 547.554,96 2.235.052,01 12,80 1.068.362,99 594.940,12 2.183.238,02 13,71 1.120.176,98

Defesa da Ordem Jurídica 468.490,00 419.740,00 66.404,96 257.371,29 1,47 162.368,71 72.819,74 250.346,70 1,57 169.393,30
Planejamento e Orçamento 965.035,00 794.670,00 129.066,85 485.257,73 2,78 309.412,27 141.338,38 471.994,43 2,96 322.675,57
Administração Geral 1.108.945,00 1.503.925,00 258.398,52 1.112.383,92 6,37 391.541,08 277.040,03 1.090.113,16 6,84 413.811,84
Controle Interno 157.455,00 140.605,00 21.034,20 85.518,05 0,49 55.086,95 23.524,78 83.029,39 0,52 57.575,61
Formação de Recursos Humanos 163.830,00 137.180,00 25.833,25 92.141,34 0,53 45.038,66 27.650,91 89.991,40 0,56 47.188,60
Administração de Receitas 296.995,00 307.295,00 46.817,18 202.379,68 1,16 104.915,32 52.566,28 197.762,94 1,24 109.532,06

1.517.603,00 1.716.911,91 304.051,77 1.136.544,60 6,51 580.367,31 316.728,68 1.099.962,06 6,91 616.949,85
Assistência ao Idoso 122.915,00 123.395,00 32.741,71 100.688,74 0,58 22.706,26 32.741,71 100.688,74 0,63 22.706,26
Assistência à Criança e ao Adolescente 230.413,00 231.097,04 31.855,03 130.477,27 0,75 100.619,77 34.816,19 128.154,06 0,80 102.942,98
Assistência Comunitária 1.164.275,00 1.362.419,87 239.455,03 905.378,59 5,19 457.041,28 249.170,78 871.119,26 5,47 491.300,61

60.000,00 54.000,00 6.931,87 33.479,69 0,19 20.520,31 8.418,07 32.918,49 0,21 21.081,51
Previdência do Regime Estatutário 60.000,00 54.000,00 6.931,87 33.479,69 0,19 20.520,31 8.418,07 32.918,49 0,21 21.081,51

5.837.332,50 6.607.092,51 1.111.669,67 4.167.726,46 23,88 2.439.366,05 1.136.267,37 3.897.280,10 24,47 2.709.812,41
Atenção Básica 3.871.242,61 4.205.505,65 666.890,15 2.541.421,20 14,56 1.664.084,45 685.078,82 2.401.014,26 15,07 1.804.491,39
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.316.649,89 1.716.353,44 381.350,14 1.309.761,99 7,50 406.591,45 381.467,90 1.192.878,35 7,49 523.475,09
Suporte Profilático e Terapêutico 393.960,00 426.251,73 36.191,57 209.642,26 1,20 216.609,47 38.527,59 200.809,39 1,26 225.442,34
Vigilância Sanitária 255.480,00 258.981,69 27.237,81 106.901,01 0,61 152.080,68 31.193,06 102.578,10 0,64 156.403,59

5.616.183,64 5.230.006,76 805.717,40 3.061.093,62 17,54 2.168.913,14 881.944,73 2.964.873,43 18,61 2.265.133,33
Ensino Fundamental 3.831.056,14 3.388.125,55 515.565,63 1.933.680,73 11,08 1.454.444,82 563.877,97 1.871.832,17 11,75 1.516.293,38
Ensino Superior 33.000,00 24.500,00 696,26 2.408,90 0,01 22.091,10 696,26 2.408,90 0,02 22.091,10
Educação Infantil 1.716.027,50 1.771.281,21 281.455,51 1.095.003,99 6,27 676.277,22 309.370,50 1.060.632,36 6,66 710.648,85
Educação de Jovens e Adultos 100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00
Educação Especial 36.000,00 46.000,00 8.000,00 30.000,00 0,17 16.000,00 8.000,00 30.000,00 0,19 16.000,00

216.320,00 166.370,00 25.461,18 87.728,38 0,50 78.641,62 27.134,42 85.792,19 0,54 80.577,81
Difusão Cultural 216.320,00 166.370,00 25.461,18 87.728,38 0,50 78.641,62 27.134,42 85.792,19 0,54 80.577,81

4.141.346,39 4.881.848,48 640.303,86 2.105.245,14 12,06 2.776.603,34 678.842,59 2.017.515,16 12,67 2.864.333,32
Infra-estrutura Urbana 3.717.306,39 4.455.025,43 592.557,30 1.826.588,34 10,46 2.628.437,09 631.096,03 1.738.858,36 10,92 2.716.167,07
Serviços Urbanos 424.040,00 426.823,05 47.746,56 278.656,80 1,60 148.166,25 47.746,56 278.656,80 1,75 148.166,25

1.150,00 1.150,00 0,00 0,00 0,00 1.150,00 0,00 0,00 0,00 1.150,00
Habitação Urbana 1.150,00 1.150,00 0,00 0,00 0,00 1.150,00 0,00 0,00 0,00 1.150,00

291.915,00 303.915,00 38.901,01 204.837,86 1,17 99.077,14 42.587,36 200.050,78 1,26 103.864,22
Saneamento Básico Urbano 291.915,00 303.915,00 38.901,01 204.837,86 1,17 99.077,14 42.587,36 200.050,78 1,26 103.864,22

270.355,00 325.127,17 46.824,81 227.058,23 1,30 98.068,94 105.486,29 222.866,93 1,40 102.260,24
Preservação e Conservação Ambiental 270.355,00 325.127,17 46.824,81 227.058,23 1,30 98.068,94 105.486,29 222.866,93 1,40 102.260,24

2.276.027,14 2.628.691,77 82.622,84 533.865,14 3,06 2.094.826,63 98.556,82 527.366,85 3,31 2.101.324,92

Saneamento

Gestão Ambiental

Agricultura

Previdência Social

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Habitação

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Legislativa

Administração

Assistência Social

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Extensão Rural 2.276.027,14 2.628.691,77 82.622,84 533.865,14 3,06 2.094.826,63 98.556,82 527.366,85 3,31 2.101.324,92
148.210,00 786.921,00 172.948,23 727.216,50 4,17 59.704,50 99.963,71 321.015,90 2,02 465.905,10

Promoção Industrial 148.210,00 786.921,00 172.948,23 727.216,50 4,17 59.704,50 99.963,71 321.015,90 2,02 465.905,10
653.820,00 1.178.820,13 373.345,02 1.053.023,51 6,03 125.796,62 373.033,79 1.036.510,00 6,51 142.310,13

Transporte Rodoviário 653.820,00 1.178.820,13 373.345,02 1.053.023,51 6,03 125.796,62 373.033,79 1.036.510,00 6,51 142.310,13
184.720,00 185.870,00 27.033,30 109.195,61 0,63 76.674,39 29.753,87 106.621,89 0,67 79.248,11

Turismo 84.625,00 86.875,00 12.579,37 52.735,55 0,30 34.139,45 14.471,71 51.244,78 0,32 35.630,22
Desporto Comunitário 100.095,00 98.995,00 14.453,93 56.460,06 0,32 42.534,94 15.282,16 55.377,11 0,35 43.617,89

2.326.405,86 2.271.405,86 334.653,37 1.772.643,50 10,16 498.762,36 334.653,37 1.232.594,39 7,74 1.038.811,47
Ação Judiciária 881.000,00 841.000,00 6.366,80 824.995,24 4,73 16.004,76 6.366,80 284.946,13 1,79 556.053,87
Serviço da Dívida Interna 1.185.405,86 1.170.405,86 270.811,81 743.201,17 4,26 427.204,69 270.811,81 743.201,17 4,67 427.204,69
Outros Encargos Especiais 260.000,00 260.000,00 57.474,76 204.447,09 1,17 55.552,91 57.474,76 204.447,09 1,28 55.552,91

10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00
Reserva de Contingência 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
28.275.378,53 29.651.545,59 4.518.019,29 17.454.710,25 100 12.196.835,34 4.728.311,19 15.928.606,19 100 13.722.939,40

Encargos Especiais

Reservas

TOTAL (III)=(I+II)
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Indústria

Transporte

Desporto e Lazer

R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de
Anteriores dezembro de 2020 Anteriores dezembro de 2020

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)
RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 28.702,62  235.235,77 238294,38  -  25.644,01  945,86  1.922.700,39 949100,8 949100,8  54.111,33 920434,12 946078,13

PODER EXECUTIVO  28.702,62  235.235,77 238294,38  -  25.644,01  945,86  1.922.700,39 949100,8 949100,8  54.111,33 920434,12 946078,13
PODER LEGISLATIVO  -  - -            -  -  -  -  -  -  -  -  - 

CÂMARA MUNICIPAL  -  - -            -  -  -  -  -  -  -  -  - 
TOTAL (III) = (I+II)  28.702,62  235.235,77 238294,38  -  25.644,01  945,86  1.922.700,39 949100,8 949100,8  54.111,33 920434,12 946078,13

Saldo

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto
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RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total

Inscritos
Pagos Cancelados Saldo

Inscritos
Liquidados Pagos Cancelados

Em Reais
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO

(a) (c)=(a-b)
 -  - 

Receita de Alienação de Bens Móveis  -  - 
Receita de Alienação de Bens Imóveis  -  - 
Receita de Alienação de Bens Intangíveis  -  - 
Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras  -  - 

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO
EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS
(d) (e) (f) (g) (h)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  84.317,18  67.879,59  67.463,59 67463,59  -  -  16.437,59
 84.317,18  67.879,59  67.463,59 67463,59  -  -  16.437,59
 84.317,18  67.879,59  67.463,59 67463,59  -  -  16.437,59

 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 

2020 SALDO ATUAL
(i) (k) = (IIIi + IIIj)

 -67.463,59

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR CLAUDEMIR COSTA ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
Prefeito Municipal Contador CRC/PR – 077743/O-9 Controlador Interno

VALOR (III)  -67.463,59

Inversões Financeiras
Amortização da Dívida

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência
Regime Próprio dos Servidores Públicos

SALDO FINANCEIRO A APLICAR 2021
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

  -    
  -    
  -    

DESPESAS

Despesas de Capital
Investimentos

RECEITAS RECEITAS REALIZADAS
(b)

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)   -    
  -    

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO
RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

Em reais

EXERCÍCIO EXERCÍCIO
ANTERIOR CORRENTE 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

2021
  -    -    -    -    -    -    -    -    -    -    -  
  -    -    -    -    -    -    -    -    -    -    -  

  -    -    -    -    -    -    -    -    -    -    -  
  -    -    -    -    -    -    -    -    -    -    -  

                    Prefeito Municipal              Contador CRC/PR – 077743/O-9             CONTROLADOR INTERNO                    

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I)
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

             ________________________________     ________________________________     ________________________________             
                   DÉRCIO JARDIM JÚNIOR                 CLAUDEMIR COSTA                  ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS                

   Contratadas(I.1)
   A contratar (I.2)
DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)
   Contratadas (II.1)
   A contratar (II.2)
TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)

   Outros Passivos Contingentes

DESPESAS DE PPP

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)

   Riscos não Provisionados
   Garantias concedidas

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS
   Obrigações contratuais

   Provisões de PPP
   Outros Passivos

TOTAL DE PASSIVOS
   Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

TOTAL DE ATIVOS
   Ativos Constituídos pela SPE

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM REGISTROS EFETUADOS EM

31 DE DEZEMBRO DO 2021
EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre Até o Bimestre

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro/2021

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 24/2021
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2018, homologado pelo DECRETO 
Nº1098 de 02/02/2019.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos 
desta municipalidade, sito à Rua Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 28 de 
Setembro de 2021.
  3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
p) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação 
Licita de Cargo;
CARGO: - MOTORISTA  - 40 HORAS/SEMANAIS
   Nº Ord. NOME
1º  WELLINGTON BINATTI DE SOUZA
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 21 DE 
SETEMBRO DE 2021.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
TERMO DE RETIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 095/2021
TOMADA DE PREÇO N.º 001/2021
Pelo presente Termo, fica RETIFICADO toda e qualquer descrição contida no 
Processo Licitatório n.º 095/2021, referente ao Edital da Tomada de Preço n.º 
001/2021, publicado na Edição n.º 1889, do Diário Oficial do Município de Cidade 
Gaúcha - PR, no dia 02 de Setembro de 2021, Edição n.º 12.243, pág. B2, do Jornal 
Umuarama Ilustrado, do dia 02 de setembro de 2021 e na Edição n.º 11010, do 
Diário Oficial do Paraná, do dia 02 de setembro de 2021, cujo objeto do processo 
licitatório, tem por finalidade a contratação de uma empresa habilitada para execução 
de reformas, com adaptações de acessibilidades e serviços de bombeiros a serem 
realizadas nas Escolas Municipais, de acordo com o edital e seus anexos.
O Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – PR, Sr. HENRIQUE DOMINGUES, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o poder dever de corrigir erros materiais, 
RETIFICA, nos seguintes termos:
ONDE SE LÊ:
Escola Municipal Sueli Lucena
LEIA-SE:
Escola Municipal Dom Bosco
Cidade Gaúcha – PR; aos 21 dias do mês de setembro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação 
na modalidade Dispensa Por Limite nº 60/2021, para Aquisição de materiais esportivos
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTES EPP, CNPJ/MF: nº 04.105.339/0001-03, 
Aquisição de materiais esportivos, determinando sua publicação na Imprensa Oficial 
como forma e eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 
26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel 
cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 21/09/2021
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 214/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: CLAUDEMIR ALEXANDRE ESPORTES EPP
DO OBJETO: Aquisição de materiais esportivos.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da 
assinatura deste instrumento estendendo-se até 22 de fevereiro de 
2022.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO 
é de R$ 6.445,00 (seis mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais) a 
serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no 
CONTRATO DA DISPENSA nº 60/2021.
Alto Piquiri - PR, 22 de setembro de 2021. 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante 
CLAUDEMIR ALEXANDRE
Representante Legal da Empresa
Contratado 
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MUNICÍPIO DE bRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 

Av. Adão Arcangelo Dal bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail –  licitacao@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 

 
RATIFICAÇÃO 

 
CHAMADA PÚbLICA Nº 003/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2021. 
Dispensa de Licitação n.º009/2021 
 

Pelo qual a Senhora Secretária de Educação, Esporte e Cultura solicita a ratificação 
do ato praticado pela mesma, para a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, no valor de R$20.889,01 (vinte mil oitocentos 
e oitenta e nove reais e um centavo), para os seguintes licitantes vencedores: 
 
José bueno da Fonseca- CPF 045.038.999-53, no valor de R$ 10.004,36; 
Nilson bombonato - CPF 631.259.949-34, no valor de R$10.884,74. 
 
 
Por meio de Dispensa de Licitação nos termos da Lei Federal n.º 8.666/09 e Lei 11.947/09 resolução 
FNDE 26/2013.  
DESPACHO: Ratifico, com base nas razões expostas no presente processo. 
 
                                            

      Brasilândia do Sul - PR, 21 de setembro de 2021. 
 

 
 
 
 
 
 
 

_______________________ 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:017600
12980

Assinado de forma digital por ALEX 
ANTONIO 
CAVALCANTE:01760012980 
Dados: 2021.09.21 10:08:57 -03'00'

R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

(a) (b)
 14.012.226,75  6.100,00
 13.468.087,30  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  11.205.606,68  - 
Obrigações Patronais  2.262.480,62  - 

 50.684,45  - 
Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 
Pensões  50.684,45  - 

 493.455,00  6.100,00
 -  - 

 128.813,24  - 
 128.813,24  - 

 -  - 
 -  - 
 -  - 

 13.883.413,51  6.100,00

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
 29.013.425,69  - 

 183.105,00  - 
 -  - 

 28.830.320,69  - 
 13.889.513,51  48,18
 15.568.373,17  54,00
 14.789.954,51  51,30
 14.011.535,85  48,60

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR CLAUDEMIR COSTA
Prefeito Municipal Contador CRC/PR – 077743/O-9

      ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
     Controlador Interno

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)
LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 
1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

Nota:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)
 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de 
forma 
Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)
Pessoal Ativo

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO/2020 A AGOSTO/2021

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

R$ 1,00
SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º
ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre
 4.493.153,52  4.298.179,86  3.989.136,28  - 

 -  -  -  - 
 4.493.153,52  4.298.179,86  3.989.136,28  - 
 4.307.529,95  2.481.589,98  2.481.589,98  - 

Internos  4.307.529,95  2.481.589,98  2.481.589,98  - 
Externos  -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 184.497,96  1.815.558,00  1.506.639,46  - 

Internos  184.497,96  1.815.558,00  1.506.639,46  - 
Externos  -  -  -  - 

 1.125,61  1.031,88  906,84  - 
De Tributos  -  -  -  - 
De Contribuições Previdenciárias  1.125,61  1.031,88  906,84  - 
De Demais Contribuições Sociais  -  -  -  - 
Do FGTS  -  -  -  - 
Com Instituição Não Financeira  -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 2.026.448,89  4.334.407,17  4.314.283,48  - 
 2.026.448,89  4.334.407,17  4.314.283,48  - 
 2.290.387,28  4.363.521,52  4.339.927,49  - 

 263.938,39  29.114,35  25.644,01  - 
 -  -  -  - 

 2.466.704,63 (36.227,31) (325.147,20)  - 
 27.686.993,81  27.038.460,45  29.013.425,69  - 

 -  -  183.105,00  - 

 27.686.993,81  27.038.460,45  28.830.320,69  - 
 16,23  15,90  13,84  - 
 8,91 (0,13) (1,13)  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <0,00%>

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais 
 (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE 
 ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)
% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)
% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 

DEDUÇÕES (II)
Disponibilidade de Caixa¹

Disponibilidade de Caixa Bruta
(-) Restos a Pagar Processados

Demais Haveres Financeiros
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios
Financiamentos

Parcelamento e Renegociação de dívidas

Demais Dívidas Contratuais
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos
Outras Dívidas

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)
Dívida Mobiliária
Dívida Contratual

Empréstimos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2021

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2021

SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º
ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 2.342,57  2.630,52  2.342,57  - 
 1.923.646,25  1.192.622,38  920.434,12  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

                                    ________________________________                                     
                                        ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS                                        
                                          CONTROLADOR INTERNO                                            

                  ________________________________     ________________________________                  
                        DÉRCIO JARDIM JÚNIOR           CLAUDEMIR COSTA                  

                         Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 077743/O-9                    
                                                                                                         
                                                                                                         
                                                                                                         

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo
não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada".
Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".
2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram
incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que 
deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios".

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA
RP NÃO-PROCESSADOS
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000² (Não incluídos na DCL)
PASSIVO ATUARIAL

R$ 1,00

No Quadrimestre Até o Quadrimestre
de Referência de Referência (a)

 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

% SOBRE A RCL
AJUSTADA

 29.013.425,69  - 
 183.105,00  - 

 28.830.320,69  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 
 -  - 

No Quadrimestre Até o Quadrimestre
de Referência de Referência (a)

 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Controlador Interno
ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS

CLAUDEMIR COSTA
Contador CRC/PR – 077743/O-9

      Contribuições Previdenciárias
      FGTS
Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas

1 Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites.
 No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA
VALOR REALIZADO

Parcelamento de Dívidas
      Tributos

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa)
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
INTERNAS E EXTERNAS
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL (III)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§13, art. 166 da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

      Externa
         Empréstimos
         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II)

      Interna
         Empréstimos
         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
VALOR REALIZADO

Mobiliária
      Interna
      Externa
Contratual

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2021

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado
Anexo de Metas Até o Bimestre
Fiscais da LDO

(a) (b)
112.320,00 3.798.983,55
-15.600,36 3.595.740,53

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo
Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

263.938,39 0,00 238.294,38 25.644,01
Poder Executivo 263.938,39 0,00 238.294,38 25.644,01
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

1.923.646,25 54.111,33 949.100,80 920.434,12
Poder Executivo 1.923.646,25 54.111,33 949.100,80 920.434,12
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

2.187.584,64 54.111,33 1.187.395,18 946.078,13

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Resultado Primário 3382,29
Resultado Nominal -23.049,09

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

Resultado Previdenciário 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação à Meta

(b/a)

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00
Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
Resultado Previdenciário 0,00

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO
Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 28.830.320,69
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 28.830.320,69

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre

17.454.710,25
Despesas Liquidadas 15.928.606,19

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre
Receita Corrente Líquida 29.013.425,69

Despesas Pagas 15.853.708,90
Superávit Orçamentário 4.204.198,10

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

Dotação Atualizada 29.651.515,59
Despesas Empenhadas 17.454.710,25
Despesas Liquidadas 15.928.606,19

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 1.438.341,15
DESPESAS

Dotação Inicial 28.275.348,53

Previsão Atualizada 28.275.378,53
Receitas Realizadas 20.132.804,29
Déficit Orçamentário -

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre
RECEITAS

Previsão Inicial 28.275.378,53

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

Valor Apurado % Mínimo a
Até o Bimestre Aplicar no Exercício

4.599.154,91 25%
1.447.385,71 70%

0,00 50%
0,00 15%

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio
2.513.085,52 15%

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR CLAUDEMIR COSTA ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
Prefeito Municipal Contador CRC/PR – 077743/O-9 Controlador Interno

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL (%) 0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 13,56

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00

Limite Constitucional Anual

Bimestre
Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 24,21
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 102,56

Limites Constitucionais Anuais
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO % Aplicado Até o

Em Reais

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO
PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))
2020  -  -  -  - 
2021  -  -  -  - 
2022  -  -  -  - 
2023  -  -  -  - 
2024  -  -  -  - 
2025  -  -  -  - 
2026  -  -  -  - 
2027  -  -  -  - 
2028  -  -  -  - 
2029  -  -  -  - 
2030  -  -  -  - 
2031  -  -  -  - 
2032  -  -  -  - 
2033  -  -  -  - 
2034  -  -  -  - 
2035  -  -  -  - 
2036  -  -  -  - 
2037  -  -  -  - 
2038  -  -  -  - 
2039  -  -  -  - 
2040  -  -  -  - 
2041  -  -  -  - 
2042  -  -  -  - 
2043  -  -  -  - 
2044  -  -  -  - 
2045  -  -  -  - 
2046  -  -  -  - 
2047  -  -  -  - 
2048  -  -  -  - 
2049  -  -  -  - 
2050  -  -  -  - 
2051  -  -  -  - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2021 a 2093
RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

Em Reais

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO
PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))
2052  -  -  -  - 
2053  -  -  -  - 
2054  -  -  -  - 
2055  -  -  -  - 
2056  -  -  -  - 
2057  -  -  -  - 
2058  -  -  -  - 
2059  -  -  -  - 
2060  -  -  -  - 
2061  -  -  -  - 
2062  -  -  -  - 
2063  -  -  -  - 
2064  -  -  -  - 
2065  -  -  -  - 
2066  -  -  -  - 
2067  -  -  -  - 
2068  -  -  -  - 
2069  -  -  -  - 
2070  -  -  -  - 
2071  -  -  -  - 
2072  -  -  -  - 
2073  -  -  -  - 
2074  -  -  -  - 
2075  -  -  -  - 
2076  -  -  -  - 
2077  -  -  -  - 
2078  -  -  -  - 
2079  -  -  -  - 
2080  -  -  -  - 
2081  -  -  -  - 
2082  -  -  -  - 
2083  -  -  -  - 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2021 a 2093
RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Em Reais

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO
PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))
2084  -  -  -  - 
2085  -  -  -  - 
2086  -  -  -  - 
2087  -  -  -  - 
2088  -  -  -  - 
2089  -  -  -  - 
2090  -  -  -  - 
2091  -  -  -  - 
2092  -  -  -  - 
2093  -  -  -  - 

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO
PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))
2020  -  -  -  - 
2021  -  -  -  - 
2022  -  -  -  - 
2023  -  -  -  - 
2024  -  -  -  - 
2025  -  -  -  - 
2026  -  -  -  - 
2027  -  -  -  - 
2028  -  -  -  - 
2029  -  -  -  - 
2030  -  -  -  - 
2031  -  -  -  - 
2032  -  -  -  - 
2033  -  -  -  - 
2034  -  -  -  - 
2035  -  -  -  - 
2036  -  -  -  - 

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)
PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

PLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO

2021 a 2093

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Em Reais

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO
PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))
2037  -  -  -  - 
2038  -  -  -  - 
2039  -  -  -  - 
2040  -  -  -  - 
2041  -  -  -  - 
2042  -  -  -  - 
2043  -  -  -  - 
2044  -  -  -  - 
2045  -  -  -  - 
2046  -  -  -  - 
2047  -  -  -  - 
2048  -  -  -  - 
2049  -  -  -  - 
2050  -  -  -  - 
2051  -  -  -  - 
2052  -  -  -  - 
2053  -  -  -  - 
2054  -  -  -  - 
2055  -  -  -  - 
2056  -  -  -  - 
2057  -  -  -  - 
2058  -  -  -  - 
2059  -  -  -  - 
2060  -  -  -  - 
2061  -  -  -  - 
2062  -  -  -  - 
2063  -  -  -  - 
2064  -  -  -  - 
2065  -  -  -  - 
2066  -  -  -  - 
2067  -  -  -  - 
2068  -  -  -  - 

PLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2021 a 2093

Em Reais

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO
PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))
2069  -  -  -  - 
2070  -  -  -  - 
2071  -  -  -  - 
2072  -  -  -  - 
2073  -  -  -  - 
2074  -  -  -  - 
2075  -  -  -  - 
2076  -  -  -  - 
2077  -  -  -  - 
2078  -  -  -  - 
2079  -  -  -  - 
2080  -  -  -  - 
2081  -  -  -  - 
2082  -  -  -  - 
2083  -  -  -  - 
2084  -  -  -  - 
2085  -  -  -  - 
2086  -  -  -  - 
2087  -  -  -  - 
2088  -  -  -  - 
2089  -  -  -  - 
2090  -  -  -  - 
2091  -  -  -  - 
2092  -  -  -  - 
2093  -  -  -  - 

                                      ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS                                    
                                        CONTROLADOR INTERNO                                        

            DÉRCIO JARDIM JÚNIOR                    CLAUDEMIR COSTA               
                      Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 077743/O-9                 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2021 a 2093
RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

PLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 093/2021, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021
PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL
CONVOCA CANDIDATA CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 034/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista a Classificação Final do Processo Seletivo Simplificado instaurado pelo Edital nº 034/2021, de 28 de maio de 
2021 e homologado pelo Edital nº 048/2021, de 17 de junho de 2021,
 RESOLVE:
I - CONVOCAR a candidata, abaixo identificada, aprovada no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, instaurado 
pelo EDITAL Nº 034/2021, para comparecer na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cafezal do 
Sul, no período de 22 a 24 de setembro de 2021, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00 horas, para 
assumir a vaga ofertada, conforme segue:
CARGO: PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL
INSCR. CANDIDATO DOC. CLASSIF.
14 ANA PAULA DE OLIVEIRA SOUSA REINA 10.040.354-4/PR 7º
II - DETERMINAR que a candidata convocada apresente cópia autenticada em cartório da documentação abaixo, ou 
cópia acompanhada dos respectivos originais para conferência, quando couber:
a) Cédula de Identidade;
b) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c) Carteira Profissional e Previdência Social – CTPS;
d) Carteira Nacional de Habilitação (se houver);
e) Título e Eleitor com o último comprovante de votação;
f) Comprovante de Conta Corrente ou Conta Salário no Banco Bradesco;
g) Registro Civil (Nascimento ou Casamento);
h) Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP;
i) Declaração Pessoal de não acumulação de cargos, exceto as previstas pela Constituição Federal;
j) Comprovação de Regularidade Fiscal com o Estado, mediante a exibição de Certidão Negativa de Débito, 
atualizada ( www.fazenda.pr.gov.br );
k) Atestado de Antecedentes Criminais expedido pelo Instituto de Identificação do Paraná ( www.ii.pr.gov.br );
l) Exame médico pericial atestando estar em condições para o trabalho;
m) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
n) Comprovante de residência.
III - A candidata deverá ainda, se submeter a exames de aptidão física, de caráter eliminatório, com o objetivo de aferir 
se as condições de saúde são adequadas ao exercício das atividades inerentes ao cargo.
IV - O não comparecimento, no prazo fixado, para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, implicará 
na reclassificação automática ao final da lista dos aprovados.
V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de setembro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
TERMO DE APOSTILAMENTO: 03/2021 DE RECOMPOSIÇÃO DE VALORES, ORIUNDO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO 14/2021, CONTRATO: 41/2021 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO 
SUL E A EMPRESA POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA, REFERENTE AO FORNECIMENTO DE COMBUTÍVEIS TIPO: 
ÓLEO DIESELS10 PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.
Tendo em vista a desnecessidade de aditamento contratual para o caso em tela, e em conformidade com a redação 
do Art. 65, II, d, c/c § 8º do mesmo artigo da Lei 8.666/93,  contrato firmado em 25 de maio de 2021, fica, pelo presente 
TERMO DE APOSTILAMENTO, reajustados o valores acertados para o item 01, do referido Pregão conforme segue:
ITEM DESCRIÇÃO VALOR REGISTRADO VALOR CORRIGIDO
01 DIESEL S10 4,41 4,30
Os valores reajustados seguem os preços repassados pela Tabela da ANP, conforme tabela em anexo. As despesas 
decorrentes do reajuste ocorrerão pelas dotações orçamentárias informadas no processo original.
Para efeitos legais, o reajuste acima acordado passa a ter validade a partir da data da publicação.
Cafezal do Sul, 13 DE SETEMBRO de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Município de Cafezal do Sul
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA
JOSE ALESSANDRO GONÇALVES

TERMO DE APOSTILAMENTO: 10/2021 DE REALINHAMENTO DE VALORES, ORIUNDO DO PREGÃO 
PRESENCIAL 20/2020, CONTRATO: 65/2020 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO 
SUL E A EMPRESA POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA, REFERENTE AO FORNECIMENTO DE COMBUTÍVEIS TIPO: 
ÓLEO DIESEL, ETANOL, GASOLINA, PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.
Tendo em vista a desnecessidade de aditamento contratual para o caso em tela, e em conformidade com a redação 
do Art. 65, II, d, c/c § 8º do mesmo artigo da Lei 8.666/93, contrato firmado em 12 de maio de 2020, fica, pelo presente 
TERMO DE APOSTILAMENTO, reajustados o valores acertados para o item 02  do referido Pregão conforme segue:
ITEM DESCRIÇÃO VALOR REGISTRADO VALOR REAJUSTADO
01  ÓLEO DIESEL COMUM 4,34 4,28
02 GASOLINA COMUM SEM CHUMBO 5,72 5,81
03 ETANOL 4,22 4,51
Os valores reajustados seguem os preços repassados pela Tabela da ANP, conforme tabela em anexo. As despesas 
decorrentes do reajuste ocorrerão pelas dotações orçamentárias informadas no processo original.
Para efeitos legais, o reajuste acima acordado passa a ter validade a partir da data da publicação.
Cafezal do Sul, 13 de SETEMBRO de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Município de Cafezal do Sul
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA
JOSE ALESSANDRO GONÇALVES

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

24.263.972,14

1.677.090,00

160.160,00

261.995,00

400.150,00

654.000,00

200.785,00

299.650,00

72.100,00

61.950,00

10.150,00

22.172.987,14

8.860.000,00

8.800.000,00

216.000,00

583.000,00

-

136.000,00

1.904.000,00

1.673.987,14

42.145,00

-

42.145,00

24.202.022,14

4.011.406,39

-

-

-

-

-

-

4.011.406,39

3.701.406,39

310.000,00

-

-

-

4.011.406,39

28.213.428,53

23.700.569,73 14.128.371,26 58.467,11

14.973.352,86 8.610.317,54 -

304.384,95 239.425,78 -

8.422.831,92 5.278.627,94 58.467,11

23.396.184,78 13.888.945,48 58.467,11

7.504.185,86 1.800.234,93 890.633,69

6.637.871,55 1.296.217,69 890.633,69

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

866.314,31 504.017,24 -

6.637.871,55 1.296.217,69 890.633,69

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

R$ 1,00
ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS Previsão 
Atualizada

Até o Bimestre/2021

Receitas Realizadas
(a)

RECEITAS CORRENTES(I) 19.362.165,89

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.466.019,58

     IPTU 139.244,00

     ISS 135.783,47

     ITBI 1.627.958,77

     IRRF 420.773,10

     Outros Impostos, Taxas, e Contribuições de Melhoria 142.260,24

   Contribuições 212.659,29

   Receita Patrimonial 40.943,57

     Aplicações Financeiras (II) 36.159,68

     Outras Receitas Patrimoniais 4.783,89

   Transferências Correntes 16.604.528,47

     Cota-Parte do FPM 6.718.077,47

     Cota-Parte do ICMS 6.325.223,96

     Cota-Parte do IPVA 216.445,93

     Cota-Parte do ITR 73.677,62

     Transferências da LC 87/1996 -

     Transferências da LC 61/1989 98.441,52

     Transferências do FUNDEB 1.411.239,55

     Outras Transferências Correntes 1.761.422,42

   Demais Receitas Correntes 38.014,98

     Outras Receitas Financeiras (III) -

     Receitas Correntes Restantes 38.014,98

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 19.326.006,21

RECEITAS DE CAPITAL (V) 770.638,40

   Operações de Crédito (VI) -

   Amortização de Empréstimos (VII) -

   Alienação de Bens 122.100,00

     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) -

     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) -

     Outras Alienações de Bens 122.100,00

   Transferências de Capital 648.538,40

     Convênios 648.538,40

     Outras Transferências de Capital -

   Outras Receitas de Capital -

     Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) -

     Outras Receitas de Capital Primárias -

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 770.638,40

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 20.096.644,61

Despesas 
Liquidadas

Despesas Pagas
Restos a Pagar 

Processados 
Pagos

Restos a Pagar não Processados

Liquidados Pagos (c)(a) (b)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 15.198.123,32 14.060.013,97 127.577,64

DESPESAS PRIMÁRIAS Dotação 
Atualizada

Até o Bimestre/2021

Despesas 
Empenhadas

58.467,11

   Pessoal e Encargos Sociais 8.864.814,07 8.610.317,54 3.470,34 -

   Juros e Encargos da Dívida (XIV) 239.425,78 239.425,78 - -

   Outras Despesas Correntes 6.093.883,47 5.210.270,65 124.107,30 58.467,11

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 14.958.697,54 13.820.588,19 127.577,64 58.467,11

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 2.256.586,93 1.793.694,93 110.716,74 890.633,69

   Investimentos 1.752.569,69 1.289.677,69 110.716,74 890.633,69

   Inversões Financeiras - - - -

     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) - - - -

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) - - - -

     Aquisição de Título de Crédito (XIX) - - - -

    Demais Inversões Financeiras - - - -

   Amortização da Dívida (XX) 504.017,24 504.017,24 - -

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 1.752.569,69 1.289.677,69 110.716,74 890.633,69

10.000,00 - -

30.044.056,33 15.185.163,17 949.100,80

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) - - - -

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 16.711.267,23 15.110.265,88 238.294,38 949.100,80

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - 
(XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)] 3.798.983,55

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência 112.320,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre/2021
VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 36.159,68

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 239.402,70

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + 
(XXV - XXVI) 3.595.740,53

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência -15.600,36

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/Dez/2020 Até o 4º Bimestre

(a) (b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 4.493.153,52 3.989.136,28

DEDUÇÕES (XXIX) 2.026.448,89 4.314.283,48

   Disponibilidade de Caixa 2.026.448,89 4.314.283,48

     Disponibilidade de Caixa Bruta 2.290.387,28 4.339.927,49

     (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 263.938,39 25.644,01

   Demais Haveres Financeiros - -

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) 2.466.704,63 -325.147,20
RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - 
XXXIb) 2.791.851,83

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2021

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 238.294,38
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS 
PERMANENTES (IX) -

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) -

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) -
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC 
(XXXVI) -

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) -

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) -
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) 
= (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII + 2.553.557,45

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) = XXXIX - 
(XXV - XXVI) 2.756.800,47

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.438.341,15

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS -
   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de 
Créditos Adicionais 1.438.341,15

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS -

                      ________________________________     ________________________________     ________________________________                      
                            DÉRCIO JARDIM JÚNIOR                CLAUDEMIR COSTA                  ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS                         
                             Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 077743/O-9            CONTROLADOR INTERNO

10.000,00 - -

30.044.056,33 15.185.163,17 949.100,80

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) - - - -

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 16.711.267,23 15.110.265,88 238.294,38 949.100,80

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - 
(XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)] 3.798.983,55

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência 112.320,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre/2021
VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 36.159,68

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 239.402,70

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + 
(XXV - XXVI) 3.595.740,53

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência -15.600,36

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/Dez/2020 Até o 4º Bimestre

(a) (b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 4.493.153,52 3.989.136,28

DEDUÇÕES (XXIX) 2.026.448,89 4.314.283,48

   Disponibilidade de Caixa 2.026.448,89 4.314.283,48

     Disponibilidade de Caixa Bruta 2.290.387,28 4.339.927,49

     (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 263.938,39 25.644,01

   Demais Haveres Financeiros - -

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) 2.466.704,63 -325.147,20
RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - 
XXXIb) 2.791.851,83

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2021

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 238.294,38
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS 
PERMANENTES (IX) -

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) -

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) -
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC 
(XXXVI) -

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) -

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) -
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) 
= (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII + 2.553.557,45

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) = XXXIX - 
(XXV - XXVI) 2.756.800,47

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.438.341,15

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS -
   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de 
Créditos Adicionais 1.438.341,15

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS -

                      ________________________________     ________________________________     ________________________________                      
                            DÉRCIO JARDIM JÚNIOR                CLAUDEMIR COSTA                  ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS                         
                             Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 077743/O-9            CONTROLADOR INTERNO

DOTAÇÃO

ATUALIZADA % Até o 
Bimestre %

188.000,00 100,0% 100.000,41 100,0%
188.000,00 100,0% 100.000,41 100,0%
138.000,00 73,4% 80.096,49 80,1%

0,00 0,0% 0,00 0,0%
50.000,00 26,6% 19.903,92 19,9%

0,00 0,0% 0,00 0,0%
0,00 0,0% 0,00 0,0%
0,00 0,0% 0,00 0,0%
0,00 0,0% 0,00 0,0%

188.000,00 100,0% 100.000,41 100,0%
0,00 0,0% 0,00 0,0%

188.000,00 100,0% 100.000,41 100,0%

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

Janeiro a Agosto de 2021 / Bimestre julho/agosto

DESPESAS
DESPESAS

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)
DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
INVERSÕES FINANCEIRAS
AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)(VIII+IX)
SUPERÁVIT(XIII)
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1- RECEITA DE IMPOSTOS

  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

  2.1- Cota-Parte FPM

    2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

    2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

  2.2- Cota-Parte ICMS

  2.3- Cota-Parte IPI-Exportação

  2.4- Cota-Parte ITR

  2.5- Cota-Parte IPVA

  2.6- Cota-Parte IOF-Ouro

  2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))
5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + 
(2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

  6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

    6.1.1- Principal

    6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

  6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

    6.2.1- Principal

    6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

  6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT

    6.3.1- Principal

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

1.476.305,00 2.323.759,34

160.160,00 139.244,00

400.150,00 1.627.958,77

261.995,00 135.783,47

654.000,00 420.773,10

22.873.000,00 16.675.043,83

10.850.000,00 8.282.809,63

9.950.000,00 7.823.661,62

900.000,00 459.148,01

11.000.000,00 7.906.529,75

170.000,00 123.051,81

583.000,00 92.096,93

270.000,00 270.555,71

- -

- -

24.349.305,00 18.998.803,17

4.394.600,00 3.243.179,16

1.692.726,25 1.506.521,63

FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

1.904.000,00 1.411.239,55

1.904.000,00 1.411.239,55

1.904.000,00 1.411.239,55

- -

- -

- -

- -

- -

- -

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

    6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)⁶

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

  10.1- Educação Infantil

    10.1.1- Creche

    10.1.2- Pré-escola

  10.2- Ensino Fundamental

11- OUTRAS DESPESAS

  11.1- Educação Infantil

    11.1.1- Creche

    11.1.2- Pré-escola

  11.2- Ensino Fundamental

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

(2.490.600,00) (1.831.939,61)

VALOR

-

-

-

1.411.239,55

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
1.974.150,49 1.506.098,09 1.447.385,71 1.447.385,71 -

774.150,49 516.154,23 488.649,19 488.649,19 -

774.150,49 516.154,23 488.649,19 488.649,19 -

- - - - -

1.200.000,00 989.943,86 958.736,52 958.736,52 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

1.974.150,49 1.506.098,09 1.447.385,71 1.447.385,71 -

INDICADORES DO FUNDEB
DESPESAS 

EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(SEM DISPONIBILIDADE DE CAIXA)⁷
(h)

1.506.098,09 1.447.385,71 1.447.385,71 - -

1.506.098,09 1.447.385,71 1.447.385,71 - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal²

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(q)

23- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica -

  23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -

  23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF -

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)⁶

24- EDUCAÇÃO INFANTIL

  24.1- Creche

  24.2- Pré-escola

25- ENSINO FUNDAMENTAL

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² ᵉ ⁵

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
VALOR EXIGIDO

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO

(l)

987.867,69 1.447.385,71 1.447.385,71 102,56

- - - -

- - - -

VALOR MAXIMO PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO APLICADO APÓS 
AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO

(p)

141.123,96 (94.858,54) (94.858,54) -6,72

VALOR NÃO
APLICADO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

CONSTITUCIONAL 

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR 
NÃO APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

- - - - -

- - - - -

- - - - -

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
915.684,55 534.717,25 529.718,46 529.718,46 -

915.684,55 534.717,25 529.718,46 529.718,46 -

- - - - -

1.690.078,96 811.767,07 790.111,13 785.261,81 -

2.605.763,51 1.346.484,32 1.319.829,59 1.314.980,27 -

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 2.767.215,30

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) (1.831.939,61)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS⁴ = (L14h) -

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS⁴ ᵉ ⁷ -

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO -

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 4.599.154,91

VALOR EXIGIDO
(x)

VALOR APLICADO
(w)

% APLICADO
(y)

4.749.700,79 4.599.154,91 24,21

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB⁸

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

  34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

  34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

  34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

  35.1- Salário-Educação

  35.2- PDDE

  35.3- PNAE

  35.4- PNATE

  35.5- Outras Transferências do FNDE

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO         
(Por Área de Atuação)⁶

41- EDUCAÇÃO INFANTIL

  41.1- Creche

  41.2- Pré-escola

42- ENSINO FUNDAMENTAL

43- ENSINO MÉDIO

44- ENSINO SUPERIOR

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41+42+43+44+45)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

SALDO INICIAL
(z)

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad) = (z) - (ab) - (ac)

(43.517,08) (43.253,08) 2.172,22 - (45.689,30)

(43.517,08) (43.253,08) 2.172,22 - (45.689,30)

- - - - -

- - - - -

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

239.050,00 154.868,20

150.000,00 98.570,16

- -

45.000,00 39.802,84

44.000,00 16.495,20

50,00 -

- -

- -

- -

52.100,00 114.664,22

291.150,00 269.532,42

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
81.446,17 44.132,51 42.264,71 42.264,71 -

81.446,17 44.132,51 42.264,71 42.264,71 -

- - - - -

311.221,26 118.522,30 110.841,97 108.796,18 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

392.667,43 162.654,81 153.106,68 151.060,89 -

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)

  47.1- Despesas Correntes

    47.1.1- Pessoal Ativo

    47.1.2- Pessoal Inativo

    47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

    47.1.4- Outras Despesas Correntes

  47.2- Despesas de Capital

    47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

    47.2.2- Outras Despesas de Capital

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE  2020

49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

52- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
5.230.006,76 3.061.093,62 2.964.873,43 2.957.282,06 -

5.027.875,55 3.027.212,41 2.930.992,22 2.923.400,85 -

4.455.133,68 2.830.149,64 2.749.101,10 2.749.101,10 -

- - - - -

46.000,00 30.000,00 30.000,00 30.000,00 -

526.741,87 167.062,77 151.891,12 144.299,75 -

202.131,21 33.881,21 33.881,21 33.881,21 -

- - - - -

202.131,21 33.881,21 33.881,21 33.881,21 -

FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

281.870,74 (11.885,39)

1.411.977,15 98.570,16

1.447.385,71 115.837,42

246.462,18 (29.152,65)

- -

- -

246.462,18 (29.152,65)

1 SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB.
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, 
mediante abertura de crédito adicional.
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.

                      ________________________________     ________________________________     ________________________________                      
                            DÉRCIO JARDIM JÚNIOR                 CLAUDEMIR COSTA                  ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS                         
                             Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 077743/O-9             CONTROLADOR INTERNO

RECEITAS REALIZADAS
(b)

-

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)
2.256.586,93
1.752.569,69

-
504.017,24

-
-

2.256.586,93

2.256.586,93

Notas:
¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL (REGRA DE OURO)
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 7.504.185,86 5.247.598,93

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(II–I) 7.504.185,86 5.247.598,93

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte - -
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras - -

    Inversões Financeiras - -
    Amortização da Dívida 866.314,31 362.297,07

DESPESAS DE CAPITAL 7.504.185,86 5.247.598,93
    Investimentos 6.637.871,55 4.885.301,86

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I) - -

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA SALDO NÃO EXECUTADO

(d) (f)=(d-e)

 RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c) = (a-b)

RECEITAS REALIZADAS
(b)

-

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)
2.256.586,93
1.752.569,69

-
504.017,24

-
-

2.256.586,93

2.256.586,93

Notas:
¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

                      ________________________________     ________________________________     ________________________________                      
    
                            DÉRCIO JARDIM JÚNIOR                CLAUDEMIR COSTA                    ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS                         
   
                             Prefeito Municipal              Contador CRC/PR – 077743/O-9             CONTROLADOR INTERNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL (REGRA DE OURO)
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 7.504.185,86 5.247.598,93

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(II–I) 7.504.185,86 5.247.598,93

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte - -
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras - -

    Inversões Financeiras - -
    Amortização da Dívida 866.314,31 362.297,07

DESPESAS DE CAPITAL 7.504.185,86 5.247.598,93
    Investimentos 6.637.871,55 4.885.301,86

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I) - -

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA SALDO NÃO EXECUTADO

(d) (f)=(d-e)

 RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c) = (a-b)

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Setembro/2020 Outubro/2020 Novembro/2020 Dezembro/2020 Janeiro/2021 Fevereiro/2021

Março/2021 Abril/2021 Maio/2021 Junho/2021 Julho/2021 Agosto/2021

2.447.498,03 2.595.456,97 2.557.039,66 3.681.536,80 2.536.393,90 2.635.349,26

3.227.039,06 2.665.778,99 2.555.157,55 2.724.127,87 2.859.925,94 3.401.570,65

89.799,91 86.885,55 82.406,00 160.610,58 71.439,05 89.731,01

682.405,70 277.983,53 146.307,23 208.513,89 92.340,84 897.298,33

7.255,23 6.164,07 5.012,26 6.826,14 2.762,54 2.872,03

3.479,23 5.071,00 36.259,11 70.929,28 8.917,07 8.953,74

15.136,91 12.835,76 16.243,33 23.812,23 11.049,21 23.669,67

15.063,53 16.168,11 18.608,75 22.451,08 13.629,22 15.143,90

8.533,70 10.410,00 4.004,74 18.043,44 6.456,00 8.210,00

604.771,92 162.153,62 14.637,36 7.809,85 9.846,40 814.073,62

53.875,19 52.968,67 52.832,16 99.358,63 49.216,86 50.962,29

51.665,68 53.755,38 53.856,11 53.435,54 54.362,36 53.518,88

4.998,88 4.507,05 4.313,51 12.570,14 1.954,44 4.017,02

7.425,34 40.835,42 22.945,90 53.888,14 5.585,79 5.608,19

19.448,96 17.693,10 21.593,82 25.615,22 29.867,36 23.317,83

23.289,61 25.613,96 29.774,41 34.997,36 23.163,27 22.635,49

281,90 418,34 536,15 976,48 730,49 1.109,53

3.248,33 8.761,80 5.988,35 6.302,08 5.919,92 8.883,07

281,90 418,34 536,15 976,48 730,49 1.109,53

3.248,33 3.977,91 5.988,35 6.302,08 5.919,92 8.883,07

- - - - - -

- 4.783,89 - - - -

- - - - - -

- - - - - 259,70

- - - - - -

- - - - - -

7.095,64 3.183,69 2.315,13 564,62 - 381,50

1.002,68 3.232,45 489,64 1.605,70 327,34 -

2.327.897,14 2.481.905,30 2.446.189,08 3.483.626,02 2.429.882,52 2.517.834,91

2.514.118,26 2.347.212,77 2.369.623,44 2.467.915,90 2.733.615,81 2.467.502,19

502.245,34 675.819,51 895.747,58 1.335.628,82 972.871,93 1.275.188,43

854.732,02 893.557,57 1.073.933,14 928.785,41 1.269.075,09 1.014.666,04

1.151.052,40 1.061.981,47 1.001.953,22 1.270.499,23 929.136,85 882.788,58

1.119.525,90 913.405,36 844.387,63 1.179.721,31 948.690,72 1.088.873,40

12.536,08 6.422,08 5.957,16 8.198,50 84.490,90 44.273,10

36.596,19 31.949,97 26.459,27 25.839,81 11.740,55 9.205,92

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Setembro/2020 a Agosto/2021

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2021

RECEITAS CORRENTES (I) 33.886.874,68 28.541.972,14

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.885.721,62 1.677.090,00

        IPTU 164.501,70 160.160,00

        ISS 203.811,70 261.995,00

        ITBI 1.668.950,65 400.150,00

        IRRF 679.807,75 654.000,00

        Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 168.649,82 200.785,00

    Contribuições 297.010,39 299.650,00

    Receita Patrimonial 43.156,44 72.100,00

        Rendimentos de Aplicação Financeira 38.372,55 61.950,00

        Outras Receitas Patrimoniais 4.783,89 10.150,00

    Receita Agropecuária 259,70 350,00

    Receita Industrial - -

    Receita de Serviços 20.198,39 21.295,00

    Transferências Correntes 30.587.323,34 26.450.987,14

        Cota-Parte do FPM 11.692.250,88 10.850.000,00

        Cota-Parte do ICMS 12.392.016,07 11.000.000,00

        Cota-Parte do IPVA 303.669,53 270.000,00

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Setembro/2020 Outubro/2020 Novembro/2020 Dezembro/2020 Janeiro/2021 Fevereiro/2021

Março/2021 Abril/2021 Maio/2021 Junho/2021 Julho/2021 Agosto/2021

55.105,54 298.010,68 87.383,37 95.995,65 79.008,20 3.151,32

568,44 1.369,67 4.365,56 2.393,81 583,90 656,03

- - - - - -

- - - - - -

17.723,10 20.283,39 22.234,08 23.384,49 17.950,26 13.421,98

15.937,60 15.984,66 15.450,08 14.172,61 16.369,37 13.765,25

139.067,69 140.913,36 143.662,62 163.470,37 200.492,91 163.309,39

175.830,71 159.521,24 200.566,14 190.223,16 154.951,60 166.344,40

450.166,99 278.474,81 289.251,05 586.448,96 145.931,47 135.702,11

310.927,40 331.424,30 204.461,62 126.779,79 332.204,58 173.991,15

2.974,48 5.370,99 3.999,48 10.143,88 4.474,48 2.974,48

2.974,48 2.974,48 2.974,48 4.792,94 4.558,76 4.991,87

347.732,37 412.503,32 402.654,99 467.380,98 416.691,44 443.764,41

405.471,75 371.253,16 392.918,89 430.182,31 357.462,18 425.433,19

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

347.732,37 412.503,32 402.654,99 467.380,98 416.691,44 443.764,41

405.471,75 371.253,16 392.918,89 430.182,31 357.462,18 425.433,19

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

2.099.765,66 2.182.953,65 2.154.384,67 3.214.155,82 2.119.702,46 2.191.584,85

2.821.567,31 2.294.525,83 2.162.238,66 2.293.945,56 2.502.463,76 2.976.137,46

- - - - - -

- - - - 183.105,00 -

2.099.765,66 2.182.953,65 2.154.384,67 3.214.155,82 2.119.702,46 2.191.584,85

2.821.567,31 2.294.525,83 2.162.238,66 2.293.945,56 2.319.358,76 2.976.137,46

- - - - - -

- - - - - -

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Setembro/2020 a Agosto/2021

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2021

        Cota-Parte do ITR 628.592,17 583.000,00

        Transferências da LC 87/1996 - -

        Transferências da LC 61/1989 206.676,87 170.000,00

        Transferências do FUNDEB 1.998.353,59 1.904.000,00

        Outras Transferências Correntes 3.365.764,23 1.673.987,14

    Outras Receitas Correntes 53.204,80 20.500,00

DEDUÇÕES (II) 4.873.448,99 4.278.000,00

    Contribuição do Servidor para Plano de Previdência - -

    Compensação Financ. entre Regimes Previdência - -

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 4.873.448,99 4.278.000,00

    DEDUÇÃO REND. RPPS - -

    Transf. União - Emendas Individuais - -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II)
29.013.425,69 24.263.972,14

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

183.105,00 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

28.830.320,69 24.263.972,14

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

- 25.000,00

2.099.765,66 2.182.953,65 2.154.384,67 3.214.155,82 2.119.702,46 2.191.584,85

2.821.567,31 2.294.525,83 2.162.238,66 2.293.945,56 2.319.358,76 2.976.137,46

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Setembro/2020 a Agosto/2021

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA  CÁLCULO 
DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

28.830.320,69 24.238.972,14

                      ________________________________     ________________________________     ________________________________                      
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

RECEITAS CORRENTES (I)

  Receita de Contribuições dos Segurados

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita Patrimonial

    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receita de Serviços

  Outras Receitas Correntes

    Compensação Financeira entre os regimes

    Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I+III-II)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios -

  Aposentadorias -

  Pensões por Morte -

Outras Despesas Previdenciárias -

  Compensação Financeira entre os regimes -

  Demais Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² -

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - -

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos

Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-

APORTES REALIZADOS

-

-

-

-

SALDO ATUAL

-

-

-

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

RECEITAS CORRENTES (VII)

  Receita de Contribuições dos Segurados

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita Patrimonial

    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receita de Serviços

  Outras Receitas Correntes

    Compensação Previdenciária entre os regimes

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO  (IX) = (VII + VIII)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios -

  Aposentadorias -

  Pensões por Morte -

Outras Despesas Previdenciárias -

  Compensação Previdenciária entre os regimes -

  Demais Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² -

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais
FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - -

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

Recursos para Formação de Reserva

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

Receitas Correntes

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII)

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Despesas Correntes (XIII) -

  Pessoal e Encargos Sociais -

  Demais Despesas Correntes -

Despesas de Capital (XIV) -

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) -

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)² -

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

APORTES REALIZADOS

-

-

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNICA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

- -

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - -

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

Contribuições dos Servidores

Demais receitas Previdenciárias

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII)

DESPESAS PREVIDENCIARIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Aposentadorias -

Pensões -

Outras Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) -

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² -

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais
BENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

- -

- -

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - -

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração
2 O resultado previdenciário será apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º bimestre)
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

Contribuições dos Servidores

Demais receitas Previdenciárias

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII)

DESPESAS PREVIDENCIARIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Aposentadorias -

Pensões -

Outras Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) -

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² -

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais
BENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

- -

- -

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - -

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração
2 O resultado previdenciário será apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º bimestre)

                      ________________________________     ________________________________     ________________________________                      
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R$ 1,00
SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º
ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Internas

 -  -  -  - 
Em Operações de Crédito Externas  -  -  -  - 
Em Operações de Crédito Internas  -  -  -  - 

Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Internas

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)
 -  -  -  - 

 25.084.456,60  27.038.460,45  29.013.425,69  - 
 -  -  183.105,00  - 

 25.084.456,60  27.038.460,45  28.830.320,69  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º
ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Em Garantia às operações de Crédito Externas
Em Garantia às operações de Crédito Internas

 -  -  -  - 
Em Garantia às operações de Crédito Externas  -  -  -  - 
Em Garantia às operações de Crédito Internas  -  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Externas
Em Garantia às operações de Crédito Internas

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)
 -  -  -  - 

                   DÉRCIO JARDIM JÚNIOR               CLAUDEMIR COSTA                    ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS                
                    Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 077743/O-9             CONTROLADOR INTERNO                    

DOS ESTADOS (IX)

DOS MUNICÍPIOS (X)

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(XIII)=(IX+X+XI+XII)
MEDIDAS CORRETIVAS:

             ________________________________     ________________________________     ________________________________             

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO
SENADO FEDERAL 0%
LIMITE DE ALERTA
 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,00%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(VI)
(-)Transferências obrigatórias da União relativas as 
emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF)(VII)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

AOS ESTADOS(I)

AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(V)=(I+II+III+IV)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2021

RGF - ANEXO 3 (LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RECEITAS SALDO
(a-c)Até o Período 

(c)
no Período

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 34.128.025,00 6.041.080,43 18.407.439,9316,05 48,90 19.238.084,2237.645.524,15

    RECEITAS CORRENTES 21.308.025,00 4.564.171,54 15.498.471,9720,10 68,27 7.203.777,0322.702.249,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.401.139,00 363.813,94 1.108.953,9822,17 67,57 532.175,021.641.129,00

        Impostos 1.242.800,00 269.558,71 943.350,7318,18 63,62 539.439,271.482.790,00

        Taxas 141.560,00 88.167,97 150.185,1862,28 106,09 -8.625,18141.560,00

        Contribuição de Melhoria 16.779,00 6.087,26 15.418,0736,28 91,89 1.360,9316.779,00

      CONTRIBUIÇÕES 80.570,00 10.884,48 64.798,3913,51 80,42 15.771,6180.570,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 80.570,00 10.884,48 64.798,3913,51 80,42 15.771,6180.570,00

      RECEITA PATRIMONIAL 77.480,00 29.977,52 155.187,4616,89 87,43 22.302,54177.490,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 77.480,00 29.977,52 55.177,4638,69 71,22 22.302,5477.480,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 100.010,000,00 100,00 0,00100.010,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 54.548,00 11.125,92 31.568,1020,40 57,87 22.979,9054.548,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 9.418,00 4.930,42 7.468,2052,35 79,30 1.949,809.418,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 45.130,00 6.195,50 24.099,9013,73 53,40 21.030,1045.130,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 19.688.678,00 4.147.552,16 14.136.545,0320,00 68,15 6.606.356,9720.742.902,00

        Transferências da União e de suas Entidades 13.069.478,00 2.973.632,65 9.272.880,1421,07 65,70 4.841.221,8614.114.102,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

4.652.200,00 846.944,82 3.427.314,8118,17 73,52 1.234.485,194.661.800,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 1.967.000,00 326.974,69 1.436.350,0816,62 73,02 530.649,921.967.000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 5.610,00 817,52 1.419,0114,57 25,29 4.190,995.610,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 5.560,00 817,52 1.354,0614,70 24,35 4.205,945.560,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 50,00 0,00 64,950,00 129,90 -14,9550,00

    RECEITAS DE CAPITAL 12.820.000,00 1.476.908,89 2.908.967,969,88 19,47 12.034.307,1914.943.275,15

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 2.500.000,00 0,00 0,000,00 0,00 2.500.000,002.500.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 2.500.000,00 0,00 0,000,00 0,00 2.500.000,002.500.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 3.000,00 0,00 0,000,00 0,00 3.000,003.000,00

        Alienação de Bens Móveis 3.000,00 0,00 0,000,00 0,00 3.000,003.000,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 10.317.000,00 1.476.908,89 2.908.967,9611,87 23,38 9.531.307,1912.440.275,15

        Transferências da União e de suas Entidades 5.970.000,00 1.460.177,08 2.723.831,1019,09 35,62 4.923.668,907.647.500,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

4.347.000,00 16.731,81 185.136,860,35 3,86 4.607.638,294.792.775,15

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

34.128.025,00 37.645.524,15 6.041.080,43 18.407.439,9316,05 48,90 19.238.084,22SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

34.128.025,00 37.645.524,15 6.041.080,43 16,05 18.407.439,93 48,90 19.238.084,22

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 34.128.025,00 37.645.524,15 6.041.080,43 16,05 18.407.439,93 19.238.084,2248,90

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-2.034.968,27

2.034.968,27 2.034.968,27

2.034.968,27

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 33.028.025,00 38.580.492,42 3.938.166,18 14.744.659,12 3.852.732,36 12.886.051,01 11.800.584,1323.835.833,30 25.694.441,41

    DESPESAS CORRENTES 19.303.125,00 22.018.049,40 3.204.139,56 12.152.616,69 3.449.323,18 11.642.031,27 10.665.911,889.865.432,71 10.376.018,13

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 9.362.606,00 10.114.578,87 1.635.668,80 6.196.607,11 1.638.905,73 6.114.950,39 5.516.475,733.917.971,76 3.999.628,48

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 180.000,00 180.000,00 17.490,16 67.923,27 17.490,16 67.923,27 67.923,27112.076,73 112.076,73

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 9.760.519,00 11.723.470,53 1.550.980,60 5.888.086,31 1.792.927,29 5.459.157,61 5.081.512,885.835.384,22 6.264.312,92

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 9.760.519,00 11.723.470,53 1.550.980,60 5.888.086,31 1.792.927,29 5.459.157,61 5.081.512,885.835.384,22 6.264.312,92

    DESPESAS DE CAPITAL 13.509.900,00 16.347.443,02 734.026,62 2.592.042,43 403.409,18 1.244.019,74 1.134.672,2513.755.400,59 15.103.423,28

      INVESTIMENTOS 13.089.900,00 15.927.443,02 670.577,45 2.339.531,63 339.960,01 991.508,94 882.161,4513.587.911,39 14.935.934,08

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 420.000,00 420.000,00 63.449,17 252.510,80 63.449,17 252.510,80 252.510,80167.489,20 167.489,20

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 215.000,00 215.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00215.000,00 215.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 38.580.492,4233.028.025,00 14.744.659,123.938.166,18 12.886.051,013.852.732,36 11.800.584,1323.835.833,30 25.694.441,41

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 33.028.025,00 38.580.492,42 3.938.166,18 14.744.659,12 3.852.732,36 12.886.051,01 11.800.584,1323.835.833,30 25.694.441,41

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 5.521.388,92- -3.662.780,81 6.606.855,80

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 33.028.025,00 38.580.492,42 3.938.166,18 18.407.439,93 3.852.732,36 18.407.439,93 18.407.439,93- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 21/set/2021 as 09h e 58m.

Prefeito Municipal

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA

Contador

GIUSLEY BELINI
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 943.350,731.482.790,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 155.261,49185.620,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 261.923,94597.780,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 381.026,79489.390,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 145.138,51210.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 12.453.222,4818.717.000,00

    2.1- Cota-Parte FPM 8.282.809,6313.000.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 7.823.661,6212.000.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 459.148,011.000.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS 3.677.090,485.000.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 55.814,3964.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR 13.917,70153.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA 423.590,28500.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 20.199.790,00 13.396.573,21

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 3.543.400,00 2.398.814,89

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7)) 1.506.547,50 950.328,41

FUNDEB 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 1.437.305,391.969.510,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.437.305,391.969.510,00

      6.1.1- Principal 1.436.350,081.967.000,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 955,312.510,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,000,00

      6.2.1- Principal 0,000,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,000,00

      6.3.1- Principal 0,000,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -1.576.400,00 -962.464,81

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR
8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

0,00

0,00

0,00
9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 1.437.305,39
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 1.968.510,00 0,001.412.084,35 1.412.084,35 1.271.994,62

    10.1- Educação Infantil 960.000,00 0,00431.898,73 431.898,73 374.377,11

      10.1.1 - Creche 960.000,00 0,00431.898,73 431.898,73 374.377,11

      10.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    10.2- Ensino Fundamental 1.008.510,00 0,00980.185,62 980.185,62 897.617,51

11- OUTRAS DESPESAS 1.000,00 0,00924,84 924,84 924,84

    11.1- Educação Infantil 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      11.1.1 - Creche 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      11.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    11.2- Ensino Fundamental 1.000,00 0,00924,84 924,84 924,84

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11) 1.969.510,00 1.413.009,19 1.413.009,19 0,001.272.919,46

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 1.412.084,35 1.412.084,35 1.271.994,62 0,00 0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

1.413.009,19 1.413.009,19 1.272.919,46 0,00 0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

1.006.113,77 1.412.084,35 1.412.084,35 98,25

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 143.730,54 24.296,20 1,6924.296,20

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR 
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE QUE 
INEGRARÁ O LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO 

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB
23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

0,0093.946,09
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00

0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 381.000,00 418,80198.200,25 197.781,45 192.933,95

    24.1 - Creche 381.000,00 418,80198.200,25 197.781,45 192.933,95

    24.2 - Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL 2.212.500,00 19.915,831.005.661,21 985.745,38 868.254,56
26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

1.203.861,462.593.500,00 20.334,631.183.526,83 1.061.188,51
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APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)
29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO 
ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac)) 

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

-962.464,81

2.596.536,02

0,00

3.559.000,83

0,00

0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 3.349.143,30 3.559.000,83 26,57

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,0034.235,50 0,000,00 34.235,50

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

0,0034.235,50 0,000,00 34.235,50

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,000,00 0,000,00 0,00

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

0,000,00 0,000,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

254.390,00 450.054,98

    35.1- Salário-Educação 173.260,00 106.837,09

    35.2- PDDE 1.060,00 1.200,00

    35.3- PNAE 53.000,00 38.528,00

    35.4 - PNATE 20.000,00 7.882,52

    35.5- Outras Transferências do FNDE 7.070,00 295.607,37

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 380,00 999,72

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

10.640,00 5.036,38

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 116.000,00 37.650,07

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

381.410,00 493.741,15

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 54.822,50 23.734,53 23.734,53 21.004,87 0,00

    41.1- Creche 54.822,50 23.734,53 23.734,53 21.004,87 0,00

    41.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL 1.223.806,38 198.025,21 92.356,82 68.713,20 105.668,39

43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44- ENSINO SUPERIOR 61.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

1.339.628,88 221.759,74 116.091,35 89.718,07 105.668,39
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DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 5.561.638,88 2.759.828,19 2.372.057,752.645.478,66 114.349,53

    47.1- Despesas Correntes 4.912.906,32 2.659.325,26 2.356.187,682.618.615,73 40.709,53

      47.1.1- Pessoal Ativo 3.426.510,00 2.252.996,94 2.026.563,552.252.923,61 73,33

      47.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

23.000,00 22.572,00 12.312,0014.364,00 8.208,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes 1.463.396,32 383.756,32 317.312,13351.328,12 32.428,20

    47.2- Despesas de Capital 648.732,56 100.502,93 15.870,0726.862,93 73.640,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes 648.732,56 100.502,93 15.870,0726.862,93 73.640,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 
49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)
50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

0,00 85.506,14

1.437.305,39 106.837,09

0,00 0,00

164.385,93 176.473,16

176.473,16164.385,93

1.272.919,46 15.870,07

0,00 -10,45

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 21/set/2021 as 10h e 02m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito Municipal

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA

Contador

GIUSLEY BELINI
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
PREVISÃO

INICIAL % 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 1.242.800,00 1.482.790,00 943.350,73 63,62
    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 185.620,00 185.620,00 155.261,49 83,64
      IPTU 140.240,00 140.240,00 104.940,02 74,83
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 45.380,00 45.380,00 50.321,47 110,89
    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 597.780,00 597.780,00 261.923,94 43,82
      ITBI 597.400,00 597.400,00 261.478,92 43,77
      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 380,00 380,00 445,02 117,11
    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 249.400,00 489.390,00 381.026,79 77,86
      ISS 248.330,00 488.320,00 375.092,69 76,81
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS 1.070,00 1.070,00 5.934,10 554,59
    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 210.000,00 210.000,00 145.138,51 69,11
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 67,5517.757.000,00 17.757.000,00 11.994.074,47
    Cota-Parte FPM 65,2012.000.000,00 12.000.000,00 7.823.661,62
    Cota-Parte ITR 9,10153.000,00 153.000,00 13.917,70
    Cota-Parte IPVA 84,72500.000,00 500.000,00 423.590,28
    Cota-Parte ICMS 73,545.000.000,00 5.000.000,00 3.677.090,48
    Cota-Parte IPI-Exportação 87,2164.000,00 64.000,00 55.814,39
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,0040.000,00 40.000,00 0,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96) 0,0040.000,00 40.000,00 0,00
      Outras 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

19.239.790,0018.999.800,00 12.937.425,20 67,24

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

3.241.047,00 3.848.047,00 2.810.831,97 2.749.152,8073,05 71,44ATENÇÃO BÁSICA (IV) 2.635.671,26 68,49
3.231.047,00 3.838.047,00 2.807.784,00 2.746.104,8373,16 71,55    Despesas Correntes 2.632.623,29 68,59

10.000,00 10.000,00 3.047,97 3.047,9730,48 30,48    Despesas de Capital 3.047,97 30,48
737.000,00 692.000,00 289.403,96 263.981,9641,82 38,15ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 254.872,18 36,83
727.500,00 682.500,00 289.403,96 263.981,9642,40 38,68    Despesas Correntes 254.872,18 37,34

9.500,00 9.500,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

47.700,00 47.700,00 12.826,66 12.766,2226,89 26,76VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 12.766,22 26,76
44.000,00 44.000,00 12.826,66 12.766,2229,15 29,01    Despesas Correntes 12.766,22 29,01

3.700,00 3.700,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00
118.000,00 118.000,00 32.455,95 32.455,9527,51 27,51VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 31.108,99 26,36
112.000,00 112.000,00 29.889,72 29.889,7226,69 26,69    Despesas Correntes 28.542,76 25,48

6.000,00 6.000,00 2.566,23 2.566,2342,77 42,77    Despesas de Capital 2.566,23 42,77
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 4.705.747,004.143.747,00 3.145.518,54 3.058.356,9366.84 64,99 2.934.418,65 62,36

www.elotech.com.br 21/09/2021 Página: 1

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

0,00 0,00

195.421,24 195.421,24

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

195.421,24

0,00

3.145.518,54 3.058.356,93 2.934.418,65

2.949.847,30 2.862.685,69 2.738.747,41

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

1.940.613,78

1.009.233,52

0,00

250,00 250,00 250,00

922.071,91 798.133,63

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

0,00

22,80 22,13

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2020

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2021 1.940.613,78 2.949.847,30 0,00 0,00 0,00 1.204.654,760,000,00195.421,241.009.233,52

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 25.065,96 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2019 0,00 0,00 0,00 24.663,85 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2018 0,00 0,00 0,00 10.857,76 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2017 e 
anteriores

0,00 0,00 0,00 241.009,96 0,00 -186,89186,890,000,000,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXIV) 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

55,962.833.388,00 3.878.012,00 2.170.243,39RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)
76,911.710.388,00 2.755.012,00 2.118.895,41    Proveniente da União
4,571.123.000,00 1.123.000,00 51.347,98    Proveniente dos Estados
0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios
0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)
85,4220.210,00 20.210,00 17.262,92OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

3.898.222,00 2.187.506,312.853.598,00 56,12

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

2.335.690,00 3.406.036,54 841.918,42 814.355,52ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 702.723,4324,72 23,91 20,63

1.425.800,00 2.437.146,54 815.403,71 790.939,51    Despesas Correntes 679.307,4233,46 32,45 27,87

909.890,00 968.890,00 26.514,71 23.416,01    Despesas de Capital 23.416,012,74 2,42 2,42

438.028,00 480.513,11 274.887,21 209.130,21ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

187.211,2157,21 43,52 38,96

288.028,00 330.513,11 274.887,21 209.130,21    Despesas Correntes 187.211,2183,17 63,27 56,64

150.000,00 150.000,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

12.000,00 12.000,00 0,00 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 0,000,00 0,00 0,00

12.000,00 12.000,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

60.900,00 682.815,10 329.254,82 306.743,21VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 293.107,3248,22 44,92 42,93

60.900,00 668.083,10 314.522,82 292.563,21    Despesas Correntes 278.927,3247,08 43,79 41,75

0,00 14.732,00 14.732,00 14.180,00    Despesas de Capital 14.180,00100,00 96,25 96,25

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

4.581.364,752.846.618,00 1.446.060,45 1.330.228,94 1.183.041,9631,56 29,04 25,82
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 5.576.737,00 7.254.083,54 3.652.750,39 3.563.508,32 3.338.394,6950,35 49,12 46,02

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

1.175.028,00 1.172.513,11 564.291,17 473.112,17 442.083,3948,13 40,35 37,70

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 59.700,00 59.700,00 12.826,66 12.766,22 12.766,2221,49 21,38 21,38

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 178.900,00 800.815,10 361.710,77 339.199,16 324.216,3145,17 42,36 40,49

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

6.990.365,00 9.287.111,75 4.591.578,99 4.388.585,87 4.117.460,6149,44 44,3447,25

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

2.934.418,653.058.356,933.145.518,544.705.747,004.143.747,00 62,3664,9966,84

31,56 29,04 25,822.846.618,00 4.581.364,75 1.446.060,45 1.330.228,94 1.183.041,96

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 21/set/2021 as 13h e 38m.

Prefeito Municipal

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA

Contador

GIUSLEY BELINI
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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2559/2021
 SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 525, de 05 (cinco) de novembro de 2020, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de novembro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro no valor de 
R$- 4.524,20 (quatro mil quinhentos e vinte e quatro reais e vinte e quatro centavos), referente ao saldo disponível 
em banco do exercício financeiro de 2020, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 
038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
08    SECRETARIA DE SAUDE
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.072000 Enfrentamento da Emergência COVID 19 - At. Básica
8185 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO   4.524,20
1035 COVID-19 - Rede de Ensino
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 2º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
superávit financeiro, referente os saldo disponível em banco do exercício financeiro de 2020, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte fonte de 
recurso:
Fonte de Recursos Descrição Valor
1035 COVID-19 - Rede de Ensino 4.524,20
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 21 (vinte e um) dias do mês de setembro de 2021.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
Processo Administrativo n° 115/2021
Pregão Eletrônico - nº 081/2021
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, 
que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E PEÇAS DE REPOSIÇÃO 
DA VARREDORA COLETADORA REBOCAVEL DM VMR 1600, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS 
ANEXOS DO EDITAL”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014, a 
presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min horas do dia 06/10/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h01min às 08h30min horas do dia 06/10/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h31min horas do dia 06/10/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 27.229,00 (vinte e sete mil duzentos e vinte e nove reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Complementar Municipal nº 109/2021, de 08 de Junho de 
2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de Setembro de 2021.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
AUDIÊNCIA PÚBLICA
CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO 2º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2021
CONVITE
A Câmara Municipal de Alto Piquiri – Estado do Paraná, convida as autoridades, juntamente com todos os munícipes, 
para AUDIÊNCIA PÚBLICA a realizar-se no dia 28 de Setembro de 2021, terça-feira, às 14 (quatorze) horas, na 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, sito a Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - centro, com o objetivo 
de cumprir ao disposto no Parágrafo 4º do Artigo 9º da Lei Complementar nº. 101/00 (LRF), para avaliação do 
cumprimento das Metas Fiscais, relativamente ao Segundo Quadrimestre de 2021.
Câmara Municipal de Alto Piquiri – Paraná, 20 de Setembro de 2021.
JANETE APARECIDA FRISON
 Presidente

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº  127/2021
Pregão Presencial N.º 54/2021
DATA DA ABERTURA: 04 de outubro de 2021.
HORÁRIO:  09:00 horas.
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa habilitada para fornecimento de peças e serviços elétricos para atender a frota 
municipal, conforme ANEXO I do edital.
TIPO: Menor Preço – LOTE.
REGIME CONTRATAÇÃO: COMPRAS E SERVIÇOS.
VALOR ESTIMADO: R$ 1.334.783,44(um milhão, trezentos e trinta e quatro mil, setecentos e oitenta e três reais e 
quarenta e quatro centavos).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, pelo site www.altopiquiri.pr.gov.
br, pelo telefone (44)3656-8000 ou no Departamento de Licitações, desta Prefeitura Municipal, de Segunda à Sexta-
Feira, no horário das 07:30 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas ou pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.
Alto Piquiri - Pr, 21 de setembro de 2021
LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR
Pregoeiro Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 217/2021, DE 14 DE SETEMBRO DE 2021
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 921/2020 de 15/12/2020,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2021, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil reais), para atendimento das seguintes 
dotações orçamentárias:
Suplementação
08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
08.002 FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL
08.002.08.244.1501.2.064 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS
269 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO.................................................................     5.000,00
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
10.001 DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
10.001.15.452.1300.2.009 ADMINISTRACAO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
316 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.........  100.000,00
314 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO................................................................    50.000,00
Total Suplementação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 155.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do excesso pela tendência 
de arrecadação para a fonte:
Fonte Descrição Valor
1000 (000) RECURSOS LIVRES 155.000,00
Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 155.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal, 
programação financeira da receita e anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de setembro de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA N° 194-A/2021, DE 09 DE AGOSTO DE 2021
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DO SERVIDOR AILTON JOSÉ DOS 
SANTOS DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 014/2019, de 15 de fevereiro de 2019 - Abertura do 
Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até o dia 12 de agosto de 2022, o prazo da Portaria n° 099/2019, de 09 de agosto de 2019, 
que nomeou o Servidor AILTON JOSÉ DOS SANTOS, brasileiro, casado, inscrito na CI/RG sob nº 00.068.435/MS e 
CPF n.º 543.457.311-00, no Cargo de Provimento Temporário de MOTORISTA - NIVEL III, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de agosto de 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

súMula de receBiMento de licenÇa de instalaÇÃo
VALDINEY DE SOUZA 87600633949 (CNPJ: 27.193.799/0001-36) torna público que recebeu do IAT, a Licença de 
Instalação para Serviços de lavagem, lubrificação e polimento, serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de 
veículos automotores e comércio a varejo de peças e acessórios novos e usados LI Nº253004 Validade 10/09/2023 a 
ser implantada Rua Arapongas, nº 1223, centro, barracão, Alto Paraiso-PR. 

súMula de requeriMento de licenÇa de oPeraÇÃo
VALDINEY DE SOUZA 87600633949 (CNPJ: 27.193.799/0001-36) torna público que irá requerer ao IAT, a Licença 
de Operação para Serviços de lavagem, lubrificação e polimento, serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de 
veículos automotores e comércio a varejo de peças e acessórios novos e usados instalada Rua Arapongas, nº1223, 
centro, barracão, Alto Paraiso-PR. 

receBiMento de licenÇa PrÉVia
Silvia Blaszack Martins CPF 035.774.989-86, torna público que RECEBEU do IAT – Instituto Água e Terra, a Licença 
Prévia para atividade de avicultura de postura – produções de ovos, a ser implantada ESTRADA BERNADELLI, 
KM 17, FAZENDA BOA SORTE, LOTES 43-A E 42 – R 1, Zona Rural no município de Cidade Gaúcha/PR, CEP 
87.820-000. 
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RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 1.476.305,00 1.476.305,00 2.383.640,99 161,46

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 160.160,00 160.160,00 147.653,25 92,19

        IPTU 115.200,00 115.200,00 96.538,23 83,80

        Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 44.960,00 44.960,00 51.115,02 113,69

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 400.150,00 400.150,00 1.658.622,80 414,50

        ITBI 400.000,00 400.000,00 1.658.620,42 414,66

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 150,00 150,00 2,38 1,59

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 261.995,00 261.995,00 146.930,55 56,08

        ISS 260.000,00 260.000,00 146.384,11 56,30

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 1.995,00 1.995,00 546,44 27,39

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 654.000,00 654.000,00 430.434,39 65,82

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 21.973.000,00 21.973.000,00 17.681.660,72 80,47

    Cota-Parte FPM 9.950.000,00 9.950.000,00 8.342.855,95 83,85

    Cota-Parte ITR 583.000,00 583.000,00 111.059,08 19,05

    Cota-Parte IPVA 270.000,00 270.000,00 277.798,45 102,89

    Cota-Parte ICMS 11.000.000,00 11.000.000,00 8.813.390,65 80,12

    Cota-Parte IPI-Exportação 170.000,00 170.000,00 136.556,59 80,33

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais - - - -

        Desoneração ICMS - LC 87/1996 - - - -

        Outras - - - -

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 23.449.305,00 23.449.305,00 20.065.301,71 85,57

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 2.975.262,61 2.344.739,61 1.639.011,81 69,90 1.595.399,36 68,04 1.590.132,36 67,82

     Despesas Correntes 2.974.212,61 2.326.411,01 1.630.360,21 70,08 1.586.747,76 68,21 1.581.480,76 67,98

     Despesas de Capital 1.050,00 18.328,60 8.651,60 47,20 8.651,60 47,20 8.651,60 47,20

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) 830.000,00 1.057.400,33 920.723,85 87,07 920.723,85 87,07 920.723,85 87,07

     Despesas Correntes 830.000,00 1.057.400,33 920.723,85 87,07 920.723,85 87,07 920.723,85 87,07

     Despesas de Capital - - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) 242.310,00 235.310,00 123.207,67 52,36 119.374,80 50,73 119.374,80 50,73

     Despesas Correntes 242.060,00 235.060,00 123.207,67 52,42 119.374,80 50,78 119.374,80 50,78

     Despesas de Capital 250,00 250,00 - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) 169.180,00 93.180,00 43.639,02 46,83 40.174,65 43,12 40.174,65 43,12

     Despesas Correntes 168.930,00 92.930,00 43.639,02 46,96 40.174,65 43,23 40.174,65 43,23

     Despesas de Capital 250,00 250,00 - - - - - -
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DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 4.216.752,61 3.730.629,94 2.726.582,35 73,09 2.675.672,66 71,72 2.670.405,66 71,58

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 2.726.582,35 2.675.672,66 2.670.405,66

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ - - -

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 2.726.582,35 2.675.672,66 2.670.405,66

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 3.009.795,26

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 3.009.795,26

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 - -334.122,60 -339.389,60

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 334.122,60

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 15% 
conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal) - 13,33

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial 
(no exercicio atual)

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não aplicado)1 
(l) = (h - (i ou j))Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença de limite não cumprido em 2020 334.122,60

Diferença de limite não cumprido em 2019 - - - - -

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores 55.465,99 - - - 55.465,99

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 55.465,99 - - - 389.588,59

 Valor Mínimo para 
aplicação em ASPS                                                 

(m)

 Valor aplicado em 
ASPS no exercício                                                  

(n)

3.009.795,26 2.675.672,66

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -
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EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

Valor aplicado além 
do limite mínimo       

(o) = (n - m), se < 0, 
então (o) = 0

Total inscrito em RP 
no exercício                      

(p)

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade 

Financeira         q = (XIIId)

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos                
(s)

Total de RP a pagar                
(t)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
(u)

Diferença entre o valor 
aplicado além do limite e o 

total de RP cancelados                                                       
(v) = ((o + q) - u))

Empenhos de 2021 - - - - - - - -

Empenhos de 2020 - - - - - - - -

Empenhos de 2019 - - - - - - - -

Empenhos de 2018 - - - - - - - -

Empenhos de 2017 - - - - - - - -

Empenhos de 2016 - - - - - - - -

Empenhos de 2015 - - - - - - - -

Empenhos de 2014 - - - - - - - -

Empenhos de 2013 - - - - - - - -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Final (não aplicado)1         

(aa) = (w - (x ou y))Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXIV) - - - - -

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV) 6.638,28 - - - 6.638,28

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 938,09 - - - 938,09

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 7.576,37 - - - 7.576,37

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 907.630,00 907.630,00 1.084.947,07 119,54

     Proveniente da União 468.500,00 468.500,00 975.104,68 208,13

     Proveniente dos Estados 439.130,00 439.130,00 109.842,39 25,01

     Proveniente de outros Municípios - - - -

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

OUTRAS RECEITAS (XXX) 63.000,00 63.000,00 46.382,69 73,62

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 970.630,00 970.630,00 1.131.329,76 116,56
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DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 895.980,00 1.872.766,04 943.972,03 50,41 936.157,16 49,99 936.157,16 49,99

     Despesas Correntes 677.130,00 1.381.606,50 940.936,03 68,10 933.121,16 67,54 933.121,16 67,54

     Despesas de Capital 218.850,00 491.159,54 3.036,00 0,62 3.036,00 0,62 3.036,00 0,62

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 232.200,00 318.473,55 131.702,42 41,35 131.702,42 41,35 131.702,42 41,35

     Despesas Correntes 197.200,00 283.473,55 131.702,42 46,46 131.702,42 46,46 131.702,42 46,46

     Despesas de Capital 35.000,00 35.000,00 - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 50.050,00 89.341,73 26.000,00 29,10 26.000,00 29,10 26.000,00 29,10

     Despesas Correntes 20.050,00 34.050,00 26.000,00 76,36 26.000,00 76,36 26.000,00 76,36

     Despesas de Capital 30.000,00 55.291,73 - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 86.300,00 165.801,69 64.003,33 38,60 63.224,79 38,13 63.224,79 38,13

     Despesas Correntes 56.300,00 123.176,03 64.003,33 51,96 63.224,79 51,33 63.224,79 51,33

     Despesas de Capital 30.000,00 42.625,66 - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII 
+ XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 1.264.530,00 2.446.383,01 1.165.677,78 47,65 1.157.084,37 47,30 1.157.084,37 47,30

Notas:
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Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Setembro 2021/Meses Janeiro-Setembro

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM 
RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

60,02
ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 3.871.242,61 4.217.505,65 2.582.983,84 61,24 2.531.556,52

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

2.526.289,52 59,90

76,49
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 1.062.200,00 1.375.873,88 1.052.426,27 76,49 1.052.426,27 1.052.426,27 76,49

44,78
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 292.360,00 324.651,73 149.207,67 45,96 145.374,80 145.374,80 44,78

39,93
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 255.480,00 258.981,69 107.642,35 41,56 103.399,44 103.399,44 39,93

-
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) - - - - - - -

-
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - - - -

-
OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - -

62,05
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 5.481.282,61 6.177.012,95 3.892.260,13 63,01 3.832.757,03 3.827.490,03 61,96

47,30(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros 
entes³ 1.264.530,00 2.446.383,01 1.165.677,78 47,65 1.157.084,37 1.157.084,37 47,30

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 4.216.752,61 3.730.629,94 2.726.582,35 73,09 2.675.672,66

³Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

                      ________________________________     ________________________________     ________________________________                      
                            DÉRCIO JARDIM JÚNIOR                CLAUDEMIR COSTA                     ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS                         
                             Prefeito Municipal              Contador CRC/PR – 077743/O-9             CONTROLADOR INTERNO

2.670.405,66 71,58

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar 
considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).

71,72

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
%

(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,0033.028.025,00 38.580.492,42 3.938.166,18 14.744.659,12 23.835.833,30 3.852.732,36 12.886.051,01 100,00 25.694.441,41

ADMINISTRAÇÃO 3.664.010,00 3.530.307,99 514.704,90 1.976.346,26 13,40 1.553.961,73 542.202,26 1.793.033,10 13,91 1.737.274,89
Administração Geral 3.177.010,00 3.043.307,99 448.753,33 1.726.139,45 11,71 1.317.168,54 476.250,69 1.542.826,29 1.500.481,7011,97
Administração Financeira 181.000,00 181.000,00 14.352,39 82.725,76 0,56 98.274,24 14.352,39 82.725,76 98.274,240,64
Administração de Receitas 242.000,00 242.000,00 41.414,18 131.991,06 0,90 110.008,94 41.414,18 131.991,06 110.008,941,02
Comunicação Social 64.000,00 64.000,00 10.185,00 35.489,99 0,24 28.510,01 10.185,00 35.489,99 28.510,010,28

SEGURANÇA PÚBLICA 42.000,00 42.000,00 6.774,48 29.605,92 0,20 12.394,08 6.774,48 29.605,92 0,23 12.394,08
Defesa Civil 42.000,00 42.000,00 6.774,48 29.605,92 0,20 12.394,08 6.774,48 29.605,92 12.394,080,23

ASSISTÊNCIA SOCIAL 708.280,00 987.106,94 132.890,13 447.446,89 3,03 539.660,05 134.543,78 433.701,83 3,37 553.405,11
Assistência ao Idoso 10.000,00 17.700,00 0,00 7.700,00 0,05 10.000,00 700,00 4.200,00 13.500,000,03
Assistência à Criança a ao Adolescente 176.000,00 201.600,00 28.887,23 100.578,41 0,68 101.021,59 33.349,69 100.000,41 101.599,590,78
Assistência Comunitária 522.280,00 767.806,94 104.002,90 339.168,48 2,30 428.638,46 100.494,09 329.501,42 438.305,522,56

SAÚDE 6.990.365,00 9.287.111,75 1.048.707,88 4.591.578,99 31,14 4.695.532,76 1.235.375,30 4.388.585,87 34,06 4.898.525,88
Atenção Básica 5.576.737,00 7.254.083,54 759.368,72 3.652.750,39 24,77 3.601.333,15 951.373,49 3.563.508,32 3.690.575,2227,65
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.175.028,00 1.172.513,11 107.868,60 564.291,17 3,83 608.221,94 112.782,60 473.112,17 699.400,943,67
Vigilância Sanitária 59.700,00 59.700,00 2.733,81 12.826,66 0,09 46.873,34 2.673,37 12.766,22 46.933,780,10
Vigilância Epidemiológica 178.900,00 800.815,10 178.736,75 361.710,77 2,45 439.104,33 168.545,84 339.199,16 461.615,942,63

EDUCAÇÃO 5.380.990,00 5.561.638,88 858.347,59 2.759.828,19 18,72 2.801.810,69 769.450,24 2.645.478,66 20,53 2.916.160,22
Ensino Fundamental 3.951.910,00 4.082.816,38 675.298,31 2.069.717,44 14,04 2.013.098,94 576.293,76 1.964.034,71 2.118.781,6715,24
Ensino Superior 110.000,00 61.000,00 0,00 0,00 0,00 61.000,00 0,00 0,00 61.000,000,00
Educação Infantil 1.263.080,00 1.361.822,50 181.039,92 648.009,39 4,39 713.813,11 182.071,12 647.590,59 714.231,915,03
Educação Especial 56.000,00 56.000,00 2.009,36 42.101,36 0,29 13.898,64 11.085,36 33.853,36 22.146,640,26

CULTURA 99.000,00 108.960,00 6.570,00 30.408,57 0,21 78.551,43 6.860,00 30.408,57 0,24 78.551,43
Difusão Cultural 99.000,00 108.960,00 6.570,00 30.408,57 0,21 78.551,43 6.860,00 30.408,57 78.551,430,24

URBANISMO 6.955.770,00 7.707.529,98 365.181,27 1.755.712,52 11,91 5.951.817,46 614.621,97 1.603.098,55 12,44 6.104.431,43
Infra-Estrutura Urbana 5.528.770,00 6.242.009,98 3.690,00 643.214,11 4,36 5.598.795,87 230.229,09 515.086,80 5.726.923,184,00
Serviços Urbanos 1.427.000,00 1.465.520,00 361.491,27 1.112.498,41 7,55 353.021,59 384.392,88 1.088.011,75 377.508,258,44

SANEAMENTO 1.985.000,00 1.992.525,43 516.443,38 853.284,58 5,79 1.139.240,85 0,00 188.131,36 1,46 1.804.394,07
Saneamento Básico Urbano 1.985.000,00 1.992.525,43 516.443,38 853.284,58 5,79 1.139.240,85 0,00 188.131,36 1.804.394,071,46

GESTÃO AMBIENTAL 79.500,00 384.400,00 6.844,63 337.609,02 2,29 46.790,98 11.044,63 88.331,35 0,69 296.068,65
Preservação e Conservação Ambiental 79.500,00 384.400,00 6.844,63 337.609,02 2,29 46.790,98 11.044,63 88.331,35 296.068,650,69

AGRICULTURA 2.379.000,00 2.830.304,45 204.760,40 915.358,29 6,21 1.914.946,16 241.883,26 673.914,16 5,23 2.156.390,29
Extensão Rural 2.379.000,00 2.830.304,45 204.760,40 915.358,29 6,21 1.914.946,16 241.883,26 673.914,16 2.156.390,295,23

INDÚSTRIA 643.000,00 643.000,00 14.170,24 69.712,24 0,47 573.287,76 25.633,84 54.493,84 0,42 588.506,16
Promoção Industrial 643.000,00 643.000,00 14.170,24 69.712,24 0,47 573.287,76 25.633,84 54.493,84 588.506,160,42

COMÉRCIO E SERVIÇOS 89.830,00 89.830,00 0,00 10.733,37 0,07 79.096,63 0,00 10.733,37 0,08 79.096,63
Promoção Comercial 27.700,00 27.700,00 0,00 10.733,37 0,07 16.966,63 0,00 10.733,37 16.966,630,08
Turismo 62.130,00 62.130,00 0,00 0,00 0,00 62.130,00 0,00 0,00 62.130,000,00

TRANSPORTE 1.633.260,00 1.677.776,96 169.065,56 518.224,12 3,51 1.159.552,84 170.636,88 497.739,27 3,86 1.180.037,69
Transporte Rodoviário 1.633.260,00 1.677.776,96 169.065,56 518.224,12 3,51 1.159.552,84 170.636,88 497.739,27 1.180.037,693,86

DESPORTO E LAZER 1.372.510,00 2.666.162,01 12.735,29 33.504,22 0,23 2.632.657,79 12.735,29 33.504,22 0,26 2.632.657,79
Desporto Comunitário 1.372.510,00 2.666.162,01 12.735,29 33.504,22 0,23 2.632.657,79 12.735,29 33.504,22 2.632.657,790,26

ENCARGOS ESPECIAIS 790.510,00 856.838,03 80.970,43 415.305,94 2,82 441.532,09 80.970,43 415.290,94 3,22 441.547,09
Serviço da Dívida Interna 600.000,00 600.000,00 80.939,33 320.434,07 2,17 279.565,93 80.939,33 320.434,07 279.565,932,49
Outros Encargos Especiais 190.510,00 256.838,03 31,10 94.871,87 0,64 161.966,16 31,10 94.856,87 161.981,160,74

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 215.000,00 215.000,00 0,00 0,00 0,00 215.000,00 0,00 0,00 0,00 215.000,00
Reserva de Contingência geral 215.000,00 215.000,00 0,00 0,00 0,00 215.000,00 0,00 0,00 215.000,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 21/set/2021 as 10h e 00m.

TOTAL 100,00 100,0033.028.025,00 38.580.492,42 3.938.166,18 14.744.659,12 23.835.833,30 3.852.732,36 12.886.051,01 25.694.441,41

Prefeito Municipal
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA

Contador
GIUSLEY BELINI

www.elotech.com.br  Página: 1

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 279/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: R DE SOUZA TRENTO EPP
SEDE: INDAIAL- SC
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico  nº 60/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de 7.015 peças de Uniformes Escolares 
sendo eles composto por Camisetas, Bermudas e Conjunto de agasalhos infantis 
e adulto.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 127.000,00 (cento 
e vinte e sete mil reais)
Data da assinatura do contrato: 17 de setembro de 2021
Vigência do contrato: 17 de setembro de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.
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Decreto  nº 188/2021 de 17/09/2021

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 45.067,36 
(quarenta e cinco mil e sessenta e sete reais e trinta e seis centavos), destinado ao reforço 
das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2267/2020 
de 11/11/2020.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.451.0010.1.208. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS

MATERIAL DE CONSUMO  40.000,00 654 - 3.3.90.30.00.00 31796
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.008.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES
08.008.27.812.0013.2.072. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES

MATERIAL DE CONSUMO  67,36 653 - 3.3.90.30.00.00 01556
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI

DIÁRIAS - CIVIL  5.000,00 427 - 3.3.90.14.00.00 01303

Total Suplementação:  45.067,36

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito 
aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 
1964, o Excesso de Arrecadação;
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 1000  1.300,00Receita: 1.1.1.8.01.42.00.00000000 Fonte: Imposto sobre Transmissão Inter 
Vivos de Bens Imóveis e de Direitos 
Reais sobre Imóveis - Multas e

 1000  2.700,00Receita: 1.1.1.8.01.43.00.00000000 Fonte: Imposto sobre Transmissão Inter 
Vivos de Bens Imóveis e de Direitos 
Reais sobre Imóveis - Dívida A

 1000  1.000,00Receita: 1.1.1.8.01.44.00.00000000 Fonte: Imposto sobre Transmissão Inter 
Vivos de Bens Imóveis e de Direitos 
Reais sobre Imóveis - Dívida A

 1556  67,36Receita: 1.3.2.1.00.11.00.00000000 Fonte: Remuneração de Depósitos 
Bancários - Principal

 31796  40.000,00Receita: 1.7.2.8.10.91.01.00000000 Fonte: Outras Transferências de Convênio 
dos Estados - Convênio 257/2021

 45.067,36Total da Receita:
Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  17 de setembro de 2021.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto  nº 187/2021 de 17/09/2021

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 7.850,18 (sete mil 
oitocentos e cinqüenta reais e dezoito centavos), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2267/2020 
de 11/11/2020.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.008.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES
08.008.27.812.0013.2.072. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES

MATERIAL DE CONSUMO  7.850,18 652 - 3.3.90.30.00.00 3556

Total Suplementação:  7.850,18

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito 
aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 
1964, o Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  17 de setembro de 2021.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MunicíPio de douradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 080/2021
DISPENSA Nº. 041/2021
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente a Contratação de empresa para prestação de 
serviços de elaboração de projetos de engenharia para obra de ampliação do 
CEMEI, composto por projeto estrutural, elétrico, prevenção contra incêndio, SPDA, 
hidráulico, planilhas orçamentárias, memoriais descritivos, memoriais de cálculos e 
cronograma físico financeiro, ART ou RRT, atendendo as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Cultura de Douradina-Pr.
Contrato de Prestação de Serviços nº. 081/2021
ID: nº. 2320
Data do Contrato 16/09/2021
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo 
Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno 
exercício de suas funções.
CONTRATADA:
PROJECTO & PREVINA ENGENHARIA CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÕES 
PREDIAIS LTDA.- ME, com sede Avenida Olinda, 2656 - Residencial Porto Madero, 
nº 2656, Quadra 01, Lote 01-A, Sala 03, Jardim Tamoio, CEP. 87.505-080, na 
Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 35.600.757/0001-09, por 
ter apresentado o menor preço no valor de R$-19.600.00 (dezenove mil, seiscentos 
reais).
Prazo de vigência: 12(doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e vinte um(16/09/2021).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

conselho MuniciPal 
de assistÊncia social – cMas

RESOLUÇÃO Nº. 07/2021
Súmula: Dispõe sobre a Aprovação do Termo de Adesão da Deliberação Nº 056/2021 
CMAS/PR; e do Plano de Ação da Deliberação Nº 056/2021 CMAS/PR, no valor de 
R$22.000,00 (vinte e dois mil reais).
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições 
legais, com base na Lei Municipal nº. 039 de dezembro de 1995, reformulada pela Lei 
Nº 2.085 de 21 de junho de 2017,
Considerando a Deliberação do colegiado realizada pelo aplicativo WhatsApp, 
conforme ORIENTAÇÃO CONJUNTA 001/2020 – CEAS/PR – DAS/SEJUF; em 20 de 
setembro de 2021 conforme Ata 07/2021.
RESOLVE:
Art. 1º- Aprovar a Adesão da Deliberação nº056/2021 - CMAS/PR.
Art. 2º - Plano de Ação da Deliberação nº 056/2021 no valor de R$22.000,00 
destinado ao Custeio de Benefícios Eventuais e Serviços Socioassistenciais da 
Proteção Social Básica.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.
Douradina-PR, 21 de setembro de 2021
Elisangela Giroto
Presidente CMAS

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

O Presidente da Comissão provisória do Partido Republicano – (Republicano) 

de Francisco Alves - Estado do Paraná, nos termos das normas Estatutárias e 

Regimentais em Vigor, de acordo com a Lei n° 9.504/97, art. 8°, Caput do Tribunal 

Superior Eleitoral - TSE, convoca por este EDITAL, todos os afiliados em dia com suas 

obrigações estatuárias, para participar da Convenção Extraordinária, que realizar-se-á no 

dia 24 de Setembro de 2.021, das 19:00min ás 21:00min, na Casa da Cultura de 

Francisco Alves, sito a Avenida Presidente Emilio G. Medici, nº 436, neste município 

Francisco Alves - Estado do Paraná, neste Município para deliberar sobre a seguinte 

ORDEM DO DIA: 

a. Escolha de candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito, para eleições Suplementares de 2.021; 

b. Escolha de coligações com outros partidos para as eleições majoritárias.  

c. Outros assuntos de interesse do Partido. 

 

Francisco Alves, 20 de setembro de 2021. 

 

 

PAULO ROGERIO HIROSHI FUJII  
Presidente do Diretório Municipal Republicanos 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

O Presidente da Comissão provisória do Partido da Social Democracia 

Brasileira – (PSDB) de Francisco Alves - Estado do Paraná, nos termos das normas 

Estatutárias e Regimentais em Vigor, de acordo com a Lei n° 9.504/97, art. 8°, Caput do 

Tribunal Superior Eleitoral - TSE, convoca por este EDITAL, todos os afiliados em dia com 

suas obrigações estatuárias, para participar da Convenção Extraordinária, que realizar-se-

á no dia 24 de Setembro de 2.021, das 19:00min, sito o Salão da terceira idade, Rua 

Euridice Biral - Centro, neste município Francisco Alves - Estado do Paraná, neste 

Município para deliberar sobre a seguinte 

ORDEM DO DIA: 

a. Escolha de candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito, para eleições Suplementares de 2.021; 

b. Escolha de coligações com outros partidos para as eleições majoritárias.  

c. Outros assuntos de interesse do Partido. 

 

Francisco Alves, 20 de Setembro de 2021. 

 

 

VALTER CESAR ROSA 

Presidente do Diretório Municipal – PSDB 

CNPJ: 03.839.625/0001-30 

 

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 149 DE 17 DE SETEMBRO DE 2021
SÚMULA: Concede Licença 02 (dois) anos sem remuneração, a servidor (a) 
CLAUDETE MEIER DE MATTOS.
LIOMAR MENDES LISBOA – Prefeito Municipal Interino de Francisco Alves, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições:
CONSIDERANDO:
•O requerimento formulado pelo servidor (a) CLAUDETE MEIER DE MATTOS, 
ocupante da função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, dessa municipalidade;
•O preenchimento legal contido nos artigos 99º da lei Municipal nº 248/1993, para 
concessão do benefício.
 RESOLVE:
Conceder LICENÇA PARA O TRATO DE ASSUNTOS PARTICULARES PELO 
PRAZO DE ATÉ 02 (DOIS) ANOS CONSECUTIVOS SEM REMUNERAÇÃO, a 
pedido da referida servidora, iniciando-se em 09/09/2021.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeito para 
o dia 09/09/2021.
Francisco Alves, em 17 de setembro de 2021, 200º da Independência e 133º da 
República.
 Registre-se,  Publique-se,  Cumpra-se.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 150, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021.
SÚMULA: Concede licença prêmio, ao servidor (a) ERICA RENATA TEIXEIRA DA 
CRUZ CRIPA.
LIOMAR MENDES LISBOA, Prefeito Municipal Interino de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO:
•O requerimento formulado pelo servidor (a) ERICA RENATA TEIXEIRA DA CRUZ 
CRIPA ocupante da função de Professora de Educação Física, dessa municipalidade;
•A disponibilidade de servidores lotados no quadro de servidores, que em gozo de 
licença prêmio simultaneamente não é superior a 1/3 da lotação do respectivo órgão;
•O preenchimento legal contido nos artigos 102/103 da Lei Municipal nº 248/93 e da 
Lei 623/2008, para concessão do beneficio.
 RESOLVE:
Conceder LICENÇA PRÊMIO, ao referido servidor, pelo período de (03) meses 
ininterruptos, iniciando-se em 20/09/2021 encerrando-se em 18/12/2021.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 20 de setembro de 2021, 200º da Independência e 133º da 
República.
 Registre-se,  Publique-se, Cumpra-se.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial
Previsão Atualizada
Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada
Dotação Inicial

34.128.025,00

37.645.524,15

18.407.439,93

0,00

2.034.968,27

33.028.025,00

38.580.492,42

14.744.659,12

12.886.051,01

5.521.388,92

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 11.800.584,13

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

12.886.051,01

14.744.659,12

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 18.270.155,57

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 17.550.155,57

17.550.155,57
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PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
% em Relação

à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

-455.371,56

-880.480,00

-935,81

-491,62

4.261.398,57

4.328.622,19
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 4.778.103,59 32.001,03 2.543.490,22 2.202.612,34

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

713.804,78 0,00 681.546,89 32.257,89

4.064.298,81 32.001,03 1.861.943,33 2.170.354,45

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

26,57

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

1.412.084,35

0,00

0,00

98,25

0,00

0,00

3.559.000,83
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

0,00

2.592.042,43

2.500.000,00

13.755.400,59

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º 
Exercício

20º 
ExercícioExercício 35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00 3.010,00

0,00 3.010,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

2.862.685,69 22,13

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE CAFEZAL DO SUL, emitido em 21/set/2021 as 10h e 51m.

Prefeito Municipal
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA

Contador
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Prefeitura MuniciPal de cidade Gaucha
Estado do Paraná
     Estado do Parana
     Lei 9.452 - Liberacao Recursos - do Estado e Uniao
     Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha                     Periodo de 01/01/2021 a 30/08/2021
      Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA
Descricao do Recurso                                    Data                 Valor               Total
Transferencia de Recursos do SUS - Atencao Basica- Principal
      28/01/2021         173.157,95          173.157,95
                                                                                                    31/01/2021               0,28                0,28
                                                                                                    02/02/2021           9.300,00       9.300,00
                                                                                                    05/02/2021          66.270,93   66.270,93
                                                                                                    10/02/2021           2.132,83       2.132,83
                                                                                                    11/02/2021          16.123,28   16.123,28
                                                                                                    28/02/2021               0,27                0,27
                                                                                                    02/03/2021          10.835,00   10.835,00
     Transferencia de Recursos do SUS - Atencao Basica- Principal
            03/03/2021             465,00              465,00
                                                                                                   04/03/2021          26.527,69    26.527,69
                                                                                                    08/03/2021          71.953,40   71.953,40
                                                                                                    09/03/2021           3.400,00      3.400,00
                                                                                                    31/03/2021               1,25                1,25
                                                                                        05/04/2021     93.827,04          93.827,04
                                                                                                  06/04/2021       2.427,75            2.427,75
                                                                                                  07/04/2021      24.099,94         24.099,94
                                                                                                   30/04/2021                 2,15                2,15
                                                                                                    04/05/2021          43.094,22     3.094,22
                                                                                                    05/05/2021          75.488,68   75.488,68
                                                                                                    10/05/2021           3.400,00       3.400,00
                                                                                                    12/05/2021           8.582,83       8.582,83
                                                                                                    01/06/2021          31.887,34   31.887,34
                                                                                                    02/06/2021          10.300,00   10.300,00
                                                                                                    08/06/2021          93.700,68   93.700,68
                                                                                                    01/07/2021          44.742,94   44.742,94
                                                                                                    02/07/2021          11.727,75   11.727,75
                                                                                                   07/07/2021         101.967,25 101.967,25
                                                                                                 12/07/2021         671.460,00   671.460,00
                                                                                                    13/07/2021          2.132,83        2.132,83
                                                                                                    03/08/2021           6.525,18       6.525,18
                                                                                                    06/08/2021          51.000,00   51.000,00
      Trans. de Recursos do SUS - Assis. Farmaceutica -  Principal
      09/02/2021          20.000,00           20.000,00
                                                                                           23/02/2021          40.000,00           40.000,00
                                                                                           06/04/2021          21.901,61           21.901,61
                                                                                           08/04/2021          26.325,00           26.325,00
                                                                                           20/04/2021          20.000,00           20.000,00
                                                                                            18/05/2021          20.000,00           20.000,00
                                                                                            25/05/2021          26.325,00           26.325,00
                                                                                            10/06/2021          20.000,00           20.000,00
                                                                                            15/07/2021          20.000,00           20.000,00
                                                                                            17/08/2021          26.325,00           26.325,00
                                                                                            24/08/2021          20.000,00           20.000,00
  Trans. SUS Outros Prog. Finan. Trans. Fundo/Fundo- Principal
    11/03/2021         180.000,00          180.000,00
                                                                                         16/04/2021         180.000,00          180.000,00
                                                                                         18/05/2021          68.480,31              68.480,31
   Transferencias de Recursos SUS a Atencao Basica -Principal
         22/02/2021           2.070,40            2.070,40
                                                                                              05/03/2021           5.313,00            5.313,00
                                                                                              25/03/2021           2.070,40            2.070,40
                                                                                              31/03/2021           5.647,20            5.647,20
                                                                                              19/04/2021           2.070,40            2.070,40
                                                                                               05/05/2021           2.070,40            2.070,40
                                                                                               11/05/2021           6.846,00            6.846,00
                                                                                               24/05/2021           5.942,44            5.942,44
                                                                                               31/05/2021           8.395,92            8.395,92
                                                                                               15/06/2021          11.807,00        11.807,00
                                                                                               21/06/2021           6.414,00            6.414,00
                                                                                              22/06/2021          12.206,65         12.206,65
                                                                                               05/07/2021           2.173,92            2.173,92
                                                                                               21/07/2021           6.110,93            6.110,93
                                                                                               22/07/2021           2.173,92            2.173,92
                                                                                               04/08/2021           2.488,24            2.488,24
                                                                                                09/08/2021           6.642,00          6.642,00
                                                                                                    27/08/2021       8.659,92          8.659,92
 Transferencias do Salario-Educacao - Principal
       19/01/2021          60.361,12           60.361,12
                                                                                             18/02/2021          40.836,08          40.836,08
                                                                                             18/03/2021          36.243,45          36.243,45
                                                                                             15/04/2021          34.100,13          34.100,13
                                                                                             18/05/2021          37.878,93          37.878,93
                                                                                             22/06/2021          35.614,82          35.614,82
                                                                                             15/07/2021          35.613,70          35.613,70
 Transferencias Diretas do FNDE ao PNAE - Principal
                    01/02/2021          15.307,80           
15.307,80
                                                                                            03/02/2021          15.307,80           15.307,80
                                                                                               05/03/2021           4.982,40            4.982,40
                                                                                               08/03/2021          10.325,40        10.325,40
                                                                                              08/04/2021          15.307,80         15.307,80
                                                                                              06/05/2021          15.307,80         15.307,80
                                                                                              04/06/2021          15.307,80         15.307,80
                                                                                              06/07/2021          15.307,80         15.307,80
                                                                                              05/08/2021          15.307,80         15.307,80
    Transferencias Diretas do FNDE ao PNATE - Principal
           10/03/2021           3.412,28          3.412,28
                                                                                               23/03/2021           3.412,28            3.412,28
                                                                                               20/04/2021           3.412,28            3.412,28
                                                                                               12/05/2021           3.412,28            3.412,28
                  Transferencias de Recursos do  FNAS - Principal
         09/03/2021           4.549,37            4.549,37
                                                                                              31/03/2021           3.920,44            3.920,44
                                                                                               24/05/2021           4.177,91            4.177,91
                                                                                               22/06/2021           8.353,76            8.353,76
                                                                                               22/07/2021           4.183,37            4.183,37
                                                                                               09/08/2021           4.183,03            4.183,03
 Outras Transferencias da Uniao - Lei Complementar no 176/20
       20/01/2021          98.918,50           98.918,50
                                                                                          12/02/2021           7.833,97            7.833,97
                                                                                              26/02/2021           7.833,97            7.833,97
                                                                                               30/03/2021           7.833,97            7.833,97
                                                                                               30/04/2021           7.833,97            7.833,97
                                                                                               28/05/2021           7.833,97            7.833,97
                                                                                               30/06/2021           7.833,97            7.833,97
                                                                                               30/07/2021           7.833,97            7.833,97
 Transfe. de Estados para a Assistencia Social - Princiapal
31/05/2021           9.600,00       9.600,00
 Transfe.Convenio Estados a Educacao - Principal
 12/02/2021           7.663,29      7.663,29
                                                                                                     06/04/2021             181,50          181,50
                                                                                                    15/07/2021           7.663,29       7.663,29
                                                                                                    19/07/2021           2.298,99       2.298,99
                                                                                                    23/08/2021           7.663,29       7.663,29
                                                                                                    24/08/2021           2.298,99       2.298,99

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA UNIFICADA  

 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE 
UMUARAMA E REGIÃO - SEESSU, entidade sindical de 1º grau, inscrita no CNPJ nº 
79.868.048/0001-76, com sede na Avenida  Manaus, 3885, Piso Superior- Zona I, Umuarama - PR, 
87501-060, neste ato representada por sua Presidente Débora Cristiane Aparecida Rankel 
Fortunato; SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE DE PARANAVAÍ E REGIÃO - SINDESP, entidade sindical de 1º grau, inscrita no CNPJ nº 
77.934.966/0001-20, com sede na Rua Curitiba, 2409, Centro, Paranavaí, Paraná, CEP 87.702-
070, neste ato representada por sua Presidente Raquel Prestes de Mello; SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE CAMPO MOURÃO E 
REGIÃO, entidade sindical de 1º grau, inscrita no CNPJ nº 80.888.845/0001-02, com sede na Av. 
Irmãos Pereira, 350 - Centro, Campo Mourão - PR, 87.301-070, neste ato representada por sua 
Presidente Neumora Lira Beienke Gordo; O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE TOLEDO E REGIÃO - SEESST, entidade 
sindical de 1º Grau, inscrita no CNPJ nº 80.403.660/0001-52, com sede na Av. Maripá, 5018, Sala 
2, 1º andar, Centro, Toledo, Paraná, CEP 85901-000, representado neste ato por sua Presidente 
Maria Aparecida da Silva, CONVOCAM todos os profissionais de enfermagem, enfermeiros, 
técnicos de enfermagem e auxiliares de enfermagem  da categoria profissional representada pelos 
Sindicatos acima relacionados, associados ou não associados, para ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINARIA UNIFICADA, a realizar-se no dia 23 de setembro de 2021, ás 19h30min em 
primeira convocação e as 20h00min em segunda convocação, sendo a segunda admitida com 
qualquer número de presentes, a ser realizada exclusivamente de forma eletrônica/virtual através 
da plataforma Google Meet, Link: https://meet.google.com/reb-qgst-gro e votada por meio do 
formulário disponível em: https://forms.gle/p28c6GPjtSNkFpks8 que ficara disponível para votação 
da categoria das 20h15min do dia 23 de setembro de 2021 até as 14 horas do dia 24 de setembro 
de 2021, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1) Deliberação da categoria sobre a proposta de 
emenda da Senadora Eliziane Gama ao PL 2564/2020 que institui o piso nacional da 
enfermagem e carga horaria; No formulário serão solicitados os seguintes dados: Nome completo; 
CPF; Empresa onde trabalha?; Qual cidade você trabalha? Qual sua categoria / função? 
Enfermeiro(a), Técnico de enfermagem ou auxiliar de enfermagem; sendo perguntado o seguinte: 
Você concorda com a proposta de emenda da Senadora Eliziane Gama ao PL 2564/2020, 
apresentada pelos Sindicatos na Assembleia? Sim, Não ou Abstenção.  
 
Paraná, 20 de setembro de 2021.  
 

Débora Cristiane Aparecida Rankel Fortunato 
Presidente SEESSU 

 
Raquel Prestes de Mello 

Presidente SINDESP 
 

Neumora Lira Beienke Gordo 
Presidente SEESSCM 

 
Maria Aparecida da Silva 

Presidente SEESST 
 
 
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA UNIFICADA  

 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE 
UMUARAMA E REGIÃO - SEESSU, entidade sindical de 1º grau, inscrita no CNPJ nº 
79.868.048/0001-76, com sede na Avenida  Manaus, 3885, Piso Superior- Zona I, Umuarama - PR, 
87501-060, neste ato representada por sua Presidente Débora Cristiane Aparecida Rankel 
Fortunato; SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE DE PARANAVAÍ E REGIÃO - SINDESP, entidade sindical de 1º grau, inscrita no CNPJ nº 
77.934.966/0001-20, com sede na Rua Curitiba, 2409, Centro, Paranavaí, Paraná, CEP 87.702-
070, neste ato representada por sua Presidente Raquel Prestes de Mello; SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE CAMPO MOURÃO E 
REGIÃO, entidade sindical de 1º grau, inscrita no CNPJ nº 80.888.845/0001-02, com sede na Av. 
Irmãos Pereira, 350 - Centro, Campo Mourão - PR, 87.301-070, neste ato representada por sua 
Presidente Neumora Lira Beienke Gordo; O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE TOLEDO E REGIÃO - SEESST, entidade 
sindical de 1º Grau, inscrita no CNPJ nº 80.403.660/0001-52, com sede na Av. Maripá, 5018, Sala 
2, 1º andar, Centro, Toledo, Paraná, CEP 85901-000, representado neste ato por sua Presidente 
Maria Aparecida da Silva, CONVOCAM todos os profissionais de enfermagem, enfermeiros, 
técnicos de enfermagem e auxiliares de enfermagem  da categoria profissional representada pelos 
Sindicatos acima relacionados, associados ou não associados, para ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINARIA UNIFICADA, a realizar-se no dia 23 de setembro de 2021, ás 19h30min em 
primeira convocação e as 20h00min em segunda convocação, sendo a segunda admitida com 
qualquer número de presentes, a ser realizada exclusivamente de forma eletrônica/virtual através 
da plataforma Google Meet, Link: https://meet.google.com/reb-qgst-gro e votada por meio do 
formulário disponível em: https://forms.gle/p28c6GPjtSNkFpks8 que ficara disponível para votação 
da categoria das 20h15min do dia 23 de setembro de 2021 até as 14 horas do dia 24 de setembro 
de 2021, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1) Deliberação da categoria sobre a proposta de 
emenda da Senadora Eliziane Gama ao PL 2564/2020 que institui o piso nacional da 
enfermagem e carga horaria; No formulário serão solicitados os seguintes dados: Nome completo; 
CPF; Empresa onde trabalha?; Qual cidade você trabalha? Qual sua categoria / função? 
Enfermeiro(a), Técnico de enfermagem ou auxiliar de enfermagem; sendo perguntado o seguinte: 
Você concorda com a proposta de emenda da Senadora Eliziane Gama ao PL 2564/2020, 
apresentada pelos Sindicatos na Assembleia? Sim, Não ou Abstenção.  
 
Paraná, 20 de setembro de 2021.  
 

Débora Cristiane Aparecida Rankel Fortunato 
Presidente SEESSU 

 
Raquel Prestes de Mello 

Presidente SINDESP 
 

Neumora Lira Beienke Gordo 
Presidente SEESSCM 

 
Maria Aparecida da Silva 

Presidente SEESST 
 
 
 

reQueriMentO de licenÇa de inStalaÇÃO
Silvia Blaszack Martins CPF 035.774.989-86, torna público que irá REQUERER ao IAT – Instituto Água e Terra, a 
Licença de instalação para atividade de avicultura de postura – produções de ovos, a ser implantada ESTRADA 
BERNADELLI, KM 17, FAZENDA BOA SORTE, LOTES 43-A E 42 – R 1, Zona Rural no município de Cidade Gaúcha/
PR, CEP 87.820-000. 

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
DECRETO Nº 336/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO  ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$129.527,23 (cento e 
vinte e nove mil, quinhentos e vinte e sete reais e vinte e três centavos), destinados a suplementar as dotações para 
custeio da merenda escolar, com recursos do PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar).
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 5º da  Lei n.º 43/2020 de 28/12/2020 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada em 
30/12/2020.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO  ADICIONAL 
SUPLEMENTAR de R$129.527,23 (cento e vinte e nove mil, quinhentos e vinte e sete reais e vinte e três centavos), 
destinados a suplementar as dotações para custeio da merenda escolar, com recursos do superávit financeiro da fonte 
112 - PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar), na seguinte dotação orçamentária:
11.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
11.01 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0024.2.077 – Manutenção e encargos com os repasses do Programa de Merenda Escolar
112 –Programa Merenda Escolar/Ensino Fundamental - exercício anterior
3.3.90.32.00 – material, bem ou serviço para distribuição gratuita129.527,23
TOTAL  DO CRÉDITO SUPLEMENTAR   129.527,23
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto o Executivo Municipal utilizar-
se-á do seguinte:
a)O produto do Superávit Financeiro apurado do exercício anterior (31/12/2020), proveniente dos repasses oriundos 
da fonte de recursos 112 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item I):
FONTERECURSOVALOR R$
112Programa Merenda Escolar/Ensino Fundamental - exercício anterior129.527,23
ART. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 21(vinte e um) dias do mês de setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de franciScO alveS
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 151, DE 20 DE SETEMBRO DE 2021
SÚMULA: Concede licença prêmio, ao servidor (a) EUDINÉA DE AGUIAR DE FREITAS.
LIOMAR MENDES LISBOA, Prefeito Municipal Interino de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO:
•O requerimento formulado pelo servidor (a) EUDINÉA DE AGUIAR DE FREITAS ocupante da função de PROFESSOR 
DE 1º AO 5º ANO SERIES INICIAIS - 20HS, dessa municipalidade;
•A disponibilidade de servidores lotados no quadro de servidores, que em gozo de licença prêmio simultaneamente 
não é superior a 1/3 da lotação do respectivo órgão;
•O preenchimento legal contido nos artigos 102/103 da Lei Municipal nº 248/93 e da Lei 623/2008, para concessão 
do beneficio.
 RESOLVE:
Conceder LICENÇA PRÊMIO, ao referido servidor, pelo período de (03) meses ininterruptos, iniciando-se em 
20/09/2021 encerrando-se em 18/12/2021.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 20 de setembro de 2021, 200º da Independência e 133º da República.
 Registre-se, Publique-se,
 Cumpra-se. 
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de franciScO alveS
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 063/2021
PROCESSO N° 112/2021
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar 
possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA 
FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a futura e eventual contratação de empresa objetivando o Fornecimento 
de Gás Liquefeito de Petróleo – GLP P. 13 e GLP P. 145, que serão utilizados para todos os setores da Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, observadas as características e demais condições definidas neste 
Edital e no anexo I do referido Edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 04/10/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 04/10/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 04/10/2021.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 73.200,00 (setenta e três mil e duzentos reais).
   LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://www.franciscoalves.pr.gov.
br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado 
à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, à 
Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3643-000 ou e-mail: 
pmfalicitacao@gmail.com.
FRANCISCO ALVES/PR, 21 de Setembro de 2021.
DANIEL DOS S. T. CHAMORRO
Pregoeiro
LIOMAR MENDES LISBOA
PREFEITO MUNICIPAL INTERINO

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2021
O pregoeiro oficial e equipe de apoio, da Prefeitura do Municipal de Cruzeiro do Oeste/Pr, torna público, com 
referência ao Edital da Modalidade Pregão Eletrônico nº 066/2021, com abertura prevista para o dia 22 de setembro 
de 2021 às 09:00 horas, cujo objeto é “Contratação de empresa para transportes de alunos do Município de Cruzeiro 
do Oeste, com capacidade mínima de 09 lugares.”, prorroga-se o prazo de abertura do edital, para 05 de Outubro de 
2021 às 14:00 horas.
As informações encontra-se disponível nos seguintes endereços: www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal 
da BLL (http://bll.org.br).
Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos pelo Pregoeiro telefone nº (44) 3676-8150 horário  das 08:00 as 
11:30 – 13:00 as 16:00 horas.
Cruzeiro do Oeste, 21 de Setembro de 2021
Vinícius Vieira Caetano da Silva
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de franciScO alveS
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o fundamento legal que vem 
dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24 inciso II, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 111/2021.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 043/2021.
Objeto: contratação de empresa para a prestação de serviços e peças de manutenção e conserto do TRATOR 
CORTADOR DE GRAMA GIRO ZERO marca HUSQVARNA ano 2018, pertencente a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura do Município de Francisco Alves, Paraná.
CONTRATADO: PAULO LUIS REMPEL & CIA LTDA - EPP, devidamente inscrita no CNPJ n°: 80.539.356/0001-37, 
com sede na Avenida Rio Grande do Sul, n° 5080, Bairro Centro, município de Marechal Cândido Rondon, Estado 
do Paraná.
VALOR DA DISPENSA: R$ 4.245,00 (quatro mil e duzentos e cinquenta reais).
Francisco Alves – Pr. 21 de Setembro de 2021.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente C P L
LIOMAR MENDES LISBOA
PREFEITO MUNICIPAL INTERINO

Prefeitura MuniciPal de franciScO alveS
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 115/2021.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 042/2021 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 110/2021. 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Contratada: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, CNPJ nº 03.392.348/0001-60. 
Objeto: contratação de empresa para elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde - 
PGRSS, conforme RDC 222/2018 da ANVISA, de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do 
Francisco Alves, Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 8.000,00 (oito mil reais).
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 31/12/2021 (trinta e um de dezembro de 
dois mil e vinte e um), podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, 
e saldo nos itens licitados.
Pela aquisição do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado 
conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNITÁRIO 
VALOR TOTAL
01 Elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde - PGRSS, conforme RDC 
222/2018 da ANVISA.  Unid 05 R$ 1.600,00  R$ 8.000,00
VALOR TOTAL R$ 8.000,00
Francisco Alves - PR, 21 de setembro de 2021.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante
LIOMAR MENDES LISBOA/Prefeito Municipal Interino

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 198/2021
b) Licitação Nrº             :            100/2021
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 20/09/2021
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE PLATE 35X43 PARA SER UTILIZA-DO NO APARELHO DE RAIO X 
INSTALADO NO HOSPITAL MUNICIPAL
 f) Dotação Orçamentaria:
10.302.0020.2.046. - REPASSES DO SUS - ATENCAO SECUNDARIA - MEDIA E ALTA COMPLE-XIDADE
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA E CIA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 11.974.605/0001-08 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 16.400,00 (dezesseis mil e quatrocentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 20 de setembro de 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 199/2021
b) Licitação Nrº             :            101/2021
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 21/09/2021
e) Objeto Homologado  : Aquisição de Produtos de limpeza e Higiene Pessoal para atender de forma emergencial 
as Escolas e CMEIS, e as demais partições da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo
 f) Dotação Orçamentaria:
12.365.0026.2.080. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM O CENTRO DE EDUCACAO INFAN-TIL
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) COMERCIO DE CARNES VERALINE LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 80.844.319/0001-32 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 9.434,90 (nove mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e noventa centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 21 de setembro de 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeirO dO OeSte
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 196/2021
b) Licitação Nrº             :            29/2021
c) Modalidade                :            Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 17/09/2021
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA MANU-TENÇÃO DA VIDA E ESTABILIZAÇÃO 
DE PACIEN-TES ACOMETIDOS PELA COVID-19 ATRAVÉS DO CONVÊNIO CONSÓRCIO PARANÁ SAÚDE
 f) Dotação Orçamentaria:
10.301.0020.2.033. - Ações de Enfrentamento da COVID 19-Portaria 650/2021 MS
10.302.0020.2.042. - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE SAUDE/HOSPITAL MUNICIPAL
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) CONSORCIO INTERGESTORES PARANA SAUDE inscrito no CNPJ/CPF Nº 03.273.207/0001-28 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 12.000,00 (doze mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 17 de setembro de 2021.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 470/2021
Data: 21.09.2021
Ementa: revoga parcialmente a Portaria Municipal nº 456/2021, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, de acordo com as disposições da Lei Orgânica Municipal e no uso 
de suas atribuições, e, considerando o memorando on-line sob o nº 313/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada parcialmente a Portaria n° 456/2021 de 13.09.2021, concernente as férias do Servidor Público 
Municipal Sr. ROBERTO CARLOS DE LIMA, portador da CI RG 4.224.958-0 - SESPII/PR, referente ao período 
aquisitivo de 2019/2020 e gozo de 04.10.2021 a 18.10.2021, matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná no dia 14.09.2021 - Edição 2348 e no Jornal Umuarama Ilustrado – edição nº 12250 de 14.09.2021 – página 
B 7 – caderno de publicações legais.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo inalteradas as demais disposições da 
Portaria nº 456/2021
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de setembro de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

  

 
MUNIcIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/cOMISSÃO PERMANENTE DE LIcITAÇÕES 

 
AVISO DE INABILITAÇÃO DE LIcITANTE(S) 

cHAMAMENTO PÚBLIcO N° 012/2021 
OBJETO: Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas com 
propostas de venda de área urbana e/ou rural localizadas no Município 
de Guaíra, Estado do Paraná, para fins de instalação do “Novo Parque 
Industrial” conforme autorização e especificações dispostas na Lei 
Complementar nº 002/2021. 
O município de Guaíra, representado pelo seu Prefeito Municipal, através 
da Comissão Permanente de Licitações e Comissão Especial de 
Avaliação, comunica aos interessados e Torna Público, o resultado 
abaixo descrito: 

PROPONENTES Decisão/Pareceres 
Documentos 
de 
Habilitação 

Localização 
e Proposta 

Pontuação conclusão 

PEPITA 
LOTEADORA E 
INcORPORADORA 
DE IMÓVEIS LTDA 

Inabilitada Inabilitada Não 
analisada 
pela 
Comissão, 
pelas 
Proponentes 
estarem 
inabilitadas 

INABILITADA 

cLAUDIO SARGI 
JÚNIOR, 

Inabilitada Inabilitada  INABILITADA 

cAROLINA 
cABRAL 
TOMZHINSKY 
ScARPA 

Habilitada Inabilitada INABILITADA 

HELENA 
DOMIcIANO 
FERNANDES 

Habilitada Inabilitada INABILITADA 

Por todo o exposto a Comissão Permanente de Licitações e Comissão 
Especial de Avaliação declara o presente certame FRAcASSADO; e 
aguarda o transcorrer do prazo recursal em lei. Este Aviso se tornará 
público, através do site: www.guaira.pr.gov.br, link “portal da 
transparência” e diário oficial dos municípios site: 
www.diariooficial.com.br/amp,    
Comuniquem-se as empresas 
Publique-se 
Guaíra (PR) em 20 de setembro de 2021 
EQUIPE cOMISSÃO PERMANENTE DE LIcITAÇÃO   
Maria Jose Rodrigues Souza  
Bruno Marcus Noguchi  
Luiz José Junior Bezerra da Costa  
cOMISSÃO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS cOMERcIAIS 
Adriano Cezar Richter 
Rodrigo Gomes 
Bruno Andrei Colcetta 
Franz Jambersi 
Antônio Carlos Alves 
Erica Moro da Costa Silva 
Fabiano Melanias Raddatz 
 

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS dO OeSte
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 086/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
RESCINDENTE, e de outro o MORAES & COSTA LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o n° 39.350.033/0001-05, com endereço sito à Rua Ipiranga, n° 461, centro, na cidade de Jussara, Estado do 
Paraná, CEP 87.230-000, com telefone de contato (44)99928-2063, neste ato representada pelo Sr. Michel Moraes 
Costa, brasileiro, solteiro, médico, inscrito no CRM-PR sob o n° 33.615, portador(a) da CI/RG nº 7.041.929-7 SESP/
PR, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 042.519.459-05, doravante denominado RESCINDIDO, tem entre si justo e 
acertado o presente TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 086/2021, oriundo 
da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2021), considerando o 
disposto nos artigos 78, XII e 79, I, ambos da Lei nº 8.666/93 e a manutenção do interesse público adstrito ao objeto 
do referido Contrato Administrativo, que fazem de acordo com as seguintes condições:
1.0 – CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL:
1.0 Pelo presente TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL, fica rescindido o CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 086/2021, oriundo da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
086/2021) promovido pelo RESCINDENTE, que tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÉDICO 
PLANTONISTA JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTE, em atendimento ao 
interesse público.
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
2.1 O presente TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL tem como fundamento os artigos 78, XII e 79, I, ambos da Lei 
nº 8.666/93.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO:
3.1 Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, como único competente para dirimir as 
questões que porventura surgirem na execução do presente TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL, com renúncia 
expressa por qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Tuneiras do Oeste, 1º de setembro de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
Rescindente
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   José Vinícius Cuareli Alécio Nome: Juliana C. S. Tamura Bispo
R.G.  :   9.826.159-1 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, qUARtA-feiRA, 22 de setembro de 2021 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c2

 Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
 ESTADO DO PARANÁ 

  Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000 
 CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 197/2021 

EDITAL COM COTA EXCLUSIVA ME/EPP 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 09:00 dia 06 de 
outubro de 2021, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, registro de preço na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, Menor Preço, Por Item, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação INTERNET, conforme especifica abaixo.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES 
ESPECIALIZADOS EM ATENDIMENTO AOS PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 4.066.601,64(quatro milhões e sessenta e seis mil, seiscentos e um reais e 
sessenta e quatro centavos)

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Item

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150.

Cruzeiro do Oeste, 17 de setembro de 2021

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 197/2021

PREGÃO Nº 73/2021 – ELETRÔNICO

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 27 de 
setembro de 2021

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08:30 do dia

06 de outubro de 2021

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:45 do dia 06 de outubro de 2021

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00do dia 06 de outubro de 2021

Prefeitura MuniciPal de Guaíra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 379/2021
Data: 21.09.2021
Ementa: estabelece critérios de preenchimento e prioridades para matrículas 
nos Centros Municipais de Educação Infantil, para o ano letivo 2022, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e de conformidade com o que 
preceitua o artigo 84, inciso I, alínea “o” da LOM, e,
Considerando o memorando on-line sob o nº 3613/2021;
Considerando o disposto nos artigos nºs 205, 206 e 208, da Constituição Federal de 
05 de outubro de 1988;
Considerando o disposto no artigo 2º, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional, Lei nº 9394 de 20 de dezembro de 1996;
Considerando o disposto no inciso V, do artigo 53, no início II, do artigo 54 e no inciso 
I, do Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nº 8069 de 13 de julho de 1990;
Considerando o disposto no artigo 3º da Lei Federal nº 13.005/2014 “As metas 
previstas no Anexo desta Lei, serão cumpridas no prazo de vigência deste PNE, 
desde que não haja prazo inferior definidos para metas e estratégias específicas”.;
Considerando a Meta 1 da Lei Municipal nº 1.939/2015 que aprova e institui o Plano 
Municipal de Educação de Guaíra – PME 2015-2024. “... ampliar a oferta de educação 
infantil em creches de forma a atender, no mínimo, 50% das crianças de até 3 anos 
até o final da vigência do PNE”.;
Considerando o disposto no artigo 2º da Lei Municipal nº 1.939/2015 “São diretrizes 
do PME de Guaíra (...) VIII – Estabelecimento de estratégias que assegurem o 
atendimento às necessidades de expansão, com padrão de qualidade e equidade”.;
Considerando a Resolução nº 04/10 do Conselho Nacional de Educação, que define 
Diretrizes Curriculares Nacionais gerais para a Educação Básica;
Considerando o exposto na Constituição do Estado do Paraná, que define a Política 
de garantir a toda a população paranaense o acesso à Educação Básica;
Considerando o Parecer CEE/CP nº 10/17, sobre Informação PGE acórdão ACP 
402/2007 – corte etário no Ensino Fundamental de nove anos de duração;
Considerando a deliberações nº 02/14 do Conselho Estadual do Paraná e, ainda;
Considerando que constitui dever do Poder Público, observar o contido no “Art. 6º 
da Constituição Federal, “São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 
o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a 
proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma 
desta Constituição”;
Considerando a necessidade de orientar a matrícula em todos os Centros de 
Educação Infantil da Rede Municipal de ensino em Guaíra, Estado do Paraná,
DECRETA:
Art. 1º Estabelece critérios para o preenchimento de vagas existentes nos Centros de 
Educação Infantil, visando organizar a Educação Infantil da Rede Municipal de ensino 
em Guaíra, Estado do Paraná.
1.1. Dos Critérios para Matrícula inicial nos CMEIs:
1.1.1. A inscrição deverá ser realizada pelo pai/mãe ou responsável legal, através 
do Cadastro de Solicitação de Vagas (anexo único) a serem retiradas e devolvidas 
nos Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs) mais próximo da residência, no 
período de 04.10.2021 a 29.10.2021;
1.1.2. A inscrição será para crianças com faixa etária de zero a três anos de idade;
1.1.3 A pré-classificação para concessão de vaga mais próxima da residência será 
realizada a partir análise da Ficha de Cadastro de Solicitação de Vagas seguindo 
critérios de georreferenciamento.
1.2. Dos Critérios para Desempate:
1.2.1. Será aplicado os seguintes critérios para desempate:
1.2.1.1. Georreferenciamento;
1.2.1.2. Estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal (Cad.Único), de que trata o Decreto nº 6.135 de 26 de junho de 2007, 
devendo ser apresentado indicação do Número de Identificação Social (NIS), 
atribuído pelo Cad.Único;
1.2.1.3. Criança com laudo de vulnerabilidade social emitido pela Secretaria de 
Assistência Social ou Documento expedido pelos órgãos competentes do Poder 
Judiciário;
1.2.1.4. A criança com maior idade.
1.3. Dos Critérios para Avaliação da Pontuação e Documentos Apresentados:
1.3.1 Após estabelecida a lista de classificados, será publicado edital contendo 
o nome da mãe, o nome da criança, data de nascimento, série/turma, endereço 
residencial e o CMEI do qual pretende a vaga, obedecidos os critérios de proximidade 
da residência, a classificação geral;
1.3.1.1. As informações prestadas durante o período de cadastro deverão ser 
comprovadas durante o ato da matrícula, com a apresentação dos documentos 
exigidos para efetivação da matrícula.
1.4. Documentos para Matrícula Escolar (Xerox):
1.4.1. Os documentos necessários para o ingresso na Rede Municipal de Ensino são:
1.4.1.1. Certidão de Nascimento (obrigatório);
1.4.1.2. Comprovante de residência, prioritariamente a fatura de energia elétrica 
(obrigatório);
1.4.1.3. Histórico Escolar ou declaração da escola de origem (obrigatório), quando 
transferência;
1.4.1.4. RG e CPF dos responsáveis;
1.4.1.5. Carteira de Vacinação acompanhada da Declaração de Vacinação 
(obrigatório);
1.4.1.6. Cartão Cidadão;
1.4.1.7. Cartão SUS;
1.4.1.8. Cópia do cartão do Bolsa Família para criança de 0 a 48 meses (obrigatório 
para quem recebe o benefício);
1.4.1.9. Os alunos portadores de necessidades especiais não são normatizados em 
razão de possuírem direito preferencial no caso de vagas.
1.4.1.10. As matrículas deverão ser realizadas pelos responsáveis da criança ou por 
procuração dos pais, devendo as mesmas ser assinadas por eles.
1.5. Da Lista de Espera:
1.5.1 Após preenchimento de todas as vagas ofertadas pelo Município de acordo 
com os critérios estabelecidos por este Decreto, será preenchida uma lista de espera 
administrada pelas diretoras de cada Centro Municipal de Educação Infantil, onde 
as crianças que eventualmente surgirem após o período de cadastro e publicação 
da lista de classificação serão posicionadas automaticamente no fim da lista, sendo 
utilizado o critério de ordem cronológica de solicitação.
1.6. Do Cronograma
04/10/2021
a
29/10/2021
Distribuição e recebimento das Fichas para Cadastro de Solicitação de Vagas, 
devidamente preenchida nos Centros Municipais de Educação Infantil.
19/11/2021
Publicação de Edital com a Classificação Geral nos CMEIs.
22/11/2021
a
03/12/2021
Efetivação das matrículas nos Centros Municipais de Educação Infantil.
Art. 2º As fichas de matrículas serão distribuídas nos Centros Municipais de Educação 
Infantil (CMEIs) e entregues no mesmo local.
Art. 3º Casos omissos serão analisados pela Secretaria Municipal de Educação.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de setembro 
de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO
Ref. Decreto nº 379/2021 de 21.09.2021
Ficha de Cadastro de Solicitação de Vagas para CMEI
Berçário I (nascidos de 01.04.2021 a 31.03.2022) - Berçário II (nascidos de 
01.04.2020 a 31.03.2021) - Maternal I (nascidos de 01.04.2019 a 31.03.2020) e 
Maternal II (nascidos de 01.04.2018 a 31.03.2019).
* Estabelecimento de Pretens
ão:_______________________________________________
* Período: (    ) manhã   (    ) tarde  (    ) Integral
Nome completo da Criança: ____________________________________________
_______________
Data de Nascimento: ____/___/_____
Nome completo da Mãe: _______________________________________________
______________
CPF:______________________
Trabalha? (   ) SIM    (   ) NÃO  Local: ____________________________________
_________________
Nome do Pai: ________________________________________________________
______________
CPF:______________________
Trabalha? (   ) SIM    (   ) NÃO  Local: ____________________________________
_________________
Endereço: Rua: ______________________________________________________
_____ Nº ________
Bairro_____________________________________
Telefone para contato (    ) ____________________________ (    ) 
____________________________
Possui algum cadastro de Programa Social? (    ) Não   (    ) Sim, 
qual___________________________
Número do NIS:__________________________.
Possui meio de transporte para locomoção? (   ) Carro   (    ) Moto  (   ) Outros
Possui laudo, atestado ou declaração médica comprobatória de doença crônica ou 
deficiência?
 (   ) Não (   ) Sim, qual_____________________.
OBS: Deverá ser anexado a este questionário:
• Cópia do Certidão de Nascimento da criança.
• Cópia do Comprovante de residência atual, obrigatoriamente deverá ser 
a fatura da COPEL e estar em nome dos pais; caso alugado apresentar contrato de 
aluguel.
• Cópia do atestado de vulnerabilidade social emitido pela Secretaria de 
Assistência Social ou Poder Judiciário.
Assinatura do responsável
Artigo 299 – Código Penal – Omitir, em documento público ou particular, declaração 
que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar 
a verdade sobre fato juridicamente relevante. Pena - reclusão, de um a cinco anos, 
e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o 
documento é particular.
* Estabelecimento de pretensão e período estão sujeitos ao georreferenciamento e 
disponibilidade de vaga.
 Edital de direcionamento estará disponível em todos os 
estabelecimentos a partir de 19/11/2011.
 Período de matriculas nos estabelecimentos direcionados 22/11 a 03/12/2021.
Documentos necessários para matrícula (xerox): Certidão de nascimento; Carteirinha 
de vacinação; Declaração de vacina (procurar o posto de vacinação); RG e CPF dos 
pais ou responsável; Comprovante de residência (talão da conta de luz).
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de setembro 
de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaíra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 380/2021
Data: 21.09.2021
Ementa: instrui quanto aos procedimentos das matrículas nas instituições de Ensino 
da Rede Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, para o ano letivo de 2022, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, sob a orientação da Diretoria de 
Administração Estadual e Secretaria Estadual de Educação – DAE/SEED, e,
Considerando o memorando on-line sob o nº 3613/2021;
Considerando o disposto nos artigos nºs 205, 206 e 208, da Constituição Federal de 
05 de outubro de 1988;
Considerando o disposto no artigo 2º, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional, Lei nº 9394 de 20 de dezembro de 1996;
Considerando o disposto no inciso V, do artigo 53, no inciso II, do artigo 54 e no inciso 
I e art. 14, parágrafo único do Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nº 8069 de 
13 de julho de 1990;
Considerando o artigo 29 do Decreto federal nº 78.231 de 12 de agosto de 1976;
Considerando a Resolução nº 04/10 do Conselho Nacional de Educação, que define 
Diretrizes Curriculares Nacionais gerais para a Educação Básica;
Considerando o exposto na Constituição do Estado do Paraná, que define a Política 
de garantir a toda a população paranaense o acesso à Educação Básica;
Considerando as deliberações nºs 09/01, 03/06, 02/07, 03/07, 05/10, todas do 
Conselho Estadual do Paraná e, ainda;
Considerando o Parecer CNE/CEB nº 14/2011, que define diretrizes para o 
atendimento de educação escolar de crianças, adolescentes e jovens em situação de 
itinerância e a Resolução nº 3/2012-CNE que define diretrizes para o atendimento de 
educação escolar para populações em situações de itinerância;
Considerando o parecer nº 07/2014 – CEE. Que dispões sobre a Proposta de 
Ajustes na Organização das Escolas de Educação Básica, na Modalidade Educação 
Especial, para oferta da Educação Infantil, do Ensino Fundamental – Anos iniciais (1º 
e 2º anos), da Educação de Jovens e Adultos - Fase–I e da Educação Profissional, 
aprovada pelo Parecer CEE/CEB nº 108/10, de 11/02/10;
Considerando a necessidade de orientar a matrícula em todos os Estabelecimentos 
de Ensino da Educação Básica;
Considerando o fortalecimento da parceria entre as Redes de Ensino Estadual e 
Municipal, com a finalidade de assegurar os direitos previstos na constituição Federal, 
na Constituição Estadual, Lei Orgânica dos Municípios e Estatuto da Criança e do 
Adolescente,
DECRETA:
Art. 1º Instrui quanto aos procedimentos das matrículas nos Estabelecimentos de 
Ensino da Rede Municipal para o ano letivo de 2022, conforme segue:
1.1. DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1.1. A instituição de ensino atenderá a sua comunidade escolar efetivando 
as matrículas de acordo com a metodologia indicada para o Município. O fluxo 
entre os Estabelecimentos de Ensino ou o georreferenciamento, para alunos novos, 
rematrícula para os que já são alunos, e matrícula para as demais séries, em 
conformidade com o Cronograma da presente portaria.
1.2.     CHAMADA ESCOLAR
1.2.1. A Campanha de divulgação por meio da Secretaria Municipal de Educação, 
referente ao período de Matrícula Escolar, será a partir do dia 01 de outubro de 2021.
1.3.     DOCUMENTOS PARA MATRÍCULA ESCOLAR (cópia)
1.3.1. Os documentos necessários para o ingresso na Rede Municipal de Ensino são:
1.3.1.1. Certidão de Nascimento (obrigatório);
1.3.1.2. Comprovante de residência, prioritariamente a fatura de energia elétrica 
(obrigatório);
1.3.1.3.  Histórico Escolar ou declaração da escola de origem (obrigatório), 
quando transferência;
1.3.1.4.  RG e CPF dos responsáveis;
1.3.1.5.  Carteira de Vacinação acompanhada da Declaração de Vacinação 
(obrigatório);
1.3.1.6.  Cartão Cidadão;
1.3.1.7.  Cartão SUS;
1.3.1.8. Cópia do cartão do Bolsa Família para criança de 0 a 48 meses 
(obrigatório para quem recebe o benefício);
1.3.1.9. Os alunos portadores de necessidades especiais não são normatizados 
em razão de possuírem direito preferencial no caso de vagas;
1.3.1.10. As matrículas deverão ser realizadas pelos responsáveis da criança ou por 
procuração dos pais, devendo as mesmas ser assinadas por eles.
1.4.     CARTA MATRÍCULA
1.4.1. Ressaltando a importância do trabalho em conjunto entre as instituições 
pertencentes a Rede Municipal de Ensino e a necessidade de organizar a abertura 
de turmas para o período Letivo 2022, torna-se necessária a emissão de Editais de 
Cartas Matrícula para o ingresso nas seguintes séries/anos:  infantil IV, Infantil V e 1º 
ano do Ensino Fundamental;
1.4.2. As direções das escolas/CMEIS receberão os editais das Cartas Matrículas 
2022, contendo CGM, nome do aluno (a), nome da mãe do aluno (a), endereço 
residencial, nome da Instituição de Ensino que detém a matrícula 2021, e nome do 
estabelecimento de ensino da qual estará assegurada a vaga para o Período Letivo 
2022 e a série/turma 2022;
1.4.3. Caberá à diretora ou secretária escolar de todos os estabelecimentos de ensino 
afixar os editais da Carta Matrícula, o rol de documentos necessários e o prazo para 
efetivar a matrícula, orientando os pais;
1.4.4. A vaga estará assegurada próxima à residência do aluno, conforme o 
georreferenciamento, seguindo os prazos do calendário de matrículas.
1.5.     REMATRÍCULA
1.5.1. É a renovação da matrícula do aluno no mesmo estabelecimento de Ensino 
para Ano/Série subsequente, dentro do mesmo ensino, garantida a todos os alunos 
da Rede Municipal de Ensino – Educação Básica e EJA (alfabetização de Jovens e 
Adultos), regularmente matriculados e frequentando em 2021.
1.6. NOVAS MATRÍCULAS
1.6.1. São consideradas novas matrículas os alunos que desejam iniciar ou reiniciar 
seus estudos, os provenientes de escolas privadas, os provenientes de outros 
Municípios ou Estados.
1.7. TRANSFERÊNCIAS
1.7.1. A transferência para outro estabelecimento de ensino ocorrerá a partir da data 
de reabertura das escolas, no ano de 2022, após o recesso escolar;
1.7.2. Para efetivar a transferência, observar se os pais ou responsáveis estão com a 
documentação da criança em dia;
1.7.3. Para fins de transferência, a declaração de vaga para os alunos deve ser 
emitida pela escola de destino.
1.8. APROVEITAMENTO DE ESTUDOS
1.8.1. Na EJA, o educando poderá requerer aproveitamento integral de 
estudos através de classificação e reclassificação;
1.8.1.1.  A instituição de ensino poderá adotar as seguintes medidas;
1.8.1.2.  Matricular o aluno para cursar 100% (cem por cento) da carga horária 
total;
1.8.1.3.  Iniciar o processo de classificação;
1.8.1.4.  Iniciar o processo de reclassificação.
1.9. CRONOGRAMA – MATRÍCULAS PARA O ANO LETIVO DE 2022
A partir de
01/10/2021
Chamada Escolar – por meio dos meios de comunicação, a SMED procederá à 
chamada Escolar para a Educação Infantil e Ensino Fundamental.
01/10/2021
Entrega das fichas de solicitação de vaga para 1º ano do Ensino Fundamental e 
Educação Infantil (Infantil IV e V), (alunos que estão fora da rede).
18/10/2021
a
29/10/2021
Rematrícula – nas séries seguintes do mesmo Ensino para aluno que está 
regularmente matriculado nos anos de 1º a 5º, Educação Especial, EJA e Educação 
Infantil.
01/11/2021
Divulgação e fixação dos editais de Carta Matrícula e de novas Matrículas em todos 
os Estabelecimentos.
04/11/2021
a
19/11/2021
Efetivação de Matrículas novas para 1º ano do Ensino Fundamental e Educação 
Infantil (Infantil IV e V) – Editais de Carta Matrícula e direcionamento de novos alunos.
24/01/2022
Matrículas de egressos – provenientes de escolas particulares, ou de outros 
Municípios/ Estados e para novas turmas da EJA.
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de setembro 
de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
ANEXO ÚNICO
Ref. Decreto nº 380/2021 de 21.09.2021
Ficha de Cadastro de Solicitação de Vagas para Infantil IV; Infantil V e 1º ano.
Infantil IV (nascidos de 01.04.2017 a 31.03.2018) -  Infantil V (nascidos de 01.04.2016 
a 31.03.2017) e 1º ano do Ens. Fundamental (nascidos de 01.04.2015 a 31.03.2016).
* Estabelecimento de Pretens
ão:________________________________________________
* Período: (    ) manhã   (    ) tarde
Endereço: rua ________________________________________________________
_____ nº_________  Bairro:________________________________
Nome da mãe:_______________________________________________________
__________________
RG:______________________________ UF:_______    CPF:_________________
___________________
Telefone: (    ) _________________________
Nome do pai:________________________________________________________
__________________
RG:______________________________ UF:_______    CPF:_________________
___________________
Telefone: (    ) _________________________
Nome responsável legal pelo alu
no:________________________________________________________
Qual parentesco com o aluno: ___________________ CPF:__________________
___________________
RG:___________________________ UF:_______    Telefone: (    ) 
_______________________________
Possui cadastro no Programa Bolsa Família? (  ) sim  (  ) não
Transporte escolar? (  ) sim  (  ) não
Moradia: (  ) Própria  (  ) Alugada   (  )Cedida
OBS: Deverá ser anexado a este questionário:
• Cópia do Comprovante de residência atual, obrigatoriamente deverá 
ser a fatura da COPEL e estar em nome dos pais; caso alugado apresentar também 
contrato de aluguel.
_______________________________________
Assinatura do responsável
Artigo 299 – Código Penal – Omitir, em documento público ou particular, declaração 
que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar 
a verdade sobre fato juridicamente relevante. Pena - reclusão, de um a cinco anos, 
e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o 
documento é particular.
* Estabelecimento de pretensão e período estão sujeitos ao georreferenciamento e 
disponibilidade de vaga.
 Edital de direcionamento estará disponível em todos os 
estabelecimentos a partir de 01/11/2011.
 Período de matriculas nos estabelecimentos direcionados 04/11 a 
19/11/2021.
Documentos necessários para matrícula (xerox): Certidão de nascimento; Carteirinha 
de vacinação; Declaração de vacina (procurar o posto de vacinação); RG e CPF dos 
pais ou responsável; Comprovante de residência (talão luz).
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de setembro 
de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

  

 
MUNIcIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/cOMISSÃO PERMANENTE DE LIcITAÇÕES 

 
AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DA FASE DE 

DOcUMENTOS DE HABILITAÇÃO DO PROcESSO LIcITATÓRIO – 
EDITAL TOMADA DE PREÇOS N° 009/2021 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no ramo de prestação 
de serviços na área pavimentação em CBUQ sobre pedras irregulares, 
no bairro Vila Alta, sede do Município de Guaíra, Estado do Paraná. Com 
recursos do Ministério das Cidades. 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria de 
Administração, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, 
nomeada pela Portaria Municipal n° 003/2021, comunica aos 
interessados e torna público, que conforme motivos expostos na 1ª Ata 
de Sessão Pública de Abertura, mantêm a decisão de INABILITAR  a 
empresa HARD ROcK TERRAPLANAGEM NE DEMOLIÇÕES EIRELI; 
e revendo os seus atos, conforme motivos expostos na 2ª  Ata de Sessão 
Pública, decidiu pela INABILITAÇÃO da empresa LM cOLVER 
EMPREITEIRA DE OBRAS EIRELI. Comunicamos que fica aberto o 
prazo para interposição de recurso, nos termos do Art. 109, inciso I, 
alínea "a", da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  
Comuniquem-se as empresas 
Publique-se 
Guaíra (PR) em 20 de setembro de 2021 
Maria Jose Rodrigues Souza 
comissão Permanente de Licitações 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 401/2021
DATA – 20/09/2021
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Adelson Marcus Vicentim, por um período de 20 
dias, referente ao período aquisitivo de 2019/2020, a partir de 20/09/21 a 09/10/21;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 20 de Setembro 
de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 402/2021
DATA: 21/09/2021
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. MILTON ANTONHOLI, portador do RG n.º 4.373.450-4 
e do CPF nº 606.514.079-15, Como Fiscal de Contrato nº 110/2021 Empresa: H B 
COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, Fiscal de Contrato nº 120/2021 Empresa: 
WILL MÓVEIS E BRINQUEDOS EIRELI, Fiscal de Contrato nº 121/2021 Empresa: 
ARI ERICH GOHL – EIRELI, Fiscal de contrato nº 122/2021 Empresa: METALÚRGICA 
LAMB – EIRELI – ME.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 dias do mês de Setembro de 
2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 403/2021
DATA: 21/09/2021
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Luiz Carlos de Lima, portador da RG n.º 4.777.397-
0 e do CPF nº 000.370.569-21, Como Fiscal de Contrato nº 123/2021 Empresa: 
MAÇANEIRO & GONZAGA LTDA -ME
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 dias do Mês de Setembro de 
2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 404/2021
DATA: 21/09/2021
SÚMULA: Altera a Portaria Nº 154/2021, de 14/04/2021, que nomeia Comissão de 
Avaliação de Bens Patrimoniais.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º. Fica alterada a Portaria Nº 154/2021, de 14/04/2021, que nomeia a Comissão 
Temporária de Avaliação de Bens Patrimoniais, ficando assim composta:
PAULO CEZAR LIMA ZAMPIERI RG: 7.808.415-4
ANA CLAUDIA DOS SANTOS RG: 5.216.508-3
WALTER PERES RAIMUNDO JUNIOR RG: 7.377.074-2
ELOIZE FERNANDES NOBRE DOS SANTOS RG: 10.178.859-8
JEAN ROGERIO VERGENTIN DA CUNHA RG: 8.806.784-3
2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês 
de Setembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 405/2021
DATA – 21/09/2021
SUMULA - Concede Férias a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Luana Cristina Sifuentes Barbosa, por um 
período de 10 dias, referente ao período aquisitivo de 2018/2019, a partir de 29/09/21 
a 08/10/21;
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 de Setembro 
de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
      Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 406/2021
DATA – 21/09/21
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial à servidora Juliana Paula da Silva, por um período 
de 90 dias, a partir de 22/09/21 a 20/12/21, referente ao período aquisitivo 2016/2021.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 21 de Setembro 
de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
    Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPOrÃ
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 894/2021
AUTORIZA O SECRETÁRIO DO EXECUTIVO A VIAJAR A CIDADE DE MARINGÁ 
NO ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal nº. 275/1995 de 1º de 
março de 1995.
RESOLVE;
I – AUTORIZA o SECRETÁRIO DO EXECUTIVO, o Senhor RODRIGO BORGES, a 
viajar no dia 21 de setembro de 2021 a cidade de Maringá no Estado do Paraná, para 
tratar de assuntos desta Municipalidade, junto a DER-Departamento de Estradas e 
Rodagem, cabendo-lhe o recebimento antecipado de 01 (uma) diária.
 Registre-se,  Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-(PR), 21 de setembro de 2021.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

cOnSelhO MuniciPal dOS direitOS 
da crianÇa e dO adOleScente-cMdca

RUA PR NILSON FERREIRA BRAGA, S/N
IPORÃ                                    -                                       PARANÁ
RESOLUÇÃO 018/2021
SUMULA: O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, 
reunidos em Sessão Plenária, realizada no dia 20 de Setembro de 2021, para análise 
e composição da Comissão Eleitoral para a eleição de Suplentes ao Conselho Tutelar, 
por motivo de renuncia de seus membros.
CONSIDERANDO: A Lei Municipal 849/2007 de 27 de Abril de 2007 e a Lei Municipal 
1701/2021 de 25 de Março de 2021
CONSIDERANDO: O Regimento Interno que regulamenta as atividades do CMDCA, 
asseguradas na Lei Municipal 849/2007 de 27 de Abril de 2007 e na Lei federal 8.069 
de 13 de Julho de 1980,
Diante do transcrito na ATA 008/2021 de 20 de Setembro de 2021, no Livro de atas 
do CMDCA
RESOLVE:
Art. 1º - Por unanimidade de votos dos conselheiros presentes a Sessão Plenária 
Extraordinária, APROVAR os nomes para recomposição da Comissão Eleitoral para 
a eleição a Suplentes ao Conselho Tutelar por motivo de renuncia de dois membros:
PRESIDENTE: Dirce Alves da Silva de Paula
SECRETÁRIA: Cintia Siquerolo Oseliere
MEMBRO: Waldemar Alves
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.
Iporã – Pr, 20 de Setembro de 2021
Dirce Alves da Silva de Paula
Presidente do CMDCA

Prefeitura MuniciPal de iPOrÃ
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir:
PREGÃO ELETRÔNICO N° 033/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2021
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a atender a Secretaria 
municipal de Assistencia Social a Criança e ao Adolescente e Habitação, quando da 
necessidade de destinação dos referidos produtos ao Lar dos Velhinhos do Município 
de Iporã/PR.
BENEFÍCIOS (LEI COMPLEMENTAR 123/2006)
EDITAL PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E EQUIPARADAS
Valor máximo da licitação: R$ 131.397,58 (cento e trinta e um mil trezentos e noventa 
e sete reais e cinquenta e oito centavos)
Julgamento: menor preço - por item
Modo de Disputa: Aberto e fechado
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 
30/09/2021
O edital poderá ser obitido através do site http://www.ipora.pr.gov.br (aba licitações) e 
no Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br.
Os interessados em participar da presente licitação deverá firmar Termo de Adesão ao 
Sistema de Pregão Eletrônico da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.
Quaisquer informações necessárias pelo telefone (44) 3652-8100 ainda pelo email: 
licitacao.ipora@ipora.pr.gov.br.
Iporã/Pr, 21 de setembro de 2021.
GILBERTO MARCIAKI
PREGOEIRO

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5.973/2021
DATA: 21/09/2021
SÚMULA: Designa o Sr. Wilson Barbosa Nonato.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Designado o Sr. Wilson Barbosa Nonato, Portador da RG n.º 
5.101.411-1 e do CPF nº 722.809.729-72, para a Função Gratificada de 
Coordenador dos Serviços de Manutenção de Obras e Edifícios – FG -7, 
Previsto na Lei n.º 1.388/2017, do Município de Icaraíma.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus 
efeitos retroagirão a 01/09/2021.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 dias do mês de Setembro 
de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

MunicíPiO de Guaíra
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 464/2021
Pregão Presencial nº 196/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: CLAUDIA BOFF SOARES – ME, CNPJ nº 19.068.043/0001-37
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada no ramo 
de prestação de serviços elétricos os quais serão empregados para instalação de 
rede de iluminação pública no interior da aldeia indígena Tekohá Marangatu e no 
percurso até as estradas e rodovias próximas, neste Município, em atendimento a 
determinação do Ministério Público Federal, imposta ao Município de Guaíra/PR 
através dos Autos nº 5004802-77.2019.4.04.7004.
Valor Total: R$ 6.073,36 (seis mil, setenta e três reais e trinta e seis centavos).
Prazo de Vigência: início em 20 de setembro de 2021 e término em 19 de setembro 
de 2022.
Data de Assinatura: 20 de setembro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 20 de setembro de 2021.

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO / LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 249/2021, DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 099/2021
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
BENEFICIÁRIO: MERCEDES AJALA, CPF nº 638.440.101-06
Objeto do Contrato: Concessão, pelo Poder Executivo, de benefício financeiro 
para custear, integral ou parcialmente, a locação de imóvel residencial pelo prazo 
de 12 (doze) meses, permitida a prorrogação por igual período, à família da Sra. 
MERCEDES AJALA, que se encontra em situação habitacional de emergência e de 
vulnerabilidade socioeconômica.
Valor Total: R$ 6.000,00 (Seis mil reais).
Valor mensal da concessão do benefício: R$ 500,00 (Quinhentos reais).
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do Contrato de 
Adesão.
Data de Assinatura: 21 de setembro de 2021.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 21 de setembro de 2021.

PORTARIA Nº 469/2021
Ementa: Homologa julgamento proferido pela Pregoeira sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 196/2021 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pela Pregoeira sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 196/2021, cujo objeto é o Registro de Preços 
visando a contratação de empresa especializada no ramo de prestação de serviços 
elétricos os quais serão empregados para instalação de rede de iluminação pública 
no interior da aldeia indígena Tekohá Marangatu e no percurso até as estradas e 
rodovias próximas, neste Município, em atendimento a determinação do Ministério 
Público Federal, imposta ao Município de Guaíra/PR através dos Autos nº 5004802-
77.2019.4.04.7004, sendo a empresa vencedora:
CLAUDIA BOFF SOARES – ME, inscrita no CNPJ nº 19.068.043/0001-37, vencedora 
global da licitação, com valor total máximo de R$ 6.073,36 (seis mil, setenta e três 
reais e trinta e seis centavos); 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 20 de setembro de 2021.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 169/2021
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório referente ao Lote 78 
do Pregão Eletrônico n° 023/2021.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa CENTERMEDI COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 03.652.030/0003-32, o resultado do 
processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico n° 023/2021, referente ao lote 78.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Eletrônico n° 023/2021, referente ao lote 78, em favor da empresa CENTERMEDI 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que tem como objeto a registro 
de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos para atendimento 
das diversas unidades de saúde do município de Ivaté, conforme especificações e 
quantidade constantes no edital e seus anexos, com vigência de contratação de 12 
(doze) meses, ressalvado o direito de prorrogação nos termos da lei.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 21 dias do mês de setembro de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE CONVOCAÇÃO DO SEGUNDO COLOCADO NO PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 23/2021
Modalidade: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 023/2021
Tipo: Menor Preço por Item
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos para 
atendimento das diversas unidades de saúde do Município de Ivaté, conforme 
especificações e quantidade constantes no edital e seus anexos.
O Município de Ivaté-PR, através de sua Pregoeira, torna público aos interessados, 
e em especial aos participantes do Pregão retro que a empresa vencedora o item/
lote 77 no certame – ESCITALOPRAM OXALATO, DOSAGEM: 10MG, não assinou o 
contrato. Diante do exposto e em conformidade com o art. 11, Decreto 3555/00, Art. 
27, § 3º, Decreto 5450/05 e art. 4º, incs. XVI, XXII e XXIII e Lei 10.520/02, CONVOCA o 
licitante remanescente, na ordem de classificação PROMEFARMA MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, classificada em segundo lugar no item/lote 
77, já devidamente habilitada nos autos por ter arrematado outros itens do pregão 
supracitado, para manifestar seu interesse de contratar o item remanescente. Caso 
não aceite será convocado(a) o(a) terceiro(a) classificado(a) e assim sucessivamente 
até a conclusão do processo.
Informações Fone: 44-3673-8000, Setor de Licitação, sito Av. Rio de Janeiro, n° 2758.
Essa convocação se dará pelo e-mail: licitação.ivate@gmail.com
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 051/2021
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, 
com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, com a finalidade de receber propostas para o objeto descrito no 
edital e seus anexos:
OBJETO: registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 
prestação de serviços de lavanderia hospitalar, roupas de cama e manta para 
atendimento da demanda do centro de saúde e das unidades de atenção primária 
do município de Ivaté e Distrito de Herculândia, conforme especificações contidas 
no edital e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (seis) meses, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente 
pelo IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) acumulado no período.
INÍCIO DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços deverão ser iniciados 
imediatamente após a assinatura do contrato.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
CREDENCIAMENTO: 08 de outubro de 2021 até às 09:00 horas
ABERTURA DOS ENVELOPES: 08 de outubro de 2021 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 21 de setembro de 2021.
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 161/2021
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 042/2021
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 21 DE SETEMBRO DE 2021.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: D. A. ROSA E ROSA LTDA - EPP
CNPJ: 08.156.469/0001-26
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA APAE (ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS) DO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR.
VALOR TOTAL: R$ 1.799,00 (UM MIL E SETECENTOS E NOVENTA E NOVE 
REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE CONVOCAÇÃO DO SEGUNDO COLOCADO NO PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 23/2021
Modalidade: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 023/2021
Tipo: Menor Preço por Item
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos para 
atendimento das diversas unidades de saúde do Município de Ivaté, conforme 
especificações e quantidade constantes no edital e seus anexos.
O Município de Ivaté-PR, através de sua Pregoeira, torna público aos interessados, 
e em especial aos participantes do Pregão retro que a empresa vencedora o item/
lote 99 no certame – TETRACAÍNA CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À 
FENILEFRINA, CONCENTRAÇÃO:1% + 0,1%, FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA, não assinou o contrato. Diante do exposto e em conformidade com o 
art. 11, Decreto 3555/00, Art. 27, § 3º, Decreto 5450/05 e art. 4º, incs. XVI, XXII e 
XXIII e Lei 10.520/02, CONVOCA o licitante remanescente, na ordem de classificação 
AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI ME, 
classificada em segundo lugar no item/lote 99, já devidamente habilitada nos autos 
por ter arrematado outros itens do pregão supracitado, para manifestar seu interesse 
de contratar o item remanescente. Caso não aceite será convocado(a) o(a) terceiro(a) 
classificado(a) e assim sucessivamente até a conclusão do processo.
Informações Fone: 44-3673-8000, Setor de Licitação, sito Av. Rio de Janeiro, n° 2758.
Essa convocação se dará pelo e-mail: licitação.ivate@gmail.com
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE CONVOCAÇÃO DO TERCEIRO COLOCADO NO PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 23/2021
Modalidade: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 023/2021
Tipo: Menor Preço por Item
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos para 
atendimento das diversas unidades de saúde do Município de Ivaté, conforme 
especificações e quantidade constantes no edital e seus anexos.
O Município de Ivaté-PR, através de sua Pregoeira, torna público aos interessados, 
e em especial aos participantes do Pregão retro que a empresa vencedora o item/
lote 99 no certame – TETRACAÍNA CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA À 
FENILEFRINA, CONCENTRAÇÃO:1% + 0,1%, FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA, que a empresa classificada em segundo lugar no certame manifestou 
desinteresse em contratar o item supracitado. Por esta razão, CONVOCA o licitante 
remanescente, na ordem de classificação ALTERMED MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LTDA, classificada em terceiro lugar no item/lote 99, já devidamente 
habilitada nos autos por ter arrematado outros itens do pregão supracitado, para 
manifestar seu interesse de contratar o item remanescente. Caso não aceite será 
convocado(a) o(a) quarto(a) classificado(a) e assim sucessivamente até a conclusão 
do processo.
Informações Fone: 44-3673-8000, Setor de Licitação, sito Av. Rio de Janeiro, n° 2758.
Essa convocação se dará pelo e-mail: licitação.ivate@gmail.com
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 045/2021
PROCESSO Nº 115/2021
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇO DE 
REGULAGEM DA ESTEIRA DE TRIAGEM DO ATERRO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO 
DE IVATÉ-PR.
CONTRATADA: AMAZONYA EQUIPAMENTOS EIRELI
CNPJ: 14.333.206/0001-48
VALOR MÁXIMO: R$ 2.162,50 (DOIS MIL CENTO E SESSENTA E DOIS REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE CONVOCAÇÃO DO SEGUNDO COLOCADO NO PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 23/2021
Modalidade: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 023/2021
Tipo: Menor Preço por Item
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos para 
atendimento das diversas unidades de saúde do Município de Ivaté, conforme 
especificações e quantidade constantes no edital e seus anexos.
O Município de Ivaté-PR, através de sua Pregoeira, torna público aos interessados, 
e em especial aos participantes do Pregão retro que a empresa vencedora o item/
lote 107 no certame – RETINOL, COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO C/AMINOÁCIDOS+ 
METIONINA+ CLORANFENICOL, CONCENTRAÇÃO:10.000UI + 25MG + 5MG 
+5MG/G, APLICAÇÃO:POMADA OFTÁLMICA, não assinou o contrato. Diante do 
exposto e em conformidade com o art. 11, Decreto 3555/00, Art. 27, § 3º, Decreto 
5450/05 e art. 4º, incs. XVI, XXII e XXIII e Lei 10.520/02, CONVOCA o licitante 
remanescente, na ordem de classificação MEDILAR IMP. DISTR. PROD. MEDICO 
HOSPITALARES S/A, classificada em segundo lugar no item/lote 107, já devidamente 
habilitada nos autos por ter arrematado outros itens do pregão supracitado, para 
manifestar seu interesse de contratar o item remanescente. Caso não aceite será 
convocado(a) o(a) terceiro(a) classificado(a) e assim sucessivamente até a conclusão 
do processo.
Informações Fone: 44-3673-8000, Setor de Licitação, sito Av. Rio de Janeiro, n° 2758.
Essa convocação se dará pelo e-mail: licitação.ivate@gmail.com
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE CONVOCAÇÃO DO SEGUNDO COLOCADO NO PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 23/2021
Modalidade: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 023/2021
Tipo: Menor Preço por Item
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos para 
atendimento das diversas unidades de saúde do Município de Ivaté, conforme 
especificações e quantidade constantes no edital e seus anexos.
O Município de Ivaté-PR, através de sua Pregoeira, torna público aos interessados, e 
em especial aos participantes do Pregão retro que a empresa vencedora o item/lote 
86 no certame – PARACETAMOL, APRESENTAÇÃO:ASSOCIADO COM CODEÍNA, 
DOSAGEM:500MG + 30MG, não assinou o contrato. Diante do exposto e em 
conformidade com o art. 11, Decreto 3555/00, Art. 27, § 3º, Decreto 5450/05 e art. 4º, 
incs. XVI, XXII e XXIII e Lei 10.520/02, CONVOCA o licitante remanescente, na ordem 
de classificação CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS - EIRELI, classificada em 
segundo lugar no item/lote 86, já devidamente habilitada nos autos por ter arrematado 
outros itens do pregão supracitado, para manifestar seu interesse de contratar o item 
remanescente. Caso não aceite será convocado(a) o(a) terceiro(a) classificado(a) e 
assim sucessivamente até a conclusão do processo.
Informações Fone: 44-3673-8000, Setor de Licitação, sito Av. Rio de Janeiro, n° 2758.
Essa convocação se dará pelo e-mail: licitação.ivate@gmail.com
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE CONVOCAÇÃO DO SEGUNDO COLOCADO NO PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 23/2021
Modalidade: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 023/2021
Tipo: Menor Preço por Item
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos para 
atendimento das diversas unidades de saúde do Município de Ivaté, conforme 
especificações e quantidade constantes no edital e seus anexos.
O Município de Ivaté-PR, através de sua Pregoeira, torna público aos interessados, e 
em especial aos participantes do Pregão retro que a empresa vencedora o item/lote 
57 no certame – ÁGUA DESTILADA, ASPECTO FÍSICO:ESTÉRIL E APIROGÊNICA, 
TIPO EMBALAGEM:EM SISTEMA FECHADO, não assinou o contrato. Diante do 
exposto e em conformidade com o art. 11, Decreto 3555/00, Art. 27, § 3º, Decreto 
5450/05 e art. 4º, incs. XVI, XXII e XXIII e Lei 10.520/02, CONVOCA o licitante 
remanescente, na ordem de classificação CIRURGICA PARANAVAI - EIRELI - EPP, 
classificada em segundo lugar no item/lote 57, já devidamente habilitada nos autos 
por ter arrematado outros itens do pregão supracitado, para manifestar seu interesse 
de contratar o item remanescente. Caso não aceite será convocado(a) o(a) terceiro(a) 
classificado(a) e assim sucessivamente até a conclusão do processo.
Informações Fone: 44-3673-8000, Setor de Licitação, sito Av. Rio de Janeiro, n° 2758.
Essa convocação se dará pelo e-mail: licitação.ivate@gmail.com
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE CONVOCAÇÃO DO TERCEIRO COLOCADO NO PREGÃO 
ELETRÔNICO N.º 23/2021
Modalidade: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 023/2021
Tipo: Menor Preço por Item
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos para 
atendimento das diversas unidades de saúde do Município de Ivaté, conforme 
especificações e quantidade constantes no edital e seus anexos.
O Município de Ivaté-PR, através de sua Pregoeira, torna público aos interessados, e 
em especial aos participantes do Pregão retro que a empresa classificada em segundo 
lugar no item/lote 77 no certame – ESCITALOPRAM OXALATO, DOSAGEM: 10MG, 
não assinou o contrato. manifestou desinteresse em contratar o item supracitado. Por 
esta razão, CONVOCA o licitante remanescente, na ordem de classificação CMH - 
CENTRAL DE MEDICAMENTOS - EIRELI, classificada em terceiro lugar no item/lote 
77, já devidamente habilitada nos autos por ter arrematado outros itens do pregão 
supracitado, para manifestar seu interesse de contratar o item remanescente. Caso 
não aceite será convocado(a) o(a) quarto(a) classificado(a) e assim sucessivamente 
até a conclusão do processo.
Informações Fone: 44-3673-8000, Setor de Licitação, sito Av. Rio de Janeiro, n° 2758.
Essa convocação se dará pelo e-mail: licitação.ivate@gmail.com
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 062/2021
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, 
com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, torna público licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, com a finalidade de receber propostas para o objeto descrito no 
edital e seus anexos:
OBJETO: Registro de preço para aquisição de madeiras para atender as necessidades 
da secretária municipal de serviços públicos e rodoviários do município de Ivaté-PR, 
conforme especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente 
pelo índice inflacionário do período.
PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: O prazo de entrega será de em até 10 
(dez) dias, após a solicitação de entrega/autorização.
Os pedidos serão realizados PARCELADAMENTE, durante o período de vigência 
do contrato conforme a necessidade do município, sendo que não haverá pedido 
mínimo.
DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: Nos termos do artigo 
48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014, poderão participar deste Pregão 
exclusivamente as microempresas e empresas de pequeno porte, pertencentes 
ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos 
respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências constantes deste 
Edital e seus Anexos.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: www.ivate.pr.gov.br
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
CREDENCIAMENTO: 14 de outubro de 2021 até às 09:00 horas
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14 de outubro de 2021 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 21 de setembro de 2021.
Sara Daniele Gonçalves
Pregoeira
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Prefeitura MuniciPal de franciScO alveS
Estado do Paraná
LEI MUNICIPAL  Nº 1.132/2021
21/09/2021
SÚMULA :  “Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal e os Advogados Efetivos a celebrarem acordo em 
processos administrativos e transacionarem em processos judiciais em que o Município de Francisco Alves/PR forem 
interessados, autor, réu ou tiver interesse jurídico na qualidade de assistente ou oponente, e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES,  ESTADO DO PARANÁ,  APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE:
Art. 1º -  De modo a implementar mecanismos consensuais de resolução de conflitos, ficam o(a) Prefeito(a) Municipal 
e os Advogados Efetivos autorizados a promoverem acordos judiciais em que o Município de Francisco Alves/PR 
for interessado, seja na qualidade de autor, réu ou tiver interesse jurídico como assistente ou oponente nos casos 
em que o objeto do processo versar sobre direitos meramente patrimoniais, cujo valor do acordo não exceda cinco 
salários mínimos.
§ 1º – Não se incluem no caput os débitos tributários, inclusive referentes ao imposto territorial urbano originários de 
execução fiscais ou procedimentos administrativos, os quais são regulados pela Lei Municipal 812/2013.
§2º - Nas causas judiciais cujo valor da ação exceda ao caput deste artigo, a parte requerente que desistir do valor 
excedente poderá ser contemplada com acordo judicial, nos termos da presente Lei.
Art. 2º - Somente poderão ser firmados acordos mediante demonstração da vantajosidade, economicidade e 
atendimento ao interesse público, e deverão atender cumulativamente, os seguintes requisitos:
I – submissão do acordo a uma clara situação de vantagem ao Erário Público:
a) no caso de débitos do Município, haver redução de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor estimado da 
condenação e se o autor da ação se responsabilizar pelos honorários de seu advogado, bem como probabilidade 
objetiva de condenação fundada no atual e dominante entendimento jurisprudencial, documentos e provas inseridos 
no processo;
b) no caso de créditos do Município, a redução levará em conta os critérios de administração e de cobrança, bem 
como a exigência de que o réu da ação se responsabilize pelos honorários de seu advogado e eventuais custas 
judiciais, sendo permitido o parcelamento do débito e, no caso de pagamento a vista, o desconto de, no máximo, 10%;
II - não ajustamento da cláusula penal quando o Município for devedor;
III - incidência de descontos fiscais e previdenciários quando houver, por parte do Requerente, quando for o caso;
IV - somente pode ser objeto o direito pleiteado não prescrito ou que não possam ser arguidas matérias processuais 
e outras de ordem pública para fulminar a pretensão;
V - conter o termo de acordo ou transação cláusula de renúncia a direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento 
jurídico que deu origem à ação judicial;
VI - juntada nos autos da petição de acordo de cópias do presente diploma legal;
VII - implicará sempre a responsabilidade de cada uma das partes pelo pagamento dos honorários de seus respectivos 
advogados, mesmo que tenham sido objeto de condenação transitada em julgado;
VIII - rateio entre as partes quanto as custas e despesas processuais quando devidas;
IX - requerimento dirigido ao juízo competente no sentido de previamente a possível homologação de acordo.
Art. 3º - Não serão objeto de acordos em processos administrativos e judiciais:
I - as ações de mandado de segurança e por atos de improbidade administrativa;
II - os que envolvam pretensões que tenham como objeto bens imóveis do Município e suas autarquias;
III - as causas que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos ou sanções 
disciplinares aplicadas;
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei ocorrerão a conta de recursos contemplados nas dotações 
orçamentárias próprias.
 Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 21 de setembro de 2021, 200 da Independência e 133º da República.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de franciScO alveS
Estado do Paraná
LEI MUNICIPAL Nº 1.133/2021
21/09/2021
SÚMULA: “Altera a lei 713/2010 para incluir o pedagogo no grupo profissional do magistério e dá outras providências.”
A CAMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica incluído o cargo de Pedagogo no grupo ocupacional do Magistério, a ser regido, naquilo que for 
pertinente, pela Lei Municipal 713/2010.
Art. 2º - O artigo 2º inciso IV da Lei Municipal 713/2010 passará a ter a seguinte redação:
.....................................
IV – Magistério Público Municipal, o conjunto de profissionais do magistério, titulares do cargo de Professor, do cargo 
em extinção de Monitor Educacional e de Pedagogo, da rede municipal de ensino, com funções de magistério.
Art. 3º - O § 1º do artigo 7º da Lei Municipal 713/2010 passará a ter a seguinte redação:
..................................
§ 1º - O Quadro Permanente é constituído pelo cargo de Professor e Pedagogo, de natureza efetiva, com número de 
vagas definidas conforme anexo I da Lei Municipal 729/2011.
........................................
Art. 4º - O art. 10 da Lei 713/2010 passará a ter a seguinte redação:
..................................
Art. 10. Os Níveis, referentes à habilitação ou titulação dos profissionais do magistério, detentores do cargo de 
Professor e Pedagogo, são:
.............................
Art. 5º - O art. 16 da Lei 713/2010 passará a ter a seguinte redação:
..........................
Art. 16 - As condições essenciais para o provimento no cargo de Professor e Pedagogo são:
..............................
Art. 6º – O Art. 17 da Lei 713/2010 passará a ter a seguinte redação:
Art. 17 – O provimento do cardo de Professor e Pedagogo somente será efetivado após aprovação e classificação em 
concurso público de provas e títulos.
.................................
Art. 7º - O Art. 53 da Lei 713/2010 passará a ter a seguinte redação:
Art. 53. A jornada de trabalho dos profissionais do magistério, detentores de cargo de Professor e Pedagogo, 
corresponderá a 20 horas semanais.
...............................
Art. 8º -  Fica acrescentado o § 1º ao Art. 67 da Lei 723/2010, o qual terá a seguinte redação:
§1º - é vedada a concessão da gratificação prevista no art. 67 inciso II aos ocupantes do cargo de Pedagogo.
......................
Art. 9º - O Art. 73 da Lei 723/2010 passará a ter a seguinte redação:
Art. 73 – Ao profissional do magistério, detentor do cargo de Professor ou Pedagogo, que atingir a Classe 15 (quinze) 
de seu Nível, na tabela de Vencimentos e não estiver apto ao benefício de aposentadoria, será concedido adicional 
de incentivo funcional de 3% (três por cento) sobre o seu vencimento Básico, a cada interstício de 24 (vinte e quatro) 
meses até o limite de 12 % (doze por cento)
..........................
Art. 10º - Os servidores ativos que ocupam o cargo de Pedagogo serão enquadrados na tabela de vencimentos 
dos Professores sendo computado e de acordo com o tempo de serviço prestado desde a posse, garantida a 
irredutibilidade de salários.
Art. 11 – Em razão da vedação prevista na Lei Federal Complementar 173/2020, esta Lei entra em vigor no dia 01 
de janeiro de 2022.
Francisco Alves, em 21 de setembro de 2021, 199º da Independência e 132º da República.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de franciScO alveS
Estado do Paraná
LEI MUNICIPAL  Nº 1.134/2021
21/09/2021
SÚMULA: “Autoriza os veículos destinados ao transporte escolar público a entrar nos carreadores das propriedades 
rurais situadas no município e dá outras providências.”
A CAMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Ficam os veículos destinados ao transporte escolar público municipal autorizados a entrar nos carreadores 
das propriedades rurais a fim de realizar a busca e a entrega de alunos.
Art. 2º -  As despesas decorrentes da execução desta Lei ocorrerão a conta de recursos contemplados nas dotações 
orçamentárias próprias.
Art. 3º -  Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 21 de setembro de 2021, 200º da Independência e 133º da República.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal
LEI MUNICIPAL Nº 1.135/2021
21/09/2021
SÚMULA: “Autoriza o Poder Executivo permutar terrenos de propriedade do município e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1.o Fica o Executivo Municipal autorizado a alienar por permuta, nos termos do inciso I, do art. 95, da Lei Orgânica 
do Município de Francisco Alves/PR e art. 17, inciso “c” da Lei 8666/1993, transferindo para  EMPREENDIMENTOS 
EMR LTDA ME, sociedade empresária Limitada, com sede na avenida Belo Horizonte, 181, sala 02, centro, na cidade 
de Ouro Verde do Oeste/PR, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ n. 17.033.298/0001-39, Inscrição Estadual n. 
41.20746283-0, representada por seus sócios proprietários, Ederson Marcelo Richartz, brasileiro, casado, empresário, 
portador do RG 5.969.297-6 SSP-PR, inscrito no CPF sob o n. 787.442.539-15, residente e domiciliado na cidade de 
Ouro Verde do Oeste/PR e Evandro Maurício Richartz, brasileiro, separado consensualmente, empresário, portador 
do RG n. 5.969.301-8 SSP/PR, inscrito no CPF sob o n. 786.764.369-91, residente e domiciliado na cidade de Ouro 
Verde do Oeste, Estado do Paraná, os seguintes lotes de Terras, todos de propriedade do Município de Francisco 
Alves/PR:
• Matrícula 21.590 – Data de terras sob o n. 08 (oito) da Quadra n. 10, com área de 200,00 (duzentos 
metros quadrados), Área Institucional, Denominado Loteamento Jardim Bela Vista;
• Matrícula 21.591 – Data de terras sob o n. 09 (nove) da Quadra n. 10, com área de 200,00 (duzentos 
metros quadrados), Área Institucional, Denominado Loteamento Jardim Bela Vista;
• Matrícula 21.592 – Data de terras sob o n. 10 (dez) da Quadra n. 10, com área de 200,00 (duzentos 
metros quadrados), Área Institucional, Denominado Loteamento Jardim Bela Vista; e,
• Matrícula 21.593 – Data de terras sob o n. 11 (onze) da Quadra n. 10, com área de 200,00 (duzentos 
metros quadrados), Área Institucional, Denominado Loteamento Jardim Bela Vista.
Art. 2º. Fica o Executivo Municipal autorizado a receber em permuta pelo imóvel acima referido, os seguintes imóveis:
• Matrícula 20.843 – Data de terras sob o n. 12 (doze) da Quadra n. 02 (dois), com área de 172,00 (cento e 
setenta e dois metros quadrados), a norte da rua “b”, denominado Loteamento Stilo (Parque dos Ipês), de propriedade 
da pessoa jurídica descrita no artigo primeiro desta lei;
• Matrícula 20.844 – Data de terras sob o n. 13 (treze) da Quadra n. 02 (dois), com área de 202,50 
(duzentos e dois metros e cinquenta centímetros quadrados), a norte da rua “b”, denominado Loteamento Stilo 
(Parque dos Ipês), de propriedade da pessoa jurídica descrita no artigo primeiro desta lei;
• Matrícula 20.845 – Data de terras sob o n. 14 (quatorze) da Quadra n. 02 (dois), com área de 202,50 
(duzentos e dois metros e cinquenta centímetros quadrados), a norte da rua “b”, denominado Loteamento Stilo 
(Parque dos Ipês), de propriedade da pessoa jurídica descrita no artigo primeiro desta lei;
• Matrícula 20.846 – Data de terras sob o n. 15 (quatorze) da Quadra n. 02 (dois), com área de 202,50 
(duzentos e dois metros e cinquenta centímetros quadrados), a norte da rua “b”, denominado Loteamento Stilo 
(Parque dos Ipês), de propriedade da pessoa jurídica descrita no artigo primeiro desta lei;
Art. 3º. Para os fins da presente Lei fica estabelecido:
a. Os lotes descritos no artigo primeiro desta lei foram avaliados no total de R$ 132.536,00 (cento e trinta 
e dois mil e quinhentos e trinta e seis reais);
b. Os lotes descritos no artigo segundo desta lei foram avaliados no total de R$ 132.888,60 (cento e trinta 
e dois mil, oitocentos e oitenta e oito reais e sessenta centavos);
c. Os memoriais descritivos das áreas a serem permutadas constarão no corpo da escritura pública de 
permuta.
d. As áreas a serem permutadas foram devidamente avaliadas, conforme laudo de avaliação emitido pelo 
Departamento de Engenharia do Município de Francisco Alves/PR.
Art. 4o – Os permutantes receberão os imóveis livres e desimpedidos de quaisquer ônus, renunciando inclusive a 
qualquer medida judicial ainda que existente, cabendo ao MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/PR as despesas 
decorrentes com a escritura e registro do imóvel doado e do imóvel recebido em permuta.
Parágrafo único: A EMPREENDIMENTOS EMR LTDA ME, recebe o imóvel do Município da Francisco Alves/PR, 
nas condições que se encontra, responsabilizando-se totalmente pelos atos necessários ao seu registro inclusive 
eventuais retificações, desdobros ou quaisquer outras regularizações que se fizerem necessárias, nada mais podendo 
exigir do Município permutante a qualquer título.
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 21 de setembro de 2021, 200º da Independência e 133º da República.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de franciScO alveS
Estado do Paraná
LEI MUNICIPAL  Nº. 1.136/2021
21/09/2021
SÚMULA: “Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” no Orçamento do Exercício de 2021, Dispõe sobre 
a inclusão de Metas e Prioridades no Anexo I da Lei Diretrizes Orçamentárias-LDO nº 1095, de 07/07/2020 , Plano 
Plurianual - PPA nº 1002, de 14/12/2017, e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica alterado o Anexo I – Ações Prioritárias e metas para o período 2018 a 2021, da Lei nº 1002, de 14/12/2017, 
que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Francisco Alves, com inclusão de metas no PROGRAMA - 0018 
– Educação para todos, com a seguinte redação:
DESCRIÇÃO DA AÇÃO PRODUTO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIFICAÇÃO DA AÇÃO
   2021
   Física  R$
Manutenção do Consórcio
 Público Consórcio Público un 1 18.700,00
Art. 2º - Fica alterado o Anexo I – Metas e Prioridades, da Lei Municipal nº. 1095, de 07/07/2020 – “Lei Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercício Financeiro do ano 2021”, com inclusão de metas no Departamento de Ensino, com 
a seguinte redação:
DESCRIÇÃO DA AÇÃO PRODUTO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIFICAÇÃO DA AÇÃO
   2018
   Física  R$
Manutenção do Consórcio Público Consórcio Público un 1 18.700,00
Art. 3º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município para o exercício financeiro de 2021, Crédito Adicional Especial 
por anulação de dotação na fonte 104 – 25% sobre demais impostos vinculados à educação, no valor de R$ 18.700,00 
(Dezoito mil, setecentos reais) para a manutenção do Consórcio Intermunicipal de Educação e Ensino do Paraná, na 
dotação orçamentária abaixo:
06 Secretaria Municipal da Educação e Cultura
06001 Departamento de Ensino
12 Educação
12361 Ensino Fundamental
123610018 Educação para todos
12.361.0018.1.054 Rateio pela participação em Cons. Público
3.0.00 Despesas Correntes
3.3.00 Outras Despesas Correntes
3.3.71 Transferências à Consórcios Públicos
3.3.71.70.00 Rateio pela participação em Cons. Público 18.700,00
Art. 4º – Como recurso para atendimento do crédito previsto no artigo anterior, será cancelada parcial ou total as 
dotações constantes do orçamento vigente, conforme Lei n. 1.099, de 27/10/2020:
06 Secretaria Municipal da Educação e Cultura
06001 Departamento de Ensino
12 Educação
12361 Ensino Fundamental
123610018 Educação para todos
12.361.0018.2.024 Manutenção do Transporte Escolar
3.0.00 Despesas Correntes
3.3.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90 Aplicações Diretas
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Física 18.700,00
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 21 de setembro de 2021, 200º da Independência e 133º da República.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de franciScO alveS
Estado do Paraná
LEI MUNICIPAL Nº. 1.137/2021
21/09/2021
SÚMULA: ‘Autoriza a abertura de “Crédito Adicional Especial” no Orçamento do Exercício de 2021, Dispõe sobre 
a inclusão de Metas e Prioridades no Anexo I da Lei Diretrizes Orçamentárias-LDO nº 1095, de 07/07/2020 , Plano 
Plurianual - PPA nº 1002, de 14/12/2017, e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica alterado o Anexo I – Ações Prioritárias e metas para o período 2018 a 2021, da Lei nº 1002, de 14/12/2017, 
que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Francisco Alves, com inclusão de metas no PROGRAMA - 0018 
– Educação para todos, com a seguinte redação:
DESCRIÇÃO DA AÇÃO UNID DE MEDIDA QUANTIFICAÇÃO DA AÇÃO
  2021
  Física  R$
Ações Emergenciais ao Setor Cultural
Lei 14.017/20 – Lei Aldir Blanc un 1 61.690,59
Art. 2º - Fica alterado o Anexo I – Metas e Prioridades, da Lei Municipal nº. 1095, de 07/07/2020 – “Lei Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercício Financeiro do ano 2021”, com inclusão de metas no Departamento de Ensino, com 
a seguinte redação:
DESCRIÇÃO DA AÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIFICAÇÃO DA AÇÃO
  2018
  Física  R$
Ações Emergenciais ao Setor Cultural
Lei 14.017/20 – Lei Aldir Blanc un 1 61.690,59
Art. 3º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município para o exercício financeiro de 2021, Crédito Adicional Especial 
por superávit financeiro na fonte 1031 – Lei Aldir Blanc - Ações Emergenciais destinadas ao Setor Cultural - Lei Federal 
nº 14.017/2020, no valor de R$ 61.690,59 (Sessenta e um mil, seiscentos e noventa reais, cinquenta e nove centavos) 
para a execução das Ações Emergenciais, na dotação orçamentária abaixo:
06 Secretaria Municipal da Educação e Cultura
06.003 Departamento de Cultura
13 Cultura
13.392 Difusão Cultural
13.392.0019 Cultura para Todos
13.392.0019.1.010 Ações Emergenciais ao Setor Cultural Lei 14.017/2020 – Lei Aldir Blanc
3.0.00 Despesas Correntes
3.3.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90 Aplicações Diretas
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – P. Física 61.690,59
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 21 de setembro de 2021, 200º da Independência e 133º da República.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 5.972/2021
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.727 de 29 de Outubro de 2020.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2021, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2021 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de                                R$30.500,00 (trinta mil e quinhentos reais), mediante a seguinte 
ordem classificatória:
07 SECRETARIA DA FAZENDA
07.01. FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BASICA
3.3.90.30.00.00 326 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00
FONTE 360 ESTADUAL CUSTEIO SAÚDE (FR PADRÃO TCE 494) 30.000,00
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
13.03 DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.155 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
3.3.90.39.00.00 906 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 500,00
FONTE 555 SANEPAR - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA AO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO 500,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07 SECRETARIA DA FAZENDA
07.01. FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BASICA
3.3.90.39.00.00 339 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00
3.3.90.40.00.00 346 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 
10.000,00
FONTE 360 ESTADUAL CUSTEIO SAÚDE (FR PADRÃO TCE 494) 30.000,00
13 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
13.03 DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.155 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO MEIO AMBIENTE
3.3.90.30.00.00 903 MATERIAL DE CONSUMO 500,00
FONTE 555 SANEPAR - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA AO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO 500,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 21 dias do mês de Setembro de 2021.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

MUNICÍPIO DE IPORÃ 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal – Rua Pedro Álvares Cabral, 2.677 – CEP 87560-000 – Iporã / PR. 
Fone: (44) 3652-8100– Fax: (44) 3652-8101 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 

REF: TOMADA DE PREÇO N.º 015/2021-PMI 
PROCESSO n.º 103/2021-PMI 
A comissão de licitação do Município de Iporã/Pr, vem através deste comunicar aos 
interessados na realização de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO SOB 
REGIME DE EMPREITADA GLOBAL, DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM 
TSTDE TRECHOS DAS ESTRADAS: BRASILIA, CEDRO, FLÓRIDA, JABORANDI E NORTE 
SUL, OBJETO VINCULADO AO CONTRATO DE REPASSE N° 106 9640-55/2020 – 
CONVÊNIO N° 890858 – PROGRAMA DE FOMENTO AO SETOR A GROPECUÁRIO
/MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO/CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, que após análise da documentação relativa a proposta de preços referente o 
envelope nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS e DESEMPATE apresentadas pelas proponentes 
habilitadas SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA E CONSTRUTORA 
LONGUINI LTDA, teve a seguinte conclusão e decidiu classificar a(s) seguinte(s) 
proponente(s): 

Proponentes Valor proposto  
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA inscrita sob CNPJ: 
16.514.870/0001-19 R$ 3.061.228,40 

SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 
inscrita sob CNPJ: 67.156.943/0001-89 R$ 3.177.813,27 

Diante do exposto, e em conformidade com o item 17.8.1.1 – Será considerado empate 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam, iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada, (art. 44, §1º da Lei Complementar nº 123). 

Empresa vencedora: 
Proponentes Valor proposto  

CONSTRUTORA LONGUINI LTDA inscrita sob 
CNPJ: 16.514.870/0001-19 R$ 3.061.228,40 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a comissão de licitação dará 
vistas ao respectivo processo licitatório, nos termos do art. 110, da Lei nº8.666/93, o prazo 
recursal previsto no art. 109, inciso I, alínea “b”, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso quanto a classificação das propostas de preços. 
Iporã/Pr, 21 de Setembro de 2021. 

Gilberto Marciaki
Comissão de licitação 

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO
Modalidade: Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 023/2021
Tipo: Menor Preço por Item
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos para atendimento das diversas 
unidades de saúde do Município de Ivaté, conforme especificações e quantidade constantes no edital e seus anexos.
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av. Rio de Janeiro, 2758 
- Centro, inscrito no CNPJ n.º 95.640.553/0001-15, neste ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra Dourada, 
1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 041.938.799-41, usando 
das atribuições conferidas pela legislação vigente, RESOLVE RESCINDIR o contrato de fornecimento de produto n° 
086/2021 firmado com a empresa CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES – EIRELI- 
EPP, mediante as cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1. Em razão da Contratada se recusar a assinar o contrato n° 086/2021 fica rescindido, com amparo no item 15 do 
edital n° 023/2021 e nas disposições das Leis Federais nº. 8.666/93, 10.520/02 e Decretos n° 5.450/05 e n° 10.024/19, 
bem como as demais legislações aplicáveis.
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1. O presente instrumento é realizado em caráter irrevogável e irretratável.
CLÁUSULA TERCEIRA
3.1. Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente o foro da Comarca de Icaraíma, Estado 
do Paraná.
Ivaté, 20 de setembro de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Testemunhas:
Nome: Sara Daniele Gonçalves
RG. 10.855.621-8
Nome: Vania Cristina Marques Pissini
RG: 5.990.827-8.

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 304/2021
 Concede pensão à dependente do servidor JOILDO FAGUNDES MOREIRA.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 40, § 
7°, inciso II da Constituição Federal, em consonância com o Art. 34 da Lei Complementar n° 009/02,
 R E S O L V E:
 Art. 1º. CONCEDER pensão Vitalícia, a contar de 16 de setembro de 2021, em virtude do falecimento do servidor 
JOILDO FAGUNDES MOREIRA, à sua beneficiária:
 I – Sra. NATALINA DE LIMA MOREIRA, portadora da Cédula de Identidade n° 5.341.069-3, a cota de 100% (cem por 
cento) sobre os proventos de aposentadoria percebidos pelo servidor supra nominado, a título de “Pensão Vitalícia”, 
no valor de R$ 1.100,00 (Um mil e cem reais) mensais.
 Art. 2° - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de setembro de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 305/2021
 Concede Licença para tratamento de Saúde.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde à servidora JULIANA VIEIRA DE SOUZA, portadora da Cédula 
de Identidade nº 13.926.704-4 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Cuidadora da Casa Lar, lotada 
na Secretaria de Assistência Social, no período de 20.09.2021 a 04.10.2021. 
Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de Setembro de 2021.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL 
 Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  29.400.000,00  4.652.974,93  19.275.873,73 14,82  61,39  12.122.651,21 31.398.524,94

    RECEITAS CORRENTES  27.229.250,00  4.461.318,13  18.179.324,54 16,36  66,66  9.092.348,31 27.271.672,85

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  2.241.750,00  333.840,40  1.845.188,86 14,89  82,31  396.561,14 2.241.750,00

        Impostos  1.772.000,00  305.017,54  1.537.841,24 17,21  86,79  234.158,76 1.772.000,00

        Taxas  409.250,00  28.822,86  307.347,62 7,04  75,10  101.902,38 409.250,00

        Contribuição de Melhoria  60.500,00  0,00  0,00 0,00  0,00  60.500,00 60.500,00

      CONTRIBUIÇÕES  604.500,00  98.081,08  438.486,50 16,23  72,54  166.013,50 604.500,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  604.500,00  98.081,08  438.486,50 16,23  72,54  166.013,50 604.500,00

      RECEITA PATRIMONIAL  382.580,00  44.652,70  63.863,14 11,67  16,69  318.727,27 382.590,41

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  20.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  20.000,00 20.000,00

        Valores Mobiliários  362.580,00  44.652,70  63.863,14 12,31  17,61  298.727,27 362.590,41

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  100.000,00  669,25  3.702,64 0,67  3,70  96.297,36 100.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  100.000,00  0,00  140,06 0,00  0,14  99.859,94 100.000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  669,25  3.562,58 0,00  0,00 -3.562,58 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  23.900.420,00  3.979.515,48  15.812.915,01 16,62  66,04  8.129.917,43 23.942.832,44

        Transferências da União e de suas Entidades  11.850.570,00  2.240.253,75  8.281.034,24 18,84  69,63  3.611.948,20 11.892.982,44

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 8.273.850,00  1.112.611,50  4.779.539,61 13,45  57,77  3.494.310,39 8.273.850,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  3.776.000,00  626.650,23  2.752.341,16 16,60  72,89  1.023.658,84 3.776.000,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  0,00  4.559,22  15.168,39 0,00  0,00 -15.168,39 0,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  0,00  33,09  7.738,70 0,00  0,00 -7.738,70 0,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  0,00  4.526,13  7.429,69 0,00  0,00 -7.429,69 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  2.170.750,00  191.656,80  1.096.549,19 4,64  26,57  3.030.302,90 4.126.852,09

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  350.000,00  0,00  429.001,56 0,00  31,09  950.998,44 1.380.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  350.000,00  0,00  429.001,56 0,00  31,09  950.998,44 1.380.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  1.820.750,00  191.656,80  667.547,63 6,98  24,30  2.079.304,46 2.746.852,09

        Transferências da União e de suas Entidades  544.750,00  191.656,80  478.156,80 21,23  52,96  424.715,78 902.872,58

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 1.276.000,00  0,00  189.390,83 0,00  10,27  1.654.588,68 1.843.979,51

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 29.400.000,00  31.398.524,94  4.652.974,93  19.275.873,73 14,82  61,39  12.122.651,21SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 29.400.000,00  31.398.524,94  4.652.974,93  14,82  19.275.873,73  61,39  12.122.651,21

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  29.400.000,00  31.398.524,94  4.652.974,93  14,82  19.275.873,73  12.122.651,21 61,39

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 817.447,86

 817.447,86  817.447,86

 817.447,86

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  28.140.000,00  30.955.972,80  4.630.172,09  16.764.944,84  4.392.097,06  16.275.515,09  15.627.625,04 14.191.027,96  14.680.457,71

    DESPESAS CORRENTES  24.249.750,00  24.079.850,95  4.101.126,68  14.661.085,29  4.067.546,13  14.422.522,85  13.845.747,77 9.418.765,66  9.657.328,10

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  12.522.660,00  12.370.275,00  2.148.562,07  8.420.981,06  2.148.562,07  8.420.981,06  8.239.537,26 3.949.293,94  3.949.293,94

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  170.000,00  170.000,00  26.265,95  92.818,63  26.265,95  92.818,63  92.818,63 77.181,37  77.181,37

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  11.557.090,00  11.539.575,95  1.926.298,66  6.147.285,60  1.892.718,11  5.908.723,16  5.513.391,88 5.392.290,35  5.630.852,79

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  11.557.090,00  11.539.575,95  1.926.298,66  6.147.285,60  1.892.718,11  5.908.723,16  5.513.391,88 5.392.290,35  5.630.852,79

    DESPESAS DE CAPITAL  3.740.250,00  6.726.121,85  529.045,41  2.103.859,55  324.550,93  1.852.992,24  1.781.877,27 4.622.262,30  4.873.129,61

      INVESTIMENTOS  3.090.250,00  6.091.121,85  463.173,50  1.826.067,43  258.679,02  1.575.200,12  1.504.085,15 4.265.054,42  4.515.921,73

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  650.000,00  635.000,00  65.871,91  277.792,12  65.871,91  277.792,12  277.792,12 357.207,88  357.207,88

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 150.000,00  150.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  30.955.972,80 28.140.000,00  16.764.944,84 4.630.172,09  16.275.515,09 4.392.097,06  15.627.625,04 14.191.027,96  14.680.457,71

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  28.140.000,00  30.955.972,80  4.630.172,09  16.764.944,84  4.392.097,06  16.275.515,09  15.627.625,04 14.191.027,96  14.680.457,71

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  3.000.358,64- - 2.510.928,89  3.648.248,69

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  28.140.000,00  30.955.972,80  4.630.172,09  19.275.873,73  4.392.097,06  19.275.873,73  19.275.873,73- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 21/set/2021 as 15h e 47m.

CONTADOR

EDSON LUIS CABERLIM
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO
MUNICÍPIO DE IVATÉ

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 29.400.000,00

 31.398.524,94

 19.275.873,73

 0,00

 817.447,86

 28.140.000,00

 30.955.972,80

 16.764.944,84

 16.275.515,09

 3.000.358,64

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  15.627.625,04

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 16.275.515,09

 16.764.944,84

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  26.940.584,11

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  26.940.584,11

 26.940.584,11
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PODER EXECUTIVO
MUNICÍPIO DE IVATÉ

Continuação

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.942.733,29

 2.971.688,78
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  555.397,41  0,00  554.305,96  1.091,45

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 555.397,41  0,00  554.305,96  1.091,45

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

 25,80

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

 2.425.582,89

 0,00

 0,00

 88,03

 0,00

 0,00

 4.054.834,00
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 429.001,56

 2.103.859,55

 950.998,44

 4.622.262,30

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 0,00  0,00

 0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 3.358.612,38  22,01

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
TERMO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 089/2021
Edital  Nº 125/2021
INTERESSADO: Secretaria de Educação
OBJETO: Aquisição de produtos alimentícios para atender o PNAE – Programa Nacional de Alimentação Escolar, 
através da Secretaria de Educação do Município de Maria Helena, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto no art. 43, inciso VI da Lei 
Federal nº 8.666/93, resolvo:
HOMOLOGAR o objeto da licitação à empresa mencionada a seguir:
W.P. SUPERMERCADO LTDA - ME, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 05.523.273/0001-34, 
para o item nº. 01, 06, 07, 08, 09, 11, 16, no valor de R$ 6.166,00 (seis mil, cento e sessenta e seis reais).
COMERCIAL BEIRA RIO LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 40.138.949/0001-77, para 
o item nº. 02, 03, 04, 10, no valor de R$ 5.987,60 (cinco mil, novecentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos).
Por ter apresentado a proposta dentro dos padrões exigidos no Edital, ofertado por meio de lances eletrônicos, tipo 
menor preço por item, conforme consta da Ata de julgamento do certame.
Maria Helena - PR, 21 de setembro de 2021
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 256/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais previstas pelo art. 
66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
RESOLVE,
Art. 1º Nomear, a partir de 21 de setembro de 2021, DEVAIR MANÇANO, portador do RG nº 7.510.222-4 SESP/PR, 
para o cargo em comissão de Diretor do Departamento Rodoviário e de Serviços Industriais, símbolo CC-02, com 
lotação na Secretaria de Transportes e Obras Públicas.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21/09/2021.
Maria Helena/PR, 21 de setembro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 255/2021
Exonera a pedido TAIS APARECIDA MARIA (Matr. N.º 65.991).
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 03 de setembro de 2021, o (a) servidor (a) TAIS APARECIDA MARIA, matrícula 
n.º 65.991, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 12.541.816-3 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Zelador 
(40 horas), com lotação na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03 de setembro de 2021.
MARIA HELENA-PR, 21 de setembro de 2021.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
02° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 067/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: INTERCLINICA ZILIOTTO LTDA, na forma e condições abaixo especificadas:
CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto deste instrumento será o acréscimo da 
ESPECIALIDADE PEDIATRIA, ao objeto do contrato n° 067/2021, passando a clausula primeira 
do presente contrato a conter a seguinte denominação:
“Contratação de empresa prestadora de serviços médicos e de enfermagem, para realização de 
atendimentos na Unidade Básica de Saúde Maria Tenório, e no Pronto Atendimento Municipal, 
sendo Prestação de serviços médicos para realização de Plantões, Serviços médicos para 
atendimento nas áreas de Ortopedia, Clinico Geral, Ginecologista e Obstetrícia, PEDIATRIA, 
enfermeiro e Técnico de Enfermagem, pelo período de 06 (seis) meses, ou até a abertura e 
conclusão de concurso público para preenchimento das vagas, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante do presente edital”
CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo contratual se
fundamenta na Lei n° 8.666/93, art. 65, II, e Cláusula Quinta do contrato n° 067/2021, bem como 
na solicitação e justificativa enviada pela secretaria de saúde, Of. 183/2021 -SMS.
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR:  o valor mensal contido na clausula segunda de R$ 
166.000,00 (cento e sessenta e seis mil reais), passa a ser de R$ 172.300,00 (cento e setenta e 
dois mil e trezentos reais), correspondente ao acréscimo da especialidade de Pediatria.
CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno 
vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente 
instrumento
CLAUSULA QUINTA – DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama para dirimir 
quaisquer dúvidas ou questões decorrentes do presente Contrato.
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, 
para todos os fins de direito.
Maria Helena - PR, 13 de setembro de 2021
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.537.841,24 1.772.000,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  444.292,96 413.000,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  221.781,23 250.000,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  441.371,61 621.000,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  430.395,44 488.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  14.178.648,12 20.720.570,00

    2.1- Cota-Parte FPM  8.282.809,63 10.100.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  7.823.661,62 9.100.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  459.148,01 1.000.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  4.933.482,80 8.500.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  76.040,64 150.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR  32.138,42 670.570,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  854.176,63 1.300.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  22.492.570,00  15.716.489,36

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))  3.944.114,00  2.743.900,02

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))  1.679.028,50  1.185.222,32

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  2.755.308,99 3.776.000,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  2.755.308,99 3.776.000,00

      6.1.1- Principal  2.752.341,16 3.776.000,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  2.967,83 0,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00 0,00

      6.2.1- Principal  0,00 0,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00 0,00

      6.3.1- Principal  0,00 0,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -168.114,00  8.441,14

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 0,00

 0,00

 0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  2.755.308,99
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  3.509.000,00  0,00 2.425.582,89  2.425.582,89  2.368.703,36

    10.1- Educação Infantil  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      10.1.1 - Creche  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      10.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    10.2- Ensino Fundamental  3.509.000,00  0,00 2.425.582,89  2.425.582,89  2.368.703,36

11- OUTRAS DESPESAS  267.000,00  0,00 191.310,37  191.310,37  187.178,75

    11.1- Educação Infantil  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      11.1.1 - Creche  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

      11.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.2- Ensino Fundamental  267.000,00  0,00 191.310,37  191.310,37  187.178,75

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11)  3.776.000,00  2.616.893,26  2.616.893,26  0,00 2.555.882,11

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica  2.425.582,89  2.425.582,89  2.368.703,36  0,00  0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

 2.616.893,26  2.616.893,26  2.555.882,11  0,00  0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR
CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

 1.928.716,29  2.425.582,89  2.425.582,89  88,03

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício  275.530,90  138.415,73  5,02 138.415,73

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE QUE 
INEGRARÁ O LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

 0,00 152.484,16

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00

 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL  290.490,00  841,23 36.731,28  35.890,05  34.952,26

    24.1 - Creche  290.490,00  841,23 36.731,28  35.890,05  34.952,26

    24.2 - Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL  2.789.160,00  11.977,53 1.422.469,36  1.410.491,83  1.335.563,26

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

 1.459.200,64 3.079.650,00  12.818,76 1.446.381,88  1.370.515,52
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APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO 
ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac)) 

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

 8.441,14

 4.063.275,14

 0,00

 4.054.834,00

 0,00

 0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  3.929.122,34  4.054.834,00  25,80

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  0,00 28.688,36  0,00 0,00  28.688,36

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 0,00 23.256,20  0,00 0,00  23.256,20

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  0,00 5.432,16  0,00 0,00  5.432,16

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 430.500,00  270.056,08

    35.1- Salário-Educação  346.500,00  193.031,87

    35.2- PDDE  0,00  0,00

    35.3- PNAE  84.000,00  76.131,20

    35.4 - PNATE  0,00  0,00

    35.5- Outras Transferências do FNDE  0,00  893,01

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  84.000,00  27.506,10

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

 0,00  30.728,78

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

 514.500,00  328.290,96

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL  580.901,10  38.781,37  37.940,14  37.940,14  841,23

    41.1- Creche  580.901,10  38.781,37  37.940,14  37.940,14  841,23

    41.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL  2.209.532,58  603.055,42  529.544,00  467.656,63  73.511,42

43- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44- ENSINO SUPERIOR  189.000,00  22.000,00  22.000,00  0,00  0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

 2.979.433,68  663.836,79  589.484,14  505.596,77  74.352,65
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DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)  8.417.733,68  4.492.098,88  4.258.335,73 4.409.721,26  82.377,62

    47.1- Despesas Correntes  7.327.251,10  4.195.907,30  4.024.755,09 4.176.140,62  19.766,68

      47.1.1- Pessoal Ativo  5.203.210,00  3.652.986,66  3.573.429,04 3.652.986,66  0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 295.050,00  101.195,26  69.235,26 101.195,26  0,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes  1.828.991,10  441.725,38  382.090,79 421.958,70  19.766,68

    47.2- Despesas de Capital  1.090.482,58  296.191,58  233.580,64 233.580,64  62.610,94

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes  1.090.482,58  296.191,58  233.580,64 233.580,64  62.610,94

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 5.432,16  215.290,28

 2.755.308,99  193.031,87

 0,00  0,00

 199.426,88  127.560,90

 127.560,90 199.426,88

 2.561.314,27  280.761,25

 86.859,12  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 21/set/2021 as 15h e 54m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

CONTADOR

EDSON LUIS CABERLIM

www.elotech.com.br 21/09/2021 Pág. 4/4

MUNICÍPIO DE IVATÉ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  1.772.000,00  1.772.000,00  1.537.841,24  86,79

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  413.000,00  413.000,00  444.292,96  107,58

      IPTU  368.000,00  368.000,00  374.646,33  101,81

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  45.000,00  45.000,00  69.646,63  154,77

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  250.000,00  250.000,00  221.781,23  88,71

      ITBI  250.000,00  250.000,00  221.767,64  88,71

      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00  13,59  0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  621.000,00  621.000,00  441.371,61  71,07

      ISS  600.000,00  600.000,00  424.826,15  70,80

      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  21.000,00  21.000,00  16.545,46  78,79

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF  488.000,00  488.000,00  430.395,44  88,20

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  69,32 19.790.570,00  19.790.570,00  13.719.500,11

    Cota-Parte FPM  85,97 9.100.000,00  9.100.000,00  7.823.661,62

    Cota-Parte ITR  4,79 670.570,00  670.570,00  32.138,42

    Cota-Parte IPVA  65,71 1.300.000,00  1.300.000,00  854.176,63

    Cota-Parte ICMS  58,04 8.500.000,00  8.500.000,00  4.933.482,80

    Cota-Parte IPI-Exportação  50,69 150.000,00  150.000,00  76.040,64

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 70.000,00  70.000,00  0,00

      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 70.000,00  70.000,00  0,00

      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

 21.562.570,00 21.562.570,00  15.257.341,35  70,76

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 3.747.800,00  3.737.800,00  2.989.968,69  2.920.057,40 79,99  78,12ATENÇÃO BÁSICA (IV)  2.826.647,86  75,62

 3.655.800,00  3.702.300,00  2.988.618,69  2.918.707,40 80,72  78,83    Despesas Correntes  2.826.647,86  76,35

 92.000,00  35.500,00  1.350,00  1.350,00 3,80  3,80    Despesas de Capital  0,00  0,00

 960.000,00  885.000,00  616.118,05  583.378,05 69,62  65,92ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  575.193,05  64,99

 940.000,00  885.000,00  616.118,05  583.378,05 69,62  65,92    Despesas Correntes  575.193,05  64,99

 20.000,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 38.250,00  38.250,00  20.706,11  20.706,11 54,13  54,13VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  19.526,43  51,05

 36.250,00  36.250,00  19.162,34  19.162,34 52,86  52,86    Despesas Correntes  17.982,66  49,61

 2.000,00  2.000,00  1.543,77  1.543,77 77,19  77,19    Despesas de Capital  1.543,77  77,19

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  4.661.050,00 4.746.050,00  3.626.792,85  3.524.141,56 77.81  75,61  3.421.367,34  73,40
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 0,00  0,00

 165.316,68  165.316,68

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

 165.316,68

 0,00

 3.626.792,85  3.524.141,56  3.421.367,34

 3.461.263,67  3.358.612,38  3.255.838,16

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 2.288.601,20

 1.172.662,47

 0,00

 212,50  212,50  212,50

 1.070.011,18  967.236,96

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

 0,00

 22,69  22,01

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2021

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2020

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2021  2.288.601,20  3.461.263,67  0,00  0,00  0,00  1.337.979,15 0,00 0,00 165.316,68 1.172.662,47

Empenhos de 2020  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2019  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2018  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Empenhos de 2017 e 
anteriores

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXIV)  0,00  0,00  0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

%
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 45,67 2.053.900,00  2.053.900,00  937.981,08RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

 43,04 2.043.400,00  2.043.400,00  879.464,70    Proveniente da União

 557,30 10.500,00  10.500,00  58.516,38    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios

 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

 998.768,29 0,00  0,41  4.094,95OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

 2.053.900,41  942.076,03 2.053.900,00  45,87

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 1.772.000,00  1.888.500,00  981.631,95  981.593,95ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  906.080,68 51,98  51,98  47,98

 1.621.500,00  1.638.000,00  971.283,95  971.245,95    Despesas Correntes  898.382,68 59,30  59,29  54,85

 150.500,00  250.500,00  10.348,00  10.348,00    Despesas de Capital  7.698,00 4,13  4,13  3,07

 73.500,00  67.587,57  7.113,50  7.113,50ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 5.270,28 10,52  10,52  7,80

 73.500,00  67.587,57  7.113,50  7.113,50    Despesas Correntes  5.270,28 10,52  10,52  7,80

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 185.400,00  347.376,79  121.134,80  117.934,80VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  114.822,86 34,87  33,95  33,05

 171.150,00  198.642,70  25.276,19  25.276,19    Despesas Correntes  25.276,19 12,72  12,72  12,72

 14.250,00  148.734,09  95.858,61  92.658,61    Despesas de Capital  89.546,67 64,45  62,30  60,21

 0,00  0,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 2.303.464,36 2.030.900,00  1.109.880,25  1.106.642,25  1.026.173,82 48,18  48,04  44,55
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  5.519.800,00  5.626.300,00  3.971.600,64  3.901.651,35  3.732.728,54 70,59  69,35  66,34

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 1.033.500,00  952.587,57  623.231,55  590.491,55  580.463,33 65,43  61,99  60,94

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  223.650,00  385.626,79  141.840,91  138.640,91  134.349,29 36,78  35,95  34,84

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 6.776.950,00  6.964.514,36  4.736.673,10  4.630.783,81  4.447.541,16 68,01  63,86 66,49

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 3.420.758,39 3.523.532,61 3.626.183,90 4.598.050,00 4.683.050,00  74,40 76,63 78,86

 46,93  46,79  43,39 2.093.900,00  2.366.464,36  1.110.489,20  1.107.251,20  1.026.782,77

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 21/set/2021 as 15h e 59m.
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Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 113/2021
LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/MEI
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão eletrônico nº 113/2021. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bnccompras.com e www.mariahelena.pr.gov.br
OBJETO: Aquisição de materiais de artesanato que serão utilizados nas oficinas de trabalhos manuais desenvolvidas 
com os usuários do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) no CRAS, conforme especificações 
descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 20/10/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:30 as 09:00 horas do dia 20/10/2021
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 20/10/2021.
Maria Helena – PR, 20 de setembro de 2021.
JHENNIFFER MARIANE ROMIG
Pregoeira Municipal

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 112/2021
LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/MEI
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão eletrônico nº 112/2021. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bnccompras.com e www.mariahelena.pr.gov.br
OBJETO: Aquisição de Bolsas Térmicas e Gelo Rígido para insulinodependentes, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 19/10/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:30 as 09:00 horas do dia 19/10/2021
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 19/10/2021.
Maria Helena – PR, 20 de setembro de 2021.
JHENNIFFER MARIANE ROMIG
Pregoeira Municipal

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 111/2021
LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/MEI
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão eletrônico nº 111/2021. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bnccompras.com e www.mariahelena.pr.gov.br
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos, para ministrar curso de 
capacitação aos Conselheiros Tutelares do município, conforme especificações descritas no Termo de Referência, 
parte integrante do presente edital
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 18/10/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:30 as 09:00 horas do dia 18/10/2021
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 18/10/2021.
Maria Helena – PR, 20 de setembro de 2021.
JHENNIFFER MARIANE ROMIG
Pregoeira Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 110/2021
LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/MEI
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão eletrônico nº 110/2021. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bnccompras.com e www.mariahelena.pr.gov.br
OBJETO: Registro de Preço para Contratação de empresa especializada para organização e implementação de 
cursos e oficinas de formação artística cultural em seus diversos segmentos, para atender às necessidades do Centro 
de Referência Especializada em Assistência Social, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital..
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 15/10/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:30 as 09:00 horas do dia 15/10/2021
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 15/10/2021.
Maria Helena – PR, 20 de setembro de 2021.
JHENNIFFER MARIANE ROMIG
Pregoeira Municipal

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 109/2021
LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/MEI
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão eletrônico nº 109/2021. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bnccompras.com e www.mariahelena.pr.gov.br
OBJETO: Aquisição Equipamentos de Informática (computadores, impressoras e notebooks), para atender a demanda 
das Secretarias de Saúde, Educação, Assistência Social e Agricultura, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 14/10/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:30 as 09:00 horas do dia 14/10/2021
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 14/10/2021.
Maria Helena – PR, 20 de setembro de 2021.
JHENNIFFER MARIANE ROMIG
Pregoeira Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
EDITAL 004/2021 - DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARILUZ USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO INERENTES, 
CONSOANTES AS NORMAS CONSTANTES DO ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, 
OBSERVANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS.
CONVOCA:
Art. 1º - Fica convocado o candidato abaixo relacionado aprovado no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 
001/2021, para comparecer perante a Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Mariluz que fica 
situado à Avenida Marília, 1920 - centro, nesta cidade, até dia 24 de setembro de 2021, no horário das 07h30min às 
11h30min das 13hs às 16hs, para manifestar-se sobre a aceitação ou não ao cargo público, e posterior ato de posse:
CARGO NOME CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO
ZELADORA ADRIANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 4º LUGAR
Parágrafo único – O convocado deverá apresentar os documentos abaixo relacionados para homologação na Divisão 
de Recursos Humanos no mínimo dois dias úteis antes da data da posse:
• 01 foto 3x4
• Cédula de identidade (01 cópia autenticada)
• CPF (01 cópia autenticada)
• Titulo de eleitor (01 cópia autenticada)
• Comprovante de voto na última eleição ou justificativa de ausência.
• Certificado de reservista (fotocópia), quando for o caso.
• Comprovante de escolaridade e habilitação exigida – diploma e histórico (fotocópia autenticada), registro no 
órgão fiscalizador da classe (nível superior).
• Certidão de casamento ou nascimento (cópia)
• Comprovante de residência (atual)
• Carteira de trabalho (original e cópia)
• Nº do PIS ou PASEP
• Nº conta corrente (banco ITAÚ)
• Nº de telefone para contato.
• Certidão negativa de antecedentes criminal fornecida pela justiça estadual onde o candidato residiu nos 
últimos 05 (cinco) anos.
• Justiça federal, certidão online civil de 1º grau e criminal site para imprimir a certidão federal: www.trf4.jus.br
• Cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos até 14 (quatorze) anos;
• Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos.
Mariluz Pr, 21 de setembro de 2021.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM 
COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  5.519.800,00  5.626.300,00  3.971.600,64  3.901.651,35  3.732.728,54 70,59  69,35  66,34

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 1.033.500,00  952.587,57  623.231,55  590.491,55  580.463,33 65,43  61,99  60,94

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  223.650,00  385.626,79  141.840,91  138.640,91  134.349,29 36,78  35,95  34,84

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 6.776.950,00  6.964.514,36  4.736.673,10  4.630.783,81  4.447.541,16 68,01  63,86 66,49

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das 
transferências de recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 3.420.758,39 3.523.532,61 3.626.183,90 4.598.050,00 4.683.050,00  74,40 76,63 78,86

 46,93  46,79  43,39 2.093.900,00  2.366.464,36  1.110.489,20  1.107.251,20  1.026.782,77

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 21/set/2021 as 15h e 59m.
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LOTE I

Item Unid. 
Med. Qtd. Descriminação UNITÁRIO TOTAL EMPRESA(S) VENCEDORA(S)

1 UNID. 52 Agulha de costura mão D7  R$                       0,29  R$                   15,08 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 
23.647.237/0001-64

2 UNID. 300 Agulha para crochê niquelada (vários tamanhos)  R$                       2,17  R$                 651,00 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 
23.647.237/0001-64

3 UNID. 100 Agulha para máquina comum  R$                       1,00  R$                 100,00 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 
23.647.237/0001-64

4 UNID. 100 Agulha patchwork niquelada - De mão, nº 8  R$                       0,19  R$                   19,00 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 
23.647.237/0001-64

5 UNID. 120 Agulha para ponto cruz n°24  R$                       0,63  R$                   75,60 HERNANDES E CIA LTDA - ME - CNPJ: 
20.798.806/0001-84

6 UNID. 60 Agulha para tricô nº 07  R$                    10,33  R$                 619,80 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 
23.647.237/0001-64

7 UNID. 60 Agulha para tricô nº 08  R$                    10,00  R$                 600,00 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 
23.647.237/0001-64

8 UNID. 20 Agulha ponto russo metal n°10  R$                    16,00  R$                 320,00 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 
23.647.237/0001-64

9 UNID. 20 Agulha ponto russo metal n°12  R$                    16,00  R$                 320,00 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 
23.647.237/0001-64

10 UNID. 30 Alça para bolsa, em acrílico (par)  R$                    14,83  R$                 444,90 HERNANDES E CIA LTDA - ME - CNPJ: 
20.798.806/0001-84

11 Caixa 30 Alfinete de cabeça, caixa com 50 gramas  R$                       8,33  R$                 249,90 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 
23.647.237/0001-64

12 Caixa 20 Alfinete segurança 30mm - Caixa com 120 unidades  R$                    11,50  R$                 230,00 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 
23.647.237/0001-64

13 UNID. 50 Alicate para artesanato, meia cana  R$                    18,80  R$                 940,00 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 
23.647.237/0001-64

14 UNID. 50 Apliques e adesivos  R$                       5,80  R$                 290,00 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 
23.647.237/0001-64

15 UNID. 100 Apliques termo colantes, pacote com 3 unidades  R$                       4,50  R$                 450,00 ZANGÃO ARTES E DECORAÇÃO LTDA - CNPJ: 
31.308.632/0001-40

16 UNID. 100 Argola acrílica 30 mm  R$                       0,19  R$                   19,00 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 
23.647.237/0001-64

17 UNID. 300 Barbante colorido n°06 - Rolo com 700 m  R$                    15,50  R$             4.650,00 BEATRIZ SULZBACH CORNELIUS EIRELI - 
CNPJ: 30.759.356/0001-74

18 UNID. 300 Barbante cru n°06 - Rolo com 700 m  R$                    15,50  R$             4.650,00 BEATRIZ SULZBACH CORNELIUS EIRELI - 
CNPJ: 30.759.356/0001-74

19 UNID. 300 Barbante mesclado nº 06 - Rolo com 400 gramas  R$                    19,33  R$             5.799,00 BEATRIZ SULZBACH CORNELIUS EIRELI - 
CNPJ: 30.759.356/0001-74

20 UNID. 100 Barbante cru n°4 - Rolo com 1.050 m  R$                    18,00  R$             1.800,00 BEATRIZ SULZBACH CORNELIUS EIRELI - 
CNPJ: 30.759.356/0001-74

21 UNID. 80 Bola de isopor  grande 100mm  -----  ----- Não Houve Proposta

22 UNID. 20 Bola de isopor média 75mm  R$                       1,10  R$                   22,00 ZANGÃO ARTES E DECORAÇÃO LTDA - CNPJ: 
31.308.632/0001-40

23 UNID. 20 Bola de isopor pequena 25mm  -----  ----- Não Houve Proposta

24 PCT. 20
Bordado inglês com passa fita 5 cm de largura -
Pacote com 13,70m - Cores a Definir no ato da
Compra

 R$                    24,90  R$                 498,00 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 
23.647.237/0001-64

25 PCT. 150 Bordado inglês simples 5 cm de largura - Pacote com
13,70 m - Cores a Definir no ato da Compra  R$                    11,67  R$             1.750,50 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 

23.647.237/0001-64

26 UNID. 50 Botão colorido com 1,5 cm  R$                       0,38  R$                   19,00 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 
23.647.237/0001-64

27 UNID. 100 Botão grande redondo com 2cm  R$                       0,70  R$                   70,00 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 
23.647.237/0001-64

28 UNID. 200 Botão médio redondo com 1,5 cm  R$                       0,32  R$                   64,00 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 
23.647.237/0001-64

29 UNID. 32 Botão pequeno redondo com 1cm  R$                       0,14  R$                      4,48 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 
23.647.237/0001-64

30 UNID. 32 Botão quadrado com 2cm  R$                       0,94  R$                   30,08 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 
23.647.237/0001-64

31 UNID. 15 Botão transparente com 1,5 cm  R$                       0,19  R$                      2,85 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 
23.647.237/0001-64

32 UNID. 20 Brocha redonda para pintura em tecido n°4  R$                       9,25  R$                 185,00 HERNANDES E CIA LTDA - ME - CNPJ: 
20.798.806/0001-84

33 UNID. 16 Canelinha plástica para maquina de costura  R$                       0,48  R$                      7,68 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 
23.647.237/0001-64

34 UNID. 32 Carbono para pintura  R$                       2,20  R$                   70,40 COMÉRCIO DE LINHAS E LÃS SANTA ROSA 
LTDA - CNPJ: 08.574.064/0001-08

35 UNID. 12 Cortador de EVA  R$                    30,83  R$                 369,96 HERNANDES E CIA LTDA - ME - CNPJ: 
20.798.806/0001-84

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão 083/2021, cujo objeto é a Contratação de 
empresa(s) para aquisição parcelada de Aviamentos e Artigos para Confecção de Artesanatos, destinados as Oficinas da Secretaria de Assistência do Município 

de Mariluz, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos elementos instrutores do edital. 

AVIAMENTOS

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CEP: 87.470-000 - FONE/FAX: (44) 3534-1120

CNPJ: 76.404.136/0001-29

PROPOSTA VENCEDORA

36 PCT. 16 Chaton redondo 12mm com 40 unidades  R$                       9,00  R$                 144,00 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 
23.647.237/0001-64

37 PCT. 16 Chaton redondo 15mm com 30 unidades  R$                       5,00  R$                   80,00 COMÉRCIO DE LINHAS E LÃS SANTA ROSA 
LTDA - CNPJ: 08.574.064/0001-08

38 PCT. 16 Chaton redondo 25mm com 06 unidades  R$                       2,50  R$                   40,00 COMÉRCIO DE LINHAS E LÃS SANTA ROSA 
LTDA - CNPJ: 08.574.064/0001-08

39 UNID. 16 Cola para isopor com 90g  R$                       4,78  R$                   76,48 HERNANDES E CIA LTDA - ME - CNPJ: 
20.798.806/0001-84

40 UNID. 52 Cola para tecido com 37 ml  R$                       3,46  R$                 179,92 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 
23.647.237/0001-64

41 UNID. 52 Cola permante com 37ml  R$                       3,19  R$                 165,88 HERNANDES E CIA LTDA - ME - CNPJ: 
20.798.806/0001-84

42 UNID. 68 Cola permanente lantejoula com 60g  R$                       8,09  R$                 550,12 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 
23.647.237/0001-64

43 UNID. 200 Cola quente fina bastão  R$                       0,60  R$                 120,00 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 
23.647.237/0001-64

44 UNID. 200 Cola quente grossa bastão  R$                       1,01  R$                 202,00 PAPIROS MOVEIS E ELETRO EIRELI ME - 
CNPJ: 25.325.301/0001-16

45 UNID. 32 Cordão de naylon com 50m  R$                    10,43  R$                 333,76 FABIANE GONSCHOROVSKI DE SOUZA - 
CNPJ: 12.640.302/0001-03

46 UNID. 24 Diluente para tinta embalagem com 60ml  R$                       4,17  R$                 100,08 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 
23.647.237/0001-64

47 PCT. 32 Elástico colorido nº 12 - Pacote com 10m  R$                       7,81  R$                 249,92 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 
23.647.237/0001-64

48 PCT. 20 Elástico cru com 25mm - Pacote com 25m  R$                    19,95  R$                 399,00 COMÉRCIO DE LINHAS E LÃS SANTA ROSA 
LTDA - CNPJ: 08.574.064/0001-08

49 PCT. 20 Elástico cru com 30mm - Pacote com 25m  R$                    23,35  R$                 467,00 COMÉRCIO DE LINHAS E LÃS SANTA ROSA 
LTDA - CNPJ: 08.574.064/0001-08

50 PCT. 20 Elástico cru com 40mm - Pacote com 25m  R$                    33,65  R$                 673,00 COMÉRCIO DE LINHAS E LÃS SANTA ROSA 
LTDA - CNPJ: 08.574.064/0001-08

51 PCT. 52 Enfeite Spike pacote com 10 unidades  R$                       2,40  R$                 124,80 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 
23.647.237/0001-64

52 Metro 32 Feltro com 1,40 de largura, cor a definir no ato da
compra  R$                    10,00  R$                 320,00 HERNANDES E CIA LTDA - ME - CNPJ: 

20.798.806/0001-84

53 UNID. 12 Fita métrica com 1,5M  R$                       1,25  R$                   15,00 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 
23.647.237/0001-64

54 Rolo 12 Fitas de cetim (poliéster) N°0 - Rolo com 100m, cor a
definir no ato da compra  R$                       8,33  R$                   99,96 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 

23.647.237/0001-64

55 Rolo 16 Fitas de cetim (poliéster) N°1 - Rolo com 50 m, cor a
definir no ato da compra  R$                    10,00  R$                 160,00 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 

23.647.237/0001-64

56 PCT. 20 Fitas de cetim (poliéster) N°12 - Pacote com 10 m,
cor a definir no ato da compra  R$                       9,50  R$                 190,00 HERNANDES E CIA LTDA - ME - CNPJ: 

20.798.806/0001-84

57 PCT. 20 Fitas de cetim (poliéster) N°2 - Rolo com 50m, cor a
definir no ato da compra  R$                       7,50  R$                 150,00 HERNANDES E CIA LTDA - ME - CNPJ: 

20.798.806/0001-84

58 PCT. 16 Fitas de cetim (poliéster) Nº22 - Pacote com 10m,
cor a definir no ato da compra  R$                    21,87  R$                 349,92 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 

23.647.237/0001-64

59 PCT. 32 Fitas de cetim (poliéster) N°3 - Rolo com 50 m, cor a
definir no ato da compra  R$                    11,56  R$                 369,92 HERNANDES E CIA LTDA - ME - CNPJ: 

20.798.806/0001-84

60 PCT. 52 Fitas de cetim (poliéster) N° 5 - Rolo com 50m, cor a
definir no ato da compra  R$                    15,38  R$                 799,76 HERNANDES E CIA LTDA - ME - CNPJ: 

20.798.806/0001-84

61 PCT. 32 Fitas de cetim (poliéster) N°9 - Rolo com 50m, cor a
definir no ato da compra  R$                    28,75  R$                 920,00 HERNANDES E CIA LTDA - ME - CNPJ: 

20.798.806/0001-84

62 UNID. 100
Pano de Prato branco pronto, 67cm de comprimento
x 44cm de largura, com bainha nas 4 laterais para
aplicação de crochê

 R$                       2,40  R$                 240,00 BEATRIZ SULZBACH CORNELIUS EIRELI - 
CNPJ: 30.759.356/0001-74

63 Metro 80 Guipire fino com 1,5 cm de largura  R$                       2,46  R$                 196,80 HERNANDES E CIA LTDA - ME - CNPJ: 
20.798.806/0001-84

64 Metro 100 Juta colorida tecido com 1m de largura  R$                    12,50  R$             1.250,00 HERNANDES E CIA LTDA - ME - CNPJ: 
20.798.806/0001-84

65 Metro 10 Juta com brilho tecido com 1m de largura  R$                    13,80  R$                 138,00 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 
23.647.237/0001-64

66 Metro 32 Lantejoula de cordão, cor a definir no ato da compra  R$                       0,94  R$                   30,08 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 
23.647.237/0001-64

67 PCT. 10 Lantejoulas pacote com 20 gramas  R$                       1,20  R$                   12,00 ZANGÃO ARTES E DECORAÇÃO LTDA - CNPJ: 
31.308.632/0001-40

68 UNID. 500 Lã para tricô rolo com 40g, cor a definir no ato da
compra  R$                       3,60  R$             1.800,00 HERNANDES E CIA LTDA - ME - CNPJ: 

20.798.806/0001-84

69 UNID. 100 Linha meada para ponto cruz com 8 m, 100%
algodão, cor a definir no ato da compra  R$                       1,50  R$                 150,00 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 

23.647.237/0001-64

70 UNID. 12 Linha metálica para ponto cruz com 8 m, cor a definir
no ato da compra  R$                       9,99  R$                 119,88 COMÉRCIO DE LINHAS E LÃS SANTA ROSA 

LTDA - CNPJ: 08.574.064/0001-08

71 UNID. 52 Linha para costura - cone com 1500 jardas, cor a
definir no ato da compra  R$                       3,84  R$                 199,68 HERNANDES E CIA LTDA - ME - CNPJ: 

20.798.806/0001-84

72 UNID. 48 Linha de crochê - Rolo com 1000 m, 100% algodão,
cor a definir no ato da compra  R$                    12,29  R$                 589,92 COMÉRCIO DE LINHAS E LÃS SANTA ROSA 

LTDA - CNPJ: 08.574.064/0001-08

73 UNID. 12 Linha para overlok com 70g  R$                       4,58  R$                   54,96 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 
23.647.237/0001-64

74 Metro 32 Manta acrílica para patchwork r1, com 1,40m de
largura.  R$                    19,06  R$                 609,92 HERNANDES E CIA LTDA - ME - CNPJ: 

20.798.806/0001-84

75 PCT. 250 Meia perola com furo (Tamanhos e cores variadas) -
pacote com 20 gramas  R$                       2,80  R$                 700,00 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 

23.647.237/0001-64

76 PCT. 250 Meia perola sem furo (tamanhos e cores variadas) -
pacote com 20 gramas  R$                       3,20  R$                 800,00 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 

23.647.237/0001-64

77 PCT. 100 Miçangas tamanho e cores variadas Pacotes com 20
gramas  R$                       2,30  R$                 230,00 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 

23.647.237/0001-64

78 PCT. 60 Passa fita peça com 13,70m de comprimento - cor a
definir no ato da compra  R$                    12,00  R$                 720,00 HERNANDES E CIA LTDA - ME - CNPJ: 

20.798.806/0001-84

79 PCT. 12 Perolas inteiras tamanhos e cores variadas - pacote
com 500g  R$                    41,50  R$                 498,00 HERNANDES E CIA LTDA - ME - CNPJ: 

20.798.806/0001-84

80 UNID. 20 Pezinho de maquina de costura Sapata zig-zag 4mm  R$                       6,89  R$                 137,80 COMÉRCIO DE LINHAS E LÃS SANTA ROSA 
LTDA - CNPJ: 08.574.064/0001-08

81 UNID. 20 Pincel para pintura em tecido tamanho nº02  R$                       1,23  R$                   24,60 FRANCO & OLIVEIRA LTDA - CNPJ: 
34.049.507/0001-51

82 UNID. 52 Pincel para pintura em tecido tamanho nº04  R$                       1,43  R$                   74,36 FRANCO & OLIVEIRA LTDA - CNPJ: 
34.049.507/0001-51

83 UNID. 52 Pincel para pintura em tecido tamanho nº08  R$                       1,69  R$                   87,88 FRANCO & OLIVEIRA LTDA - CNPJ: 
34.049.507/0001-51

84 UNID. 52 Pincel para pintura em tecido tamanho nº12  R$                       2,13  R$                 110,76 FRANCO & OLIVEIRA LTDA - CNPJ: 
34.049.507/0001-51

85 UNID. 52 Pincel para pintura em tecido tamanho nº16  R$                       2,85  R$                 148,20 FRANCO & OLIVEIRA LTDA - CNPJ: 
34.049.507/0001-51

86 UNID. 100 Pincel para pintura em tecido tamanho nº20  R$                       3,50  R$                 350,00 FRANCO & OLIVEIRA LTDA - CNPJ: 
34.049.507/0001-51

87 UNID. 100 Pincel para pintura em tecido tamanho nº22  R$                       4,50  R$                 450,00 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 
23.647.237/0001-64

88 UNID. 32 Pincel para pintura em tecido tamanho nº24  R$                       5,44  R$                 174,08 HERNANDES E CIA LTDA - ME - CNPJ: 
20.798.806/0001-84

89 UNID. 20 Pincel para pintura em tecido tamanho nº26  R$                    14,70  R$                 294,00 COMÉRCIO DE LINHAS E LÃS SANTA ROSA 
LTDA - CNPJ: 08.574.064/0001-08

90 UNID. 24 Pistola para cola quente tamanho pequeno  R$                    14,58  R$                 349,92 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 
23.647.237/0001-64

91 UNID. 8 Pistola para cola quente tamanho grande  R$                    16,87  R$                 134,96 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 
23.647.237/0001-64

92 PCT. 20 Renda 10mm - 100% poliamida - pacote com 50
metros - cor a definir no ato da compra  R$                    16,40  R$                 328,00 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 

23.647.237/0001-64

93 PCT. 20 Renda 21mm 100% poliamida - pacote com 50
metros - cor a definir no ato da compra  R$                    29,45  R$                 589,00 FABIANE GONSCHOROVSKI DE SOUZA - 

CNPJ: 12.640.302/0001-03

94 PCT. 15 Renda 70 mm 100% poliamida - pacote com 50
metros - cor a definir no ato da compra  R$                    64,00  R$                 960,00 FABIANE GONSCHOROVSKI DE SOUZA - 

CNPJ: 12.640.302/0001-03

95 PCT. 48 Sianinha com 9 mm de largura - pacote com 10
metros - cor a definir no ato da compra  R$                    10,42  R$                 500,16 COMÉRCIO DE LINHAS E LÃS SANTA ROSA 

LTDA - CNPJ: 08.574.064/0001-08

96 PCT. 48 Sianinha com 5 mm de largura - pacote com 10
metros - cor a definir no ato da compra  R$                       6,67  R$                 320,16 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 

23.647.237/0001-64

97 UNID. 52 Stencil com várias figuras para pintura  R$                       7,88  R$                 409,76 ZANGÃO ARTES E DECORAÇÃO LTDA - CNPJ: 
31.308.632/0001-40

98 Metro 52 Tecido para bordar ponto cruz 1,40 de largura 100%
algodão  R$                    18,21  R$                 946,92 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 

23.647.237/0001-64

99 Metro 100 Tecido para patchwork 1,40 de largura 100%
algodão  R$                    13,49  R$             1.349,00 HERNANDES E CIA LTDA - ME - CNPJ: 

20.798.806/0001-84

100 Metro 200 Tecido para pintura 1,40 de largura 100% algodão  R$                       7,50  R$             1.500,00 BEATRIZ SULZBACH CORNELIUS EIRELI - 
CNPJ: 30.759.356/0001-74

101 UNID. 12 Tesoura de picotar  R$                    41,50  R$                 498,00 PAPIROS MOVEIS E ELETRO EIRELI ME - 
CNPJ: 25.325.301/0001-16

102 UNID. 100 Tesoura média - para cortar tecido  R$                    12,90  R$             1.290,00 ZANGÃO ARTES E DECORAÇÃO LTDA - CNPJ: 
31.308.632/0001-40

103 UNID. 200 Tinta para pintura em tecido - com 37 ml, cor a
definir no ato da compra  R$                       2,59  R$                 518,00 HERNANDES E CIA LTDA - ME - CNPJ: 

20.798.806/0001-84

104 UNID. 60
Tinta para expansão a calor, para obter acabamento
em relevo emborrachado, embalagem com 35 ml
(cores a escolher)

 R$                       4,08  R$                 244,80 HERNANDES E CIA LTDA - ME - CNPJ: 
20.798.806/0001-84

105 UNID. 60 Tinta dimensional Relevo 3D - Embalagem com 35 ml
(cores a escolher)  R$                       3,67  R$                 220,20 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 

23.647.237/0001-64

106 UNID. 24 Tinta dimensional Relevo 3D com glitter -
Embalagem com 35 ml (cores a escolher)  R$                       8,13  R$                 195,12 HERNANDES E CIA LTDA - ME - CNPJ: 

20.798.806/0001-84

107 UNID. 24 Tinta dimensional metálica Relevo 3D - Embalagem
com 35 ml (cores a escolher)  R$                       4,38  R$                 105,12 HERNANDES E CIA LTDA - ME - CNPJ: 

20.798.806/0001-84

108 UNID. 50 Tinta guache - embalagem com 250 ml - cor a definir
no ato da compra  R$                       5,10  R$                 255,00 PAPIROS MOVEIS E ELETRO EIRELI ME - 

CNPJ: 25.325.301/0001-16

109 Metro 100 Tecido TNT dourado, com 1,40m de largura  R$                    11,12  R$             1.112,00 FABIANE GONSCHOROVSKI DE SOUZA - 
CNPJ: 12.640.302/0001-03

110 Metro 100 Tecido TNT estampado, com 1,40m de largura  R$                       9,14  R$                 914,00 FABIANE GONSCHOROVSKI DE SOUZA - 
CNPJ: 12.640.302/0001-03

111 Rolo 32 Tecido TNT liso, com 1,40m de largura, rolo com 50
metros - cor a definir no ato da compra  R$                    87,50  R$             2.800,00 BEATRIZ SULZBACH CORNELIUS EIRELI - 

CNPJ: 30.759.356/0001-74

112 Metro 100 Tecido TNT prata, com 1,40m de largura  R$                    11,45  R$             1.145,00 FABIANE GONSCHOROVSKI DE SOUZA - 
CNPJ: 12.640.302/0001-03

113 UNID. 100
Toalhas de banho para bordar, 100% algodão - com
70cm de largura x 1,35m comprimento - cor a definir
no ato da compra

 R$                    15,00  R$             1.500,00 BEATRIZ SULZBACH CORNELIUS EIRELI - 
CNPJ: 30.759.356/0001-74

114 UNID. 52
Toalhas de mão para bordar, 100% algodão - com
30cm de largura x 45cm de comprimento - cor a
definir no ato da compra

 R$                       2,50  R$                 130,00 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 
23.647.237/0001-64

115 UNID. 100
Toalhas de rosto para bordar, 100% algodão - com
50cm de largura x 70cm de comprimento - cor a
definir no ato da compra

 R$                       7,90  R$                 790,00 FABIANE GONSCHOROVSKI DE SOUZA - 
CNPJ: 12.640.302/0001-03

116 UNID. 52
Verniz Indicado para vidro, cerâmica, porcelana e
faiança, pode-se imitar efeito de vitrais. Para fins
exclusivamente decorativos. Embalagem com 37 ml
(cores a escolher)

 R$                    14,42  R$                 749,84 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 
23.647.237/0001-64

117 Rolo 20 Viés fino 12mm - Rolo com 50 metros - cores lisas  R$                       9,00  R$                 180,00 ZANGÃO ARTES E DECORAÇÃO LTDA - CNPJ: 
31.308.632/0001-40

118 Rolo 20 Viés largo 35mm - Rolo com 20 metros - cores
estampadas  R$                       8,98  R$                 179,60 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 

23.647.237/0001-64

119 Rolo 20 Viés largo 35mm - Rolo com 20 metros - cores Lisas  R$                       8,98  R$                 179,60 EDUARDO GUERRA DO CARMO - CNPJ: 
23.647.237/0001-64

 TOTAL:  R$     63.202,83 

Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

Mariluz, 21 de setembro de 2021.

Prefeitura MuniciPal de nOva OliMPia
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 058/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.059
1 - DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de empresa para aquisição de guarda chuvas personalizados que serão distribuídos gratuitamente pela 
Secretaria Municipal de Saúde em campanha do “Outubro Rosa” do Município de Nova Olímpia.
2 - SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
3 - RAZÃO DA DISPENSA:
O valor a ser gasto pela aquisição está dentro do limite de dispensa, previsto no inciso II do Art. 75 da Lei n° 
14.133/2021.
       4 – FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021.
5 - CONTRATADA:
Empresa: ZOZ SOETHE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 10.327.100/0001-80
Endereço: RUA PEDRO KOSMANN, Nº 133 - SALA.
Bairro: CENTRO
Cidade: IPORÃ DO OESTE                                                                                                 U.F.: SC
6 - PREÇO:
R$ 6.264,00 (seis mil duzentos e sessenta e quatro reais).
7 – JUSTIFICATIVA DO EXECUTOR E PREÇO:
Consultando as empresas do ramo pertinente ao objeto solicitado, encontrou-se o menor preço, na empresa 
ZOZ SOETHE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, a qual encontra-se em dia com suas obrigações tributárias e 
previdenciárias conforme certidões apresentadas.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 20 dias do mês de setembro de 2021.
LUIZ LAZARO SORVOS
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de PerObal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 272/2021
Concede licença prêmio a LUCIA MARIA COELHO MARYNOWSKI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a LUCIA MARIA COELHO MARYNOWSKI, portadora da Cédula de Identidade Nº. 
4.565.549-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, referente ao qüinqüênio de 2004/2009, vencido e não fruído, no período de 22/09/2021 a 20/12/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 21 de setembro de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 273/2021
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde a servidora pública municipal MIKELLY CRISTIANE CIPRIANO 
DE BARROS, portadora da Cédula de Identidade Nº. 5.991.229-1 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor, lotada na Secretaria de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, no período de 
08/09/2021 a 07/10/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 21 de setembro de 2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE IVATÉ

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 28.140.000,00  30.955.972,80  4.630.172,09  16.764.944,84  14.191.027,96  4.392.097,06  16.275.515,09  100,00  14.680.457,71

ADMINISTRAÇÃO  3.750.050,00  3.955.350,00  507.484,13  2.078.580,17  12,40  1.876.769,83  513.627,86  2.055.273,32  12,63  1.900.076,68
Administração Geral  3.531.700,00  3.823.400,00  498.453,21  2.047.303,61  12,21  1.776.096,39  504.596,94  2.023.996,76  1.799.403,24 12,44
Administração de Receitas  173.100,00  86.700,00  4.382,16  22.669,64  0,14  64.030,36  4.382,16  22.669,64  64.030,36 0,14
Comunicação Social  45.250,00  45.250,00  4.648,76  8.606,92  0,05  36.643,08  4.648,76  8.606,92  36.643,08 0,05

ASSISTÊNCIA SOCIAL  2.893.450,00  3.124.816,18  199.783,51  798.287,75  4,76  2.326.528,43  199.326,75  797.043,67  4,90  2.327.772,51
Administração Geral  994.900,00  985.040,40  131.602,60  476.044,01  2,84  508.996,39  131.602,60  475.999,01  509.041,39 2,92
Assistência ao Idoso  84.550,00  84.550,00  0,00  0,00  0,00  84.550,00  0,00  0,00  84.550,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  446.250,00  444.230,07  2.103,68  29.383,43  0,18  414.846,64  2.103,68  29.383,43  414.846,64 0,18
Assistência Comunitária  1.367.750,00  1.610.995,71  66.077,23  292.860,31  1,75  1.318.135,40  65.620,47  291.661,23  1.319.334,48 1,79

SAÚDE  6.839.950,00  7.027.514,36  1.144.646,41  4.737.282,05  28,26  2.290.232,31  1.167.174,48  4.631.392,76  28,46  2.396.121,60
Assistência à Criança a ao Adolescente  63.000,00  63.000,00  0,00  608,95  0,00  62.391,05  0,00  608,95  62.391,05 0,00
Atenção Básica  5.519.800,00  5.626.300,00  952.702,97  3.971.600,64  23,69  1.654.699,36  953.876,04  3.901.651,35  1.724.648,65 23,97
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  1.033.500,00  952.587,57  177.458,00  623.231,55  3,72  329.356,02  202.013,00  590.491,55  362.096,02 3,63
Vigilância Sanitária  223.650,00  385.626,79  14.485,44  141.840,91  0,85  243.785,88  11.285,44  138.640,91  246.985,88 0,85

EDUCAÇÃO  8.217.950,00  8.417.733,68  1.228.798,52  4.492.098,88  26,79  3.925.634,80  1.153.131,98  4.409.721,26  27,09  4.008.012,42
Administração Geral  68.250,00  218.250,00  0,00  150.682,55  0,90  67.567,45  0,00  150.682,55  67.567,45 0,93
Alimentação e Nutrição  5.460,00  5.460,00  0,00  0,00  0,00  5.460,00  0,00  0,00  5.460,00 0,00
Ensino Fundamental  7.083.640,00  7.213.282,58  1.166.271,62  4.177.024,77  24,92  3.036.257,81  1.090.747,36  4.095.488,38  3.117.794,20 25,16
Ensino Superior  189.000,00  189.000,00  22.000,00  22.000,00  0,13  167.000,00  22.000,00  22.000,00  167.000,00 0,14
Educação Infantil  762.400,00  682.541,10  20.606,90  63.196,30  0,38  619.344,80  20.464,62  62.355,07  620.186,03 0,38
Educação de Jovens e Adultos  4.200,00  4.200,00  0,00  0,00  0,00  4.200,00  0,00  0,00  4.200,00 0,00
Educação Especial  105.000,00  105.000,00  19.920,00  79.195,26  0,47  25.804,74  19.920,00  79.195,26  25.804,74 0,49

CULTURA  96.600,00  297.600,00  60.712,03  246.625,26  1,47  50.974,74  60.528,07  244.869,41  1,50  52.730,59
Assistência à Criança a ao Adolescente  23.100,00  23.100,00  0,00  0,00  0,00  23.100,00  0,00  0,00  23.100,00 0,00
Difusão Cultural  73.500,00  274.500,00  60.712,03  246.625,26  1,47  27.874,74  60.528,07  244.869,41  29.630,59 1,50

URBANISMO  2.796.100,00  4.280.701,59  836.383,65  2.693.323,90  16,07  1.587.377,69  788.155,50  2.627.274,74  16,14  1.653.426,85
Infra-Estrutura Urbana  167.500,00  1.572.529,51  127.002,44  710.201,97  4,24  862.327,54  127.002,44  710.201,97  862.327,54 4,36
Serviços Urbanos  2.568.600,00  2.703.172,08  709.381,21  1.983.121,93  11,83  720.050,15  661.153,06  1.917.072,77  786.099,31 11,78
Preservação e Conservação Ambiental  60.000,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00 0,00

HABITAÇÃO  10.500,00  10.500,00  0,00  0,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  0,00  10.500,00
Habitação Urbana  10.500,00  10.500,00  0,00  0,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00 0,00

SANEAMENTO  35.750,00  86.556,99  0,00  57.908,72  0,35  28.648,27  0,00  57.908,72  0,36  28.648,27
Saneamento Básico Urbano  35.750,00  86.556,99  0,00  57.908,72  0,35  28.648,27  0,00  57.908,72  28.648,27 0,36

GESTÃO AMBIENTAL  817.500,00  815.000,00  138.150,75  478.520,38  2,85  336.479,62  136.240,00  476.381,34  2,93  338.618,66
Preservação e Conservação Ambiental  817.500,00  815.000,00  138.150,75  478.520,38  2,85  336.479,62  136.240,00  476.381,34  338.618,66 2,93

AGRICULTURA  267.398,00  239.898,00  93.034,22  169.674,57  1,01  70.223,43  80.508,59  138.451,81  0,85  101.446,19
Extensão Rural  267.398,00  239.898,00  93.034,22  169.674,57  1,01  70.223,43  80.508,59  138.451,81  101.446,19 0,85

INDÚSTRIA  10.500,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
Promoção Industrial  10.500,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  216.300,00  142.300,00  40.032,18  113.629,23  0,68  28.670,77  40.032,18  113.629,23  0,70  28.670,77
Promoção Comercial  216.300,00  142.300,00  40.032,18  113.629,23  0,68  28.670,77  40.032,18  113.629,23  28.670,77 0,70

TRANSPORTE  42.000,00  42.000,00  0,00  10.221,22  0,06  31.778,78  0,00  10.221,22  0,06  31.778,78
Transporte Rodoviário  42.000,00  42.000,00  0,00  10.221,22  0,06  31.778,78  0,00  10.221,22  31.778,78 0,06

DESPORTO E LAZER  883.952,00  1.133.402,00  243.903,47  301.057,58  1,80  832.344,42  116.128,43  125.612,48  0,77  1.007.789,52
Assistência à Criança a ao Adolescente  4.200,00  4.200,00  0,00  0,00  0,00  4.200,00  0,00  0,00  4.200,00 0,00
Turismo  88.752,00  523.202,00  237.323,18  283.696,01  1,69  239.505,99  109.849,64  109.849,64  413.352,36 0,67
Desporto Comunitário  791.000,00  606.000,00  6.580,29  17.361,57  0,10  588.638,43  6.278,79  15.762,84  590.237,16 0,10

ENCARGOS ESPECIAIS  1.112.000,00  1.232.600,00  137.243,22  587.735,13  3,51  644.864,87  137.243,22  587.735,13  3,61  644.864,87
Serviço da Dívida Interna  720.000,00  720.000,00  92.137,86  370.610,75  2,21  349.389,25  92.137,86  370.610,75  349.389,25 2,28
Outros Encargos Especiais  392.000,00  512.600,00  45.105,36  217.124,38  1,30  295.475,62  45.105,36  217.124,38  295.475,62 1,33

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00
Reserva de Contingência geral  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  150.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE, emitido em 21/set/2021 as 16h e 09m.

TOTAL 100,00 100,00 28.140.000,00  30.955.972,80  4.630.172,09  16.764.944,84  14.191.027,96  4.392.097,06  16.275.515,09  14.680.457,71

CONTADOR
EDSON LUIS CABERLIM

www.elotech.com.br  Página: 1 

DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre A EMPENHAR

(a) (b) (c)=(a+b) (d) (c-d)

 255.250,00  -  255.250,00  7.114,33  24.206,30  231.043,70

 252.250,00  -  252.250,00  7.114,33  24.206,30  228.043,70

 87.000,00  -  87.000,00  -  2.824,76  84.175,24

 -  -  -  -  -  - 

 165.250,00  -  165.250,00  7.114,33  21.381,54  143.868,46

 3.000,00  -  3.000,00  -  3.000,00

 3.000,00  -  3.000,00  -  3.000,00

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 255.250,00  -  255.250,00  7.114,33  24.206,30  231.043,70
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PORTARIA Nº. 019/2021 
 
               CONCEDE férias a servidor público efetivo e dá outras                               
                                                                providências. 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal para Conservação do 
Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência - Coripa, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo seu estatuto, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º – CONCEDER, com esteio no Art. 7º. Da Constituição da República Federativa do  Brasil, férias 
em favor do servidor Sr. Rafael Lopes da Silva, portador da cédula de identidade com RG sob nº. 
10.484.296-8 SSP/PR, inscrito no CPF sob nº. 066.435.619-22, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Analista Ambiental, Padrão G.O.S., Classe E, correspondente a 30 (tr inta) dias 
regulamentares de férias, referente ao período aquisitivo de 25/08/2020 à 24/08/2021 a partir de 
22/09/2021 à 01/10/2021. 

 
Art. 2º – Revogam-se as disposições em contrário. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 

                       REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 21 DE SETEMBRO DE 2021. 

 
 
 

JOSÉ CARLOS BARALDI 
  Presidente do Coripa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de PerObal
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº. 271/2021
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Secretário de Meio Ambiente do 
Município de Perobal – PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor LUIZ CARLOS BARRADAS, Secretário de Meio 
Ambiente do Município de Perobal – PR, viajar até Curitiba - PR para protocolar junto 
ao Gabinete do Deputado Estadual MARCEL HENRIQUE MICHELETTO e também 
junto a Secretaria de Estadual de Meio Ambiente os Ofícios nº 004/2021 e 005/2021, 
referente à viabilização de inclusão do Município de Perobal no Programa CASTRA 
PET, além de tratar de assuntos relacionados ao VIGIASUS na Secretaria Estadual 
de Saúde, no período de 20 a 22 de Setembro de 2021, cabendo-lhe o pagamento 
de 03 (três) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 17 de Setembro de 
2021.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal DTP  13.769.955,68 47,32

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00%  15.714.309,48  54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30%  14.928.594,01  51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 48,60%  14.142.878,53  48,60

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA

Dívida Consolidada Líquida (3.282.293,16) (11,24)

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

GARANTIAS DE VALORES VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA

Total das Garantias Concedidas  -  - 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Operações de Crédito Internas e Externas  393.803,44  1,35

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito Externas e Internas  -  - 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

ALMIR DE ALMEIDA                                   SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                         CRC-PR 051920/O-0

 29.802.769,85

 29.198.073,12

 29.100.573,12

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR  -  PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
2º QUADRIMESTRE DE 2021

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 21/Set/2021, 09h e 37m.

Do Exercício
(a) (c) (d) (e) (f)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 4.391.423,25 - (2.204.490,51) 4.255.868,04 - -

Recursos Ordinários 4.380.390,95 - (2.204.490,51) 2.748.287,34 - -

Outros Recursos não Vinculados 11.032,30 - - 1.507.580,70 - -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 3.427.993,59 - 9.622.237,21 (3.738.656,15) - -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação (594.666,08) - - (120.962,98) - -

Transferências do FUNDEB 1.078.104,45 - - (474.746,30) - -

Outros Recursos Vinculados à Educação 149.060,46 - 317.397,24 10.021,39 - -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 1.114.635,29 - - (124.618,07) - -

Outros Recursos Vinculados à Saúde 1.043.299,29 - 5.930,00 (143.913,22) - -

Recursos Vinculados à Assistência Social 106.236,97 - - 562,92 - -

Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário 1.199.373,81 - - (9.788,04) - -

Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro - - - - - -

Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) 118.944,02 - 3.261.305,84 - - -

Recursos de Alienação de Bens/Ativos (152.868,72) - 260.000,00 - - -

Outros Recursos Vinculados (634.125,90) - 5.777.604,13 (2.875.211,85) - -

TOTAL (III) = (I + II) 7.819.416,84 - 7.417.746,70 517.211,89 - -

ALMIR DE ALMEIDA                                                                        SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                                                    CRC-PR 051920/O-0
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2021

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA
VERIFICADA NO

CONSÓRCIO
PÚBLICO

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)¹

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS 
E NÃO 

LIQUIDADOS DO 
EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(NÃO INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

Restos a Pagar 
Empenhados e 
Não Liquidados 
de Exercícios 

Anteriores

Demais 
Obrigações 
Financeiras

De Exercícios 
Anteriores

(b) (g) = (a – (b + c + d + e) - f) (h) (i) = (g - h)

2.954.485,24 (614.439,52) - (614.439,52)

2.954.485,24 882.108,88 - 882.108,88

- (1.496.548,40) - (1.496.548,40)

(2.851.094,14) 395.506,67 - 395.506,67

- (473.703,10) - (473.703,10)

- 1.552.850,75 - 1.552.850,75

- (178.358,17) - (178.358,17)

- 1.239.253,36 - 1.239.253,36

- 1.181.282,51 - 1.181.282,51

- 105.674,05 - 105.674,05

- 1.209.161,85 - 1.209.161,85

- - - -

- (3.142.361,82) - (3.142.361,82)

- (412.868,72) - (412.868,72)

(2.851.094,14) (685.424,04) - (685.424,04)

103.391,10 (218.932,85) - (218.932,85)

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 21/Set/2021, 09h e 37m.

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 21/Set/2021, 09h e 37m.
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2021
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 33.957.327,02 34.910.561,00 4.463.221,25 16.072.791,51 92,82 18.837.769,49 4.601.527,34 15.620.307,05 92,62 19.290.253,95

5.781.192,88 5.494.642,88 661.414,78 2.479.557,12 14,32 3.015.085,76 674.994,19 2.365.470,62 14,03 3.129.172,26

Administração Geral 4.903.320,89 4.536.770,89 560.936,64 2.149.645,05 12,41 2.387.125,84 572.256,05 2.035.558,55 12,07 2.501.212,34

Administração Financeira 708.639,70 788.639,70 98.838,14 319.167,07 1,84 469.472,63 98.838,14 319.167,07 1,89 469.472,63

Administração de Receitas 169.232,29 169.232,29 1.640,00 10.745,00 0,06 158.487,29 3.900,00 10.745,00 0,06 158.487,29

77.058,20 77.058,20 0,00 7.810,72 0,05 69.247,48 0,00 7.810,72 0,05 69.247,48

Defesa Terrestre 77.058,20 77.058,20 0,00 7.810,72 0,05 69.247,48 0,00 7.810,72 0,05 69.247,48

1.680.539,62 1.577.939,62 157.821,67 701.697,70 4,05 876.241,92 169.799,18 672.968,15 3,99 904.971,47

Assistência à Criança e ao Adolescente 290.816,67 290.816,67 27.485,77 122.071,18 0,70 168.745,49 29.299,69 115.182,46 0,68 175.634,21

Assistência Comunitária 1.389.722,95 1.287.122,95 130.335,90 579.626,52 3,35 707.496,43 140.499,49 557.785,69 3,31 729.337,26

8.431.423,81 8.905.632,52 1.202.874,13 4.411.103,55 25,47 4.494.528,97 1.336.751,21 4.277.140,04 25,36 4.628.492,48

Atenção Básica 8.391.423,81 8.865.632,52 1.202.874,13 4.391.103,55 25,36 4.474.528,97 1.336.751,21 4.257.140,04 25,24 4.608.492,48

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 20.000,00 20.000,00 0,00 20.000,00 0,12 0,00 0,00 20.000,00 0,12 0,00

Vigilância Epidemiológica 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

9.587.789,13 9.906.659,78 1.202.742,98 4.004.516,67 23,13 5.902.143,11 1.191.222,31 3.977.806,21 23,59 5.928.853,57

Ensino Fundamental 8.820.333,60 9.012.867,24 1.138.703,95 3.588.356,59 20,72 5.424.510,65 1.127.183,28 3.561.646,13 21,12 5.451.221,11

Educação Infantil 655.729,35 782.066,36 55.294,60 379.291,25 2,19 402.775,11 55.294,60 379.291,25 2,25 402.775,11

Educação Especial 111.726,18 111.726,18 8.744,43 36.868,83 0,21 74.857,35 8.744,43 36.868,83 0,22 74.857,35

352.430,36 402.430,36 6.371,77 97.351,70 0,56 305.078,66 6.371,77 97.351,70 0,58 305.078,66

Difusão Cultural 352.430,36 402.430,36 6.371,77 97.351,70 0,56 305.078,66 6.371,77 97.351,70 0,58 305.078,66

3.819.383,27 4.441.191,22 654.025,25 2.523.758,82 14,57 1.917.432,40 629.278,09 2.424.596,38 14,38 2.016.594,84

Infra-estrutura Urbana 1.557.974,76 1.980.962,45 197.766,99 922.988,07 5,33 1.057.974,38 190.548,63 905.479,83 5,37 1.075.482,62

Serviços Urbanos 2.261.408,51 2.460.228,77 456.258,26 1.600.770,75 9,24 859.458,02 438.729,46 1.519.116,55 9,01 941.112,22

301.564,29 271.564,29 25.273,80 86.814,23 0,50 184.750,06 25.358,20 86.782,13 0,51 184.782,16

Preservação e Conservação Ambiental 301.564,29 271.564,29 25.273,80 86.814,23 0,50 184.750,06 25.358,20 86.782,13 0,51 184.782,16

571.775,12 611.775,12 94.716,49 252.897,40 1,46 358.877,72 82.178,97 230.599,88 1,37 381.175,24

Extensão Rural 571.775,12 611.775,12 94.716,49 252.897,40 1,46 358.877,72 82.178,97 230.599,88 1,37 381.175,24

164.303,20 164.303,20 400,00 98.543,66 0,57 65.759,54 8.435,32 77.135,06 0,46 87.168,14

Promoção Industrial 164.303,20 164.303,20 400,00 98.543,66 0,57 65.759,54 8.435,32 77.135,06 0,46 87.168,14

1.663.118,80 1.573.115,47 382.075,67 1.162.030,61 6,71 411.084,86 401.633,39 1.155.936,83 6,85 417.178,64

Transporte Rodoviário 1.663.118,80 1.573.115,47 382.075,67 1.162.030,61 6,71 411.084,86 401.633,39 1.155.936,83 6,85 417.178,64

395.149,20 286.649,20 18.648,80 38.823,93 0,22 247.825,27 18.648,80 38.823,93 0,23 247.825,27

Desporto Comunitário 395.149,20 286.649,20 18.648,80 38.823,93 0,22 247.825,27 18.648,80 38.823,93 0,23 247.825,27

361.467,04 427.467,04 56.855,91 207.885,40 1,20 219.581,64 56.855,91 207.885,40 1,23 219.581,64

Serviço da Dívida Interna 279.315,44 345.315,44 56.855,91 207.885,40 1,20 137.430,04 56.855,91 207.885,40 1,23 137.430,04

Outros Encargos Especiais 82.151,60 82.151,60 0,00 0,00 0,00 82.151,60 0,00 0,00 0,00 82.151,60

770.132,10 770.132,10 0,00 0,00 0,00 770.132,10 0,00 0,00 0,00 770.132,10

Reserva de Contingência 770.132,10 770.132,10 0,00 0,00 0,00 770.132,10 0,00 0,00 0,00 770.132,10

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 1.679.515,67 2.474.515,67 321.580,42 1.244.017,88 7,18 1.230.497,79 321.580,42 1.244.017,88 7,38 1.230.497,79

35.636.842,69 37.385.076,67 4.784.801,67 17.316.809,39 100,00 20.068.267,28 4.923.107,76 16.864.324,93 100,00 20.520.751,74

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.679.515,67 2.474.515,67 321.580,42 1.244.017,88 7,18 1.230.497,79 321.580,42 1.244.017,88 7,38 1.230.497,79

338.464,59 448.464,59 50.326,98 192.944,66 1,11 255.519,93 50.326,98 192.944,66 1,14 255.519,93

Administração Geral 289.173,63 329.173,63 36.080,84 137.934,81 0,80 191.238,82 36.080,84 137.934,81 0,82 191.238,82

Administração Financeira 49.290,96 119.290,96 14.246,14 55.009,85 0,32 64.281,11 14.246,14 55.009,85 0,33 64.281,11

10.000,00 10.000,00 0,00 1.549,90 0,01 8.450,10 0,00 1.549,90 0,01 8.450,10

Defesa Terrestre 10.000,00 10.000,00 0,00 1.549,90 0,01 8.450,10 0,00 1.549,90 0,01 8.450,10

70.650,37 90.650,37 19.884,23 46.077,96 0,27 44.572,41 19.884,23 46.077,96 0,27 44.572,41

Assistência Comunitária 70.650,37 90.650,37 19.884,23 46.077,96 0,27 44.572,41 19.884,23 46.077,96 0,27 44.572,41

262.885,12 352.885,12 55.025,98 213.526,15 1,23 139.358,97 55.025,98 213.526,15 1,27 139.358,97

Atenção Básica 262.885,12 352.885,12 55.025,98 213.526,15 1,23 139.358,97 55.025,98 213.526,15 1,27 139.358,97

777.043,19 1.307.043,19 163.123,76 656.906,81 3,79 650.136,38 163.123,76 656.906,81 3,90 650.136,38

Ensino Fundamental 641.604,00 1.171.604,00 155.885,00 623.341,54 3,60 548.262,46 155.885,00 623.341,54 3,70 548.262,46

Educação Infantil 125.581,00 125.581,00 5.857,20 28.368,15 0,16 97.212,85 5.857,20 28.368,15 0,17 97.212,85

Educação Especial 9.858,19 9.858,19 1.381,56 5.197,12 0,03 4.661,07 1.381,56 5.197,12 0,03 4.661,07

5.093,40 5.093,40 0,00 0,00 0,00 5.093,40 0,00 0,00 0,00 5.093,40

Difusão Cultural 5.093,40 5.093,40 0,00 0,00 0,00 5.093,40 0,00 0,00 0,00 5.093,40

106.797,08 111.797,08 18.506,95 68.466,39 0,40 43.330,69 18.506,95 68.466,39 0,41 43.330,69

Infra-estrutura Urbana 73.936,44 73.936,44 13.169,51 46.481,30 0,27 27.455,14 13.169,51 46.481,30 0,28 27.455,14

Serviços Urbanos 32.860,64 37.860,64 5.337,44 21.985,09 0,13 15.875,55 5.337,44 21.985,09 0,13 15.875,55

10.000,00 50.000,00 2.883,06 12.068,74 0,07 37.931,26 2.883,06 12.068,74 0,07 37.931,26

Extensão Rural 10.000,00 50.000,00 2.883,06 12.068,74 0,07 37.931,26 2.883,06 12.068,74 0,07 37.931,26

98.581,92 98.581,92 11.829,46 52.477,27 0,30 46.104,65 11.829,46 52.477,27 0,31 46.104,65

Transporte Rodoviário 98.581,92 98.581,92 11.829,46 52.477,27 0,30 46.104,65 11.829,46 52.477,27 0,31 46.104,65

1.679.515,67 2.474.515,67 321.580,42 1.244.017,88 7,18 1.230.497,79 321.580,42 1.244.017,88 7,38 1.230.497,79

ALMIR DE ALMEIDA                                   SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                       CRC-PR 051920/O-0

Urbanismo

Agricultura

Transporte

TOTAL

Administração

Defesa Nacional

Assistência Social

Saúde

Educação

Cultura

TOTAL (III)=(I+II)
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Educação

Cultura

Urbanismo
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Indústria

Transporte
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Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Administração

Defesa Nacional

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 21/Set/2021, 09h e 17m.

Página: 1 de 1
21/09/2021 18:52

R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2020 Anteriores dezembro de 2020

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  2.413,46  59.959,58  60.743,02  -  1.630,02  1.918.229,44  3.085.414,97  2.175.587,21  2.078.087,21  5.930,00  2.919.627,20  2.921.257,22

PODER EXECUTIVO  2.413,46  59.959,58  60.743,02  -  1.630,02  1.918.229,44  3.085.414,97  2.175.587,21  2.078.087,21  5.930,00  2.919.627,20  2.921.257,22

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

CÂMARA MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL (III) = (I+II)  2.413,46  59.959,58  60.743,02  -  1.630,02  1.918.229,44  3.085.414,97  2.175.587,21  2.078.087,21  5.930,00  2.919.627,20  2.921.257,22

ALMIR DE ALMEIDA                                      SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                           CRC-PR 051920/O-0

Saldo

Saldo TotalInscritos Inscritos

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pagos Cancelados Saldo Liquidados Pagos Cancelados

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 21/Set/2021, 09h e 20m.

Página: 1 de 1
21/09/2021 18:54

Em Reais
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO

(a) (c)=(a-b)

 -  - 

Receita de Alienação de Bens Móveis  -  - 

Receita de Alienação de Bens Imóveis  -  - 

Receita de Alienação de Bens Intangíveis  -  - 

Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras  -  - 

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g) (h)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

2020 SALDO ATUAL

(i) (k) = (IIIi + IIIj)

 - 

ALMIR DE ALMEIDA                                             SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                     CRC-PR 051920/O-0

VALOR (III)  - 

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência

Regime Próprio dos Servidores Públicos

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2021

(j) = (Ib - (IIf + IIg))

Investimentos

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  - 

 - 

 - 

 - 

 - 

DESPESAS

Despesas de Capital

RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 21/Set/2021, 09h e 22m.

MuniciPiO de PérOla
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 424/2021
Concede Férias ao servidor  ERICKY CÂNDIDO DA SILVA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ERICKY CÂNDIDO DA SILVA, matrícula nº 2134-2, 
ocupando  o  cargo  de Agente Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, 30(trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2020/2021) a partir 
de 14 de Outubro de 2021 a 12 de Novembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 20 de Setembro de 2021.
VALDETE  CUNHA
Prefeita
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Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.156 DE 21 DE SETEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe foram 
conferidas pela Lei nº 2.028 de 21 de setembro de 2021 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de 
R$ 17.000,00(dezessete mil reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme discriminação.
 Suplementação
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.6.024. MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELLO-FUNDEB 40%
 891 - 3.1.90.94.00.00 01102 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 15.000,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.244.0012.2.079. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À FAMÍLIA
 892 - 3.1.90.94.00.00 31934 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,00
 Total Suplementação: 17.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente da 
anulação parcial das seguintes dotações orçamentarias.
Redução
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.6.020. MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - FUNDEB 60%
 185 - 3.1.91.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.244.0012.2.079. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À FAMÍLIA
 669 - 3.1.90.04.00.00 31934 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2.000,00
 Total Redução: 17.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 21 dias do mês de setembro de 2021.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.157 DE 21 DE SETEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe foram 
conferidas pela Lei nº 2.029 de 21 de setembro de 2021 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 626.000,00(seiscentos e vinte e seis mil reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme 
discriminação.
 Suplementação
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.5.005. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 151 - 4.4.90.52.00.00 01103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 203.000,00
 152 - 4.4.90.52.00.00 01104 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200.000,00
 04.001.12.361.0005.6.021. MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - FUNDEB 40%
 186 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 23.500,00
 187 - 3.1.91.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00
 04.001.12.361.0005.6.024. MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -
 FUNDEB 40%
 213 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 41.000,00
 214 - 3.1.91.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.000,00
 04.001.12.361.0005.6.027. MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G.LOPEZ - FUNDEB 40%
 238 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 27.000,00
 240 - 3.1.91.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.000,00
 04.001.12.361.0005.6.029. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN.DE EDUCAÇÃO-FUNDEB 40%
 259 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 35.000,00
 260 - 3.1.90.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00
 261 - 3.1.91.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00
 04.001.12.365.0005.6.032. MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - 40%
 283 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 5.000,00
 04.001.12.365.0005.6.035. MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA - 40%
 312 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 26.500,00
 313 - 3.1.91.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
 04.001.12.365.0005.6.037. MANUTENÇÃO DA CRECHE - 60%
 338 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 30.000,00
 04.001.12.365.0005.6.038. MANUTENÇÃO DA CRECHE - 40%
 342 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 15.000,00
 343 - 3.1.91.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00
 Total Suplementação: 626.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
da anulação parcial de dotações orçamentarias, conforme discriminação:
Redução
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.6.018. MANUNTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
 159 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 60.000,00
 171 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 30.000,00
 04.001.12.361.0005.6.020. MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - FUNDEB 60%
 182 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 93.000,00
04.001.12.361.0005.6.022. MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS -  OUTROS
 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 193 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 50.000,00
 04.001.12.361.0005.6.025. MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -
 OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 219 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 100.000,00
 221 - 3.1.91.13.00.00 01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00
 04.001.12.365.0005.6.032. MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - 40%
 284 - 3.1.91.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 70.000,00
04.001.12.365.0005.6.036. MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA -
 OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 319 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 123.000,00
 323 - 3.1.91.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00
 04.001.12.366.0005.2.041. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS–FUNDEB 60%
 369 - 3.1.91.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 60.000,00
Total Redução:                        626.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 21 dias do mês de setembro de 2021.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.158 DE 21 DE SETEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe foram 
conferidas pela Lei nº 2.029 de 21 de setembro de 2021 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 74.750,00 (setenta e quatro mil e setecentos e cinquenta reais), por excesso de arrecadação por fonte de 
recurso, conforme discriminação.
 Suplementação
 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
 09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA
 09.001.20.606.0016.1.025. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E IMPLEMENTOS
 AGRICOLAS
 893 - 4.4.90.52.00.00 01501 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 74.750,00
 Total Suplementação: 74.750,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
do excesso de arrecadação por fonte de recurso, conforme discriminação:
Excesso de Arrecadação
Receitas de Alienações de Ativos                                                                             Fonte:  01501                  74.750,00
  Total: 74.750,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 21 dias do mês de setembro de 2021.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
LEI Nº 2.028 DE 21 DE SETEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 
A SEGUINTE LEI.
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no valor de 
R$ 17.000,00(dezessete mil reais), por anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme discriminação.
 Suplementação
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.6.024. MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELLO-FUNDEB 40%
 891 - 3.1.90.94.00.00 01102 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 15.000,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.244.0012.2.079. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À FAMÍLIA
 892 - 3.1.90.94.00.00 31934 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 2.000,00
 Total Suplementação: 17.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Especial descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente da 
anulação parcial das seguintes dotações orçamentarias.
Redução
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.6.020. MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - FUNDEB 60%
 185 - 3.1.91.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 07.001.08.244.0012.2.079. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À FAMÍLIA
 669 - 3.1.90.04.00.00 31934 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2.000,00
 Total Redução: 17.000,00
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 1.997 de 01 de dezembro de 
2020, (Lei de Diretrizes Orçamentárias), no tocante ao Programa de Ações Prioritárias da Administração Municipal 
para o exercício de 2021, e a Lei 1867 de 18 de dezembro de 2017, (Plano Plurianual) para o exercício de 2021, nas 
Programações e Metas para exercício de 2021.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 21 dias do mês de setembro de 2021.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
LEI Nº 2.029 DE 21 DE SETEMBRO 2021
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providencias;
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 
A SEGUINTE LEI.
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor de R$ 700.750,00 (setecentos mil e setecentos e cinquenta reais), por anulação parcial de dotações 
orçamentárias e excesso de arrecadação por fonte de recurso, conforme discriminação.
 Suplementação
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.5.005. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 151 - 4.4.90.52.00.00 01103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 203.000,00
 152 - 4.4.90.52.00.00 01104 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 200.000,00
 04.001.12.361.0005.6.021. MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - FUNDEB 40%
 186 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 23.500,00
 187 - 3.1.91.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00
 04.001.12.361.0005.6.024. MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -
 FUNDEB 40%
 213 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 41.000,00
 214 - 3.1.91.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.000,00
 04.001.12.361.0005.6.027. MANUTENÇÃO DA ESCOLA AUGUSTA G.LOPEZ - FUNDEB 40%
 238 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 27.000,00
 240 - 3.1.91.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.000,00
 04.001.12.361.0005.6.029. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN.DE EDUCAÇÃO-FUNDEB 40%
 259 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 35.000,00
 260 - 3.1.90.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.000,00
 261 - 3.1.91.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00
 04.001.12.365.0005.6.032. MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - 40%
 283 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 5.000,00
 04.001.12.365.0005.6.035. MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA - 40%
 312 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 26.500,00
 313 - 3.1.91.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
 04.001.12.365.0005.6.037. MANUTENÇÃO DA CRECHE - 60%
 338 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 30.000,00
 04.001.12.365.0005.6.038. MANUTENÇÃO DA CRECHE - 40%
 342 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 15.000,00
 343 - 3.1.91.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00
 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
 09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA
 09.001.20.606.0016.1.025. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E IMPLEMENTOS
 AGRICOLAS
 893 - 4.4.90.52.00.00 01501 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 74.750,00
 Total Suplementação: 700.750,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
da anulação parcial de dotações orçamentarias e excesso de arrecadação por fonte de recurso, conforme 
discriminação:
Redução
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE LAZER
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO
 04.001.12.361.0005.6.018. MANUNTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
 159 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 60.000,00
 171 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 30.000,00
 04.001.12.361.0005.6.020. MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS - FUNDEB 60%
 182 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 93.000,00
04.001.12.361.0005.6.022. MANUTENÇÃO DA ESCOLA MANOEL RIBAS -  OUTROS
 RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 193 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 50.000,00
 04.001.12.361.0005.6.025. MANUTENÇÃO DA ESCOLA LAUDELINO ROSA DE MELO -
 OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 219 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 100.000,00
 221 - 3.1.91.13.00.00 01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00
 04.001.12.365.0005.6.032. MANUTENÇÃO DA ESCOLA ARNALDO BUSATO - 40%
 284 - 3.1.91.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 70.000,00
04.001.12.365.0005.6.036. MANUTENÇÃO DO CEMEI - PROFESSORA MARIA BASAGLIA -
 OUTROS RECURSOS DA EDUCAÇÃO
 319 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 123.000,00
 323 - 3.1.91.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00
 04.001.12.366.0005.2.041. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS–FUNDEB 60%
 369 - 3.1.91.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 60.000,00
Total Redução:                        626.000,00
Excesso de Arrecadação
Receitas de Alienações de Ativos                                                                            Fonte:  01501                   74.750,00
 Total: 700.750,00
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam alteradas as Leis nº 1.997 de 01 de dezembro de 
2020 (Lei de Diretrizes Orçamentárias), no tocante ao Programa de Ações Prioritárias da Administração Municipal 
para o exercício de 2021, e a Lei 1867 de 18 de dezembro de 2017, (Plano Plurianual) para o exercício de 2021, nas 
Programações e Metas para exercício de 2021.
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 21 dias do mês de setembro de 2021.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nOva OliMPia
Estado do Paraná
PORTARIA N. º 213/2021
SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora LORENA FERREIRA PIRATH ROPELATO, de acordo com o Estatuto do Servidor do 
Município de Nova Olímpia, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias a servidora LORENA FERREIRA PIRATH ROPELATO, portadora da Cédula de Identidade R.G. 6.772.704-5 SSP/PR e 
C.P.F. 037.264.849-57, sendo 30 (trinta) dias de descanso de 23 de setembro a 22 de outubro de 2021, de acordo com o Estatuto dos Servidores 
do Município de Nova Olímpia.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, convalidando o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 21 dias do mês de setembro do ano de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)

 14.307.879,58  - 

 14.307.879,58  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  11.966.453,75  - 

Obrigações Patronais  2.341.425,83  - 

 -  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 

Pensões  -  - 

 -  - 

 -  - 

 537.923,90  - 

 12.568,82  - 

 -  - 

 -  - 

 525.355,08  - 

 13.769.955,68  - 

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

 29.802.769,85  - 

 604.696,73  - 

 97.500,00  - 

 29.100.573,12  - 

 13.769.955,68  47,32

 15.714.309,48  54,00

 14.928.594,01  51,30

 14.142.878,53  48,60

ALMIR DE ALMEIDA                                                 SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                           CRC-PR 051920/O-0

Nota:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma 
 indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

Pessoal Ativo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO/2020 A AGOSTO/2021

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 21/Set/2021, 09h e 32m.
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 

Estado do Paraná 
Exercício: 2021 

TERMO DE DISPENSA DE LI CI TAÇÃO 10 / 2021 

DATA: 21/09/2021 PROTOCOLO: / PROCESSO: 20 

CONTRATANTE 
CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 

CONTRATADO(A) 

Fornecedor: A M SZYMANSKI TOPOGRAFIA E CONSULTORIA AMBIENTAL 

CNPJ: 33.786.825/0001-32 Insc. Estadual: 
Endereço: RUA ARICIDIO CASSIANO, 1914 
Bairro: JARDIM ALPHAVILE Cidade: Umuarama - PR CEP: 87.504-645 

Telefone: 

OBJETO 
serviços de engenharia para elaboração e levantamento topográfico, georreferenciado das Áreas de Proteção Ambiental (APA), dos 
municípios de Icaraíma, Xambrê, São Jorge do Patrocínio, Altônia, Terra Roxa   e   Guaíra,   em   conformidade   com   as   bases 
cartográficas do INCRA, em atendimento a Lei nº. 10.267/01, com base nas solicitações realizadas pelo Instituto Água e Terra - 
IAT 

JUSTIFICATIVA 

JUSTIFICATIVA ADMINISTRATIVA 
Trata-se    da    possibilidade    do    CONSÓRCIO    INTERMUNICIPAL    PARA    CONSERVAÇÃO    DO    REMANESCENTE    DO    RIO 
PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA - CORIPA, realizar dispensa de licitação para contratação direta, com base na   Lei   nº 
14.133/21, tendo como objeto “serviços de engenharia para elaboração e levantamento topográfico, georreferenciado das   áreas   de 
proteção ambiental (APA) dos municípios de Icaraíma, Xambrê, São Jorge do Patrocínio, Altônia, Terra Roxa e   Guaíra,   em 
conformidade com as bases cartográficas do INCRA, em atendimento a Lei nº 10.267/01, com base nas solicitações realizadas pelo 
Instituto Água e Terra – IAT”. 
Ingressando na legalidade procedimental,   seguindo   critérios   específicos   da   legislação   pertinente,   a   realização   do   ato   administrativo 
de licitação é obrigatória, entretanto existindo algum dos motivos que ensejam a   dispensa   ou   inexigibilidade   de   licitação,   o 
responsável administrativo está autorizado   a   contratar   diretamente,   por   dispensa   ou   inexigibilidade   de   licitação,   desde   que 
obedecidos os ditames legais. 
Nos termos do art. 72, inciso VI, a administração deverá justificar as razões para escolha do contratado, devendo balizar sempre o 
interesse da administração e a legalidade exigida para cada caso. 
A nova lei de Licitações e Contratos Administrativos, trouxe inúmeras mudanças e inovações, no caso de dispensa de licitação, a 
maior mudança foi no limite que poderá ser utilizado para o procedimento e contratação, sendo de R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
para contratação de obras e serviços de engenharia e R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para contratação   de   compras   e   outros 
serviços. 
Ademais,   a   contratação   da   empresa A M   SZYMANSKI   TOPOGRAFIA E   CONSULTORIA AMBIENTAL,   inscrita   no   CNPJ/MF 
sob nº 33.786.0001-32,   tendo   como   objeto   contratação   de   serviços   de   engenharia   e   projetos   de   georreferenciamento,   tem 
supedâneo da Lei nº 14.133/21, que autoriza a contratação de obras e serviços de engenharia até o limite de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), podendo ser dobrada no caso de fundações, autarquia e consórcios públicos, nos termos do art. 75, § 2º da citada lei.  
Encontra-se exigência no art. 23 da Lei nº 14.133/21, a realização previa de pesquisa mercadológica de preços, para comparação e 
verificação se os preços ofertados à administração, estão condizentes com os preços praticados no mercado. 
Nesse interim, foi realizada pesquisa mercadológica para obtenção de preços praticados por empresas regionais que prestam o tipo 
de serviço almejado, sendo possível a obtenção de 04 (quatro) orçamentos, sendo que após rigorosa análise, a empresa A M 
SZYMANSKI TOPOGRAFIA E CONSULTORIA AMBIENTAL, com proposta no valor de R$   99.210,00 (noventa e nove mil e 
duzentos e dez reais), sendo esta proposta escolhida, por ser a de menor valor. 
Por essas razões, justifica-se, à presente dispensa de licitação, com adjudicação e contratação direta da empresa SZYMANSKI 
TOPOGRAFIA E CONSULTORIA AMBIENTAL, inscrita no CNPJ/MF sob nº 33.786.0001-32, para contratação de serviços de 
engenharia para elaboração e levantamento topográfico, georreferenciado das áreas de proteção ambiental (APA) dos municípios de 
Icaraíma, Xambrê, São Jorge do Patrocínio, Altônia, Terra Roxa e Guaíra, em conformidade com as bases cartográficas do INCRA, 
em atendimento a Lei nº 10.267/01, com base nas solicitações realizadas pelo Instituto Água e Terra – IAT. 
São Jorge do Patrocínio/PR, 21 de Setembro de 2021. 
Paulo Sérgio Souza 
Pregoeiro Oficial 

DESPESA 
Programática Fonte Descrição 

0100104123000720053390390000 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

ITEM(S) 
Lot Orde Item Descrição Unidade Qtde. V. Unitário V. Total 

1 1 1609 serviços de engenharia para elaboração e levantamento UND 1.00 99,210.0000 99,210.00 
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 

Estado do Paraná 
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TERMO DE DISPENSA DE LI CI TAÇÃO 10 / 2021 
   topográfico, georreferenciado das Áreas de Proteção Ambiental 

(APA), dos municípios de Icaraíma, Xambrê, São Jorge do 
Patrocínio, Altônia, Terra Roxa e Guaíra, em conformidade com 
as bases cartográficas do INCRA, em atendimento a Lei nº. 
10.267/01, com base nas solicitações realizadas pelo Instituto 
Água e Terra - IAT 

    

Total: 99,210.00 
 

EMBASAMENTO LEGAL 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 
 
 
 
 

 

José Carlos Baraldi 
Presidente do Consórcio 

 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Presidente do consórcio, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº : 20/2021 
b) Licitação Nrº :  10/2021 
c) Modalidade :  Dispensa: 
d) Data Homologação : 21/09/2021 
e) Objeto Homologado : serviços de engenharia para elaboração e levantamento 

topográfico, georreferenciado das Áreas de Proteção 
Ambiental (APA), dos municípios de Icaraíma, Xambrê, 
São Jorge do Patrocínio, Altônia, Terra Roxa e Guaíra, em 
conformidade com as bases cartográficas do INCRA, em 
atendimento a Lei nº. 10.267/01, com base nas 
solicitações realizadas pelo Instituto Água e Terra  - IAT 

 
0100104123000720053390390000 – SERVIÇOS DE TERCEIRO PESSOA JURÍDICA 
f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: A M SZYMANSKI TOPOGRAFICA E CONSULTORIA 
AMBIENTAL 
CNPJ/CPF: 33.786.825/0001-32 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
01 serviços de engenharia para elaboração e levantamento 

topográfico, georreferenciado das Áreas de Proteção 
Ambiental (APA), dos municípios de Icaraíma, 
Xambrê, São Jorge do Patrocínio, Altônia, Terra Roxa e 
Guaíra, em conformidade com as bases cartográficas do 
INCRA, em atendimento a Lei nº. 10.267/01, com base 
nas solicitações realizadas pelo Instituto Água e Terra  - 
IAT 

01 R$99.210,00 R$99.210,00 

   Valor Total Homologado - R$ 99.210,00 
 
 
 
 

José Carlos Baraldi 
Presidente do Consórcio 
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R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

595.974,74 515.271,00 434.776,44 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

595.974,74 515.271,00 434.776,44 0,00

314.466,74 267.631,43 219.903,04 0,00

Internos 314.466,74 267.631,43 219.903,04 0,00

Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Internos 0,00 0,00 0,00 0,00

Externos 0,00 0,00 0,00 0,00

281.508,00 247.639,57 214.873,40 0,00

De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00

De Contribuições Previdenciárias 195.100,00 186.138,18 178.934,64 0,00

De Demais Contribuições Sociais 86.408,00 61.501,39 35.938,76 0,00

Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00

Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

2.252.126,90 3.549.769,69 3.717.069,60 0,00

2.252.126,90 3.549.769,69 3.717.069,60 0,00

2.314.499,94 3.551.399,71 3.816.199,62 0,00

62.373,04 1.630,02 99.130,02 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

(1.656.152,16) (3.034.498,69) (3.282.293,16) 0,00

29.843.784,30 28.444.090,24 29.802.769,85 0,00

0,00 604.696,73 604.696,73 0,00

29.843.784,30 27.839.393,51 29.198.073,12 0,00

2,00 1,85 1,49 0,00

(5,55) (10,90) (11,24) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

5.003.644,41 3.996.872,41 2.822.127,20 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00
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deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios".

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo

não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada".

Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram

incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que 

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <0,00%>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <0,00%>

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000² (Não incluídos na DCL)

PASSIVO ATUARIAL

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA

RP NÃO-PROCESSADOS

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)

Outras Dívidas

DEDUÇÕES (II)

Disponibilidade de Caixa¹

Disponibilidade de Caixa Bruta

(-) Restos a Pagar Processados

Demais Haveres Financeiros

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais 
 (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
 ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

Dívida Mobiliária

Dívida Contratual

Empréstimos

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios

Financiamentos

Parcelamento e Renegociação de dívidas

Demais Dívidas Contratuais

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2021

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 21/Set/2021, 09h e 33m.

Página: 1 de 1
21/09/2021 18:48

R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Internas

 -  -  -  - 

Em Operações de Crédito Externas  -  -  -  - 

Em Operações de Crédito Internas  -  -  -  - 

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Internas

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

 -  -  -  - 

 26.724.610,01  28.444.090,24  29.802.769,85  - 

 -  604.696,73  604.696,73  - 

 26.724.610,01  27.839.393,51  29.198.073,12  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

 -  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Externas  -  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Internas  -  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)

 -  -  -  - 

ALMIR DE ALMEIDA                                                 SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                         CRC-PR 051920/O-0

DOS ESTADOS (IX)

DOS MUNICÍPIOS (X)

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(XIII)=(IX+X+XI+XII)

MEDIDAS CORRETIVAS:

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(VI)

(-)Transferências obrigatórias da União relativas as 

emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF)(VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 

DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO

SENADO FEDERAL 0%

LIMITE DE ALERTA

 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,00%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(V)=(I+II+III+IV)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2021

RGF - ANEXO 3 (LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

AOS ESTADOS(I)

AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 21/Set/2021, 09h e 34m. Página: 1 de 1
21/09/2021 18:48

R$ 1,00

No Quadrimestre Até o Quadrimestre

de Referência de Referência (a)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 97.378,30  393.803,44

 97.378,30  393.803,44

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 97.378,30  393.803,44

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 97.378,30  393.803,44

% SOBRE A RCL

AJUSTADA

 29.802.769,85  - 

 604.696,73  - 

 29.198.073,12  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

No Quadrimestre Até o Quadrimestre

de Referência de Referência (a)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 
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 No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

Parcelamento de Dívidas

      Tributos

      Contribuições Previdenciárias

      FGTS

Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas

1 Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites.

VALOR REALIZADO

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§13, art. 166 da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

INTERNAS E EXTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR

ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II)

TOTAL (III)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Contratual

      Interna

         Empréstimos

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I)

      Externa

         Empréstimos

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

      Externa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2021

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

Mobiliária

      Interna

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 21/Set/2021, 09h e 35m.

RECEITAS REALIZADAS

(b)

R$393.803,44

DESPESAS

EMPENHADAS

(e)

R$647.725,01

R$486.526,71

-

R$161.198,30

-

-

R$647.725,01

R$253.921,57
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Prefeito Municipal                            CRC-PR 051920/O-0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL (REGRA DE OURO)
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2021/BIMESTRE JULHO-AGOSTO
UNIDADE GESTORA: 0 - PREFEITURA MUNICIPAL

 RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c) = (a-b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I) - (R$393.803,44)

DESPESAS

DOTAÇÃO ATUALIZADA SALDO NÃO EXECUTADO

(d) (f)=(d-e)

DESPESAS DE CAPITAL R$2.991.350,94 R$2.343.625,93

    Investimentos R$2.662.744,54 R$2.176.217,83

    Inversões Financeiras - -

    Amortização da Dívida R$328.606,40 R$167.408,10

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte - -

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras - -

Notas:
¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 21/Set/2021, 09h e 21m.

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II) R$2.991.350,94 R$2.343.625,93

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(II–I)R$2.991.350,94 R$2.737.429,37
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Em Reais

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)
PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

PLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO

2021 a 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 21/Set/2021, 09h e 22m.
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Em reais

EXERCÍCIO EXERCÍCIO

ANTERIOR CORRENTE 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
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RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

   Contratadas(I.1)

   A contratar (I.2)

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)

   Contratadas (II.1)

   A contratar (II.2)

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)

   Riscos não Provisionados

   Garantias concedidas

   Outros Passivos Contingentes

DESPESAS DE PPP

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

   Obrigações contratuais

   Provisões de PPP

   Outros Passivos

TOTAL DE PASSIVOS

   Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

TOTAL DE ATIVOS

   Ativos Constituídos pela SPE

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO TOTAL EM REGISTROS EFETUADOS EM

31 DE DEZEMBRO DO 2021

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre Até o Bimestre

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro/2021

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 21/Set/2021, 09h e 24m.

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Setembro/2020 Outubro/2020 Novembro/2020 Dezembro/2020 Janeiro/2021 Fevereiro/2021

Março/2021 Abril/2021 Maio/2021 Junho/2021 Julho/2021 Agosto/2021

2.435.083,14 2.474.394,25 2.467.159,60 3.105.360,01 2.633.334,65 2.819.667,80

2.831.704,46 3.036.781,31 3.575.005,60 2.523.455,44 2.946.411,88 2.651.441,33

315.425,10 211.357,55 210.867,40 317.592,30 160.252,56 389.197,47

526.176,50 331.218,23 329.219,52 248.511,40 291.301,29 241.596,98

25.238,14 23.489,45 19.966,54 23.192,93 10.434,69 90.290,96

213.256,74 66.095,79 32.106,97 31.351,97 19.915,37 24.156,10

71.847,88 56.827,86 73.688,40 91.273,57 37.275,52 92.929,92

77.421,17 104.378,37 119.952,70 119.246,63 107.855,09 105.500,34

139.080,26 56.297,69 41.181,37 86.694,69 43.760,72 22.028,24

30.328,91 55.044,06 92.013,34 10.944,94 81.110,66 28.764,93

49.806,79 49.905,62 50.274,40 92.739,08 43.634,01 55.280,94

50.989,76 51.495,85 52.735,43 54.732,03 54.954,17 55.386,58

29.452,03 24.836,93 25.756,69 23.692,03 25.147,62 128.667,41

154.179,92 54.204,16 32.411,08 32.235,83 27.466,00 27.789,03

42.813,53 43.870,28 45.338,97 51.935,32 54.445,90 49.968,42

60.336,94 57.832,04 52.398,49 57.256,81 46.906,59 48.884,89

190,18 420,31 273,43 521,54 306,44 303,73

1.701,46 2.613,20 5.026,18 6.585,17 8.199,71 10.595,38

190,18 420,31 273,43 521,54 306,44 303,73

1.701,46 2.613,20 5.026,18 6.585,17 8.199,71 10.595,38

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

2.065.184,44 2.207.348,27 2.199.281,96 2.723.913,01 2.406.931,91 2.368.755,63

2.232.091,72 2.633.720,00 3.176.970,36 2.199.674,10 2.579.025,52 2.338.965,31

502.245,34 675.819,51 895.747,58 1.335.628,82 972.871,93 1.275.188,43

854.732,02 893.557,57 1.073.933,14 928.785,41 1.269.075,09 1.014.666,04

535.475,79 494.039,51 466.114,06 591.043,10 481.869,53 460.038,31

583.406,74 475.993,31 439.929,77 614.775,74 494.381,20 567.433,12

25.204,82 17.436,15 26.104,08 26.077,61 276.158,43 99.545,23

56.527,35 69.168,12 50.141,56 49.992,57 28.159,12 41.809,14

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Setembro/2020 Outubro/2020 Novembro/2020 Dezembro/2020 Janeiro/2021 Fevereiro/2021

Março/2021 Abril/2021 Maio/2021 Junho/2021 Julho/2021 Agosto/2021

62.818,32 292.461,35 94.885,89 64.079,50 31.866,56 1.037,46

5.160,78 1.442,16 476,62 5.726,34 13.140,85 2.596,24

- - - - - -

- - - - - -

8.244,90 9.435,94 10.343,43 10.878,61 8.658,36 6.994,46

8.305,41 8.329,94 8.051,35 7.385,64 8.530,41 7.173,36

301.811,98 305.817,52 311.784,11 354.771,91 435.120,21 354.422,59

381.596,98 346.642,73 437.323,90 413.358,62 357.829,00 382.585,83

629.383,29 412.338,29 394.302,81 341.433,46 200.386,89 171.529,15

342.362,44 838.586,17 1.167.114,02 179.649,78 407.909,85 322.701,58

11.469,89 11.397,84 11.397,84 11.397,84 11.397,84 11.442,55

11.397,84 11.397,84 11.391,05 11.427,96 20.978,77 11.398,77

226.797,80 297.838,47 298.639,00 326.181,26 354.284,89 368.560,74

301.626,43 289.698,20 314.506,47 321.333,11 270.827,71 326.735,54

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

226.797,80 297.838,47 298.639,00 326.181,26 354.284,89 368.560,74

301.626,43 289.698,20 314.506,47 321.333,11 270.827,71 326.735,54

2.208.285,34 2.176.555,78 2.168.520,60 2.779.178,75 2.279.049,76 2.451.107,06

2.530.078,03 2.747.083,11 3.260.499,13 2.202.122,33 2.675.584,17 2.324.705,79

- - - 600.000,00 - 4.696,73

- - - - - -

2.208.285,34 2.176.555,78 2.168.520,60 2.179.178,75 2.279.049,76 2.446.410,33

2.530.078,03 2.747.083,11 3.260.499,13 2.202.122,33 2.675.584,17 2.324.705,79

- - - - - -

- - - - - 97.500,00

2.208.285,34 2.176.555,78 2.168.520,60 2.179.178,75 2.279.049,76 2.446.410,33

2.530.078,03 2.747.083,11 3.260.499,13 2.202.122,33 2.675.584,17 2.227.205,79

ALMIR DE ALMEIDA                                    SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                             CRC-PR 051920/O-0

Prefeitura Municipal de Perobal-PR Página 1 de 2

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Setembro/2020 a Agosto/2021

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2021

RECEITAS CORRENTES (I) 33.499.799,47 42.487.408,36

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.572.716,30 2.989.621,00

        IPTU 579.495,65 729.013,10

        ISS 1.058.197,45 495.752,04

        ITBI 687.249,81 654.238,91

        IRRF 661.934,66 489.758,00

        Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 585.838,73 620.858,95

    Contribuições 611.988,18 627.638,14

    Receita Patrimonial 36.736,73 303.467,40

        Rendimentos de Aplicação Financeira 36.736,73 303.467,40

        Outras Receitas Patrimoniais - -

    Receita Agropecuária - 5.586,31

    Receita Industrial - -

    Receita de Serviços - 38.635,90

    Transferências Correntes 29.131.862,23 38.522.459,61

        Cota-Parte do FPM 11.692.250,88 14.984.451,84

        Cota-Parte do ICMS 6.204.500,18 10.679.708,00

        Cota-Parte do IPVA 766.324,18 821.516,00

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 21/Set/2021, 09h e 18m.
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Setembro/2020 a Agosto/2021

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2021

        Cota-Parte do ITR 575.692,07 575.061,20

        Transferências da LC 87/1996 - 65.721,28

        Transferências da LC 61/1989 102.331,81 115.012,24

        Transferências do FUNDEB 4.383.065,38 5.915.244,29

        Outras Transferências Correntes 5.407.697,73 5.365.744,76

    Outras Receitas Correntes 146.496,03 -

DEDUÇÕES (II) 3.697.029,62 4.920.880,84

    Contribuição do Servidor para Plano de Previdência - -

    Compensação Financ. entre Regimes Previdência - -

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 3.697.029,62 4.920.880,84

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II)
29.802.769,85 37.566.527,52

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

604.696,73 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA  CÁLCULO 
DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

29.100.573,12 37.566.527,52

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 21/Set/2021, 09h e 18m.

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

29.198.073,12 37.566.527,52

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

97.500,00 -
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No Bimestre
(b)

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 37.566.527,52 5.072.395,46 16.593.862,43

   Receitas Correntes 37.566.527,52 5.000.289,96 17.096.298,14

      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.989.621,00 532.898,27 472.147,05

         Impostos 2.368.762,05 477.643,24 333.389,15

         Taxas 455.119,86 51.017,63 524,15

         Contribuição de Melhoria 165.739,09 4.237,40 138.233,75

      Contribuições 627.638,14 95.791,48 199.608,06

         Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 627.638,14 95.791,48 199.608,06

      Receita Patrimonial 303.467,40 18.795,09 268.136,13

         Valores Mobiliários 303.467,40 18.795,09 268.136,13

      Receita Agropecuária 5.586,31 - 5.586,31

      Receita de Serviços 38.635,90 - 38.635,90

         Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 38.446,95 - 38.446,95

         Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 188,95 - 188,95

      Transferências Correntes 33.601.578,77 4.320.427,58 16.213.017,31

         Transferências da União e de suas Entidades 17.000.047,84 2.563.928,69 8.194.252,33

         Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades 10.686.286,64 1.016.084,06 5.212.400,55

         Transferências de Outras Instituições Públicas 5.915.244,29 740.414,83 2.806.364,43

      Outras Receitas Correntes - 32.377,54 (100.832,62)

         Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais - 22.729,62 (90.918,48)

         Demais Receitas Correntes - 9.647,92 (9.914,14)

   Receitas de Capital - 72.105,50 (502.435,71)

      Operações de Crédito - 45.918,41 (393.803,44)

         Operações de Crédito - Mercado Interno - 45.918,41 (393.803,44)

      Alienação de Bens - 26.187,09 (108.632,27)

         Alienação de Bens Imóveis - 26.187,09 (108.632,27)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) - - -

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 37.566.527,52 5.072.395,46 16.593.862,43

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) - - -

   Operações de Crédito - Mercado Interno - - -

   Operações de Crédito - Mercado Externo - - -

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 37.566.527,52 5.072.395,46 16.593.862,43

DÉFICIT (VI)¹ - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 37.566.527,52 5.072.395,46 16.593.862,43

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 303.657,72 - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 303.657,72 - -
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No Bimestre
Até o Bimestre

(h)
DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 34.910.561,00 4.463.221,25 15.620.307,05 19.290.253,95 15.088.860,51

   DESPESAS CORRENTES 31.164.077,96 4.355.114,13 15.009.334,16 16.154.743,80 14.497.647,90

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 16.609.940,68 2.309.599,65 8.179.575,23 8.430.365,45 8.177.384,82

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 98.860,64 15.503,76 46.687,10 52.173,54 46.687,10

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 14.455.276,64 2.030.010,72 6.783.071,83 7.672.204,81 6.273.575,98

   DESPESAS DE CAPITAL 2.976.350,94 108.107,12 610.972,89 2.365.378,05 591.212,61

      INVESTIMENTOS 2.647.744,54 66.754,97 449.774,59 2.197.969,95 430.014,31

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 328.606,40 41.352,15 161.198,30 167.408,10 161.198,30

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 770.132,10 - - 770.132,10 -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.474.515,67 321.580,42 1.244.017,88 1.230.497,79 1.231.798,76

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 37.385.076,67 4.784.801,67 16.864.324,93 20.520.751,74 16.320.659,27

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 37.385.076,67 4.784.801,67 16.864.324,93 20.520.751,74 16.320.659,27

SUPERÁVIT (XIII) - - 4.108.340,16 - 4.652.005,82

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 37.385.076,67 4.784.801,67 20.972.665,09 20.520.751,74 20.972.665,09

RESERVA DO RPPS - - - - -
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No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) - - - -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)
DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.474.515,67 321.580,42 1.244.017,88 1.230.497,79 1.231.798,76

   DESPESAS CORRENTES 2.459.515,67 309.361,30 1.231.798,76 1.227.716,91 1.231.798,76

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.459.515,67 309.361,30 1.231.798,76 1.227.716,91 1.231.798,76

   DESPESAS DE CAPITAL 15.000,00 12.219,12 12.219,12 2.780,88 -

      INVESTIMENTOS 15.000,00 12.219,12 12.219,12 2.780,88 -

ALMIR DE ALMEIDA                                        SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal              CRC-PR 051920/O-0

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO 

INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

37.566.527,52 13,50 20.972.665,09 55,83

37.566.527,52 13,31 20.470.229,38 54,49

2.989.621,00 17,82 2.517.473,95 84,21

2.368.762,05 20,16 2.035.372,90 85,93

455.119,86 11,21 454.595,71 99,88

165.739,09 2,56 27.505,34 16,60

627.638,14 15,26 428.030,08 68,20

627.638,14 15,26 428.030,08 68,20

303.467,40 6,19 35.331,27 11,64

303.467,40 6,19 35.331,27 11,64

5.586,31 - - -

38.635,90 - - -

38.446,95 - - -

188,95 - - -

33.601.578,77 12,86 17.388.561,46 51,75

17.000.047,84 15,08 8.805.795,51 51,80

10.686.286,64 9,51 5.473.886,09 51,22

5.915.244,29 12,52 3.108.879,86 52,56

- - 100.832,62 -

- - 90.918,48 -

- - 9.914,14 -

- - 502.435,71 -

- - 393.803,44 -

- - 393.803,44 -

- - 108.632,27 -

- - 108.632,27 -

- - - -

37.566.527,52 13,50 20.972.665,09 55,83

- - - -

- - - -

- - - -

37.566.527,52 13,50 20.972.665,09 55,83

- - - -

37.566.527,52 13,50 20.972.665,09 55,83

- - 303.657,72 -

- - 303.657,72 -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 21/Set/2021, 09h e 15m.

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

33.957.327,02 16.072.791,51 18.837.769,49 4.601.527,34 -

31.257.564,89 15.437.285,62 15.726.792,34 4.486.323,22 -

18.092.153,67 8.196.752,27 8.413.188,41 2.316.470,47 -

32.860,64 46.687,10 52.173,54 15.503,76 -

13.132.550,58 7.193.846,25 7.261.430,39 2.154.348,99 -

1.929.630,03 635.505,89 2.340.845,05 115.204,12 -

1.601.023,63 474.307,59 2.173.436,95 73.851,97 -

328.606,40 161.198,30 167.408,10 41.352,15 -

770.132,10 - 770.132,10 - -

1.679.515,67 1.244.017,88 1.230.497,79 321.580,42 -

35.636.842,69 17.316.809,39 20.068.267,28 4.923.107,76 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

35.636.842,69 17.316.809,39 20.068.267,28 4.923.107,76 -

- 3.655.855,70 - - -

35.636.842,69 20.972.665,09 - 4.923.107,76 -

- - - - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 21/Set/2021, 09h e 15m.

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO 

INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS

1.679.515,67 1.244.017,88 1.230.497,79 321.580,42 -

- - -

309.361,30 -

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

12.219,12 -

1.679.515,67 1.231.798,76 1.227.716,91 309.361,30 -

1.679.515,67 1.231.798,76 1.227.716,91

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 21/Set/2021, 09h e 15m.

- 12.219,12 2.780,88 12.219,12 -

- 12.219,12 2.780,88

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(a) (b) (c) (d)=(b-c) (e) (f)=(b-e) (g)

290.816,67           290.816,67               27.485,77               122.071,18            168.745,49          29.299,69          115.182,46            175.634,21            114.953,74          

290.816,67           290.816,67               27.485,77               122.071,18            168.745,49          29.299,69          115.182,46            175.634,21            114.953,74          

197.163,84           197.163,84               20.514,55                74.244,87               122.918,97           20.514,55          74.244,87              122.918,97            74.244,87            

-                         -                             -                         -                           

93.652,83             93.652,83                 6.971,22                  47.826,31               45.826,52             8.785,14            40.937,59              52.715,24               40.708,87            

-                         -                             -                            -                         -                      -                          -                           -                        

-                         -                             -                            -                           -                         -                      -                          -                           -                        

-                         -                             -                            -                           -                         -                      -                          -                           -                        

-                         -                             -                            -                           -                         -                      -                          -                           -                        

-                         -                             -                            -                           -                         -                      -                          -                           -                        

290.816,67           290.816,67               27.485,77               122.071,18            168.745,49          29.299,69          115.182,46            175.634,21            114.953,74          

DESPESAS DE CAPITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL-PR
RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DA ADOLESCÊNCIA

JULHO - AGOSTO - 4º BIMESTRE/2021
Instrução Normativa TCE/PR Nº 36/2009 

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Sonia Regina Ferris Marchi

Prefeito Municipal CRC/PR. 051920/O-0

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

ALMIR DE ALMEIDA

Prefeitura de SÃO JOrGe dO PatrOcíniO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 285/2021, de 21 de setembro de 2021
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do Art. 
2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da Servidora Pública Sra. ROSANGELA 
MARIA BUENO, brasileira, portadora do RG n°. 8.086.317-9 SSP/PR, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde, Atividade: 2.138 Manutenção de 
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, correspondente a 30 (trinta) 
dias regulamentares de férias, inerente ao Período Aquisitivo 12/02/2021-2022, a 
serem concedidos no interstício temporal de 23 de setembro de 2021 a 22 de outubro 
de 2021, com direito ao Abono Constitucional a Título de 1/3 de férias, a ser pago na 
competência de setembro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de SÃO JOrGe dO PatrOcíniO
Estado do Paraná
EXTRATO CONTRATO DE PREMIAÇÃO DE CONCURSO CULTURAL Nº 271/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADO: PAULO RICARDO FERREIRA GAIEVISKI, portador(a) do RG. nº  
14.239.886-9 – SSP/PR, e do CPF/MF Nº 116.056.629-17, residente e domiciliado 
à RUA CLARÍCIO PERES, Nº 425 – CENTRO, CEP: 87555-000, Município de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: PREMIAÇÃO DE PARTICIPANTES 
SELECIONADOS EM CONCURSO CULTURAL ARTE NA CIDADE, ATENDENDO 
A CRITÉRIOS DA LEI FEDERAL Nº 14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), INCISO 
III, COM FINALIDADE DE REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS EM 
FORMATO DE ISOLAMENTO SOCIAL, executado de acordo com os ditames do 
Edital de Chamamento Público nº 002/2021-SME publicado pela CONTRATANTE e 
subordinado à legislação pertinente.
DO PREÇO
Pela premiação do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância total, fixa e irreajustável de R$ 500,00 
(quinhentos reais), a parte acima citada, neste definida como CONTRATADA, em 
parcela única no prazo de até 15 (quinze) dias úteis após a data de publicação do 
extrato do contrato.
O pagamento referente a premiação  do concurso cultural, definidos no art.1º. 
do presente Instrumento será feito  a partir dos repasses destinados para tal fim, 
previstos na Lei Federal nº 14.017/2020, que prevê em seu inciso III, a realização 
de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou 
disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais.
Os pagamentos serão feitos através de depósito bancário em conta corrente/
poupança do CONTRATADO ou seu responsável legal, sendo vetada a destinação 
deste recurso a terceiros.
DA VIGÊNCIA
O presente Contrato terá vigência de 01 (um) mês, tendo início em  22/09/2021 e 
término previsto para 21/10/2021, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio, 21 de setembro de 2021.

Prefeitura de SÃO JOrGe dO PatrOcíniO
Estado do Paraná
CONTRATO DE PREMIAÇÃO DE CONCURSO CULTURAL Nº 272/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA: HELOÍSA LARA SAQUETI, portador(a) do RG. nº  55.088.296-
0 – SSP/SP, e do CPF/MF Nº 464.736.268-08, residente e domiciliado à RUA ARÃO 
NATAL CICHOCKI, Nº 1232 – JARDIM ORIENTE, CEP: 87555-000, Município de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: PREMIAÇÃO DE PARTICIPANTES 
SELECIONADOS EM CONCURSO CULTURAL ARTE NA CIDADE, ATENDENDO 
A CRITÉRIOS DA LEI FEDERAL Nº 14.017/2020 (LEI ALDIR BLANC), INCISO 
III, COM FINALIDADE DE REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS EM 
FORMATO DE ISOLAMENTO SOCIAL, executado de acordo com os ditames do 
Edital de Chamamento Público nº 002/2021-SME publicado pela CONTRATANTE e 
subordinado à legislação pertinente.
DO PREÇO
Pela premiação do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância total, fixa e irreajustável de R$ 1500,00 (um 
mil e quinhentos reais), a parte acima citada, neste definida como CONTRATADA, 
em parcela única no prazo de até 15 (quinze) dias úteis após a data de publicação 
do extrato do contrato.
O pagamento referente a premiação  do concurso cultural, definidos no art.1º. 
do presente Instrumento será feito  a partir dos repasses destinados para tal fim, 
previstos na Lei Federal nº 14.017/2020, que prevê em seu inciso III, a realização 
de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou 
disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais.
Os pagamentos serão feitos através de depósito bancário em conta corrente/
poupança do CONTRATADO ou seu responsável legal, sendo vetada a destinação 
deste recurso a terceiros.
DA VIGÊNCIA
O presente Contrato terá vigência de 01 (um) mês, tendo início em  22/09/2021 e 
término previsto para 21/10/2021, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio, 21 de setembro de 2021.

Prefeitura de SÃO JOrGe dO PatrOcíniO
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 91/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 203/2021, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 051/2021 de 05 de fevereiro de 2021, sobre o Processo 
de Licitação nº 91/2021, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE UM ALAMBRADO NO BARRACÃO Nº 
01, LOCALIZADO NO PARQUE INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO-PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
C. A. NANIS VILAS BOAS – SERVIÇOS TERCERIZADOS
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 21/09/2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura de SÃO JOrGe dO PatrOcíniO
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 92/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 204/2021, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 051/2021 de 05 de fevereiro de 2021, sobre o Processo 
de Licitação nº 92/2021, que tem por OBJETO: AQUISIÇÃO DE GUIA DE MEIO FIO, 
NAS DIMENSÕES DE 30X10X80CM, PAVER 10X20X6CM INSTALADO E PAVER 
10X20X6CM A RETIRAR PARA USO EM RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
FORNECEDOR: ADEMIR SCARSO – ALCATEIA LAJES E PRÉ MOLDADOS
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 21/09/2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura de SÃO JOrGe dO PatrOcíniO
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA N.º 091/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 203/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA A 
EXECUÇÃO DE UM ALAMBRADO NO BARRACÃO Nº 01, LOCALIZADO NO 
PARQUE INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E 
DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: C. A. NANIS VILAS BOAS – SERVIÇOS TERCERIZADOS
CNPJ: 33.486.352/0001-58
VALOR: R$ 5.332,00 (cinco mil trezentos e trinta e dois reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO.
São Jorge do Patrocínio, 21 de Setembro de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

TERMO DE DISPENSA N.º 092/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 204/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GUIA DE MEIO FIO, NAS DIMENSÕES DE 30X10X80CM, 
PAVER 10X20X6CM INSTALADO E PAVER 10X20X6CM A RETIRAR PARA USO EM 
RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO 
DO PARANÁ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E 
DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: ADEMIR SCARSO – ALCATEIA LAJES E PRÉ MOLDADOS
CNPJ: 17.507.979/0001-91.
VALOR: R$ 17.260,00 (dezessete mil e duzentos e sessenta reais).
LOTEITEMUNDQUANT.DESCRIÇÃOVL. UNT.VL. TOTAL.
11UND200GUIA MEIO FIO 30X10X80CM A RETIRAR.37,007.400,00
12M²100PAVER 10X20X6CM INSTALADO.65,006.500,00
13M²80PAVER 10X20X6CM A RETIRAR.42,003.360,00
SOLICITANTE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO.
São Jorge do Patrocínio, 21 de Setembro de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 26/2021
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 108/2021
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM, tendo 
por objeto a AQUISIÇÃO EVENTUAL DE COMPUTADORES, IMPRESSORAS, 
NOTEBOOK, PEÇAS E PERIFÉRICOS DE INFORMÁTICA PARA AS DIVERSAS 
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL, em conformidade com o disposto no 
Edital e seus anexos.
Valor máximo: R$ 283.581,27 (duzentos e oitenta e três mil quinhentos e oitenta e um 
reais e vinte e sete centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e de habilitação será no dia 04 de Outubro de 2021 até 09:00 hr (nove horas), e o 
início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:00 hr (nove 
horas), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 
518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida 
no site www.tapira.pr.gov.br. Maiores esclarecimentos por parte dos interessados 
serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de 
segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 
17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000, 
até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento 
dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 16 de Setembro de 2021
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 27/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 101/2021
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇAO E INSTALAÇÃO DE AR 
CONDICIONADOS, REFRIGERADORES E CÂMARAS FRIAS, em conformidade 
com o disposto no Edital e seus anexos.
Valor máximo: R$ 96.782,50 (noventa e seis mil setecentos e oitenta e dois reais e 
cinquenta centavos)
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e de habilitação será no dia 04 de Outubro de 2021 até 14:00 hrs (quatorze horas), 
e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:00 hrs 
(quatorze horas), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua 
Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida 
no site www.tapira.pr.gov.br. Maiores esclarecimentos por parte dos interessados 
serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de 
segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 
17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000, 
até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento 
dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 16 de Setembro de 2021
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 058/2021
Processo nº. 106/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: EDILSON DOS SANTOS 07682446927
CNPJ 37.852.573/0001-53
VALOR GLOBAL: R$ 17.536,15 (dezessete mil e quinhentos e trinta e 
seis reais e quinze centavos)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  
DE PEDREIRO PARA A REFORMA DE DIVERSOS LOCAIS  DO MUNICIPIO DE 
TAPIRA.
BASE LEGAL: ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI 8.666/93.
Tapira, em 20 de setembro de 2021
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº. 3670/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
RESOLVE:
 Designar, a partir de 01 de setembro de 2021, o Sr. EMERSON 
LUCIANO ARCANJO GILIO, portador da carteira de identidade RG 
nº 5.735.950-1, e cadastro de pessoa física CPF nº 544.297.571-
00, ocupante do cargo de Pedreiro, do quadro próprio de servidores 
efetivos deste município, para cumulativamente com as funções de 
seu cargo, exercer a função de Responsável pelos Serviços de Obra 
do Município de Tapira em Contratos com terceiros, concedendo-lhe o 
percentual de 40% (quarenta por cento), que será calculado sobre o 
salário de seu cargo efetivo, conforme dispõe a lei nº 116/2009, sem 
prejuízo de outras gratificações que compõem seus vencimentos.
 PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 16 
(dezesseis) dias do mês de setembro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

0,00 3.523.725,04

0,00 3.512.369,21

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

62.373,04 0,00 60.743,02 1.630,02

Poder Executivo 62.373,04 0,00 60.743,02 1.630,02

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

5.003.644,41 5.930,00 2.078.087,21 2.919.627,20

Poder Executivo 5.003.644,41 5.930,00 2.078.087,21 2.919.627,20

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

5.066.017,45 5.930,00 2.138.830,23 2.921.257,22

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

3.733.889,32 25%

2.789.052,63 70%

0,00 50%

0,00 15%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

2.789.061,89 15%

ALMIR DE ALMEIDA                                                 SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                        CRC-PR 051920/O-0

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%) 0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 18,88

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00

Limite Constitucional Anual

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 24,51

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 89,71

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO % Aplicado Até o

Resultado Primário

Resultado Nominal

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

Resultado Previdenciário 0,00

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 301.208,11

Resultado Previdenciário 864.528,87

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 1.165.736,98

Despesas Previdenciárias Empenhadas 301.208,11

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 29.198.073,12

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 29.100.573,12

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre

17.316.809,39

Despesas Liquidadas 16.864.324,93

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 29.802.769,85

Despesas Pagas 16.320.659,27

Superávit Orçamentário 4.108.340,16

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

Dotação Atualizada 37.479.166,15

Despesas Empenhadas 17.316.809,39

Despesas Liquidadas 16.864.324,93

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 303.657,72

DESPESAS

Dotação Inicial 38.641.070,45

Previsão Atualizada 39.211.202,55

Receitas Realizadas 20.972.665,09

Déficit Orçamentário -

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 39.211.202,55

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 21/Set/2021, 09h e 25m.
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1- RECEITA DE IMPOSTOS

  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

  2.1- Cota-Parte FPM

    2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

    2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

  2.2- Cota-Parte ICMS

  2.3- Cota-Parte IPI-Exportação

  2.4- Cota-Parte ITR

  2.5- Cota-Parte IPVA

  2.6- Cota-Parte IOF-Ouro

  2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) 
+ (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

  6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

    6.1.1- Principal

    6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

  6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

    6.2.1- Principal

    6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

  6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT

    6.3.1- Principal
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RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

    6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)⁶

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

  10.1- Educação Infantil

    10.1.1- Creche

    10.1.2- Pré-escola

  10.2- Ensino Fundamental

11- OUTRAS DESPESAS

  11.1- Educação Infantil

    11.1.1- Creche

    11.1.2- Pré-escola

  11.2- Ensino Fundamental

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital
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INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal²

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superáv it)³

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superáv it de Exercício Anterior)³

VALOR DE 
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(q)
23- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica -

  23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -

  23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF -

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)⁶

24- EDUCAÇÃO INFANTIL

  24.1- Creche

  24.2- Pré-escola

25- ENSINO FUNDAMENTAL

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² ᵉ ⁵

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
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RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB⁸

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

  34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

  34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

  34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

  35.1- Salário-Educação

  35.2- PDDE

  35.3- PNAE

  35.4- PNATE

  35.5- Outras Transferências do FNDE

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO         
(Por Área de Atuação)⁶

41- EDUCAÇÃO INFANTIL

  41.1- Creche

  41.2- Pré-escola

42- ENSINO FUNDAMENTAL

43- ENSINO MÉDIO

44- ENSINO SUPERIOR

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41+42+43+44+45)
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TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)

  47.1- Despesas Correntes

    47.1.1- Pessoal Ativo

    47.1.2- Pessoal Inativo

    47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou fi lantrópicas sem fins lucrativos

    47.1.4- Outras Despesas Correntes

  47.2- Despesas de Capital

    47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou fi lantrópicas sem fins lucrativos

    47.2.2- Outras Despesas de Capital

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE  2020

49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

52- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

ALMIR DE ALMEIDA                              SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                           CRC-PR 051920/O-0

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

2.368.762,05 2.035.372,90

729.013,10 487.608,59

654.238,91 363.995,80

495.752,04 764.559,74

489.758,00 419.208,77

27.175.749,28 13.197.014,81

14.984.451,84 8.282.809,63

13.965.772,00 7.823.661,62

1.018.679,84 459.148,01

10.679.708,00 4.117.827,72

115.012,24 63.428,93

575.061,20 61.447,01

821.516,00 671.501,52

- -

- -

29.544.511,33 15.232.387,71

5.231.413,89 2.547.573,36

2.154.713,94 1.260.523,57

FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
5.915.244,29 3.108.879,86

5.915.244,29 3.108.879,86

5.915.244,29 3.108.879,86

- -

- -

- -

- -

- -

- -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 21/Set/2021, 09h e 21m.

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

683.830,40 561.306,50

VALOR

-

-

-

3.108.879,86

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
5.103.411,44 2.789.052,63 2.789.052,63 2.789.052,63 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

5.103.411,44 2.789.052,63 2.789.052,63 2.789.052,63 -

703.217,69 122.249,93 122.249,93 122.249,93 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

703.217,69 122.249,93 122.249,93 122.249,93 -

5.806.629,13 2.911.302,56 2.911.302,56 2.911.302,56 -

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS

A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)⁷
2.789.052,63 2.789.052,63 2.789.052,63 - -

2.973.599,11 2.973.599,11 2.973.599,11 - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 21/Set/2021, 09h e 21m.

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
VALOR EXIGIDO

(i)

VALOR APLICADO

(j )

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO

(l)
2.176.215,90 2.789.052,63 2.789.052,63 89,71

- - - -

- - - -

VALOR MAXIMO PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO APLICADO APÓS 
AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO

(p)

310.887,99 135.280,75 135.280,75 4,35

VALOR NÃO
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR 
NÃO APLICADO

(v ) = (r) - (s) - (u)
- - - - -

- - - - -

- - - - -

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
1.475.415,15 488.801,10 486.283,60 480.215,38 -

907.710,92 470.814,90 470.814,90 466.293,38 -

567.704,23 17.986,20 15.468,70 13.922,00 -

2.739.731,31 838.108,91 835.313,11 783.924,14 -

4.215.146,46 1.326.910,01 1.321.596,71 1.264.139,52 -

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 4.295.195,82

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) 561.306,50

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS⁴ = (L14h) -

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS⁴ ᵉ ⁷ -

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO -

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 3.733.889,32

VALOR EXIGIDO
(x)

VALOR APLICADO
(w)

% APLICADO
(y)

3.808.096,93 3.733.889,32 24,51

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 21/Set/2021, 09h e 21m.

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

SALDO INICIAL
(z)

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad) = (z) - (ab) - (ac)

22.065,91 55.391,34 27.831,00 - (5.765,09)

22.065,91 55.391,34 27.831,00 - (5.765,09)

- - - - -

- - - - -

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

796.870,49 328.303,13

542.200,53 217.303,94

8.215,16 -

164.303,20 91.028,36

82.151,60 19.970,83

- -

- -

- -

- -

- -

796.870,49 328.303,13

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
516.733,55 115.453,57 105.303,57 75.766,52 -

230.845,99 46.772,35 44.922,35 43.291,35 -

285.887,56 68.681,22 60.381,22 32.475,17 -

372.320,96 241.484,79 230.237,63 219.910,34 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

889.054,51 356.938,36 335.541,20 295.676,86 -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 21/Set/2021, 09h e 21m.

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
11.213.702,97 4.661.423,48 4.634.713,02 4.568.017,09 -

11.032.086,19 4.633.415,08 4.606.704,62 4.541.678,69 -

8.393.053,86 4.076.604,51 4.076.604,51 4.076.604,51 -

- - - - -

- - - - -

2.639.032,33 556.810,57 530.100,11 465.074,18 -

181.616,78 28.008,40 28.008,40 26.338,40 -

- - - - -

181.616,78 28.008,40 28.008,40 26.338,40 -

FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

341.031,82 91,79

3.111.796,29 217.303,94

2.973.599,11 190.144,08

479.229,00 27.251,65

- -

- -

479.229,00 27.251,65

1 SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB.
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser util izados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente 
subsequente, mediante abertura de crédito adicional.
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibil idade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibil idade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 21/Set/2021, 09h e 21m.
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 Valor Mínimo para 
aplicação em 

ASPS                                                 
(m)

 Valor aplicado 
em ASPS no 

exercício                                                  
(n)

2.215.985,96 2.789.061,89

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -
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Notas:

ALMIR DE ALMEIDA                                  SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                             CRC-PR 051920/O-0

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 2.368.762,05 2.368.762,05 2.035.372,90 85,93

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 729.013,10 729.013,10 487.608,59 66,89

        IPTU 470.095,90 470.095,90 392.088,69 83,41

        Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 258.917,20 258.917,20 95.519,90 36,89

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Viv os - ITBI 654.238,91 654.238,91 363.995,80 55,64

        ITBI 652.472,65 652.472,65 358.170,17 54,89

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 1.766,26 1.766,26 5.825,63 329,83

    Receita Resultante do Imposto sobre Serv iços de Qualquer Natureza - ISS 495.752,04 495.752,04 764.559,74 154,22

        ISS 493.098,55 493.098,55 763.504,43 154,84

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 2.653,49 2.653,49 1.055,31 39,77

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Prov entos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 489.758,00 489.758,00 419.208,77 85,60

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 26.222.790,72 26.222.790,72 12.737.866,80 48,58

    Cota-Parte FPM 13.965.772,00 13.965.772,00 7.823.661,62 56,02

    Cota-Parte ITR 575.061,20 575.061,20 61.447,01 10,69

    Cota-Parte IPVA 821.516,00 821.516,00 671.501,52 81,74

    Cota-Parte ICMS 10.679.708,00 10.679.708,00 4.117.827,72 38,56

    Cota-Parte IPI-Exportação 115.012,24 115.012,24 63.428,93 55,15

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 65.721,28 65.721,28 - -

        Desoneração ICMS - LC 87/1996 65.721,28 65.721,28 - -

        Outras - - - -

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 28.591.552,77 28.591.552,77 14.773.239,70 51,67

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 5.551.549,67 5.517.968,65 2.826.194,33 51,22 2.789.061,89 50,55 2.671.309,05 48,41

     Despesas Correntes 5.349.456,74 5.435.875,72 2.803.093,65 51,57 2.765.961,21 50,88 2.648.208,37 48,72

     Despesas de Capital 202.092,93 82.092,93 23.100,68 28,14 23.100,68 28,14 23.100,68 28,14

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 21/Set/2021, 09h e 23m.

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 

SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 5.551.549,67 5.517.968,65 2.826.194,33 51,22 2.789.061,89 50,55 2.671.309,05 48,41

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 2.826.194,33 2.789.061,89 2.671.309,05

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibil idade Financeira (XIII)¹ - - -

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibil idade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 2.826.194,33 2.789.061,89 2.671.309,05

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 2.215.985,96

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 2.215.985,96

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 - 573.075,94 455.323,10

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) -

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo 
de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

- 18,88

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial 
(no exercicio atual)

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não aplicado)1 
(l) = (h - (i ou j ))

Empenhadas
(i)

Liquidadas
(j )

Pagas
(k)

Diferença de limite não cumprido em 2020 -

Diferença de limite não cumprido em 2019 - - - - -

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores - - - - -

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) - - - - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 21/Set/2021, 09h e 23m.

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

Valor aplicado 
além do limite 

mínimo       (o) = (n - 
m), se < 0, então 

(o) = 0

Total inscrito em 
RP no exercício                      

(p)

RPNP Inscritos 
Indev idamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade 

Financeira         q = 

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos                
(s)

Total de RP a pagar                
(t)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
(u)

Diferença entre o v alor 
aplicado além do limite e o 

total de RP cancelados                                                       
(v ) = ((o + q) - u))

Empenhos de 2021 573.075,94 - - - - - - 573.075,94

Empenhos de 2020 - - - - - - - -

Empenhos de 2019 - - - - - - - -

Empenhos de 2018 - - - - - - - -

Empenhos de 2017 - - - - - - - -

Empenhos de 2016 - - - - - - - -

Empenhos de 2015 - - - - - - - -

Empenhos de 2014 - - - - - - - -

Empenhos de 2013 - - - - - - - -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Final (não aplicado)1         

(aa) = (w - (x ou y))Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXIV) - - - - -

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV) 3.348,19 - - - 3.348,19

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 49.913,81 - - - 49.913,81

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 53.262,00 - - - 53.262,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 3.435.218,96 3.435.218,96 1.052.162,06 30,63

     Proveniente da União 2.897.663,88 2.897.663,88 916.689,56 31,64

     Proveniente dos Estados 537.555,08 537.555,08 135.472,50 25,20

     Proveniente de outros Municípios - - - -

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

OUTRAS RECEITAS (XXX) - - - -

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 3.435.218,96 3.435.218,96 1.052.162,06 30,63

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 21/Set/2021, 09h e 23m.

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 3.102.759,26 3.644.967,97 1.778.435,37 48,79 1.681.604,30 46,13 1.632.085,34 44,78

     Despesas Correntes 2.615.228,66 2.757.437,37 1.771.235,37 64,23 1.674.404,30 60,72 1.624.885,34 58,93

     Despesas de Capital 487.530,60 887.530,60 7.200,00 0,81 7.200,00 0,81 7.200,00 0,81

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 20.000,00 20.000,00 20.000,00 100,00 20.000,00 100,00 20.000,00 100,00

     Despesas Correntes 20.000,00 20.000,00 20.000,00 100,00 20.000,00 100,00 20.000,00 100,00

     Despesas de Capital - - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 20.000,00 20.000,00 - - - - - -

     Despesas Correntes 20.000,00 20.000,00 - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = 
(XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

3.142.759,26 3.684.967,97 1.798.435,37 48,80 1.701.604,30 46,18 1.652.085,34 44,83

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 21/Set/2021, 09h e 23m.

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
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RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM 

RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES
DOTAÇÃO

INICIAL

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

48,79
ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 8.654.308,93 9.162.936,62 4.604.629,70 50,25 4.470.666,19

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

4.303.394,39 46,97

100,00
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 20.000,00 20.000,00 20.000,00 100,00 20.000,00 20.000,00 100,00

-
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) - - - - - - -

-
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) - - - - - - -

-
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 20.000,00 20.000,00 - - - - -

-
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - - - -

-
OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - -

48,80
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 8.694.308,93 9.202.936,62 4.624.629,70 50,25 4.490.666,19 4.323.394,39

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de 
outros entes³

3.142.759,26 3.684.967,97 1.798.435,37 48,80 1.701.604,30

5.551.549,67 5.517.968,65 2.826.194,33 51,22 2.789.061,89

46,98

46,18
1.652.085,34 44,83

³Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 21/Set/2021, 09h e 23m.

2.671.309,05 48,41

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a 
pagar considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).

50,55
TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

MuniciPiO de PérOla
Estado do Paraná
DECRETO Nº 272/2021
Homologa Certame Licitatório referente à Tomada de Preços nº 02/2021-PMP, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o procedimento Licitatório, modalidade Tomada de Preços nº 02/2021-PMP, que tem por 
objeto a Contratação de empresa sob-regime de empreitada global para execução de reforma da quadra e ampliação 
do vestiário da Escola Arminda Rodrigues de Souza, no Município de Pérola, Estado do Paraná.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no 
Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
EMPRESA VALOR TOTAL R$
R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA 790.223,37
Art. 3º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 20 de setembro de 2021.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

RECEITAS CORRENTES (I)

  Receita de Contribuições dos Segurados

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita Patrimonial

    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receita de Serviços

  Outras Receitas Correntes

    Compensação Financeira entre os regimes

    Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I+III-II)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios 466.960,27

  Aposentadorias 355.109,87

  Pensões por Morte 111.850,40

Outras Despesas Previdenciárias -

  Compensação Financeira entre os regimes -

  Demais Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 466.960,27

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² 1.266.998,81
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RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos

Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

RECEITAS CORRENTES (VII)

  Receita de Contribuições dos Segurados

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita Patrimonial

    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receita de Serviços

  Outras Receitas Correntes

    Compensação Previdenciária entre os regimes

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO  (IX) = (VII + VIII)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios -

  Aposentadorias -

  Pensões por Morte -

Outras Despesas Previdenciárias -

  Compensação Previdenciária entre os regimes -

  Demais Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² -
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APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

Recursos para Formação de Reserva

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

Receitas Correntes

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII)

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Despesas Correntes (XIII) -

  Pessoal e Encargos Sociais -

  Demais Despesas Correntes -

Despesas de Capital (XIV) -

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) -

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)² -
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

Contribuições dos Servidores

Demais receitas Previdenciárias

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII)

DESPESAS PREVIDENCIARIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Aposentadorias -

Pensões -

Outras Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) -

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² -

ALMIR DE ALMEIDA                                           SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                       CRC-PR 051920/O-0

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

985.819,20 1.784.428,32

328.606,40 773.631,90

328.606,40 773.631,90

- -

- -

- 793.993,14

- 793.993,14

- -

- -

657.212,80 166.334,04

- -

657.212,80 166.334,04

- -

- -

- 50.469,24

- -

- 50.469,24

- -

- -

- -

- -

- -

985.819,20 1.733.959,08

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

823.159,03 466.960,27 466.960,27 -

494.552,63 355.109,87 355.109,87 -

-

328.606,40 111.850,40 111.850,40 -

- - - -

1.266.998,81 1.266.998,81

- - - -

- - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 21/Set/2021, 10h e 03m.

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

823.159,03 466.960,27 466.960,27 -

162.660,17

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-

21.865.504,84

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-

APORTES REALIZADOS

-

-

-

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 21/Set/2021, 10h e 03m.

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES

-

-

-

SALDO ATUAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais
FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- - - -

- - - -

-

- - - -

- - - -

- -

- - - -

- - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 21/Set/2021, 10h e 03m.

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

- - - -

-

Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

APORTES REALIZADOS

-

-

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNICA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

- -

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 21/Set/2021, 10h e 03m.

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais
BENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

83.794,63 -

- -

83.794,63 -

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

83.794,63 - -

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração
2 O resultado previdenciário será apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º bimestre)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 21/Set/2021, 10h e 03m.

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

37.566.527,52

2.989.621,00

729.013,10

495.752,04

654.238,91

489.758,00

620.858,95

627.638,14

303.467,40

303.467,40

-

33.601.578,77

12.191.297,44

8.872.372,80

657.212,80

460.048,96

49.290,96

90.366,76

5.915.244,29

5.365.744,76

44.222,21

-

44.222,21

37.263.060,12

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

37.263.060,12

31.164.077,96 15.009.334,16 183.521,66

16.609.940,68 8.179.575,23 -

98.860,64 46.687,10 -

14.455.276,64 6.783.071,83 183.521,66

31.065.217,32 14.962.647,06 183.521,66

2.976.350,94 610.972,89 1.894.565,55

2.647.744,54 449.774,59 1.894.565,55

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

328.606,40 161.198,30 -

2.647.744,54 449.774,59 1.894.565,55

770.132,10 - -

34.483.093,96 15.412.421,65 2.078.087,21

ALMIR DE ALMEIDA                              SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                          CRC-PR 051920/O-0
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

R$ 1,00
ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS Previsão 
Atualizada

Até o Bimestre/2021

Receitas Realizadas
(a)

RECEITAS CORRENTES(I) 20.470.229,38

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.517.473,95

     IPTU 487.608,59

     ISS 764.559,74

     ITBI 363.995,80

     IRRF 419.208,77

     Outros Impostos, Taxas, e Contribuições de Melhoria 482.101,05

   Contribuições 428.030,08

   Receita Patrimonial 35.331,27

     Aplicações Financeiras (II) 35.331,27

     Outras Receitas Patrimoniais -

   Transferências Correntes 17.388.561,46

     Cota-Parte do FPM 6.718.077,47

     Cota-Parte do ICMS 3.294.262,34

     Cota-Parte do IPVA 537.201,11

     Cota-Parte do ITR 49.157,69

     Transferências da LC 87/1996 -

     Transferências da LC 61/1989 50.743,11

     Transferências do FUNDEB 3.108.879,86

     Outras Transferências Correntes 3.630.239,88

   Demais Receitas Correntes 100.832,62

     Outras Receitas Financeiras (III) -

     Receitas Correntes Restantes 100.832,62

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 20.434.898,11

RECEITAS DE CAPITAL (V) 502.435,71

   Operações de Crédito (VI) 393.803,44

   Amortização de Empréstimos (VII) -

   Alienação de Bens 108.632,27

     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) -

     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) -

     Outras Alienações de Bens 108.632,27

   Transferências de Capital -

     Convênios -

     Outras Transferências de Capital -

   Outras Receitas de Capital -

     Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) -

     Outras Receitas de Capital Primárias -

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 108.632,27

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 20.543.530,38

Despesas 
Liquidadas

Despesas Pagas
Restos a Pagar 
Processados 

Pagos

Restos a Pagar não Processados

Liquidados Pagos (c)(a) (b)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 15.437.285,62 14.497.647,90 60.743,02

DESPESAS PRIMÁRIAS Dotação 
Atualizada

Até o Bimestre/2021

Despesas 
Empenhadas

183.521,66

   Pessoal e Encargos Sociais 8.196.752,27 8.177.384,82 - -

   Juros e Encargos da Dívida (XIV) 46.687,10 46.687,10 - -

   Outras Despesas Correntes 7.193.846,25 6.273.575,98 60.743,02 183.521,66

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 15.390.598,52 14.450.960,80 60.743,02 183.521,66

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 635.505,89 591.212,61 - 1.992.065,55

   Investimentos 474.307,59 430.014,31 - 1.992.065,55

   Inversões Financeiras - - - -

     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) - - - -

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) - - - -

     Aquisição de Título de Crédito (XIX) - - - -

    Demais Inversões Financeiras - - - -

   Amortização da Dívida (XX) 161.198,30 161.198,30 - -

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 474.307,59 430.014,31 - 1.992.065,55

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 21/Set/2021, 09h e 19m.
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2021/Bimestre Julho-Agosto

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) - - - -

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 15.864.906,11 14.880.975,11 60.743,02 2.175.587,21

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - 
(XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]

3.523.725,04

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência

-

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre/2021
VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 35.331,27

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 46.687,10

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + 
(XXV - XXVI)

3.512.369,21

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência

-

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/Dez/2020 Até o 4º Bimestre

(a) (b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 595.974,74 434.776,44

DEDUÇÕES (XXIX) 2.252.126,90 3.717.069,60

   Disponibilidade de Caixa 2.252.126,90 3.717.069,60

     Disponibilidade de Caixa Bruta 2.314.499,94 3.816.199,62

     (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 62.373,04 99.130,02

   Demais Haveres Financeiros - -

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) -1.656.152,16 -3.282.293,16

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - 
XXXIb)

1.626.141,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2021

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) -36.756,98

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS 
PERMANENTES (IX)

-

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) -

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) -

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC 
(XXXVI)

-

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) -

-

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) -
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha 
(XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII 
+ XXXVIII)

1.662.897,98

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) = XXXIX - 
(XXV - XXVI)

1.674.253,81

   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de 
Créditos Adicionais

303.657,72

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 21/Set/2021, 09h e 19m.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 303.657,72

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 351, DE 21 DE SETEMBRO DE 2021
Conceder gratificação a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor, EDUARDO DOS SANTOS GONÇALVES, matrícula nº 15083, portador da CI/RG n.º 
8.142.584-1 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico Clinico Geral, lotado na Secretaria de 
Saúde, gratificação de 50% (cinquenta) por cento, sobre o vencimento básico do servidor, na referência IV, classe F, 
do Grupo Ocupacional Profissional, Anexo III e art. 37, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c § 1º, 
do art. 71, da Lei nº 755, de 09 de dezembro de 1998, a partir do dia 01 de setembro de 2021.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Tapejara, em 21 de setembro de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
LEI N°981/2021
SUMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1o – Fica a partir desta data desmembrado o Lote de terra no 2 A 6, 9, 10, 14, 15-A (DOIS A SEIS, NOVE, 
DEZ, QUATORZE E QUINZE “A”) 2 A 6, 9, 10, 14, 15-REM (DOIS A SEIS, NOVE, DEZ, QUATORZE E QUINZE 
“REMANESCENTE”), subdivisão do lote no 2 A 6, 9, 10, 14, 15 (DOIS A SEIS, NOVE, DEZ, QUATORZE E QUINZE), 
da quadra 61 (SESSENTA E UM), do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2o – O REFERIDO IMÓVEL FICA COM AS SEGUINTES DIVISAS E CONFRONTAÇÕES:
 LOTE NO 2 A 6, 9, 10, 14, 15-A DA QUADRA 61 – COM ÁREA DE 675,00 M2:
FRENTE: COM A RUA JATAIZINHO, NA DISTÂNCIA DE 15,00 (QUINZE) METROS.
LADO DIREITO: COM O LOTE 16 (DEZESSEIS), NA DISTÂNCIA DE 45,00 (QUARENTA E CINCO) METROS.
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 2 A 6, 9, 10, 14, 15-REM (DOIS A SEIS, NOVE, DEZ, QUATORZE E QUINZE 
“REMANESCENTE), NA DISTÂNCIA DE 45,00 (QUARENTA E CINCO) METROS.
FUNDO: COM O LOTE 2 A 6, 9, 10, 14, 15-REM (DOIS A SEIS, NOVE, DEZ, QUATORZE E QUINZE 
“REMANESCENTE”), NA DISTÂNCIA DE 15,00 (QUINZE) METROS.
LOTE NO 2 A 6, 9, 10, 14, 15-REM DA QUADRA 61 – COM ÁREA DE 5.287,50 M2:
COM A AVENIDA PORTO ALEGRE NA DISTÂNCIA DE 22,50 (VINTE E DOIS VÍRGULA CINQUENTA) METROS, 
NUMA LATERAL DO LOTE 7 (SETE) NA DISTÂNCIA DE 40,00 (QUARENTA) METROS; FUNDO DOS LOTES 7 
(SETE), 8 (OITO), 11 (ONZE), 12 (DOZE) E 13 (TREZE) NA DISTÂNCIA DE 75,00 (SETENTA E CINCO) METROS. 
COM A RUA JATAIZINHO NA DISTÂNCIA DE 15,00 (QUINZE) METROS, NUMA LATERAL DO LOTE 2 A 6, 9, 10,14, 
15-A (DOIS A SEIS, NOVE, DEZ, QUATORZE E QUINZE “A”) NA DISTÂNCIA DE 45,00 (QUARENTA E CINCO) 
METROS; FUNDOS COM O LOTE 2 A 6, 9, 10, 14 E 15-A (DOIS A SEIS, NOVE, DEZ, QUATORZE E QUINZE “A”) 
E LOTE 16 (DEZESSEIS) NA DISTÂNCIA DE 30,00 (TRINTA) METROS. COM A RUA SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
NA DISTÂNCIA DE 75,00 (SETENTA E CINCO) METROS. COM A RUA JACAREZINHO NA DISTÂNCIA DE 
60,00 (SESSENTA) METROS; FUNDOS DO LOTE 1 (UM) NA DISTÂNCIA DE 22,50 (VINTE E DOIS VÍRGULA 
CINQUENTA) METROS; NUMA LATERAL DO LOTE 1 (UM) NA DISTÂNCIA DE 25 (VINTE E CINCO) METROS.
Art. 3o – Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e vinte e um.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
LEI N°982/2021
SÚMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1o – Fica a partir desta data desmembrado o Lote de terra no 1A/16–R2 (UM “A” BARRA DEZESSEIS “R” DOIS) 
1B/16–R2 (UM “B” BARRA DEZESSEIS “R” DOIS), subdivisão do lote no 1/16–R2 (UM BARRA DEZESSEIS “R” 
DOIS), da quadra 183 (CENTO E OITENTA E TRÊS), do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2o – O REFERIDO IMÓVEL FICA COM AS SEGUINTES DIVISAS E CONFRONTAÇÕES:
LOTE NO 1A/16-R2 DA QUADRA 183 – COM ÁREA DE 675,00 M2:
FRENTE: COM A RUA APUCARANA EM UMA EXTENSÃO DE 15,00 (QUINZE) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 1B/16-R2 EM UMA EXTENSÃO DE 45,00 (QUARENTA E CINCO) METROS;
LADO ESQUERDO: COM A RUA ALMIRANTE TAMANDARÉ EM UMA EXTENSÃO DE 45,00 (QUARENTA E CINCO) 
METROS;
FUNDO: COM O LOTE 1A/16-R1 EM UMA EXTENSÃO DE 15,00 (QUINZE) METROS.
LOTE NO 1B/16-R2 DA QUADRA 183 – COM ÁREA DE 5.400,00 M2:
FRENTE: COM A RUA COLOMBO EM UMA EXTENSÃO DE 90,00 (NOVENTA) METROS;
LADO DIREITO: COM OS LOTES 7 E 8 EM UMA EXTENSÃO DE 45,00 (QUARENTA E CINCO) METROS; COM O 
LOTE 1A/16-R1 EM UMA EXTENSÃO DE 30,00 (TRINTA) METROS;
LADO ESQUERDO: COM A RUA APUCARANA EM UMA EXTENSÃO DE 75,00 (SETENTA E CINCO) METROS;
FUNDO: COM O LOTE 1A/16–R2 EM UMA EXTENSÃO DE 45,00 (QUARENTA E CINCO) METROS E FINALMENTE 
COM OS LOTES 1A/16-R1, 1B/16-R1 E PARTE DO LOTE 14 EM UMA EXTENSÃO DE 45,00 (QUARENTA E CINCO) 
METROS.
Art. 3o – Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e vinte e um.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
PORTARIA 3671/2021
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
  RESOLVE:
Art. 1º. Designar o Servidor Público Municipal RAFAEL SILVEIRA FERREIRA, portador de cédula de identidade RG 
sob nº 10.043.208-0, e cadastro de pessoa física CPF sob nº 079.787.259-01, brasileiro, servidor desta Prefeitura 
Municipal, no cargo de Engenheiro Civil, para responder como Gestor Fiscal do Projeto de implantação de rede de 
galerias no distrito de Santa Felicidade no município de Tapira, do Convênio a ser firmado com o Instituto Água e Terra.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Tapira - PR, 21 de setembro de 2021.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal de Tapira
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Prefeitura municiPal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 99/2021
Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2021, e dá 
outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.431, de 21 de setembro de 2021;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Especial por Excesso 
de Arrecadação, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), na dotação abaixo relacionada, para fins de 
cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro de 2021:
Fonte  134 PAR-Plano de Ações Articuladas-Aquisição de equipamentos p/Educação Básica
Órgão 05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.0025.1.023 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos p/ unidades 
escolares
El. Despesa (4273) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..........R$ 300,000,00
Total da fonte ........................................................................................................R$ 300.000,00
TOTAL GERAL..........................................................................................................R$300.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º, deste Decreto, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, conforme Termos de Compromissos de Emendas Parlamentares 
nºs. 202103455-5 e 202100626-5.
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 21 de setembro 
de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
DECRETO Nº 100/2021
Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2021, e dá 
outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.432, de 21 de setembro de 2021;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Especial por Excesso 
de Arrecadação, no valor de R$ 9.662,38 (nove mil, seiscentos e sessenta e dois reais e trinta e oito centavos), na 
dotação abaixo relacionada, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro de 2021:
Fonte  840 Incentivo CMDCA
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.04 – Fundo a Infância e da Adolescência
Atividade 08.243.0101.2.224– Manutenção das atividades do Fundo da Infância e da Adolescência-FIA
El. Despesa (4284) 33.90.39–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. JURÍDICA............R$ 9.662,38
Total da fonte .............................................................................................................R$ 9.662,38
TOTAL GERAL...............................................................................................................R$ 9.662,38
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º, deste Decreto, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, conforme Deliberação nº 084/2019 – CEDCA/PR e Deliberação 
nº 070/2020 – CEDCA/PR.
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 21 de setembro 
de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 101/2021
Abre Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município, no exercício de 2021 e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2.433, de 21 de setembro de 2021;
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento-Programa do Município de São Jorge do Patrocínio, para o exercício de 2021, um 
Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 2.500.00,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), nas dotações abaixo 
relacionadas, para fins de cumprimento de despesas decorrentes do exercício financeiro:
Fonte  845-Terreno para indústrias
Órgão  03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, INDÚTRIA E 
COMÉRCIO
Un. Orç.  03.05 – DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Atividade 22.661.0035.1.001–Construção, ampliação, reforma, aquisição de equipamentos e imóveis para a indústria
El. Despesa ( ) 44.90.61 – AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS...........................................................R$ 1.300.000,00
Total Fonte.......................................................................................................................R$ 1.300.000,00
Fonte 846-Revitalização de Praças e Avenidas
Órgão  03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, INDÚTRIA E 
COMÉRCIO
Un. Orç.  03.07 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
Atividade 15.452.0014.1.019–Construção, ampliação e aquisição de equipamentos p/ praças, parques e jardins
El. Despesa ( ) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES............................................................R$ 1.000.000,00
Total Fonte.......................................................................................................................R$ 1.000.000,00
Fonte 847-Revisão do Plano Diretor Municipal
Órgão  03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, INDÚTRIA E 
COMÉRCIO
Un. Orç.  03.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade 04.122.0051.2.012–Manutenção da Secretaria de Administração, desenvolvimento, indústria e comércio.
El. Despesa ( ) 44.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...........R$ 200.000,00
Total Fonte.......................................................................................................................R$ 200.000,00
TOTAL GERAL....................................................................................................................R$2.500.000,00
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Especial de que trata o presente Decreto, serão 
utilizadas as receitas provenientes de operações de créditos junto a Agência de Fomento do Paraná S.A., autorizada 
pela lei municipal nº 2.425/2021, de 20 de agosto de 2021.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 dias de 
setembro de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
LEI Nº 2.431/2021
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no Orçamento Geral do 
Município, no Exercício de 2021, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
um Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), na dotação abaixo 
relacionada, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro de 2021:
Fonte  134 PAR-Plano de Ações Articuladas-Aquisição de equipamentos p/Educação Básica
Órgão 05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.0025.1.023 – Construção, ampliação, reforma e aquisição de equipamentos p/ unidades 
escolares
El. Despesa (4273) 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE..........R$ 300,000,00
Total da fonte ........................................................................................................R$ 300.000,00
TOTAL GERAL..........................................................................................................R$300.000,00
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º, desta Lei, o Executivo 
Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, conforme Termos de Compromissos de Emendas Parlamentares 
nºs. 202103455-5 e 202100626-5.
Art. 3º O Valor arrecadado com as aplicações financeiras dos recursos dos referidos Convênios e Programas, serão 
inclusos no orçamento vigente, por decreto do Executivo Municipal, como excesso de arrecadação por fontes, 
obedecendo às dotações acima descritas.
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas no artigo 1º desta 
Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.116/2017, com vigência de 2018 a 2021, alterado 
pelas Leis n°s. 2.184/2018 e 2.333/2020 e na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal 
nº 2.343/2020, e na LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.373/2020, ambas com vigência 
para o exercício financeiro de 2021.
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 21 de setembro 
de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná 
LEI Nº 2.432/2021
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por Excesso de Arrecadação, 
no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2021, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do 
Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Especial por Excesso de 
Arrecadação, no valor de R$ 9.662,38 (nove mil, seiscentos e sessenta e dois reais 
e trinta e oito centavos), na dotação abaixo relacionada, para fins de cumprimento 
das despesas decorrentes do exercício financeiro de 2021:
Fonte  840 Incentivo CMDCA
Órgão 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.04 – Fundo a Infância e da Adolescência
Atividade 08.243.0101.2.224– Manutenção das atividades do Fundo da Infância e da 
Adolescência-FIA
El. Despesa (4284) 33.90.39–OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. 
JURÍDICA............R$ 9.662,38
Total da fonte .............................................................................................................
R$ 9.662,38
TOTAL GER
AL...............................................................................................................R$ 
9.662,38
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do 
art. 1º, desta Lei, o Executivo Municipal usará o excesso de arrecadação por fonte, 
conforme Deliberação nº 084/2019 – CEDCA/PR e Deliberação nº 070/2020 – 
CEDCA/PR.
Art. 3º O Valor arrecadado com as aplicações financeiras dos recursos repassados, 
serão inclusos no orçamento vigente, por decreto do Executivo Municipal, como 
excesso de arrecadação por fonte.
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações 
orçamentárias descritas no artigo 1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído 
pela Lei Municipal nº 2.116/2017, com vigência de 2018 a 2021, alterado pelas Leis 
n°s. 2.184/2018 e 2.333/2020 e na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída 
pela Lei Municipal nº 2.343/2020, e na LOA – Lei Orçamentária Anual, instituída 
pela Lei Municipal nº 2.373/2020, ambas com vigência para o exercício financeiro 
de 2021.
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, 21 de setembro de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
LEI Nº 2.433/2021
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município, 
no exercício de 2021 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Esta Lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de crédito adicional especial no 
orçamento do Município de São Jorge do Patrocínio, para o exercício financeiro de 2021.
Art. 2º Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento-Programa do Município de 
São Jorge do Patrocínio, para o exercício de 2021, um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
2.500.00,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), nas dotações abaixo relacionadas, para fins de 
cumprimento de despesas decorrentes do exercício financeiro:
Fonte845-Terreno para indústrias
Órgão03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, INDÚTRIA E COMÉRCIO
Un. Orç. 03.05 – DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Atividade 22.661.0035.1.001–Construção, ampliação, reforma, aquisição de equipamentos e 
imóveis para a indústria
El. Despesa ( ) 44.90.61 – AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS...........................................................R$ 
1.300.000,00
Total Fonte.......................................................................................................................R$ 
1.300.000,00
Fonte846-Revitalização de Praças e Avenidas
Órgão03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, INDÚTRIA E COMÉRCIO
Un. Orç. 03.07 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
Atividade 15.452.0014.1.019–Construção, ampliação e aquisição de equipamentos p/ praças, 
parques e jardins
El. Despesa ( ) 44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES............................................................R$ 
1.000.000,00
Total Fonte.......................................................................................................................R$ 
1.000.000,00
Fonte847-Revisão do Plano Diretor Municipal
Órgão03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, INDÚTRIA E COMÉRCIO
Un. Orç. 03.01 – GABINETE DO SECRETÁRIO
Atividade 04.122.0051.2.012–Manutenção da Secretaria de Administração, desenvolvimento, 
indústria e comércio.
El. Despesa ( ) 44.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA...........
R$ 200.000,00
Total Fonte.......................................................................................................................R$ 
200.000,00
TOTAL GERAL....................................................................................................................
R$2.500.000,00
Art. 3º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Especial de que trata a 
presente Lei, serão utilizadas as receitas provenientes de operações de créditos junto a Agência 
de Fomento do Paraná S.A., autorizada pela lei municipal nº 2.425/2021, de 20 de agosto de 2021.
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas 
no artigo 1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.116/2017, com 
vigência de 2018 a 2021, alterado pelas Leis n°s. 2.184/2018 e 2.333/2020 e na LDO – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 2.343/2020, e na LOA – Lei Orçamentária 
Anual, instituída pela Lei Municipal nº 2.373/2020, ambas com vigência para o exercício financeiro 
de 2021.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 21 dias de setembro de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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5º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 122/2020 
 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço 
Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da 
CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE, e por outro lado à empresa COMÉRCIO 
DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
00.074.295/0001-40, com estabelecimento à Avenida Rio de Janeiro, 26, Centro, em 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, representada neste ato por Sylvio Piccinin Neto, 
portador da CI/RG nº 6.326.100-9 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 015.307.949-51, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO Nº 122/2020, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 
022/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2020), com as seguintes 
condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor de itens constantes do 
CONTRATO Nº 122/2020, em decorrência da majoração dos preços de custo 
comprovados através das Notas Fiscais anexas a este Processo Administrativo. 
  
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DOS VALORES: 
2.1 Com a alteração no valor inicialmente contratado, o preço reajustado que passará a 
vigorar a partir desta data é conforme a tabela abaixo: 

 
Lote 1 – Alimentos Diversos 

Ordem Especificação Marca Unid. Preço Unitário 
Anterior (R$) 

Preço Unitário 
Atual (R$) 

Aumento 
(%) 

2 

AÇÚCAR CRISTAL, 
PACOTE C/ 2KG, DE 
ACORDO COM AS NTA 02 
E 52, CONTENDO NO 
MÍNIMO 98,3% DE 
SACAROSE, LIVRE DE 
FERMENTAÇÃO, ISENTO 
DE MATÉRIA TERROSA, 
DE PARASITOS E DE 
DETRITOS ANIMAIS E 
VEGETAIS, APARÊNCIA, 
COR E CHEIRO 
PRÓPRIOS DO TIPO DE 
AÇÚCAR, SABOR DOCE, 
EMBALADO EM SACO DE 
POLIETILENO ATÓXICO, 
RESISTENTE, 
TERMOSSOLDADO. 

ALTO 
ALEGRE UNIDADE 4,86 6,95 43% 

3 

AÇÚCAR CRISTAL, 
PACOTE C/ 5KG, DE 
ACORDO COM AS NTA 02 
E 52, CONTENDO NO 
MÍNIMO 98,3% DE 
SACAROSE, LIVRE DE 
FERMENTAÇÃO, ISENTO 
DE MATÉRIA TERROSA, 
DE PARASITOS E DE 
DETRITOS ANIMAIS E 

ALTO 
ALEGRE UNIDADE 12,55 17,95 43%  

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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VEGETAIS, APARÊNCIA, 
COR E CHEIRO 
PRÓPRIOS DO TIPO DE 
AÇÚCAR, SABOR DOCE, 
EMBALADO EM SACO DE 
POLIETILENO ATÓXICO, 
RESISTENTE, 
TERMOSSOLDADO. 

32 

FEIJÃO PRETO, 
EMBALAGEM C/ 1KG, 
COM MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, COM 
REGISTRO NO 
MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E/OU 
MINISTERIO DA SAÚDE. 

MANDE
LA UNIDADE 6,72 7,12 6% 

51 OVOS DE GALINHA TIPO 
2 (MÉDIO) – DUZIA. 

TOMIN
AGA DUZIA 5,44 7,99 47% 

 
Lote 2 – Frios e Carnes 

Ordem Especificação Marca  Unid. Preço Unitário 
Anterior (R$) 

Preço Unitário 
Atual (R$) 

Aumento 
(%) 

1 

CARNE BOVINA DE 2ª, 
CORTE P/ BIFE, EM BOM 
ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM 
ESPECÍFICA, 
INSPECIONADA. 

VR 
BOVINOS KG 22,50 24,63 9,5 

5 

COXA E SOBRECOXA 
NÃO DORSAL DE 
FRANGO CONGELADA - 
AS EMBALAGENS 
DEVERÃO TER SELO DE 
PROCEDÊNCIA COM 
DATA DE VALIDADE E 
DEMAIS 
ESPECIFICAÇÕES 
EXIGIDAS PELA LEI DE 
ROTULAGEM DA 
ANVISA. 

LAR KG 9,00 9,59 6,5 

 
Lote 4 - Leites 

Ordem Especificação Marca  Unid. Preço Unitário 
Anterior (R$) 

Preço Unitário 
Atual (R$) 

Aumento 
(%) 

2 

LEITE INTEGRAL 
PASTEURIZADO, TIPO 'C', 
RESFRIADO, EMBALAGEM 
DE SACHÊ C/ 1LT, SABOR, 
COR, ODOR E ASPECTO 
CARACTERÍSTICOS, C/ 
PRAZO DE VALIDADE NÃO 
INFERIOR A 3 DIAS NO 
ATO DA ENTREGA. 

VIDATIVA LITRO 3,54 4,12 16,5% 
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Lote 5 - GÁS GLP/P13 

Ordem Especificação Marca  Unid. Preço Unitário 
Anterior (R$) 

Preço Unitário 
Atual (R$) 

Aumento 
(%) 

1 CARGA DE GÁS GLP P-13 SUPERGAS
BRAS 

UNID
ADE 95,00 100,00 10,7% 

 
 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no 
permissivo da Cláusula Quarta, §2º do CONTRATO Nº 122/2020 e do art. 65, II, ‘d’ da Lei 
nº 8.666/93. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no 
CONTRATO N° 122/2020. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de 
aditamento e na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 21 de setembro de 2021. 
 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

Contratante 
 

COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
FRANCILIANA LTDA. – EPP 

Sylvio Piccinin Neto 
Representante Legal 

Contratado 
Testemunhas: 
 
 
 
 
1 . ______________________________  2. _______________________________ 
Nome:   Isabela Loiola Pompolo              Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo 
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR     R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR 

Prefeitura municiPal de Xambrê
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura do Município de Xambrê, torna público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo 
relacionada:
PROCESSO Nº 68/2021
TOMADA DE PREÇOS: 02/2021
OBJETO: Contratação de Construtora para ampliação da Creche do distrito de Casa Branca, neste Município de 
Xambrê/PR.
ENTREGA DOS ENVELOPES: “Proposta e documentação” e início da Sessão de abertura e julgamento, até às 14:00 
horas do dia 13/10/2021, no Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura do Município de Xambrê, situado 
na Avenida Roque Gonzales, 480– CEP-87535-000- fone: (44) 36321306, Xambrê, Estado do Paraná.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O edital poderá ser adquirido pessoalmente, por meio de Representante Legal, devidamente 
comprovado, junto ao Departamento de Licitações e Contratos, na Prefeitura do Município de Xambrê, no endereço 
citado acima, ou no site do Município Portal Transparência: www.xambre.pr.gov.br
Dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, do Município de Xambrê/PR.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, no Departamento de Licitações e Contratos ou pelo fone (44) 3632 
– 1306 – RAMAL 213.
Xambrê, 21/09/2021.
Dorival Pereira da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
Decio Jardim
Prefeito

Prefeitura municiPal de Xambrê
Estado do Paraná
DECRETO Nº 156/2021
SÚMULA:- autoriza a abertura de credito suplementar.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº 2340 de 21 de setembro de 2021.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2021 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
337.170,00 (Trezentos e trinta e sete mil, cento e setenta reais.), para suporte de dotação orçamentária vigentes.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
140 05 001 20.606.1300.2012 000 Manut. Ativ. de Agric e Pecuaria 4.4.90.52 110.000,00
153 06 001 15.451.1303.2015 000 Manut Ativ de Obras, Urb e S Pub 3.1.90.13 7.000,00
175 06 001 26.782.1900.2017 000 Manut Rede Rodoviaria e M Estrad 3.1.90.13 10.000,00
220 08 001 10.301.1500.2021 303 Manut do Fndo Mun de Saúde 3.3.90.39 210.170,00
TOTAL 337.170,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
57 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut Ativ. de Administração Geral 3.3.91.37 110.000,00
101 04 001 04.123.1203.2007 000 Manut Ativ. de Contabilidade  3.3.90.30 1.250,00
103 04 001 04.123.1203.2007 000 Manut Ativ. de Contabilidade  3.3.90.35 7.000,00
111 04 001 04.129.1202.2011 000 Manut Ativ. Trib. e Fiscalização 3.3.90.30 5.920,00
141 05 002 18.542.1301.2013 000 Manut Ativ. de Meio Ambiente 3.1.90.11 10.000,00
142 05 002 18.542.1301.2013 000 Manut Ativ. de Meio Ambiente 3.1.90.13 15.000,00
144 05 002 18.542.1301.2013 000 Manut Ativ. de Meio Ambiente  3.3.90.30 15.000,00
176 06 001 26.782.1900.2017 000 Manut Rede Rodoviaria e M  Estrad 3.1.91.13 10.000,00
205 08 001 10.301.1500.2021 303 Manut Fndo Mun de Saúde 3.3.90.14 10.000,00
211 08 001 10.301.1500.2021 303 Manut Fndo Mun de Saúde  3.3.90.32 30.000,00
213 08 001 10.301.1500.2021 303 Manut Fndo Mun de Saúde 3.3.90.33 45.000,00
224 08 001 10.301.1500.2021 303 Manut Fndo Mun de Saúde  3.3.90.40 10.000,00
267 09 002 08.243.1701.6001 000 Manut Ativ. Menor e Adolescente 3.3.40.91 60.000,00
279 09 002 08.243.1701.6002 000 Manut Ativ. Conselho Tutelar  3.3.90.39 8.000,00
TOTAL 337.170,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 21 de Setembro de 2021.
Decio Jardim
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
LEI 2.434/2021
DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DOS NOVOS LIMITES E BASE DE CÁLCULO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 
PARA O CUSTEIO DAS DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL NECESSÁRIAS À ORGANIZAÇÃO E AO 
FUNCIONAMENTO DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
SERVIPREV, A PARTIR DO EXERCÍCIO DE 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º A partir de janeiro de 2022 a Taxa de Administração para o custeio das despesas correntes e de capital 
necessárias à organização e ao funcionamento do Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio - 
SERVIPREV, inclusive para conservação de seu patrimônio, deverá observar o disposto nos seguintes parâmetros:
I – financiamento, exclusivamente por meio de alíquota de contribuição incluída no plano de custeio definido na 
avaliação atuarial do RPPS, da seguinte forma:
a)apuração, na avaliação atuarial, da alíquota de cobertura do custo normal dos benefícios de aposentadorias e 
pensões por morte, na forma dos arts. 13, 44 e 47 da Portaria MF nº 464, de 18 de novembro de 2018;
b)adição à alíquota de cobertura do custo normal, a que se refere a alínea “a”, de percentual destinado ao custeio da 
Taxa de Administração, observados os limites previstos no inciso II do caput, na forma do § 1º do art. 51 da Portaria 
MF nº 464, de 2018;
c)definição, no plano de custeio proposto na avaliação atuarial, das alíquotas de contribuição do ente federativo e dos 
segurados do RPPS, suficientes para cobertura do custo normal e da Taxa de Administração, de que tratam as alíneas 
“a” e “b”, na forma do inciso I do art. 48 da Portaria MF nº 464, de 2018;
d)implementação, em lei, das alíquotas de contribuição do ente federativo e dos segurados do RPPS que contemplem 
os custos de que trata a alínea “c”, na forma do art. 49 da Portaria MF nº 464, de 2018;
e)destinação do percentual da Taxa de Administração à Reserva Administrativa prevista no inciso III do caput, após a 
arrecadação e repasse das alíquotas de contribuição de que trata a alínea “d” ao órgão ou entidade gestora do RPPS;
II – limitação dos gastos com as despesas custeadas pela Taxa de Administração, ao percentual anual máximo de até 
3,6% (três inteiros e seis décimos por cento), aplicados sobre o somatório da remuneração de contribuição de todos 
os servidores ativos vinculados ao RPPS, apurado no exercício financeiro anterior, ressalvado o disposto no § 7º.
III – manutenção dos recursos relativos à Taxa de Administração, obrigatoriamente, por meio da Reserva Administrativa 
de que trata o § 3º do art. 51 da Portaria MF nº 464, de 2018, que:
a)deverá ser administrada em contas bancárias e contábeis distintas dos recursos destinados ao pagamento dos benefícios;
b)será constituída pelos recursos de que trata o inciso I do caput, pelas sobras de custeio administrativo apuradas ao 
final de cada exercício e dos rendimentos mensais por eles auferidos;
c)poderá ser objeto, na totalidade ou em parte, de reversão para pagamento dos benefícios do RPPS, vedada a 
devolução dos recursos ao ente federativo.
IV – utilização dos recursos da Reserva Administrativa, desde que não prejudique as finalidades de que trata o caput, 
somente para:
a)aquisição, construção, reforma ou melhorias de imóveis destinados a uso próprio do órgão ou entidade gestora nas 
atividades de administração, gerenciamento e operacionalização do RPPS;
b)reforma ou melhorias de bens vinculados ao RPPS e destinados a investimentos, desde que seja garantido o retorno 
dos valores empregados, mediante verificação por meio de análise de viabilidade econômico-financeira.
V – recomposição ao RPPS, pelo ente federativo, dos valores dos recursos da Reserva Administrativa utilizados para 
fins diversos do previsto neste artigo ou excedentes ao percentual da Taxa de Administração inserido no plano de 
custeio do RPPS na forma da alínea “c” do inciso I, conforme os limites de que trata o inciso II, sem prejuízo de adoção 
de medidas para ressarcimento por parte dos responsáveis pela utilização indevida dos recursos previdenciários; e
VI – vedação de utilização dos bens de que trata a alínea “a” do inciso IV do caput para investimento ou uso por outro 
órgão público ou particular em atividades assistenciais ou quaisquer outros fins não previstos no caput, exceto se 
remunerada com encargos aderentes à meta atuarial do RPPS.
§ 1º Eventuais despesas com prestação de serviços relativos a assessoria ou consultoria, independentemente da 
nomenclatura utilizada na sua definição, deverão observar os seguintes requisitos, sem prejuízo de outras exigências 
previstas na legislação do ente federativo ou estabelecidas pelo Conselho Deliberativo:
I – os serviços prestados deverão ter por escopo atividades que contribuam para a melhoria da gestão, dos processos 
e dos controles, sendo vedada a substituição das atividades decisórias da diretoria executiva e dos demais órgãos 
estatutários do órgão ou entidade gestora do RPPS;
II – o valor contratual não poderá ser estabelecido, de forma direta ou indireta, como parcela, fração ou percentual 
do limite da Taxa de Administração de que trata o inciso I do caput deste artigo ou como percentual de receitas ou 
ingressos de recursos futuros; e
III – em qualquer hipótese, os dispêndios efetivamente realizados não poderão ser superiores a 50% (cinquenta por cento) 
dos limites de gastos anuais de que trata o inciso II do caput, considerados sem os acréscimos de que trata o § 2º.
§ 2º A Taxa de Administração prevista no inciso II do caput, desde que financiada na forma do inciso I do caput, 
destinada ao atendimento das despesas de que trata o § 3º e embasada na avaliação atuarial do RPPS, na forma do 
disposto no art. 51 da Portaria MF nº 464, de 2018, poderá ser elevada em 20% (vinte inteiros por cento), se utilizados 
pelo RPPS o percentual anual máximo de 3,6% (três inteiros e seis décimos por cento).
§ 3º Os recursos adicionais decorrentes da elevação de que trata o § 2º deverão ser destinados exclusivamente para 
o custeio de despesas administrativas relacionadas a:
I – obtenção e manutenção de certificação institucional no âmbito do Programa de Certificação Institucional e 
Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios – Pró Gestão RPPS, instituído pela Portaria MPS nº 185, de 14 de maio de 2015, podendo os recursos 
ser utilizados, entre outros, com gastos relacionados a:
a)preparação para a auditoria de certificação;
b)elaboração e execução do plano de trabalho para implantação do Pró-Gestão RPPS;
c)cumprimento das ações previstas no programa, inclusive aquisição de insumos/ materiais e tecnológicos 
necessários;
d)auditoria de certificação, procedimentos periódicos de autoavaliação e auditoria de supervisão; e
e)processo de renovação ou de alteração do nível de certificação;
II – atendimento dos requisitos mínimos relativos à certificação para nomeação e permanência de dirigentes do órgão 
ou entidade gestora do RPPS, do responsável pela gestão dos recursos e dos membros dos conselhos deliberativo e 
fiscal e do comitê de investimentos, conforme previsto no inciso II do art. 8º-B da Lei nº 9.717, de 1998, e regulação 
específica, contemplando, entre outros, gastos relacionados a:
a)preparação, obtenção e renovação da certificação;
b)capacitação e atualização dos gestores e membros dos conselhos e comitê.
§ 4º A elevação da Taxa de Administração de que trata o § 2º observará os seguintes parâmetros:
I – deverá ser aplicada a partir do início do exercício subsequente ao da publicação da lei de que trata o caput do § 2º, 
condicionada à prévia formalização da adesão ao PróGestão - RPPS;
II – deixará de ser aplicada se, no prazo de dois anos, contado a partir da data prevista no inciso I, o RPPS não obtiver 
a certificação institucional em um dos níveis de aderência estabelecidos no Pró-Gestão RPPS;
III – voltará a ser aplicada, no exercício subsequente àquele em que o RPPS vier a obter a certificação institucional, 
se esta se der após o prazo de que trata o inciso II.
§ 5º As despesas originadas pelas aplicações dos recursos do RPPS em ativos financeiros, inclusive as decorrentes 
dos tributos incidentes sobre os seus rendimentos, deverão ser suportadas pelas receitas geradas pelas respectivas 
aplicações, assegurada a transparência de sua rentabilidade líquida.
§ 6º O financiamento da Taxa de Administração deverá observar o previsto no inciso I do caput, sendo vedada a 
instituição de alíquota de contribuição segregada daquela destinada à cobertura do custo normal dos benefícios, ou de 
aportes preestabelecidos, não incluídos no plano de custeio definido na avaliação atuarial do RPPS.
§ 7º Não serão considerados, para fins do inciso V do caput, como excesso ao limite anual de gastos de que trata 
o inciso II do caput, os realizados com os recursos da Reserva Administrativa, decorrentes das sobras de custeio 
administrativo e dos rendimentos mensais auferidos.
Art. 2º Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir 
de 1º de janeiro de 2022.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 21 de setembro 
de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
LEI Nº 2.435/2021
Institui o Regime de Previdência Complementar no âmbito do Município de São Jorge do Patrocínio/PR; fixa o 
limite máximo para a concessão de aposentadorias e pensões pelo regime de previdência de que trata o art. 40 da 
Constituição Federal; autoriza a adesão a plano de benefícios de previdência complementar; e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
 CAPÍTULO I
DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, o REGIME DE 
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR – RPC, a que se referem os §§ 14, 15 e 16 do artigo 40 da Constituição Federal.
Parágrafo único. O valor dos benefícios de aposentadoria e pensão devidos pelo Regime Próprio de Previdência 
Social – RPPS aos servidores públicos titulares de cargos efetivos de quaisquer dos poderes, incluídas suas 
autarquias e fundações, que ingressarem no serviço público do Município de São Jorge do Patrocínio/PR a partir da 
data de início da vigência do RPC de que trata esta Lei, não poderá superar o limite máximo dos benefícios pagos pelo 
Regime Geral de Previdência Social – RGPS.
Art. 2º O Município de São Jorge do Patrocínio será o patrocinador do plano de benefícios do Regime de Previdência 
Complementar de que trata esta Lei, sendo representado pelo Prefeito Municipal.
Parágrafo único. A representação de que trata o caput deste artigo compreende poderes para a celebração de 
convênio de adesão ou de contratos e suas alterações e para manifestação acerca da aprovação ou da alteração de 
plano de benefícios de que trata esta Lei e demais atos correlatos.
Art. 3º O Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei terá vigência e será aplicado aos servidores 
públicos titulares de cargos efetivos dos Poderes Executivo e Legislativo, incluídas suas autarquias e fundações, que 
ingressarem no serviço público a partir da data de:
I – publicação da autorização, pelo órgão fiscalizador de que trata a Lei Complementar nº. 109, de 29 de maio de 2001, 
do convênio de adesão do patrocinador ao plano de benefícios previdenciário administrado por entidade fechada de 
previdência complementar; ou
II – início de vigência convencionada no contrato firmado com a entidade aberta de previdência complementar.
Art. 4º A partir do início de vigência do Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei, independentemente 
da inscrição do servidor como participante no plano de benefícios oferecido, aplicar-se-á o limite máximo dos 
benefícios pagos pelo RGPS, de que trata o art. 40 da Constituição Federal, às aposentadorias e pensões a serem 
concedidas pelo RPPS do Município de São Jorge do Patrocínio aos segurados definidos no parágrafo único do art. 1º.
Art. 5º Os servidores e membros definidos no parágrafo único do art. 1º desta Lei que tenham ingressado no serviço 
público até a data anterior ao início da vigência do Regime de Previdência Complementar poderão, mediante prévia 
e expressa opção, aderir ao RPC, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da vigência do Regime de 
Previdência Complementar.
Parágrafo único. O exercício da opção a que se refere o caput deste artigo é irrevogável e irretratável, devendo 
observar o disposto no art. 4º desta Lei.
Art. 6º O Regime de Previdência Complementar de que trata o art. 1º será oferecido por meio de adesão a plano de 
benefícios já existente.
CAPÍTULO II
DO PLANO DE BENEFÍCIOS
Seção I
Das Linhas Gerais do Plano de Benefícios
Art. 7º O plano de benefícios previdenciário estará descrito em regulamento, observadas as disposições das pertinentes 
Leis Complementares, e dos normativos decorrentes desses diplomas legais, e deverá ser oferecido, obrigatoriamente, 
a todos os servidores efetivos do Município de São Jorge do Patrocínio de que trata o art. 3º desta Lei.
Art. 8º O Município de São Jorge do Patrocínio somente poderá ser patrocinador de plano de benefícios estruturado 
na modalidade de contribuição definida, cujos benefícios programados tenham seu valor permanentemente ajustado 
à reserva constituída em favor do participante, inclusive na fase de percepção de benefícios, considerando o resultado 
líquido de sua aplicação, os valores aportados, resgatados e/ou portados e os benefícios pagos.
§ 1º O plano de que trata o caput deste artigo deverá prever benefícios não programados que:
I – assegurem pelo menos, os benefícios decorrentes dos eventos invalidez e morte do participante; e
II – sejam estruturados unicamente com base em reserva acumulada em favor do participante.
§ 2º Na gestão dos benefícios de que trata o § 1º deste artigo, o plano de benefícios previdenciários poderá prever 
a contratação de cobertura de risco adicional junto à sociedade seguradora, desde que tenha custeio específico.
§ 3º O plano de que trata o caput deste artigo poderá prever cobertura de sobrevivência do assistido, desde que 
contratada junto à sociedade seguradora.
Seção II
Do Patrocinador
 Art. 9º O Município de São Jorge do Patrocínio é o responsável pelo aporte de contribuições e pelas transferências 
das contribuições descontadas dos seus servidores ao plano de benefícios previdenciário, observado o disposto nesta 
Lei, no convênio de adesão ou no contrato e no regulamento.
§ 1º As contribuições devidas pelo patrocinador deverão ser pagas, de forma centralizada, pelos poderes, incluídas 
suas autarquias e fundações, e em hipótese alguma poderão ser superiores às contribuições normais dos participantes.
§ 2º O Município de São Jorge do Patrocínio será considerado inadimplente em caso de descumprimento, por 
quaisquer dos poderes, incluídas suas autarquias e fundações, de qualquer obrigação prevista no convênio de adesão 
ou no contrato e no regulamento do plano de benefícios.
Art. 10. Sem prejuízo de responsabilização e das demais penalidades previstas nesta Lei e na legislação aplicável, 
as contribuições recolhidas com atraso estarão sujeitas à atualização e aos acréscimos, nos termos do regulamento 
do respectivo plano de benefícios.
Art. 11. Deverão estar previstas, expressamente, no contrato ou no convênio de adesão ao plano de benefícios 
administrado pela entidade de previdência complementar, cláusulas que estabeleçam no mínimo:
I – a não existência de solidariedade do Ente Federativo, enquanto patrocinador, em relação a outros patrocinadores; 
instituidores, averbadores; planos de benefícios e entidade de previdência complementar;
II – os prazos de cumprimento das obrigações pelo patrocinador e das sanções previstas para os casos de atraso 
no envio de informações cadastrais de participantes e assistidos, de pagamento ou do repasse das contribuições;
III – que o valor correspondente à atualização monetária e aos juros suportados pelo patrocinador por atraso de 
pagamento ou de repasse de contribuições será revertido à conta individual do participante a que se referir a 
contribuição em atraso;
IV – eventual valor de aporte financeiro, a título de adiantamento de contribuições, a ser realizado pelo Ente Federativo;
V – as diretrizes com relação às condições de retirada de patrocínio ou rescisão contratual e transferência de 
gerenciamento da administração do plano de benefícios previdenciário;
VI – o compromisso da entidade de previdência complementar de informar a todos os patrocinadores vinculados ao 
plano de benefícios sobre o inadimplemento de patrocinador em prazo superior a noventa dias no pagamento ou 
repasse de contribuições ou quaisquer obrigações, sem prejuízo das demais providências cabíveis.
Seção III
Dos Participantes
Art. 12. Podem se inscrever como participantes do Plano de Benefícios todos os servidores efetivos do Município de 
São Jorge do Patrocínio-PR.
Art. 13. Poderá permanecer inscrito no respectivo plano de benefícios o participante que:
I – esteja cedido a outro órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, inclusive suas empresas públicas e sociedades de economia mista;
II – esteja afastado ou licenciado do cargo efetivo temporariamente, com ou sem recebimento de remuneração, 
inclusive para o exercício de mandato eletivo em qualquer dos entes da federação;
III – optar pelo benefício proporcional diferido ou auto patrocínio, na forma do regulamento do plano de benefícios.
§ 1º O regulamento do plano de benefícios disciplinará as regras para a manutenção do custeio do plano de benefícios, 
observada a legislação aplicável.
§ 2º Havendo cessão com ônus para o cessionário subsiste a responsabilidade do patrocinador em recolher junto ao 
cessionário e repassar a contribuição ao plano de benefícios, nos mesmos níveis e condições que seriam devidos pelo 
patrocinador, na forma definida no regulamento do respectivo plano.
§ 3º Havendo cessão com ônus para o cedente, o patrocinador arcará com a sua contribuição ao plano de benefícios.
§ 4º O patrocinador arcará com a sua contribuição, somente, quando o afastamento ou a licença do cargo efetivo se 
der sem prejuízo do recebimento da remuneração.
Art. 14. Os servidores e membros referidos no art. 3º desta Lei, com remuneração superior ao limite máximo 
estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social, serão automaticamente inscritos no 
respectivo plano de benefícios de previdência complementar desde a data de entrada em exercício.
 § 1º É facultado aos servidores e membros referidos no caput deste artigo manifestarem a ausência de interesse em 
aderir ao plano de benefícios patrocinado pelo município, sendo seu silêncio ou inércia, no prazo de noventa dias após 
sua inscrição automática na forma do caput deste artigo, reconhecida como aceitação tácita à inscrição.
 § 2º Na hipótese de a manifestação de que trata o § 1º deste artigo ocorrer no prazo de até noventa dias da data 
da inscrição automática, fica assegurado o direito à restituição integral das contribuições vertidas, a ser paga em até 
sessenta dias do pedido de anulação atualizadas monetariamente nos termos do regulamento.
 § 3º A anulação da inscrição prevista no § 1º deste artigo e a restituição prevista no §2º deste artigo não constituem resgate.
§ 4º No caso de anulação da inscrição prevista no § 1º deste artigo, a contribuição aportada pelo patrocinador será 
devolvida à respectiva fonte pagadora no mesmo prazo da devolução da contribuição aportada pelo participante.
§ 5º Sem prejuízo ao prazo para manifestação da ausência de interesse em aderir ao plano de benefícios, fica 
assegurado ao participante o direito de requerer, a qualquer tempo, o cancelamento de sua inscrição, nos termos do 
regulamento do plano de benefícios.
Seção IV
Das Contribuições
 Art. 15. As contribuições do patrocinador e do participante incidirão sobre a base de cálculo das contribuições ao 
RPPS estabelecidas na Lei municipal que exceder o limite máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral de 
Previdência Social, observado o disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal.
§ 1º A alíquota da contribuição do participante será por ele definida, observado o disposto no regulamento do plano 
de benefícios ou no contrato.
§ 2º Os participantes poderão realizar contribuições facultativas, de caráter voluntário , sem contrapartida do 
Patrocinador, na forma do regulamento do plano de benefícios ou contrato.
Art. 16. O patrocinador somente se responsabilizará por realizar contribuições em contrapartida às contribuições 
normais dos participantes que atendam, concomitantemente, às seguintes condições:
I – sejam segurados do RPPS, na forma prevista no art. 1º ou art. 5º desta Lei; e
II – recebam subsídios ou remuneração que exceda o limite máximo a que se refere o art. 4º desta Lei, observado o 
disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal.
§ 1º A contribuição do patrocinador será paritária à do participante, observadas as condições previstas no § 1º deste 
artigo e no disposto no regulamento do plano de benefícios ou no contrato, e não poderá exceder ao percentual de 
cobrança estabelecido por Lei Municipal, sobre a parcela que exceder o limite máximo a que se refere o parágrafo 
único do art. 1º desta Lei.
§ 2º Os participantes que não se enquadrem nas condições previstas no caput deste artigo não terão direito à 
contrapartida do Patrocinador.
§ 3º Sem prejuízo ao disposto no caput deste artigo, o Patrocinador deverá realizar o repasse das contribuições 
descontadas diretamente da remuneração ou subsídio dos participantes a ele vinculados, inclusive daqueles que, 
embora não enquadrados no inciso II deste artigo, estejam inscritos no plano de benefícios.
§ 4º Sem prejuízo às demais penalidades e responsabilidades previstas nesta Lei e na legislação aplicável, as 
contribuições recolhidas com atraso estarão sujeitas à atualização monetária e consectários de mora estabelecidos 
no Convênio ou Contrato, regulamento e plano de custeio do respectivo plano de benefícios, ficando o Patrocinador 
desde já autorizado a adotar as providências necessárias para o regular adimplemento de suas obrigações junto ao 
plano de benefícios.
Art. 17. A entidade de previdência complementar administradora do plano de benefícios manterá controle individual 
das reservas constituídas em nome do participante e registro das contribuições deste e dos patrocinadores.
Seção V
Do Processo de Seleção da Entidade
Art. 18. A escolha da entidade de previdência responsável pela administração do Plano de Benefícios será precedida 
de processo seletivo conduzido com impessoalidade, publicidade e transparência e que contemple requisitos de 
qualificação técnica e economicidade indispensáveis à garantia da boa gestão dos planos de benefícios.
§ 1º A relação jurídica com a entidade será formalizada por convênio de adesão, com vigência por prazo indeterminado.
§ 2º O processo seletivo poderá ser realizado em cooperação com outros Municípios desde que seja de¬monstrado o 
efetivo cumprimento dos requisitos estabelecidos no caput deste artigo.
CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
 Art. 19. As nomeações de novos servidores de cargo efetivo do Ente Federativo, que possuam o subsídio ou a 
remuneração do cargo acima dos valores do limite máximo estabelecido para os benefícios de aposentadorias e 
pensões do Regime Geral de Previdência Social, ficam condicionadas ao início da vigência do Regime de Previdência 
Complementar previsto na forma do art. 3º desta Lei.
Art. 20. Fica o Poder Executivo autorizado, caso seja necessário, a promover aporte inicial para atender às despesas 
decorrentes da adesão ou da instituição do plano de benefício previdenciário de que trata esta Lei, observado o limite 
de até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), mediante créditos adicionais, para atender, exclusivamente, 
ao custeio de despesas administrativas pré-operacionais necessárias à adesão ou à implantação do plano de 
benefícios previdenciário, vedado o aporte desses recursos à entidade de previdência complementar.
Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 21 dias do 
mês de setembro de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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LEI COMPLEMENTAR N°979/2021
SUMULA: Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Industrial e dá outras providências.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
CAPITULO – I
DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL
Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal de Desenvolvimento Industrial (CMDI), como 
órgão consultivo e de assessoramento ao Poder Executivo, nas questões relativas à 
política de apoio, incentivo e desenvolvimento industrial no Município de Tapira.
Parágrafo Único – O Conselho Municipal de Desenvolvimento Industrial fica vinculado 
à Estrutura do Gabinete do Prefeito Municipal.
Art. 2º - Compete ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Industrial:
I – promover estudos e planejar medidas e estratégias visando a consecução dos 
objetivos da presente Lei e ao desenvolvimento das atividades industriais no Município;
II – sugerir diretrizes para promoção e coordenação da política municipal de incentivo 
ao desenvolvimento industrial;
III – apresentar ao Poder Executivo os programas de atividades aprovado como 
sugestão a política de desenvolvimento industrial no Município e melhoria das 
condições de vida dos trabalhadores;
IV – fiscalizar os atos de execução da política de desenvolvimento do Município;
V – opinar, previamente sobre a concessão de incentivos fiscais, auxílios e subvenções 
à empresas industriais nos termos desta lei e legislação complementar que for editada;
VI – manter intercâmbio com entidades oficiais Federais, Estaduais e Municipais, e 
com entidades privadas, nacionais ou estrangeiras objetivando obter informações 
técnicas ou operacionais que visem ao aperfeiçoamento e desenvolvimento das 
atividades industriais;
VII – sugerir ao Executivo a realização de convênios ajustes ou acordos com entidades 
oficiais Federais, Estaduais e Municipais, ou instituições públicas ou privadas de 
pesquisa e ensino, visando à integração de programas a serem por estas desenvolvidas 
no município, na área de apoio e incentivo a indústria local;
VIII – assessorar o Poder Executivo em assuntos relacionados com a implantação 
do distrito industrial, sua ocupação e coordenação de seu funcionamento, sugerindo 
providências manifestando-se por escrito sempre que solicitado.
Art. 3º - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Industrial compor-se-á de oito 
membros com a seguinte representação:
I – dois representantes do setor industrial do município;
II – um representante do setor comercial do município;
III – um representante dos trabalhadores urbanos;
IV – um representante dos trabalhadores rurais;
V – dois representantes do Poder Executivo, entre os quais o Secretário Municipal de 
Indústria e Comercio;
VI – um representante da Câmara Municipal de Vereadores.
§ 1º - As organizações associativas dos setores representados, na forma do “caput” 
deste artigo por solicitação do Poder Executivo, apresentarão lista de dois candidatos 
a cada vaga, cabendo ao Prefeito à designação do titular e do suplente;
§ 2º - O presidente do Conselho, os cargos de Vice-Presidente e Secretário serão 
escolhidos por eleição entre os demais membros.
§ 3º - O mandato dos membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Industrial 
será de dois anos, permitida a recondução por igual período.
§ 4º - O exercício do mandato de membro do CMDI será gratuito e considerado como 
prestação de serviço relevante ao Município.
§ 5º - O disposto no parágrafo quarto não impede que o presidente do CMDI ou 
seu representante, quando, por deliberação do Conselho e a convite do Prefeito se 
deslocar em missão de serviço tenha ressarcimento das despesas, sobre a forma de 
diária equivalente à de Secretário do Município.
Art. 4º - O CMDI elaborará seu regimento interno, o qual será posto em vigência por 
ato do Prefeito Municipal.
CAPÍTULO II
DO PARQUE INDUSTRIAL
Art. 5º Ficam considerados desafetados os lotes de terrenos que integram o Parque 
Industrial do município de Tapira, ou seja, são classificados como bens dominicais do 
Município de Tapira e poderão ser alienados e utilizados para instalação de indústrias.
Art. 6º Para efeitos desta Lei Complementar considera-se indústria o conjunto de 
atividades destinadas à produção de bens e serviços, mediante a transformação de 
matérias primas ou produtos intermediários, e, ainda, se considera parque industrial o 
universo de bens e empreendimentos, incluindo terrenos e infraestrutura, que façam 
parte do Parque Industrial.
Parágrafo único. Os estímulos e benefícios desta Lei Complementar poderão ser 
estendidos a projetos e empreendimentos de real interesse do Município, ainda que 
não compreendidos integralmente no conceito de indústria formulado por este artigo, 
tais como empresas de serviços elétricos, mecânicas pesadas e distribuidora de 
alimentos.
CAPITULO III
DA ALIENAÇÃO DOS IMÓVEIS DO PARQUE INDUSTRIAL
Art. 7º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a alienação de lotes de 
terreno integrantes do Parque Industrial objeto do artigo 5º, a título de Concessão de 
Uso com Promessa de Doação com encargos ou a título oneroso mediante venda, com 
consulta ao Conselho ou Comissão de Desenvolvimento Industrial Municipal – CDI.
Art. 8º A alienação do artigo anterior será feita mediante prévia avaliação do bem e 
licitação na modalidade de concorrência, nos termos, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 
de junho de 1993.
Parágrafo único. A avaliação do bem poderá ser produzida através da atividade dos 
próprios agentes administrativos ou por terceiros.
Art. 9º Com fundamento no § 4º, do artigo 17, da Lei Federal nº 8.666/93, poderá ser 
feita a dispensa de licitação, em razão de interesse público devidamente justificado na 
necessidade de fomentar o desenvolvimento sócio econômico do Município de Tapira, 
através de:
 I – incentivos à expansão do setor industrial;
 II – ampliação da oferta de empregos no mercado de trabalho;
 III – melhoria nas condições de geração de receitas públicas, com vistas a aumentar 
a arrecadação do Município.
Parágrafo único. Para os fins deste artigo, deverá ser instruído processo de dispensa 
de licitação para cada um dos casos de alienação de bens imóveis, por doação e com 
encargos, com a comunicação à autoridade superior, para ratificação e publicação na 
Imprensa Oficial do Estado, como condição de eficácia do ato administrativo.
CAPITULO IV
DA CONCESSÃO DE USO COM PROMESSA DE DOAÇÃO COM ENCARGOS
Art. 10º As Concessões de Uso com Promessa de Doação com encargos de lotes de 
terreno integrantes do Parque Industrial objeto do artigo 5º, serão, obrigatoriamente, 
precedidas de avaliação do bem e adequado processo licitatório aberto pelo Poder 
Executivo, na modalidade concorrência pública, cujos critérios de habilitação, 
julgamento e contratação serão estabelecidos pelo instrumento convocatório do 
certame.
Parágrafo único. Entende-se como encargo da Concessionária/Donatária a 
obrigatoriedade de ser dado ao bem imóvel, com ou sem edificação, objeto de 
alienação, a que se refere este artigo, a destinação específica de sua utilização para a 
execução de projeto de construção de obra privada para instalações industriais, bem 
como o desenvolvimento e uso do projeto/plano industrial proposto.
Art. 11º No processo de licitação, a Administração municipal deverá publicar ato 
convocatório que estabeleça as condições gerais e específicas de participação 
das empresas interessadas, proponentes, cujas propostas, acerca da execução 
dos encargos, serão avaliadas pela Administração municipal segundo os critérios 
previamente definidos, tais como qualidade na execução, prazo de execução, reflexos 
para a comunidade e outros.
Art. 12º Para análise da proposta, entre outras exigências legais e editalícia para 
a concorrência pública, o proponente deverá apresentar requerimento dirigido ao 
Prefeito Municipal, instruído com o Projeto e Memorial Descritivo do Empreendimento 
ou Plano Industrial, que compreenderá:
I – projeto circunstanciado a ser instalado e dados técnicos quanto aos serviços a 
serem realizados;
II – projeto das edificações, benfeitorias e instalações a serem construídas no terreno;
III – projeção do investimento;
IV – cronograma físico / financeiro da obra projetada;
V – projeção/demonstração da exploração e funcionamento das edificações, 
benfeitorias e instalações;
VI – projeção/demonstração dos empregos diretos e indiretos a serem gerados;
VII – previsão de faturamento mensal;
VIII – estudo de viabilidade econômica do empreendimento e de obrigações tributárias;
IX – estudo da utilização de matéria prima produzida no local ou na região, ou insumos 
industriais fornecidos por empresas locais;
X – prazo para o início de obras, se for o caso, e prazo para funcionamento da atividade;
XI – projeto de preservação do meio ambiente e compromisso formal de recuperação 
dos danos que vierem a ser causados pelo empreendimento, em conformidade com a 
legislação ambiental municipal, estadual e federal vigentes, quando necessário;
XII – compromisso da proponente de proceder à escrita fiscal e contábil com o valor 
total da atividade de produção neste município, mesmo quando a matriz ou sede for 
situada em outro município.
Art. 13º. O proponente e os seus sócios deverão apresentar comprovação de 
regularidade fiscal, tributária, comercial, trabalhista, previdenciária e jurídico-
processual, mediante apresentação de certidões negativas dos órgãos competentes.
Art. 14º. O Poder Executivo, através de seus órgãos e conselhos, examinará todas as 
propostas, levando em consideração os seguintes critérios:
I – definição do ramo de atividade da empresa;
II – equilíbrio econômico e financeiro do empreendimento;
III – empregos gerados, considerando os números absolutos e sua relação com a 
dimensão da área pretendida e com o volume de investimento previsto;
IV – o tamanho da área a ser concedida e a planta baixa do empreendimento no caso 
de Concessão de Uso com Promessa de Doação, contendo a relação entre a área a 
ser construída e a área total do terreno, devendo ser adotado para a definição das 
dimensões físicas da área, critério de proporcionalidade, a ser apurada mediante a 
análise da proposta apresentada pela interessada, levando-se em consideração o 
porte, capacidade instalada e as reais necessidades, de acordo com o tipo de atividade 
a ser desenvolvida pela empresa;
V – quantificação e qualificação das isenções que serão concedidas;
VI – previsão de arrecadação de tributos, especialmente o ICMS e ISS, e o consequente 
impacto das isenções concedidas;
VII – previsão de faturamento mensal;
VIII – utilização de matéria prima produzida no local ou na região, ou insumos industriais 
fornecidos por empresas locais;
IX – impacto causado ao meio ambiente em decorrência da implantação do 
empreendimento;
X – os prazos e demais obrigações que deverão ser cumpridas pela empresa 
Concessionária;
XI – demais dispositivos previstos em Lei que se mostrem necessários.
Art. 15º. Depois de homologada a concorrência e adjudicado o objeto licitado, será feito 
e assinado o Termo de Concessão de Uso com Promessa de Doação, o qual deverá 
ser levado o registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis ou outro competente, no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data da lavratura do termo, sob pena 
de nulidade do mesmo.
Art. 16º. No Termo de Concessão de Uso com Promessa de Doação deverá constar, 
obrigatoriamente, os encargos da concessionária, o prazo de seu cumprimento e a 
cláusula de reversão para o patrimônio público do bem concedido/doado, em caso de 
descumprimento, sob pena de nulidade do ato.
§ 1º Definir-se-ão os encargos da concessionária, no instrumento a que se refere este 
artigo, os seguintes termos e condições:
I – dar cumprimento a todo o Projeto do Empreendimento ou Plano de Instalação 
Industrial apresentado;
II – iniciar a execução das obras de edificações no prazo máximo de 6 (seis) meses, 
contados da vigência da Concessão;
III – iniciar a atividade industrial no prazo máximo de 2 (dois) anos, contados da 
vigência da Concessão;
IV – cláusula que especifique isenção de tributos municipais, nos termos da presente 
Lei Complementar;
V – inalienabilidade, em quaisquer condições ou a qualquer título, da Concessão de 
Uso com Promessa de Doação, bem como não poderá haver locação e cessão de uso, 
parcial ou total, do imóvel objeto do instrumento;
VI – vedado o desvirtuamento do Projeto ou Plano Industrial original, com a 
caracterização de desvio de finalidade;
VII – vedada a paralisação do funcionamento das atividades econômicas de natureza 
predominantemente industrial, sem justa causa e prévia comunicação à Administração 
Municipal;
VIII – vedada a alteração do Projeto do Empreendimento ou Plano Industrial, sem 
anuência do Poder Executivo;
IX – cláusula especificando que, em caso de falência, recuperação judicial, extinção 
ou liquidação da empresa Concessionária, o imóvel retrocederá de forma imediata ao 

Prefeitura municiPal de Xambrê
Estado do Paraná
LEI Nº 2340/2021
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMENTAR.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PARANÁ, APROVA
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, abrir um CREDITO SUPLEMENTAR, no corrente Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$ 337.170,00 (Trezentos e trinta e sete mil, cento e setenta reais.), a proceder alteração 
no Plano Plurianual de Investimentos 2018 a 2021 (Lei 2.094 de 15/12/2017), Lei nº 2241 de 07 de Julho de 2020 (Lei 
de Diretrizes Orçamentária 2021), Lei nº. 2280 de 16 de dezembro de 2020 (Lei Orçamentária Anual 2021), incluir e 
alterar metas.
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
140 05 001 20.606.1300.2012 000 Manut. Ativ. de Agric e Pecuaria 4.4.90.52 110.000,00
153 06 001 15.451.1303.2015 000 Manut Ativ de Obras, Urb e S Pub 3.1.90.13 7.000,00
175 06 001 26.782.1900.2017 000 Manut Rede Rodoviaria e M Estrad 3.1.90.13 10.000,00
220 08 001 10.301.1500.2021 303 Manut do Fndo Mun de Saúde 3.3.90.39 210.170,00
TOTAL 337.170,00
Nomenclaturas das Fontes: 000 - Recursos Ordinários Livre; 303 – Saúde Vinculado Sobre Receita de Impostos.
Nomenclatura das Categorias Econômicas: 3.1.90.13 – Obrigação Patronal; 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros PJ; 
4.4.90.52 -  Equipamento e Material Permanente.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
57 03 001 04.122.1104.2006 000 Manut Ativ. de Administração Geral 3.3.91.37 110.000,00
101 04 001 04.123.1203.2007 000 Manut Ativ. de Contabilidade  3.3.90.30 1.250,00
103 04 001 04.123.1203.2007 000 Manut Ativ. de Contabilidade  3.3.90.35 7.000,00
111 04 001 04.129.1202.2011 000 Manut Ativ. Trib. e Fiscalização 3.3.90.30 5.920,00
141 05 002 18.542.1301.2013 000 Manut Ativ. de Meio Ambiente 3.1.90.11 10.000,00
142 05 002 18.542.1301.2013 000 Manut Ativ. de Meio Ambiente 3.1.90.13 15.000,00
144 05 002 18.542.1301.2013 000 Manut Ativ. de Meio Ambiente  3.3.90.30 15.000,00
176 06 001 26.782.1900.2017 000 Manut Rede Rodoviaria e M  Estrad 3.1.91.13 10.000,00
205 08 001 10.301.1500.2021 303 Manut Fndo Mun de Saúde 3.3.90.14 10.000,00
211 08 001 10.301.1500.2021 303 Manut Fndo Mun de Saúde  3.3.90.32 30.000,00
213 08 001 10.301.1500.2021 303 Manut Fndo Mun de Saúde 3.3.90.33 45.000,00
224 08 001 10.301.1500.2021 303 Manut Fndo Mun de Saúde  3.3.90.40 10.000,00
267 09 002 08.243.1701.6001 000 Manut Ativ. Menor e Adolescente 3.3.40.91 60.000,00
279 09 002 08.243.1701.6002 000 Manut Ativ. Conselho Tutelar  3.3.90.39 8.000,00
TOTAL 337.170,00
Nomenclaturas das Fontes: 000 - Recursos Ordinários Livre; 303 – Saúde Vinculado Sobre Receita de Impostos
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 21 de Setembro de 2021.
Decio Jardim
Prefeito Municipal

Município;
X – a outorga do título definitivo de doação somente se realizará após o decurso 
do prazo de 10 (dez) anos, contados do início das atividades industriais, desde que 
mantida a atividade fim;
XI – inalienabilidade do imóvel recebido em doação pelo prazo mínimo de 1 (um) ano, 
contado da outorga da escritura pública definitiva da doação;
XII – compromisso da Concessionária, quando a matriz ou sede ser situada em outro 
município, de proceder a escrita fiscal e contábil com o valor total da atividade de 
produção da filial neste município;
XIII – obter as licenças de instalação e operação, de acordo com as normas e 
disposições legais municipais, estaduais e federais de proteção ambiental, saúde 
pública e uso e ocupação do solo urbano.
§ 2º Em caso do não cumprimento das cláusulas, termos e encargos previstos, 
acarretará a reversão do imóvel concedido ou doado ao patrimônio público com todas 
as benfeitorias e edificações nele contidas, de qualquer natureza, quer realizadas 
pela municipalidade, quer pela concessionária/donatária, sem direito a ressarcimento, 
indenização, pagamento, retenção, ou qualquer título que seja.
§ 3º Os prazos para execução das obras de edificações e de início operacional das 
atividades da Concessionária de que trata este artigo poderá ser prorrogado por 
ato do Poder Executivo, mediante justificativa apresentada com antecedência de 60 
(sessenta) dias.
Art. 17º. As despesas decorrentes da contratação e da doação, inclusive do ITCMD - 
Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação, correrão por conta do Concessionário 
e/ou Donatário.
Art. 18º. Caso a donatária necessite oferecer o bem imóvel, objeto de doação, 
como garantia de financiamento, a cláusula de reversão e demais obrigações serão 
garantidas por hipoteca em segundo grau, em favor do Município de Tapira.
CAPITULO V
DA ALIENAÇÃO ONEROSA DE IMÓVEIS
Art. 19º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a alienação a título 
oneroso, mediante venda, de lotes de terreno integrantes do Parque Industrial objeto 
do artigo 5º, conforme o interesse público.
Art. 20º. A alienação do artigo anterior será feita mediante prévia avaliação e licitação 
na modalidade de concorrência, tudo em conformidade com a Lei Orgânica Municipal 
e, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, dentro das seguintes condições:
I – o preço mínimo de venda fixado em avaliação;
II – os licitantes deverão apresentar proposta ou lance individual, para o(s) imóvel (eis) 
que porventura tiverem interesse em adquirir;
III – o licitante deverá apresentar comprovação de regularidade fiscal, tributária, 
comercial, trabalhista, previdenciária e jurídico-processual, mediante apresentação de 
certidões negativas dos órgãos competentes;
IV – a concorrência pública será realizada em 2 (duas) fases:
a) na primeira fase, ocorrerá a habilitação do proponente, que dar-se-á com o 
recolhimento do percentual de 5% (cinco por cento) do valor da avaliação, a título de 
caução, na forma estabelecida em edital;
b) a segunda fase, que ocorrerá imediatamente após a habilitação, se dará com a 
apresentação de propostas, que serão entregues a Comissão de Licitação, em 
envelopes fechados e lacrados, e serão abertos no início da sessão de abertura dos 
envelopes proposta;
V – o licitante, cuja proposta seja vencedora, após o encerramento da(s) fase(s) de 
que trata o inciso anterior, pagará em até 3 (três) dias úteis, o valor integral do lance, 
descontado o percentual previsto na alínea “a” do referido inciso, na forma estabelecida 
em edital;
VI – o licitante vencido terá direito a devolução da caução, sem qualquer acréscimo, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da homologação da licitação, mediante 
requerimento expresso;
VII – o edital regulamentará eventuais omissões, situações e condições não previstas 
na presente lei complementar.
§ 1º O pagamento da venda poderá ser ofertado à vista ou a prazo, conforme decisão 
do Executivo que constará no Edital.
§ 2º No caso de venda a prazo, a entrada corresponderá, no mínimo, ao percentual de 
10% (dez por cento) do valor do lote ou área, podendo o saldo devedor ser parcelado 
em 24 (vinte e quatro) prestações mensais de valores iguais, o qual será atualizado 
monetariamente com base no IPCA-E e acrescido de juros de 1% (um por cento) ao 
mês.
§ 3º No caso de venda a prazo, enquanto não for pago totalmente o lance, na forma 
estabelecida no parágrafo anterior, será outorgado um Contrato de Compromisso de 
Compra e Venda ao adquirente, contendo a forma de pagamento, sendo que todas 
as despesas, taxas e emolumentos decorrentes da escrituração e registro serão de 
responsabilidade do adquirente.
Art. 21º. Depois de homologada a concorrência, adjudicado o objeto licitado e pago 
o valor integral do lance, será outorgada a escritura pública de venda, a qual deverá 
ser levada a registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis, no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias, contados da data da lavratura, sob pena de nulidade da mesma.
Parágrafo único. Será de responsabilidade do adquirente a iniciativa e todas as 
despesas necessárias à lavratura da escritura e devido registro, inclusive a obtenção 
de guias, pagamentos de tributos e taxas, certidões, declarações e documentos 
exigíveis.
Art. 22º. Considerando que a alienação é subsidiada com incentivos, os adquirentes 
ficam obrigados a manter permanentemente a destinação do imóvel no desenvolvimento 
da atividade industrial inicialmente prevista, salvo na hipótese de alteração previamente 
autorizada pelo Poder Público Municipal.
Art. 23º. Em caso de descumprimento das obrigações dispostas no artigo anterior, sem 
prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, aplicar-se-á penalidade através 
de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor de aquisição do bem imóvel, a 
favor do Município de Tapira, sem prejuízo da perda de incentivos fiscais a ser arbitrada 
pelo Executivo.
Parágrafo único. Na hipótese do caput, o Município poderá proceder à aplicação do 
imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana (IPTU) progressivo no tempo, 
mediante a majoração da alíquota pelo prazo de cinco anos consecutivos, e decorridos 
esse prazo sem que o proprietário tenha cumprido as obrigações de edificação e 
utilização, o Município poderá proceder à desapropriação do imóvel, com pagamento 
em títulos da dívida pública, em conformidade com lei específica.
CAPITULO VI
DOS INCENTIVOS E BENEFÍCIOS
Art. 24º. O Município, nos limites dos recursos disponíveis e em consonância com 
as diretrizes do Governo Municipal, que poderá ser assessorado por Conselho 
ou Comissão de Desenvolvimento Industrial, para instalação de novas indústrias, 
transferência, ampliação ou criação de filiais e ao fomento das atividades industriais e 
aproveitamento e/ou capacitação da mão de obra local, poderá conceder os seguintes 
incentivos:
I – execução de infraestrutura do loteamento que comporta o Parque Industrial de que 
trata esta Lei;
II – isenção de impostos, taxas e emolumentos municipais incidentes sobre a 
aprovação de projeto para edificação pelo prazo de 15 (quinze) anos, contados da data 
da assinatura do termo de Concessão de Uso com Promessa de Doação ou, no caso 
de venda, da assinatura do Contrato de Compromisso de Venda e Compra / Escritura 
Pública;
III – isenção de tributos municipais pelo prazo de 15 (quinze) anos, contados da data 
da assinatura do termo de Concessão de Uso com Promessa de Doação ou, no caso 
de venda, da assinatura do Contrato de Compromisso de Venda e Compra / Escritura 
Pública;
IV – fechamento do loteamento que comporta o Parque Industrial de que trata esta Lei 
Complementar;
V – execução da manutenção e conservação da infraestrutura do loteamento, do 
serviço de controle de acesso e monitoramento das áreas públicas (vias, áreas verdes) 
e abastecimento de água potável e coleta de esgoto, pelo período de 15 (quinze) anos, 
contados da primeira ocupação;
VI – execução de serviços de demarcação e coleta de lixo.
§ 1º Os prazos estabelecidos nos incisos II, III e V, deste artigo, poderão ser prorrogados 
por igual período, por ato do Poder Executivo após deliberação dos Conselhos 
Municipais de Defesa do Meio Ambiente – CONDEMA e de Desenvolvimento Industrial 
– CDI.
§ 2º Para a execução dos serviços estabelecidos nos incisos anteriores, o Poder 
Executivo poderá firmar convênios e contratar com órgãos do poder público ou 
entidades privadas.
§ 3º Decorrido o período estabelecido no inciso V, será feita a Concessão de Uso 
das Áreas Públicas (vias, áreas verdes), da portaria de controle de acesso e do 
monitoramento à associação dos proprietários/adquirentes dos lotes do Parque 
Industrial, a qual terá que desempenhar a manutenção e conservação dessas áreas 
e bens.
Art. 25º. São considerados, ainda, como incentivos municipais, na mesma forma 
prevista no artigo anterior:
I – divulgação das empresas e dos produtos fabricados em Tapira, em eventos, 
periódicos, mídias ou outros meios de comunicação;
II – cursos de formação e especialização de mão de obra para indústrias e comércio, 
mediante convênios com entidades públicas e/ou privadas;
III – acompanhamento perante estabelecimentos oficiais, públicos e privados, como 
concessionárias de serviço público e outros, visando à tramitação burocrática sem 
delongas, objetivando solucionar de forma mais eficiente possíveis e eventuais 
problemas técnicos.
CAPÍTULO VII
DO FUNDO MUNICIPAL PARA DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL
 Art. 26º Fica criado o Fundo Municipal para Desenvolvimento Industrial do Município de 
Tapira, vinculado à Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, com a finalidade de 
apoiar e incentivar ações voltadas ao desenvolvimento do setor industrial, tecnológico 
e de indústrias da cadeia de produção no município.
Art.27º As dotações orçamentárias do Fundo Municipal para Desenvolvimento 
Industrial  serão estabelecidas em Lei específica.
Art. 28º Formarão recursos do Fundo Municipal para Desenvolvimento Industrial:
I – Recursos da venda dos lotes do Distrito Industrial;
II - De porcentagens do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis – ITBI;
III - Da captação de recursos de outras esferas;
IV – De doações, auxílios e contribuições;
V – De subvenções;
VI – De transferências de recursos de pessoas físicas e jurídicas;
VII - De aplicações financeiras;
VIII – Outros recursos que virem a fazer parte do Fundo.
Art. 29º Os recursos referidos no artigo anterior serão utilizados no pagamento das 
despesas decorrentes da instalação do Distrito Industrial, como no pagamento das 
prestações do empréstimo a ser contraído pelo Município de Tapira, para a instalação 
da infraestrutura do Distrito e para os demais investimentos na potencialização do 
desenvolvimento industrial no Município, que virem a ser planejados e a se fazer 
constantes nas diretrizes do Conselho Municipal de Desenvolvimento Industrial.
Art. 30º O gerenciamento e a fiscalização dos recursos do Fundo Municipal para 
Desenvolvimento Industrial do Município serão de responsabilidade do Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Industrial a ser criado, constantes nos artigos seguintes.
CAPÍTULO VIII
CAPITULO IX
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 31º. Em caso de venda ou transferência da empresa beneficiada por esta Lei 
Complementar, a sucessora somente poderá gozar dos benefícios pelo período que 
faltar para completar o prazo concedido inicialmente, desde que autorizado pelo Poder 
Executivo e cumpridas as disposições, obrigações, encargos e cláusulas estabelecidos.
Art. 32º. Ficam as empresas beneficiadas obrigadas ao cumprimento das demais 
legislações pertinentes e aplicáveis à espécie, adequando-se àquelas decorrentes 
de proteção ao meio ambiente, especialmente no que se refere ao tratamento dos 
resíduos industriais.
Art. 33º. Fica o Município autorizado a participar, em parceria com a iniciativa privada, 
de projetos ou empreendimentos que busquem atender aos objetivos desta Lei 
Complementar, bem como a firmar convênios de cooperação ou assessoria técnica 
com outros órgãos, para assistência às empresas estabelecidas no Município.
Art. 34º. Os casos omissos ou excepcionais, não previstos na presente Lei 
Complementar, serão deliberados pelo Conselho Municipal de Defesa do Meio 
Ambiente – CONDEMA e pelo Conselho ou Comissão de Desenvolvimento Industrial – 
CDI, e decididos pelo Poder Executivo.
“Art. 34º-A - Todas as deliberações sobre imóveis constantes nesta lei, deverão ser 
apreciadas pela Câmara Municipal em votação por maioria absoluta de votos”.
Art. 35º. O Poder Executivo regulamentará no que couber, a presente lei complementar.
Art. 36º. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do 
mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura municiPal de taPira
Estado do Paraná

 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Avenida Rio Branco 3580 Centro Cívico Umuarama-PR http://www.cmu.pr.gov.br 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 16/2021 
Procedimento Licitatório 24/2021 

 
De acordo com o disposto no art. 24, II, da Lei 8.666/93, e razões apresentada pela Presidência 
desta Câmara Municipal, alinhada a dotação e saldo orçamentário pertinente, parecer jurídico, 
a Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria nº 02/2021 dispensa o ato 
Licitatório referente à Aquisição de produtos de gênero alimentício, entregues em única 
parcela, no valor de R$ 9.521,10 (nove mil quinhentos e vinte e um reais e dez centavos), junto a 
empresa M F C SUPERMERCADOS LTDA (SUPERMERCADO CAPIOTO), CNPJ 03.684.328/0001-
62, visando atender às necessidades desta Câmara Municipal/PR. 

 
Umuarama/PR, 21 de setembro de 2021. 

 
 

Fabiano Maziero Lacotiz 
Presidente da CPL 

 
 

Cassia Patrícia M Perez Úngaro 
Membro da CPL 

 
 

Marcio Talles Pereira 
Membro da CPL 

 
 
 
 

RATIFICAÇÃO 
 

Ratifico as razões adotadas pela Comissão Permanente de Licitações, nomeada pela Portaria nº 
02/2021, quanto a Dispensa de Licitação 16/2021, referente à Aquisição de produtos de gênero 
alimentício, entregues em única parcela, no valor de R$ 9.521,10 (nove mil quinhentos e vinte e 
um reais e dez centavos), junto a empresa M F C SUPERMERCADOS LTDA (SUPERMERCADO 
CAPIOTO), CNPJ 03.684.328/0001-62, devidamente fundamentado. 
 

Umuarama/PR, 21 de setembro de 2021. 
 
 
 

Fernando Galmassi 
Presidente 
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LUIS DOS REIS DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  00998786900
CADASTRO: 3391300 QUADRA:  0006 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA IRINEU FERNANDO DE OLIVEIRA,  S/Nº CEP:  87506215

BAIRRO:  PARQUE VITORIA REGIA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1112 / 2021 

SEQUENCIA: 5

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0006, Lote: 0002  - PARQUE VITORIA REGIA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 21 de setembro de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  5  / 1112 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

LUIS DOS REIS DE OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 00998786900

ENDEREÇO: AV RIO NEGRO, Nº 1008 CEP.:   87400000 CIDADE:  CRUZEIRO DO OESTE UF.:  PR

CHÁCARA SÃO JOÃO

CARLOS YUKIO MURATA SANDOVAL CPF/CNPJ:  06413057963
CADASTRO: 352800 QUADRA:  0034 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA MANDAGUARI,  5161 CEP:  87502110

BAIRRO:  ZONA 3 COMPLEMENTO: ZONA 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1103 / 2021 

SEQUENCIA: 7

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0034, Lote: 0009  - ZONA 3 - N.º: 5161  - ZONA 3

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 21 de setembro de 2021

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  7  / 1103 / 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

CARLOS YUKIO MURATA SANDOVAL    CPF/CNPJ: 06413057963

ENDEREÇO: RUA SAO PEDRO, Nº 75 , JARDIM TOYAMA, GUAIRA-PR, CEP: 85980-000

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 9 de setembro de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

932 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SEBASTIANA BIASSI BARBOSA RODRIGUES, inscrito(a) no CPF Nº. 527.558.199-87, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0045 Lote 014A, ZONA 6, RUA PARANAPANEMA, nº. 2921, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 714010.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 582,25 (Quinhentos e Oitenta e Dois Reais e Vinte e Cinco Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 21 de setembro de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 932 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   932 / 2021   CADASTRO: 1-714010  ZONA: 0006    QUADRA: 0045 LOTE: 014A  

CONTRIBUINTE: SEBASTIANA BIASSI BARBOSA RODRIGUES - CPF/CNPJ:  527.558.199-87

ENDEREÇO: RUA PARANAPANEMA, Nº 2921 PRÇ TAMOYO - ZONA 6, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87503--010

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 13 de agosto de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1181 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CASSIA FELIX RAMOS BRITO, inscrito(a) no CPF Nº. 040.480.969-31, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0006 Lote 0014, RESIDENCIAL GÁVEA, RUA DRACENA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 4897300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 582,25 (Quinhentos e Oitenta e Dois Reais e Vinte e Cinco Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 21 de setembro de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1181 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1181 / 2021   CADASTRO: 1-4897300  ZONA: 0004    QUADRA: 0006 LOTE: 0014  

CONTRIBUINTE: CASSIA FELIX RAMOS BRITO - CPF/CNPJ:  040.480.969-31

ENDEREÇO: RUA JAÇANÃ, Nº 2723  - PQ ALPHAVILLE, UMUARAMA-PR, CEP: 87504--656

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 9 de setembro de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1661 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

RONALDO DAL SECCO DIAS, inscrito(a) no CPF Nº. 328.798.909-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0A10 Lote 0A-8, ZONA ARMAZEM, AV DR ANGELO M DA FONSECA, nº. S/N°, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 845270.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 582,25 (Quinhentos e Oitenta e Dois Reais e Vinte e Cinco Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 21 de setembro de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1661 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1661 / 2021   CADASTRO: 1-845270  ZONA: 0005    QUADRA: 0A10 LOTE: 0A-8  

CONTRIBUINTE: RONALDO DAL SECCO DIAS - CPF/CNPJ:  328.798.909-00

ENDEREÇO: AVN ARACAJU, Nº 1067  - ZONA 07, UMUARAMA/PR-, CEP: 87503--370

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de setembro de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1669 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOSE FERNANDES RIBAS, inscrito(a) no CPF Nº. 525.276.979-68, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0001 Lote 000A, JARDIM VITORIA, RUA RAQUEL DE QUEIROZ, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 2793200.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 582,25 (Quinhentos e Oitenta e Dois Reais e Vinte e Cinco Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 21 de setembro de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1669 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1669 / 2021   CADASTRO: 1-2793200  ZONA: 0005    QUADRA: 0001 LOTE: 000A  

CONTRIBUINTE: JOSE FERNANDES RIBAS - CPF/CNPJ:  525.276.979-68

ENDEREÇO: RUA RACHEL DE QUEIRÓS, Nº S/N, CEP: 87509175 - JARDIM VITORIA - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 9 de setembro de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1672 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANÁ, inscrito(a) no CNPJ Nº. 61.082.962/0005-55, legítimo(a) 

proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0002 Lote 0011, PARQUE MELHORAMENTOS, RUA 

JOANA DARC, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3859000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 582,25 (Quinhentos e Oitenta e Dois Reais e Vinte e Cinco Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 21 de setembro de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1672 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1672 / 2021   CADASTRO: 1-3859000  ZONA: 0005    QUADRA: 0002 LOTE: 0011  

CONTRIBUINTE: COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANÁ - CPF/CNPJ:  61.082.962/0005-55

ENDEREÇO: AV PARANA, Nº 3725, CEP: 87501030 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

Prefeitura municiPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 405/2021
Designa servidores para desempenhar função de Gestor de Convênio/Fiscal de 
Convênio do Município de Cidade Gaúcha com o Instituto das Águas do Paraná-IAT 
e da outras providencias.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a necessidade de indicar servidores públicos, para desempenhar 
as funções de Gestor de Convênio/Fiscalização, e para cumprimento da legislação 
em vigor e atendimento ao contido em programas do Governo Estadual,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Sr. Vinicius Ferreira de Miranda Biasuz, portador da cédula 
de identidade civil RG. nº 9.261.670-3 405/SESP-PR, e inscrito no CPF/MF nº 
073.869.869-55, para desempenhar sem prejuízo do exercício das atribuições do 
seu cargo, a função de Gestor do Convênio do Município, com o Instituto de Águas 
do Paraná, com prerrogativa técnica funcional, para acompanhamento e fiscalização 
do convênio, e outras atribuições para  a implantação  de um Kit de Equipamento 
para Barracão de Reciclagem (protocolo: 17.744.790-0), ficando designado como 
suplente, do gestor o Sr. Dione José Bilk, portador da cédula de identidade civil RG. 
nº 1.000.741-2/SESP-PR, e inscrito no CPF/MF nº 069593419-81, com prerrogativa 
técnica funcional, para acompanhamento e fiscalização do convênio.
Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos 21 dias 
do mês de setembro de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal - Cidade Gaúcha-PR.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de setembro de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1721 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LUCINEIA BRAGA COSTA, inscrito(a) no CPF Nº. 024.063.049-14, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0012 Lote 0026, PARQUE ESTANCIA II, RUA LUIZ CATARIN, nº. S/N°, nesta cidade, cadastrado 

como contribuinte Imobiliário n°. 6080400.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 582,25 (Quinhentos e Oitenta e Dois Reais e Vinte e Cinco Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 21 de setembro de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1721 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1721 / 2021   CADASTRO: 1-6080400  ZONA: 0006    QUADRA: 0012 LOTE: 0026  

CONTRIBUINTE: LUCINEIA BRAGA COSTA - CPF/CNPJ:  024.063.049-14

ENDEREÇO: RUA MANOEL BOTELHO CORDEIRO, Nº 2655, CEP: 87506470 - JARDIM ALTO DA BOA VISTA - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 10 de setembro de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1787 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

LUCIA DOS SANTOS VEIGA, inscrito(a) no CPF Nº. 040.621.279-11, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0026 Lote 0045, CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU, RUA JOSE LINS DO REGO, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4158900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 582,25 (Quinhentos e Oitenta e Dois Reais e Vinte e Cinco Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 21 de setembro de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1787 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1787 / 2021   CADASTRO: 1-4158900  ZONA: 0007    QUADRA: 0026 LOTE: 0045  

CONTRIBUINTE: LUCIA DOS SANTOS VEIGA - CPF/CNPJ:  040.621.279-11

ENDEREÇO: ROD PR 323, Nº 360  - PARQUE INDUSTRIAL I, UMUARAMA-PR, CEP: 87507--013

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de setembro de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1676 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

REGINALDO MARCOS MORAES DO LAGO, inscrito(a) no CPF Nº. 024.481.199-70, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0057 Lote 0D03, ZONA 05, RUA PORTO ALEGRE, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3876006.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 582,25 (Quinhentos e Oitenta e Dois Reais e Vinte e Cinco Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 21 de setembro de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1676 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1676 / 2021   CADASTRO: 1-3876006  ZONA: 0005    QUADRA: 0057 LOTE: 0D03  

CONTRIBUINTE: REGINALDO MARCOS MORAES DO LAGO - CPF/CNPJ:  024.481.199-70

ENDEREÇO: JOANA D'ARC, Nº 4691  - PARQUE SAN MARINO, UMUARAMA-PR, CEP: 87509--100

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de setembro de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1703 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

SIRLENE DA SILVA VIALE, inscrito(a) no CPF Nº. 856.954.402-20, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0009 Lote 000D, PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, RUA ANTONIO ALFREDO DE 

FREITAS, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4396370.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 582,25 (Quinhentos e Oitenta e Dois Reais e Vinte e Cinco Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 21 de setembro de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1703 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1703 / 2021   CADASTRO: 1-4396370  ZONA: 0007    QUADRA: 0009 LOTE: 000D  

CONTRIBUINTE: SIRLENE DA SILVA VIALE - CPF/CNPJ:  856.954.402-20

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, Nº 3772 ED. RES. RAQUEL DE QUEIROZ APT 403 - JARDIM DOS PRINCIPES, UMUARAMA-PR, CEP: 

87502-040

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2021

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 6 de setembro de 2021, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

1708 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CLARICE DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 329.260.819-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) do 

imóvel, sito Quadra 0010 Lote 012C, PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, RUA ROQUE FERNANDES DE REZENDE, nº. 

S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4398770.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 582,25 (Quinhentos e Oitenta e Dois Reais e Vinte e Cinco Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 21 de setembro de 2021.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1708 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1708 / 2021   CADASTRO: 1-4398770  ZONA: 0007    QUADRA: 0010 LOTE: 012C  

CONTRIBUINTE: CLARICE DA SILVA - CPF/CNPJ:  329.260.819-87

ENDEREÇO: RUA CRISTAL, Nº 1157  - JD. OURO BRANCO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87508--290

 
 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 AUDIÊNCIA PUBLICA 

 

A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, responsável pela revisão do 
Plano Diretor Municipal, estão convidando a população em geral, Associação de 
Classe Entidades diversas e Órgãos Públicos para participarem da Audiência Pública, 
a ser realizada dia 13 de outubro de 2021, com início às 14:00 horas, no prédio da 
CÂMARA MUNICIPAL, localizado na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 2.131, 
nesta Cidade. 

A audiência pública terá como pauta a aprovação de alteração em Leis 
Complementares do Plano Diretor e alteração no Plano de Ação e Investimento-PAI 
do Plano Diretor. 
 
 
 
Alto Piquiri, 21 de Setembro de 2021. 
 

Prefeitura municiPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 415
 DE 20 DE SETEMBRO DE 2021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), 
ao Servidor Municipal JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do cargo de 
Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local 
e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
18/09/2021 03:30h /15:00h Arapongas- Paraná
Conduzir paciente para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 20 de setembro  de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 416
 DE 21 DE SETEMBRO DE 2.021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de alimentação, no valor de R$ 40,00 (Quarenta reais) ao 
Servidor Municipal WELLINGTON MARTINS EREMITA, matrícula n° 1728, ocupante do cargo de 
Motorista, lotado na Manutenção da Divisão do Pronto Atendimento - PAM, no seguinte dia, local 
e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
20/09/2021 15:00h/22:00h Arapongas - Paraná
Buscar alta de paciente em tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 21 de setembro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 417
 DE 21 DE SETEMBRO DE 2021
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00(Duzentos reais), ao Servidor 
Municipal CRISTIAN DE ARAUJO LIMA, matrícula n° 1529, ocupante do cargo de Motorista, 
lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
21/09/202104:00h/16:00h Cascavel- PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR 21 de setembro de 2021.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

       PREFEITURA MUNICIPAL DE        
ESPERANÇA NOVA 

 

Avenida Juvenal Silva Braga, 181 – Centro – CEP 87545-000 – Fone PABX ( 44)  3640–8000 - Fax 3640-8024 
                 Site – esperancanova.pr.gov.br  -  E-mail prefeitura@esperancanova.pr.gov.br. 

CNPJ  01.612.269/0001-91  –  ESPERANÇA NOVA – PARANÁ. 
 

PORTARIA Nº. 202/2021 
 
 
Súmula: Concede férias regulamentares a 
servidora Rosely Aparecida Braga, e dá outras 
providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA 

NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a 

servidora Rosely Aparecida Braga, brasileira, Portadora da Carteira de 
Identidade RG nº 8.694.619-0, relativas ao período aquisitivo 07/05/2020 a 
06/05/2021, por 30 (trinta) dias, devendo entrar em gozo da mesma a 
partir de 13 de Setembro de 2021. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, Retroagindo seus efeitos a partir da data 13 de Setembro de 
2021. 

 
 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, 

Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e vinte e um. 

 
 
 
 
  
 

  Everton Barbieri 
    Prefeito Municipal 

 
 
  

Súmula: Pedido de licenÇa de oPeraÇão aterro SanitÁrio
A instituição abaixo identificada torna público que requereu ao IAT (Instituto de Águas e Terra), 
pedido de Licença de Operação para o empreendimento a seguir especificado: 
INSTITUIÇÃO: Município de Tuneiras do Oeste
CNPJ: 76.247.329/0001-13
ATIVIDADE: Aterro Sanitário - Tratamento e Disposição Final de Resíduos Sólidos
ENDEREÇO: Estrada Divisora, lote nº 34-A-1, Bairro Concordia.
MUNICÍPIO: Tuneiras do Oeste 
Tuneiras do Oeste – Estado do Paraná, 21 de setembro de 2021.

Prefeitura municiPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 246/2021
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - A pedido, conforme requerimento datado em 21 de setembro de 2021, 
o cidadão o senhor: ADENILSON SANTOS DAMACENO, portador do CPF nº 
049.064.439-23, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR 
DE SAÚDE, nomeado pela Portaria nº 36 de 26 de janeiro de 2021, pelo Regime 
Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o Art. 36, inciso II da Lei 060/2010 de 27 
de outubro de 2010, a partir de 20 de setembro de 2021.
ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos, a partir de 20 de setembro de 2021.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- PR, 21 de setembro de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 01/11/2021.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
FDF7H88 116100E008444088 04/09/2021 60412

Emitido por: Talita Luna Silva em: 21/09/2021 15:10 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 01/11/2021.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AME6D79 116100E008751474 06/09/2021 70561
AST7914 116100E008023084 08/09/2021 54600
MJY3A50 116100E008546277 04/09/2021 65300

Emitido por: Talita Luna Silva em: 21/09/2021 15:10 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 01/11/2021.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AEH5942 116100E008546526 11/09/2021 53470
ATZ5J91 116100E008546280 10/09/2021 55411
FBT1F67 116100E008433882 10/09/2021 60501
FBT1F67 116100E008433878 10/09/2021 57380
FBT1F67 116100E008433880 10/09/2021 60502
FBT1F67 116100E008433881 10/09/2021 57380

Emitido por: Talita Luna Silva em: 21/09/2021 15:11 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 01/11/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AAA4351 279350S000092289 12/04/2021 56732
ACD0512 279350S000092184 12/04/2021 56732
AFY2743 279350S000092403 13/04/2021 56732
AJG1077 279350S000092287 12/04/2021 56732
AJQ0B33 279350S000092822 15/04/2021 56732
AJR1B53 279350S000092374 13/04/2021 56732
ALB2966 279350S000092464 13/04/2021 56732
AOG9481 279350S000092820 15/04/2021 56732
APB7217 279350S000092143 12/04/2021 56732
ARF2572 279350S000092626 14/04/2021 56732
ASY1I86 279350S000092179 12/04/2021 56732
AVJ1679 279350S000092811 15/04/2021 56732
AVR9005 279350S000092627 14/04/2021 56732 02478296520
AWE8I59 279350S000092693 14/04/2021 56732
AWT4609 279350S000092754 14/04/2021 56732
AWU8716 279350S000092624 14/04/2021 56732
AXT3445 279350S000092623 14/04/2021 56732
AXX8849 279350S000092459 13/04/2021 56732
AYB9671 279350S000092251 12/04/2021 56732
AYK5800 279350S000092301 12/04/2021 56732 00410918235
AYL6215 279350T000045116 13/04/2021 56222
AYM6G91 279350S000092270 12/04/2021 56732
AYU3224 279350S000092420 13/04/2021 56732
AYU4501 279350S000092823 15/04/2021 56732
AZE5205 279350S000092530 13/04/2021 56732
AZE5205 279350S000092336 12/04/2021 56732 03621659309
BAF1I43 279350S000092567 14/04/2021 56732
BAI4839 279350S000092276 12/04/2021 56732
BBU8188 279350S000092830 15/04/2021 56732
BCS8H94 279350S000092410 13/04/2021 56732 02492073033
BDC7E79 279350S000092286 12/04/2021 56732
BEC4B02 279350S000092616 14/04/2021 56732 05398122607
BEQ3E89 279350S000092628 14/04/2021 56732
CGP3432 279350S000092436 13/04/2021 56732
DRB6980 279350S000092740 14/04/2021 56732
DUF5G08 279350S000092570 14/04/2021 56732
EDE9273 279350S000092808 15/04/2021 56732
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FFB4737 279350S000092625 14/04/2021 56732
IEW3517 279350S000092171 12/04/2021 56732
ITA8I08 279350S000092812 15/04/2021 56732
MED7902 279350S000092621 14/04/2021 56732
MJA4394 279350S000092708 14/04/2021 56732
NCE1B93 279350S000092825 15/04/2021 56732
NJJ2G00 279350S000092466 13/04/2021 56732
NXN2623 279350S000092340 12/04/2021 56732
PXZ4I86 279350S000092831 15/04/2021 56732
QAK3476 279350S000092341 12/04/2021 56732

Emitido por: Talita Luna Silva em: 21/09/2021 15:11 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 2
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 01/11/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AAA4351 279350S000092289 12/04/2021 56732
ACD0512 279350S000092184 12/04/2021 56732
AFY2743 279350S000092403 13/04/2021 56732
AJG1077 279350S000092287 12/04/2021 56732
AJQ0B33 279350S000092822 15/04/2021 56732
AJR1B53 279350S000092374 13/04/2021 56732
ALB2966 279350S000092464 13/04/2021 56732
AOG9481 279350S000092820 15/04/2021 56732
APB7217 279350S000092143 12/04/2021 56732
ARF2572 279350S000092626 14/04/2021 56732
ASY1I86 279350S000092179 12/04/2021 56732
AVJ1679 279350S000092811 15/04/2021 56732
AVR9005 279350S000092627 14/04/2021 56732 02478296520
AWE8I59 279350S000092693 14/04/2021 56732
AWT4609 279350S000092754 14/04/2021 56732
AWU8716 279350S000092624 14/04/2021 56732
AXT3445 279350S000092623 14/04/2021 56732
AXX8849 279350S000092459 13/04/2021 56732
AYB9671 279350S000092251 12/04/2021 56732
AYK5800 279350S000092301 12/04/2021 56732 00410918235
AYL6215 279350T000045116 13/04/2021 56222
AYM6G91 279350S000092270 12/04/2021 56732
AYU3224 279350S000092420 13/04/2021 56732
AYU4501 279350S000092823 15/04/2021 56732
AZE5205 279350S000092530 13/04/2021 56732
AZE5205 279350S000092336 12/04/2021 56732 03621659309
BAF1I43 279350S000092567 14/04/2021 56732
BAI4839 279350S000092276 12/04/2021 56732
BBU8188 279350S000092830 15/04/2021 56732
BCS8H94 279350S000092410 13/04/2021 56732 02492073033
BDC7E79 279350S000092286 12/04/2021 56732
BEC4B02 279350S000092616 14/04/2021 56732 05398122607
BEQ3E89 279350S000092628 14/04/2021 56732
CGP3432 279350S000092436 13/04/2021 56732
DRB6980 279350S000092740 14/04/2021 56732
DUF5G08 279350S000092570 14/04/2021 56732
EDE9273 279350S000092808 15/04/2021 56732

Emitido por: Talita Luna Silva em: 21/09/2021 15:11 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 2
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FFB4737 279350S000092625 14/04/2021 56732
IEW3517 279350S000092171 12/04/2021 56732
ITA8I08 279350S000092812 15/04/2021 56732
MED7902 279350S000092621 14/04/2021 56732
MJA4394 279350S000092708 14/04/2021 56732
NCE1B93 279350S000092825 15/04/2021 56732
NJJ2G00 279350S000092466 13/04/2021 56732
NXN2623 279350S000092340 12/04/2021 56732
PXZ4I86 279350S000092831 15/04/2021 56732
QAK3476 279350S000092341 12/04/2021 56732

Emitido por: Talita Luna Silva em: 21/09/2021 15:11 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 2
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 04/11/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ANM8I25 279350S000092884 15/04/2021 56732
AQR9075 279350T000042316 15/04/2021 54600
ARH3994 279350S000092996 16/04/2021 56732
ASR6142 279350S000093056 16/04/2021 56732
AUO6749 279350S000092842 15/04/2021 56732 00438545843
AVA7230 279350S000093082 16/04/2021 56732 00589042565
AVV8C86 279350S000093052 16/04/2021 56732
AWL0782 279350S000093046 16/04/2021 56732
AXK9735 279350S000092997 16/04/2021 56732
AZC8D88 279350S000092930 15/04/2021 56732
BAU5333 279350S000093066 16/04/2021 56732 02045260257
BBL2098 279350S000093064 16/04/2021 56732
BBX5185 279350S000092850 15/04/2021 56732
BCD1G43 279350S000093065 16/04/2021 56732 02538856800
BDF0C38 279350S000092998 16/04/2021 56732
BEU2A89 279350S000092887 15/04/2021 56732 04857230509
CMY2889 279350S000092875 15/04/2021 56732
HAN5492 279350S000092859 15/04/2021 56732
HJF5F99 279350S000093088 16/04/2021 56732
JHQ4J53 279350S000092849 15/04/2021 56732
OQK9240 279350S000092841 15/04/2021 56732
PVA5671 279350S000092927 15/04/2021 56732
QAG6E42 279350S000093043 16/04/2021 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 01/11/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAL2480 279350S000092068 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AAT7766 279350S000092387 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AAV2413 279350S000092123 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AAW5314 279350S000092362 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AAY4299 279350S000092026 11/04/2021 60503 R$ 293,47
ABI2788 279350S000092138 12/04/2021 60503 R$ 293,47
ABI2788 279350S000092188 12/04/2021 60503 R$ 293,47
ABK8534 279350S000092311 12/04/2021 60503 R$ 293,47
ABL8J86 279350S000092150 12/04/2021 60503 R$ 293,47
ABM8097 279350S000092272 12/04/2021 60503 R$ 293,47
ACJ3117 279350S000092441 13/04/2021 60503 R$ 293,47
ACN1302 279350S000092009 10/04/2021 60503 R$ 293,47
ACV4089 279350S000092385 13/04/2021 60503 R$ 293,47
ADK1B17 279350S000092051 11/04/2021 60503 R$ 293,47
ADP8H35 279350S000092388 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AFC1E29 279350S000092059 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AFC1E29 279350S000092060 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AFK5403 279350S000092460 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AFK5403 279350S000092333 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AFL8004 279350S000092235 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AFM4424 279350S000092317 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AFU0114 279350S000092044 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AFU0114 279350S000092077 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AGP8895 279350S000092185 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AGQ5736 279350S000092057 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AGX7256 279350S000092394 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AHC2507 279350S000092017 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AHD5086 279350S000092294 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AHJ9061 279350S000092088 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AHV7869 279350S000092346 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AIA8J85 279350S000092390 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AIB8213 279350S000092133 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AIJ9656 279350S000092445 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AIR9890 279350S000092245 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AIV6007 279350S000092041 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AIZ2225 279350S000092376 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AJN8022 279350S000092329 12/04/2021 60503 R$ 293,47
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AJQ8108 279350S000092198 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AJT2811 279350S000092019 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AJU4307 279350S000092063 11/04/2021 56732 R$ 130,16
AJX2921 279350S000092398 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AJX6318 279350S000092043 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AJY4A42 279350S000092093 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AKC2D58 279350S000092024 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AKD0J87 279350S000092048 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AKG8235 279350S000092045 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AKI1F90 279350S000092380 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AKJ3247 279350S000092448 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AKQ0B99 279350S000092122 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AKT3615 279350S000092350 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AKW0G04 279350S000092056 11/04/2021 56732 R$ 130,16
AKW7834 279350S000092180 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AKZ8035 279350S000092424 13/04/2021 60503 R$ 293,47
ALA3415 279350S000092015 11/04/2021 60503 R$ 293,47
ALA3415 279350S000092052 11/04/2021 60503 R$ 293,47
ALA3415 279350S000092106 11/04/2021 60503 R$ 293,47
ALB6510 279350S000092047 11/04/2021 60503 R$ 293,47
ALD9031 279350S000092309 12/04/2021 60503 R$ 293,47
ALH1179 279350S000092087 11/04/2021 60503 R$ 293,47
ALO1535 279350S000092151 12/04/2021 60503 R$ 293,47
ALO8322 279350S000092379 13/04/2021 60503 R$ 293,47
ALS3704 279350S000092328 12/04/2021 60503 R$ 293,47
ALU9222 279350S000092094 11/04/2021 60503 R$ 293,47
ALU9452 279350S000092316 12/04/2021 60503 R$ 293,47
ALU9452 279350S000092303 12/04/2021 60503 R$ 293,47
ALY9377 279350S000092155 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AMA6958 279350S000092450 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AMB8945 279350S000092134 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AMG5H21 279350S000092370 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AMH5583 279350S000092431 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AMH5583 279350S000092339 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AML8465 279350S000092297 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AMT9C09 279350S000092036 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AMV5510 279350S000092356 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AMZ3298 279350S000092231 12/04/2021 60503 R$ 293,47
ANH6A47 279350S000092349 12/04/2021 60503 R$ 293,47
ANL1016 279350S000092128 11/04/2021 60503 R$ 293,47
ANO0B73 279350S000092423 13/04/2021 60503 R$ 293,47
ANU8A50 279350S000092399 13/04/2021 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 21/09/2021 15:10 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 10

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

ANX6187 279350S000092135 12/04/2021 60503 R$ 293,47
ANX6818 279350S000092320 12/04/2021 60503 R$ 293,47
ANX6818 279350S000092016 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AOC7G28 279350S000092055 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AOD5520 279350S000092428 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AOD9347 279350S000092177 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AOD9347 279350S000092187 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AOH1125 279350S000092118 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AOH1137 279350S000092028 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AOJ0978 279350S000092183 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AON3A48 279350S000092419 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AOO5643 279350S000092109 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AOP1151 279350S000092429 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AOZ7087 279350S000092452 13/04/2021 60503 R$ 293,47
API3G16 279350S000092146 12/04/2021 60503 R$ 293,47
APK1223 279350S000092112 11/04/2021 60503 R$ 293,47
APL2655 279350S000092174 12/04/2021 60503 R$ 293,47
APL6C06 279350S000092305 12/04/2021 60503 R$ 293,47
APO3254 279350S000092414 13/04/2021 60503 R$ 293,47
APO8551 279350S000092132 11/04/2021 60503 R$ 293,47
APV0C59 279350S000092090 11/04/2021 60503 R$ 293,47
APX9698 279350S000092027 11/04/2021 60503 R$ 293,47
APX9698 279350S000092046 11/04/2021 56732 R$ 130,16
AQD7990 279350S000092308 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AQE1274 279350S000092447 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AQF3H88 279350S000092325 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AQL5915 279350S000092152 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AQM5615 279350S000092178 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AQM5615 279350S000092013 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AQM5615 279350S000092404 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AQM5615 279350S000092435 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AQM5615 279350S000092014 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AQM5615 279350S000092042 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AQM5615 279350S000092032 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AQM5615 279350S000092040 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AQM5615 279350S000092083 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AQR2J88 279350S000092163 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AQT5617 279350S000092141 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AQT6629 279350S000092366 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AQW2325 279350S000092330 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AQZ5490 279350S000092145 12/04/2021 60503 R$ 293,47
ARA3640 279350S000092255 12/04/2021 60503 R$ 293,47
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ARQ7896 279350S000092247 12/04/2021 60503 R$ 293,47
ARW4147 279350S000092194 12/04/2021 60503 R$ 293,47
ARZ6230 279350S000092360 12/04/2021 60503 R$ 293,47
ASA7450 279350S000092078 11/04/2021 60503 R$ 293,47
ASD9338 279350S000092049 11/04/2021 60503 R$ 293,47
ASF7F30 279350S000092127 11/04/2021 60503 R$ 293,47
ASG4862 279350S000092375 13/04/2021 60503 R$ 293,47
ASK0592 279350S000092401 13/04/2021 60503 R$ 293,47
ASN8772 279350S000092439 13/04/2021 60503 R$ 293,47
ASO5900 279350S000092271 12/04/2021 60503 R$ 293,47
ASR1C25 279350S000092228 12/04/2021 60503 R$ 293,47
ATB8085 279350S000092290 12/04/2021 60503 R$ 293,47
ATC3546 279350S000092195 12/04/2021 60503 R$ 293,47
ATF4B02 279350S000092288 12/04/2021 60503 R$ 293,47
ATJ1G25 279350S000092105 11/04/2021 60503 R$ 293,47
ATM5186 279350S000092358 12/04/2021 60503 R$ 293,47
ATS1178 279350S000092353 12/04/2021 60503 R$ 293,47
ATV0201 279350S000092443 13/04/2021 60503 R$ 293,47
ATZ1736 279350S000092164 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AUA2177 279350S000092072 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AUE4339 279350S000092359 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AUH9153 279350S000092234 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AUK7498 279350S000092117 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AUO7811 279350S000092115 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AUO7G11 279350S000092020 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AUY0186 279350S000092260 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AVG0F65 279350S000092130 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AVG1920 279350S000092355 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AVQ3H51 279350S000092406 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AVR2883 279350S000092412 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AVR2883 279350S000092377 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AVV0698 279350S000092011 10/04/2021 60503 R$ 293,47
AVX0441 279350S000092229 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AVX7596 279350S000092018 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AWC1059 279350S000092299 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AWD3H12 279350S000092263 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AWE8I59 279350S000092241 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AWF4799 279350S000092035 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AWF9G05 279350S000092348 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AWG6846 279350S000092148 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AWH8G49 279350S000092415 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AWT1I11 279350S000092396 13/04/2021 60503 R$ 293,47
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AWW2270 279350S000092256 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AWW5C65 279350S000092149 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AWX7680 279350S000092067 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AWY4788 279350S000092461 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AWY8636 279350S000092081 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AWZ2005 279350S000092162 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AWZ5632 279350S000092451 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AXE3J84 279350S000092295 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AXI9645 279350S000092257 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AXK6510 279350S000092391 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AXM1287 279350S000092096 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AXM9348 279350S000092129 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AXP4105 279350S000092427 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AXS1696 279350S000092120 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AXV3A53 279350S000092395 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AXV9735 279350S000092232 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AXX8849 279350S000092456 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AYA3757 279350S000092050 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AYA3757 279350S000092131 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AYA3757 279350S000092025 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AYC3C10 279350S000092173 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AYC5A82 279350S000092092 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AYC5A82 279350S000092421 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AYE0468 279350S000092343 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AYE2F65 279350S000092405 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AYF3F39 279350S000092154 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AYG7J93 279350S000092434 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AYL2116 279350S000092279 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AYP4291 279350S000092389 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AYS6668 279350S000092166 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AYU0144 279350S000092307 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AYV7583 279350S000092244 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AYW3G16 279350S000092104 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AYW3G16 279350S000092097 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AZD5F82 279350S000092240 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AZG3E05 279350S000092418 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AZH5034 279350S000092442 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AZI7G36 279350S000092383 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AZK1704 279350S000092275 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AZK5936 279350S000092313 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AZL6485 279350S000092262 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AZM8687 279350S000092031 11/04/2021 60503 R$ 293,47
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AZP0972 279350S000092053 11/04/2021 56732 R$ 130,16
AZR1423 279350S000092417 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AZT6H85 279350S000092211 11/04/2021 60503 R$ 293,47
AZU4A45 279350S000092322 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AZU6483 279350S000092306 12/04/2021 60503 R$ 293,47
AZW4613 279350S000092022 11/04/2021 60503 R$ 293,47
BAB0996 279350S000092095 11/04/2021 60503 R$ 293,47
BAC2C46 279350S000092258 12/04/2021 60503 R$ 293,47
BAC3J34 279350S000092242 12/04/2021 60503 R$ 293,47
BAE1418 279350S000092300 12/04/2021 60503 R$ 293,47
BAF4700 279350S000092080 11/04/2021 60503 R$ 293,47
BAH4051 279350S000092440 13/04/2021 60503 R$ 293,47
BAH4051 279350S000092193 12/04/2021 60503 R$ 293,47
BAK1487 279350S000092430 13/04/2021 60503 R$ 293,47
BAL5H58 279350S000092426 13/04/2021 60503 R$ 293,47
BAP0510 279350S000092352 12/04/2021 60503 R$ 293,47
BAS2077 279350S000092373 13/04/2021 60503 R$ 293,47
BAU4880 279350S000092202 11/04/2021 60503 R$ 293,47
BAV6F63 279350S000092170 12/04/2021 60503 R$ 293,47
BAW1275 279350S000092147 12/04/2021 60503 R$ 293,47
BAW4457 279350T000047080 12/04/2021 54521 R$ 195,23
BAW5488 279350S000092091 11/04/2021 60503 R$ 293,47
BAW8863 279350S000092243 12/04/2021 60503 R$ 293,47
BBG9F76 279350S000092393 13/04/2021 60503 R$ 293,47
BBI5E21 279350S000092324 12/04/2021 60503 R$ 293,47
BBN4768 279350S000092038 11/04/2021 60503 R$ 293,47
BBR9B97 279350S000092158 12/04/2021 60503 R$ 293,47
BBU2A44 279350S000092165 12/04/2021 60503 R$ 293,47
BCB1139 279350S000092457 13/04/2021 60503 R$ 293,47
BCE7485 279350S000092392 13/04/2021 60503 R$ 293,47
BCF9748 279350S000092140 12/04/2021 60503 R$ 293,47
BCK5679 279350S000092274 12/04/2021 60503 R$ 293,47
BCK5679 279350S000092159 12/04/2021 60503 R$ 293,47
BCN8136 279350S000092169 12/04/2021 60503 R$ 293,47
BCN8683 279350S000092273 12/04/2021 60503 R$ 293,47
BCO3B63 279350S000092253 12/04/2021 60503 R$ 293,47
BCP0B88 279350S000092319 12/04/2021 60503 R$ 293,47
BCR6J55 279350S000092268 12/04/2021 60503 R$ 293,47
BCS1E57 279350S000092326 12/04/2021 60503 R$ 293,47
BCT5G74 279350S000092089 11/04/2021 60503 R$ 293,47
BCU2507 279350S000092402 13/04/2021 60503 R$ 293,47
BCU6J41 279350S000092267 12/04/2021 60503 R$ 293,47
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BCV0D41 279350S000092084 11/04/2021 60503 R$ 293,47
BCV1929 279350S000092248 12/04/2021 60503 R$ 293,47
BCW3I31 279350S000092069 11/04/2021 60503 R$ 293,47
BDC9J73 279350S000092070 11/04/2021 56732 R$ 130,16
BDE8E67 279350S000092281 12/04/2021 60503 R$ 293,47
BDG5A38 279350S000092076 11/04/2021 60503 R$ 293,47
BDH5F01 279350S000092278 12/04/2021 60503 R$ 293,47
BDI9E99 279350S000092196 12/04/2021 60503 R$ 293,47
BDJ6B36 279350S000092264 12/04/2021 60503 R$ 293,47
BDK2C81 279350S000092110 11/04/2021 60503 R$ 293,47
BDS2118 279350S000092079 11/04/2021 60503 R$ 293,47
BDZ9H73 279350S000092444 13/04/2021 60503 R$ 293,47
BEA4I78 279350S000092261 12/04/2021 60503 R$ 293,47
BEC2H53 279350S000092282 12/04/2021 60503 R$ 293,47
BEC7C70 279350S000092384 13/04/2021 60503 R$ 293,47
BED3B56 279350S000092075 11/04/2021 56732 R$ 130,16
BEM4539 279350S000092386 13/04/2021 60503 R$ 293,47
BEM5350 279350S000092254 12/04/2021 60503 R$ 293,47
BEN7B32 279350S000092335 12/04/2021 60503 R$ 293,47
BEN9A39 279350S000092318 12/04/2021 60503 R$ 293,47
BEN9C97 279350S000092119 11/04/2021 60503 R$ 293,47
BET6677 279350S000092061 11/04/2021 60503 R$ 293,47
BEV0J68 279350S000092157 12/04/2021 60503 R$ 293,47
BEW8H82 279350S000092062 11/04/2021 60503 R$ 293,47
BEY3G18 279350T000040388 11/04/2021 60501 R$ 293,47
BEZ4B79 279350S000092327 12/04/2021 60503 R$ 293,47
BKD0373 279350S000092347 12/04/2021 60503 R$ 293,47
BRN3E13 279350S000092351 12/04/2021 60503 R$ 293,47
BZY6734 279350S000092363 12/04/2021 60503 R$ 293,47
CCC6353 279350S000092291 12/04/2021 60503 R$ 293,47
CIF6622 279350S000092191 12/04/2021 60503 R$ 293,47
CIW5974 279350S000092082 11/04/2021 60503 R$ 293,47
CKA5J09 279350S000092121 11/04/2021 60503 R$ 293,47
CPZ9I66 279350T000047081 12/04/2021 76331 R$ 293,47
CSQ2992 279350S000092437 13/04/2021 60503 R$ 293,47
CWF0930 279350S000092277 12/04/2021 60503 R$ 293,47
CXD5466 279350S000092371 13/04/2021 60503 R$ 293,47
CXI4767 279350S000092125 11/04/2021 60503 R$ 293,47
CZD3163 279350S000092012 11/04/2021 60503 R$ 293,47
CZX5320 279350S000092249 12/04/2021 60503 R$ 293,47
DAD1653 279350S000092190 12/04/2021 60503 R$ 293,47
DCK3347 279350S000092259 12/04/2021 60503 R$ 293,47
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DCQ7176 279350S000092023 11/04/2021 60503 R$ 293,47
DCQ7176 279350S000092314 12/04/2021 60503 R$ 293,47
DDL0447 279350S000092304 12/04/2021 60503 R$ 293,47
DDL7300 279350S000092137 12/04/2021 60503 R$ 293,47
DEX3259 279350S000092323 12/04/2021 60503 R$ 293,47
DFL5797 279350S000092230 12/04/2021 60503 R$ 293,47
DHG0661 279350S000092455 13/04/2021 60503 R$ 293,47
DHS9031 279350S000092293 12/04/2021 60503 R$ 293,47
DKO3136 279350S000092107 11/04/2021 60503 R$ 293,47
DLC1852 279350S000092224 12/04/2021 60503 R$ 293,47
DLF8747 279350S000092265 12/04/2021 60503 R$ 293,47
DME8111 279350S000092458 13/04/2021 60503 R$ 293,47
DOW2863 279350S000092058 11/04/2021 60503 R$ 293,47
DRH7A90 279350S000092054 11/04/2021 60503 R$ 293,47
DSU9053 279350S000092113 11/04/2021 56732 R$ 130,16
DTW1546 279350S000092446 13/04/2021 60503 R$ 293,47
DUO5F01 279350S000092331 12/04/2021 60503 R$ 293,47
DWP8D13 279350S000092010 10/04/2021 60503 R$ 293,47
DXA6428 279350S000092367 12/04/2021 60503 R$ 293,47
DZE4846 279350S000092204 11/04/2021 60503 R$ 293,47
DZI5773 279350S000092233 12/04/2021 60503 R$ 293,47
EDW8429 279350S000092422 13/04/2021 60503 R$ 293,47
EFU8567 279350S000092037 11/04/2021 56732 R$ 130,16
EFU9F70 279350S000092029 11/04/2021 60503 R$ 293,47
EHG3430 279350S000092315 12/04/2021 60503 R$ 293,47
EID1523 279350S000092381 13/04/2021 60503 R$ 293,47
EJY8546 116100E008433323 11/04/2021 54521 R$ 195,23
EMQ5D14 279350S000092238 12/04/2021 60503 R$ 293,47
ENA8E01 279350S000092227 12/04/2021 60503 R$ 293,47
ENM3A93 279350S000092114 11/04/2021 60503 R$ 293,47
ENS7I36 279350S000092449 13/04/2021 60503 R$ 293,47
EPC5G01 279350S000092065 11/04/2021 60503 R$ 293,47
ETD7A09 279350S000092302 12/04/2021 60503 R$ 293,47
ETN9B17 279350S000092100 11/04/2021 56732 R$ 130,16
EYB8564 279350S000092284 12/04/2021 60503 R$ 293,47
EYL3777 279350S000092116 11/04/2021 60503 R$ 293,47
FEL4934 279350S000092236 12/04/2021 60503 R$ 293,47
FFV3406 279350S000092222 12/04/2021 60503 R$ 293,47
FLA1H15 279350S000092201 11/04/2021 60503 R$ 293,47
FNC5754 279350S000092039 11/04/2021 60503 R$ 293,47
FQF3G33 279350S000092111 11/04/2021 60503 R$ 293,47
FWJ5A72 279350S000092337 12/04/2021 60503 R$ 293,47
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GHF3341 279350S000092209 11/04/2021 60503 R$ 293,47
GIM0J12 279350S000092296 12/04/2021 60503 R$ 293,47
GVO4G94 279350S000092368 13/04/2021 60503 R$ 293,47
HBN0919 279350S000092160 12/04/2021 60503 R$ 293,47
HKN9901 279350S000092217 11/04/2021 60503 R$ 293,47
HNZ2C42 279350S000092321 12/04/2021 60503 R$ 293,47
HRJ1738 279350S000092126 11/04/2021 60503 R$ 293,47
HSB0239 279350S000092344 12/04/2021 60503 R$ 293,47
HSG9H75 279350S000092102 11/04/2021 56732 R$ 130,16
HTF2B59 279350S000092345 12/04/2021 60503 R$ 293,47
HTK4966 279350S000092364 12/04/2021 60503 R$ 293,47
IKZ5E40 279350S000092172 12/04/2021 60503 R$ 293,47
ILA4227 279350S000092208 11/04/2021 60503 R$ 293,47
ILB5612 279350S000092416 13/04/2021 60503 R$ 293,47
INH6813 279350S000092438 13/04/2021 60503 R$ 293,47
INT9581 279350S000092168 12/04/2021 60503 R$ 293,47
ITQ3688 279350S000092369 13/04/2021 60503 R$ 293,47
IUG2H52 279350S000092239 12/04/2021 60503 R$ 293,47
IVV9G59 279350S000092186 12/04/2021 60503 R$ 293,47
JIO4018 279350S000092216 11/04/2021 60503 R$ 293,47
JNO7A61 279350S000092334 12/04/2021 60503 R$ 293,47
JPR6705 279350S000092365 12/04/2021 60503 R$ 293,47
KDQ1939 279350S000092124 11/04/2021 60503 R$ 293,47
LYB9930 279350S000092342 12/04/2021 60503 R$ 293,47
MDP0203 279350S000092312 12/04/2021 60503 R$ 293,47
MDZ1I09 279350S000092206 11/04/2021 60503 R$ 293,47
MEE2372 279350S000092161 12/04/2021 60503 R$ 293,47
MEE7532 279350S000092207 11/04/2021 60503 R$ 293,47
MFI8359 279350S000092400 13/04/2021 60503 R$ 293,47
MGN3461 279350S000092199 11/04/2021 60503 R$ 293,47
MGR4J79 279350S000092266 12/04/2021 60503 R$ 293,47
MHC4C85 279350S000092237 12/04/2021 60503 R$ 293,47
MHE7G64 279350S000092454 13/04/2021 60503 R$ 293,47
MIY7513 279350S000092073 11/04/2021 60503 R$ 293,47
MKC0569 279350S000092212 11/04/2021 60503 R$ 293,47
MME5B79 279350S000092030 11/04/2021 60503 R$ 293,47
MYY8933 279350S000092099 11/04/2021 60503 R$ 293,47
NDN3375 279350S000092034 11/04/2021 60503 R$ 293,47
NIO6950 279350S000092413 13/04/2021 60503 R$ 293,47
NRM2G81 279350S000092280 12/04/2021 60503 R$ 293,47
NSA2868 279350T000047079 12/04/2021 76332 R$ 293,47
NSG5628 279350S000092361 12/04/2021 60503 R$ 293,47
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NYL5709 279350S000092192 12/04/2021 60503 R$ 293,47
OLS7001 279350S000092182 12/04/2021 60503 R$ 293,47
OQK9240 279350S000092219 11/04/2021 60503 R$ 293,47
OQK9240 279350S000092220 11/04/2021 60503 R$ 293,47
OWN9103 279350S000092215 11/04/2021 60503 R$ 293,47
OWO6416 279350S000092153 12/04/2021 60503 R$ 293,47
PAM6132 279350S000092189 12/04/2021 60503 R$ 293,47
PHP5I59 279350S000092021 11/04/2021 56732 R$ 130,16
PLC1A30 279350S000092167 12/04/2021 60503 R$ 293,47
PYR6J90 279350S000092378 13/04/2021 60503 R$ 293,47
QAL1747 279350S000092382 13/04/2021 60503 R$ 293,47
QAN5411 279350S000092357 12/04/2021 60503 R$ 293,47
QAN9165 279350S000092223 12/04/2021 60503 R$ 293,47
QAQ0877 279350S000092225 12/04/2021 60503 R$ 293,47
QAQ0H02 279350S000092064 11/04/2021 60503 R$ 293,47
QAS4690 279350S000092354 12/04/2021 60503 R$ 293,47
QAW0D06 279350S000092205 11/04/2021 60503 R$ 293,47
QCX8C03 279350S000092338 12/04/2021 60503 R$ 293,47
QJZ8742 279350S000092213 11/04/2021 60503 R$ 293,47
QTE0J27 279350S000092218 11/04/2021 60503 R$ 293,47
QUP3761 279350S000092200 11/04/2021 60503 R$ 293,47
QUP3761 279350S000092226 12/04/2021 60503 R$ 293,47
QXC3589 279350S000092156 12/04/2021 60503 R$ 293,47
RAL9899 279350S000092197 12/04/2021 60503 R$ 293,47
RDV7G05 279350S000092210 11/04/2021 60503 R$ 293,47
RFH5G43 279350S000092214 11/04/2021 56732 R$ 130,16
RGD5E15 279350S000092432 13/04/2021 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 01/11/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAJ1786 279350S000092593 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AAN4645 279350S000092512 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AAY4123 279350S000092798 15/04/2021 60503 R$ 293,47
ABC8153 279350T000044084 14/04/2021 76251 R$ 293,47
ABK1B64 279350S000092511 13/04/2021 60503 R$ 293,47
ABM3043 279350S000092751 14/04/2021 60503 R$ 293,47
ABM5870 279350S000092409 13/04/2021 56732 R$ 130,16
ABN2458 279350S000092622 14/04/2021 60503 R$ 293,47
ABW5451 279350S000092829 15/04/2021 56732 R$ 130,16
ACK1J27 279350S000092768 14/04/2021 60503 R$ 293,47
ACS0715 279350S000092490 13/04/2021 60503 R$ 293,47
ACU2190 279350S000092694 14/04/2021 60503 R$ 293,47
ACW3987 279350S000092577 14/04/2021 60503 R$ 293,47
ACW3987 279350S000092565 14/04/2021 60503 R$ 293,47
ACW7883 279350S000092554 13/04/2021 60503 R$ 293,47
ACX5726 279350S000092685 14/04/2021 60503 R$ 293,47
ADS9320 279350S000092516 13/04/2021 60503 R$ 293,47
ADW7268 279350S000092578 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AEI0803 279350S000092729 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AEJ6G11 279350S000092806 15/04/2021 56732 R$ 130,16
AEN3002 279350S000092563 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AEY9195 279350S000092818 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AFI8251 279350S000092745 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AFR2D91 279350S000092664 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AFU0114 279350S000092545 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AFU5353 279350S000092425 13/04/2021 56732 R$ 130,16
AGD2234 279350S000092640 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AGE2440 279350S000092672 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AGI4457 279350S000092588 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AGM5308 279350S000092372 13/04/2021 56732 R$ 130,16
AGW9E35 279350S000092181 12/04/2021 56732 R$ 130,16
AHE8428 279350S000092559 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AHQ0985 279350S000092795 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AIG1914 279350S000092678 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AIG1914 279350S000092537 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AIG1914 279350S000092821 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AIV1A94 279350S000092463 13/04/2021 60503 R$ 293,47
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AJC2190 279350S000092746 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AJH5C42 279350S000092757 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AJH5C42 279350S000092582 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AJH7356 279350S000092608 14/04/2021 56732 R$ 130,16
AJI9398 279350S000092561 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AJW5085 279350T000042311 13/04/2021 51930 R$ 293,47
AJW8246 279350S000092656 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AJW8745 279350S000092544 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AJX3954 279350S000092600 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AJY1096 279350S000092709 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AJZ8788 279350S000092576 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AKB0786 279350S000092499 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AKF8876 279350S000092711 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AKI1F90 279350S000092646 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AKI1F90 279350S000092782 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AKK6638 279350S000092695 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AKR0480 279350S000092581 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AKR9465 279350S000092553 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AKU4573 279350S000092797 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AKU5604 279350S000092679 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AKX8113 116100E008433223 13/04/2021 65300 R$ 195,23
AKZ2J71 279350S000092471 13/04/2021 60503 R$ 293,47
ALH9314 279350S000092551 13/04/2021 60503 R$ 293,47
ALK5198 279350S000092667 14/04/2021 60503 R$ 293,47
ALL8552 279350T000044083 13/04/2021 54600 R$ 130,16
ALQ7180 279350S000092776 15/04/2021 60503 R$ 293,47
ALY6I03 279350S000092589 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AMD5D53 279350S000092477 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AMD7233 279350S000092658 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AMF1696 279350S000092613 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AMH5583 279350S000092513 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AMP4C23 279350S000092587 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AMR5623 279350S000092579 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AMZ4H37 279350S000092176 12/04/2021 56732 R$ 130,16
AND7I37 279350S000092535 13/04/2021 60503 R$ 293,47
ANI4461 279350S000092569 14/04/2021 60503 R$ 293,47
ANN8I32 279350S000092774 15/04/2021 60503 R$ 293,47
ANR5964 279350S000092784 15/04/2021 60503 R$ 293,47
ANV3148 279350S000092529 13/04/2021 60503 R$ 293,47
ANV5885 279350S000092564 14/04/2021 60503 R$ 293,47
ANV9321 279350S000092706 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AOC2454 279350S000092506 13/04/2021 60503 R$ 293,47
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AOG9304 279350S000092633 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AOH3829 279350S000092568 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AOH3829 279350S000092781 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AOL8777 279350S000092500 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AOO3G23 279350S000092546 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AOP5126 279350S000092542 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AOQ4D60 279350S000092758 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AOR0685 279350S000092796 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AOR3366 279350S000092788 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AOS0770 279350S000092590 14/04/2021 60503 R$ 293,47
APA7571 279350S000092630 14/04/2021 60503 R$ 293,47
APB3806 279350S000092641 14/04/2021 60503 R$ 293,47
API7162 279350S000092527 13/04/2021 60503 R$ 293,47
APN6736 279350S000092509 13/04/2021 60503 R$ 293,47
APN7C78 279350S000092789 15/04/2021 60503 R$ 293,47
APN8802 279350S000092560 14/04/2021 60503 R$ 293,47
APX1D09 279350S000092520 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AQA2765 279350S000092283 12/04/2021 56732 R$ 130,16
AQE1274 279350S000092480 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AQJ1813 279350S000092663 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AQM5615 279350S000092771 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AQN2479 279350S000092528 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AQQ0860 279350S000092475 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AQR6395 279350S000092632 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AQR9A62 279350S000092547 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AQU2I34 279350S000092755 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AQV8231 279350S000092488 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AQZ7072 279350S000092585 14/04/2021 60503 R$ 293,47
ARN4163 279350S000092744 14/04/2021 60503 R$ 293,47
ARP6I08 279350S000092668 14/04/2021 60503 R$ 293,47
ARP7363 279350S000092723 14/04/2021 60503 R$ 293,47
ARU9671 279350S000092597 14/04/2021 60503 R$ 293,47
ARW2E53 279350S000092826 15/04/2021 60503 R$ 293,47
ARW5701 279350S000092670 14/04/2021 60503 R$ 293,47
ARX1F41 279350S000092688 14/04/2021 60503 R$ 293,47
ARX3322 279350S000092764 14/04/2021 60503 R$ 293,47
ARX3817 279350S000092478 13/04/2021 60503 R$ 293,47
ARZ2374 279350S000092772 15/04/2021 60503 R$ 293,47
ASF1246 279350S000092783 15/04/2021 60503 R$ 293,47
ASJ0184 279350S000092683 14/04/2021 60503 R$ 293,47
ASK0592 279350S000092799 15/04/2021 60503 R$ 293,47
ASO5900 279350S000092716 14/04/2021 60503 R$ 293,47
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ASP0B45 279350S000092408 13/04/2021 56732 R$ 130,16
ATI7589 279350S000092734 14/04/2021 60503 R$ 293,47
ATO9H67 279350S000092790 15/04/2021 60503 R$ 293,47
ATP2489 279350T000042309 13/04/2021 76332 R$ 293,47
ATR8G88 279350S000092791 15/04/2021 60503 R$ 293,47
ATS1178 279350S000092676 14/04/2021 60503 R$ 293,47
ATV1068 279350S000092650 14/04/2021 60503 R$ 293,47
ATV7032 279350S000092619 14/04/2021 60503 R$ 293,47
ATX8897 279350S000092827 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AUH3083 279350S000092737 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AUN6472 279350S000092556 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AUO1444 279350S000092704 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AUO7G11 279350S000092525 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AUY3H33 279350S000092639 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AVA9477 279350S000092517 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AVH7389 279350S000092503 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AVI7812 279350S000092730 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AVK4B88 279350S000092526 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AVR5990 279350S000092550 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AVS5403 279350S000092536 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AVT2060 279350S000092666 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AVU0B57 279350S000092465 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AVX2I66 279350S000092598 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AWB6A46 279350S000092484 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AWD2511 279350S000092533 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AWE8H46 279350S000092824 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AWK4149 279350S000092510 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AWK5I08 279350S000092505 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AWM5B21 279350S000092483 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AWN2393 279350S000092661 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AWN8109 279350S000092802 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AWR9B72 279350S000092534 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AWT6E66 279350S000092638 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AWV1A01 279350S000092486 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AXJ7310 279350S000092492 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AXL4789 279350S000092833 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AXM1685 279350S000092816 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AXO3A05 279350S000092586 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AXP2748 279350S000092686 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AXS6322 279350S000092775 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AXW4318 279350S000092738 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AXW8062 279350S000092773 15/04/2021 60503 R$ 293,47
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AYA3757 279350S000092634 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AYA3906 279350S000092433 13/04/2021 56732 R$ 130,16
AYF8327 279350S000092657 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AYL5015 279350S000092756 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AYM1368 279350S000092591 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AYM3E79 279350S000092607 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AYM8578 279350S000092690 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AYR7C98 279350S000092669 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AYR9082 279350S000092538 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AZG4181 279350S000092717 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AZI5758 279350S000092697 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AZM3577 279350S000092786 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AZO8F80 279350S000092647 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AZR1423 279350S000092642 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AZT3772 279350S000092722 14/04/2021 60503 R$ 293,47
AZT3772 279350S000092476 13/04/2021 60503 R$ 293,47
AZY7501 279350S000092814 15/04/2021 60503 R$ 293,47
BAA4C14 279350S000092759 14/04/2021 60503 R$ 293,47
BAE0645 279350S000092682 14/04/2021 60503 R$ 293,47
BAE2692 279350S000092493 13/04/2021 60503 R$ 293,47
BAF3C31 279350S000092762 14/04/2021 60503 R$ 293,47
BAH4051 279350S000092653 14/04/2021 60503 R$ 293,47
BAI6375 279350S000092817 15/04/2021 60503 R$ 293,47
BAJ2H37 279350S000092601 14/04/2021 60503 R$ 293,47
BAN1957 279350S000092620 14/04/2021 56732 R$ 130,16
BAQ4199 279350S000092531 13/04/2021 60503 R$ 293,47
BAS4684 279350S000092792 15/04/2021 60503 R$ 293,47
BAT5C66 279350S000092770 14/04/2021 60503 R$ 293,47
BAV2230 279350S000092835 15/04/2021 60503 R$ 293,47
BAW9318 279350S000092671 14/04/2021 60503 R$ 293,47
BAW9A49 279350S000092609 14/04/2021 60503 R$ 293,47
BAZ9C65 279350S000092595 14/04/2021 60503 R$ 293,47
BBC3G25 279350T000045118 13/04/2021 76331 R$ 293,47
BBD8670 279350S000092614 14/04/2021 60503 R$ 293,47
BBF4E32 279350S000092548 13/04/2021 60503 R$ 293,47
BBG0241 279350S000092703 14/04/2021 60503 R$ 293,47
BBG9973 279350S000092739 14/04/2021 60503 R$ 293,47
BBG9973 279350S000092681 14/04/2021 60503 R$ 293,47
BBK0G60 279350S000092779 15/04/2021 60503 R$ 293,47
BBN0663 279350S000092804 15/04/2021 60503 R$ 293,47
BBO0652 279350S000092523 13/04/2021 60503 R$ 293,47
BBO8624 279350S000092763 14/04/2021 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 21/09/2021 15:11 Desenvolvido pela Celepar Página: 5 de 9

TR
IA

L M
O

D
E

 − C
lick here for m

ore inform
ation

BBP5024 279350S000092750 14/04/2021 60503 R$ 293,47
BBP8968 279350S000092713 14/04/2021 60503 R$ 293,47
BBR2G65 279350S000092469 13/04/2021 60503 R$ 293,47
BBR6528 279350S000092583 14/04/2021 60503 R$ 293,47
BBU9369 279350S000092715 14/04/2021 60503 R$ 293,47
BCC5586 279350S000092832 15/04/2021 60503 R$ 293,47
BCC5B27 279350S000092674 14/04/2021 60503 R$ 293,47
BCC8647 279350S000092596 14/04/2021 60503 R$ 293,47
BCD9987 279350S000092479 13/04/2021 60503 R$ 293,47
BCG3A83 279350S000092496 13/04/2021 60503 R$ 293,47
BCK4267 279350S000092803 15/04/2021 60503 R$ 293,47
BCV1630 279350S000092718 14/04/2021 60503 R$ 293,47
BCV6D91 279350S000092615 14/04/2021 60503 R$ 293,47
BDA9J40 279350S000092519 13/04/2021 60503 R$ 293,47
BDD9D44 279350S000092712 14/04/2021 60503 R$ 293,47
BDL0F55 279350S000092794 15/04/2021 60503 R$ 293,47
BDL1234 279350S000092684 14/04/2021 60503 R$ 293,47
BDL9D41 279350S000092691 14/04/2021 60503 R$ 293,47
BDM0821 279350S000092468 13/04/2021 60503 R$ 293,47
BDN2B04 279350T000042310 13/04/2021 76332 R$ 293,47
BDN6D39 279350S000092769 14/04/2021 60503 R$ 293,47
BDN6I11 279350S000092489 13/04/2021 60503 R$ 293,47
BDQ9D05 279350S000092732 14/04/2021 60503 R$ 293,47
BDR4A10 279350S000092487 13/04/2021 60503 R$ 293,47
BDT7A36 279350S000092742 14/04/2021 60503 R$ 293,47
BDU2D87 279350S000092610 14/04/2021 60503 R$ 293,47
BDU5G45 279350S000092494 13/04/2021 60503 R$ 293,47
BDU7E90 279350S000092594 14/04/2021 60503 R$ 293,47
BDX5H89 279350S000092655 14/04/2021 60503 R$ 293,47
BEB0C12 279350S000092246 12/04/2021 56732 R$ 130,16
BEC8181 279350S000092515 13/04/2021 60503 R$ 293,47
BED6I56 279350S000092699 14/04/2021 60503 R$ 293,47
BEG1521 279350S000092665 14/04/2021 60503 R$ 293,47
BEI0J40 279350S000092800 15/04/2021 60503 R$ 293,47
BEI2G00 279350S000092491 13/04/2021 60503 R$ 293,47
BEK7E76 279350S000092555 13/04/2021 60503 R$ 293,47
BEO4I75 279350S000092611 14/04/2021 60503 R$ 293,47
BEP0H18 279350T000044085 14/04/2021 55411 R$ 195,23
BEP8J19 279350S000092514 13/04/2021 60503 R$ 293,47
BEQ0E61 279350S000092731 14/04/2021 60503 R$ 293,47
BES5H12 279350S000092733 14/04/2021 60503 R$ 293,47
BET4J06 279350S000092502 13/04/2021 60503 R$ 293,47
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BEX9J25 279350S000092507 13/04/2021 60503 R$ 293,47
BEY1A52 279350S000092602 14/04/2021 60503 R$ 293,47
BEY5D14 279350S000092659 14/04/2021 60503 R$ 293,47
BGE7104 279350S000092549 13/04/2021 60503 R$ 293,47
BGH8343 279350S000092481 13/04/2021 60503 R$ 293,47
BJE6688 279350S000092654 14/04/2021 60503 R$ 293,47
BPN8661 279350S000092142 12/04/2021 56732 R$ 130,16
BVT6E15 279350S000092735 14/04/2021 60503 R$ 293,47
CEF1920 279350S000092700 14/04/2021 60503 R$ 293,47
CHA9378 279350S000092648 14/04/2021 60503 R$ 293,47
CJR0203 279350S000092612 14/04/2021 60503 R$ 293,47
CKD0074 279350S000092710 14/04/2021 60503 R$ 293,47
CME7E56 279350S000092532 13/04/2021 60503 R$ 293,47
CQA6F60 279350S000092778 15/04/2021 60503 R$ 293,47
CST7996 279350S000092675 14/04/2021 60503 R$ 293,47
CVR9085 279350S000092720 14/04/2021 60503 R$ 293,47
CVZ4E44 279350S000092467 13/04/2021 60503 R$ 293,47
CYL5898 279350S000092705 14/04/2021 60503 R$ 293,47
DCQ7176 279350S000092473 13/04/2021 60503 R$ 293,47
DEY5C47 279350S000092497 13/04/2021 60503 R$ 293,47
DGL8465 279350S000092139 12/04/2021 56732 R$ 130,16
DGQ7713 279350S000092701 14/04/2021 60503 R$ 293,47
DKC8F18 279350S000092574 14/04/2021 60503 R$ 293,47
DKW1672 279350S000092504 13/04/2021 60503 R$ 293,47
DLG7D23 279350S000092580 14/04/2021 60503 R$ 293,47
DLO6571 279350S000092552 13/04/2021 60503 R$ 293,47
DMJ5I55 279350S000092662 14/04/2021 60503 R$ 293,47
DOD3371 279350S000092566 14/04/2021 56732 R$ 130,16
DQR2768 279350T000045119 13/04/2021 54600 R$ 130,16
DSF7999 279350S000092175 12/04/2021 56732 R$ 130,16
DTQ5157 279350S000092562 14/04/2021 60503 R$ 293,47
DTX0550 279350S000092749 14/04/2021 60503 R$ 293,47
EEJ1F91 279350S000092618 14/04/2021 60503 R$ 293,47
EFN1509 279350S000092606 14/04/2021 60503 R$ 293,47
EFZ3887 279350S000092482 13/04/2021 60503 R$ 293,47
EHQ6398 279350S000092760 14/04/2021 60503 R$ 293,47
EID1523 279350S000092785 15/04/2021 60503 R$ 293,47
ELP8C69 279350S000092651 14/04/2021 56732 R$ 130,16
EPC6A04 279350S000092728 14/04/2021 60503 R$ 293,47
EPR9I09 279350S000092801 15/04/2021 60503 R$ 293,47
EPR9I09 279350S000092599 14/04/2021 60503 R$ 293,47
EQC5656 279350S000092617 14/04/2021 60503 R$ 293,47
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ETM6302 279350S000092644 14/04/2021 60503 R$ 293,47
EYA1C34 279350S000092136 12/04/2021 56732 R$ 130,16
EZM1F98 279350S000092584 14/04/2021 60503 R$ 293,47
FCU3361 279350S000092787 15/04/2021 60503 R$ 293,47
FFC5C77 279350S000092635 13/04/2021 60503 R$ 293,47
FHV4821 279350S000092767 14/04/2021 60503 R$ 293,47
FLV1G51 279350S000092698 14/04/2021 60503 R$ 293,47
FUC1H17 279350S000092813 15/04/2021 60503 R$ 293,47
GAB7439 279350S000092687 14/04/2021 60503 R$ 293,47
GCO9C33 279350S000092604 14/04/2021 60503 R$ 293,47
GID6G79 279350S000092777 15/04/2021 60503 R$ 293,47
GOL7E14 279350S000092707 14/04/2021 60503 R$ 293,47
HHX8094 279350S000092819 15/04/2021 60503 R$ 293,47
HJG4G71 279350S000092834 15/04/2021 60503 R$ 293,47
HLT5018 279350S000092761 14/04/2021 60503 R$ 293,47
HRN0834 279350S000092649 14/04/2021 60503 R$ 293,47
HRW8665 279350S000092673 14/04/2021 60503 R$ 293,47
HSE8F44 279350S000092780 15/04/2021 56732 R$ 130,16
HTC0B93 279350S000092221 12/04/2021 56732 R$ 130,16
HTG1E87 279350S000092521 13/04/2021 60503 R$ 293,47
HTQ0120 279350S000092736 14/04/2021 60503 R$ 293,47
IKA5684 279350S000092809 15/04/2021 60503 R$ 293,47
ISO3C64 279350S000092605 14/04/2021 60503 R$ 293,47
IUG0163 279350S000092727 14/04/2021 60503 R$ 293,47
IZX4B16 279350S000092807 15/04/2021 56732 R$ 130,16
JKV8126 279350S000092805 15/04/2021 56732 R$ 130,16
KFG7234 279350S000092660 14/04/2021 60503 R$ 293,47
KNA9820 279350S000092557 13/04/2021 60503 R$ 293,47
KZY5831 279350S000092689 14/04/2021 56732 R$ 130,16
LBJ4843 279350S000092573 14/04/2021 60503 R$ 293,47
LPN1F10 279350S000092501 13/04/2021 60503 R$ 293,47
LYN0678 279350S000092714 14/04/2021 60503 R$ 293,47
MDT2393 279350S000092643 14/04/2021 60503 R$ 293,47
MEL8C58 279350S000092752 14/04/2021 60503 R$ 293,47
MEP7287 279350S000092810 15/04/2021 60503 R$ 293,47
MFJ6943 279350S000092543 13/04/2021 60503 R$ 293,47
MFQ0B02 279350S000092474 13/04/2021 60503 R$ 293,47
MGM4306 279350S000092828 15/04/2021 60503 R$ 293,47
MHW5171 279350S000092652 14/04/2021 60503 R$ 293,47
MPG5F47 279350S000092558 13/04/2021 60503 R$ 293,47
MQK7174 279350S000092726 14/04/2021 60503 R$ 293,47
NRJ8939 279350S000092680 14/04/2021 60503 R$ 293,47
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NRU9D93 279350S000092571 14/04/2021 60503 R$ 293,47
NRU9D93 279350S000092645 14/04/2021 60503 R$ 293,47
NRW0644 279350S000092636 13/04/2021 60503 R$ 293,47
OLW4592 279350S000092719 14/04/2021 60503 R$ 293,47
OMU2F35 279350S000092677 14/04/2021 60503 R$ 293,47
OOH0H69 279350S000092629 14/04/2021 60503 R$ 293,47
OWJ2269 279350S000092631 14/04/2021 60503 R$ 293,47
PJC4J49 279350S000092495 13/04/2021 60503 R$ 293,47
PUC4I82 279350S000092753 14/04/2021 60503 R$ 293,47
QAB1111 279350T000045117 13/04/2021 55414 R$ 195,23
QAJ0E31 279350S000092766 14/04/2021 60503 R$ 293,47
QAN5411 279350S000092724 14/04/2021 60503 R$ 293,47
QBX8I59 279350S000092522 13/04/2021 60503 R$ 293,47
QCR0961 279350S000092637 13/04/2021 60503 R$ 293,47
QPR6B37 279350S000092572 14/04/2021 60503 R$ 293,47
QUU9509 279350S000092741 14/04/2021 60503 R$ 293,47
RAL9899 279350S000092144 12/04/2021 56732 R$ 130,16
RFI5F82 279350S000092747 14/04/2021 60503 R$ 293,47
RGD5E15 279350S000092725 14/04/2021 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 04/11/2021, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAH4D95 279350S000092902 15/04/2021 60503 R$ 293,47
ABC1E69 279350S000092905 15/04/2021 60503 R$ 293,47
ABL8C81 279350S000093176 16/04/2021 60503 R$ 293,47
ABN2458 279350T000045121 15/04/2021 54870 R$ 195,23
ABN2458 279350S000093114 16/04/2021 60503 R$ 293,47
ABQ5H14 279350S000093004 16/04/2021 60503 R$ 293,47
ADW7268 279350S000093073 16/04/2021 60503 R$ 293,47
ADY3324 279350S000092952 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AEF1240 279350S000093020 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AEK8H00 279350S000092896 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AFE5914 279350S000093049 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AFI0309 279350S000093097 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AFK0444 279350S000093126 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AFM4424 279350S000093030 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AFR6568 279350S000092883 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AFR6568 279350S000092890 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AFZ6637 279350S000093038 16/04/2021 56732 R$ 130,16
AGD2234 279350S000092846 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AGF6296 279350T000040389 17/04/2021 55411 R$ 195,23
AGL0558 279350S000092949 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AGY1755 279350S000092959 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AGZ4493 279350S000093068 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AHN3116 279350T000045120 15/04/2021 57380 R$ 293,47
AIH3271 279350S000093040 16/04/2021 56732 R$ 130,16
AIL9377 279350S000093150 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AIR7191 279350S000093143 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AIS9035 279350S000093086 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AIW4A11 279350S000093169 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AJC5149 279350S000092917 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AJG7981 279350S000093101 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AJK0B19 279350S000093087 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AJO9796 279350S000092945 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AJR0C08 279350S000093094 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AJW3927 279350S000093194 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AJX9561 279350S000093182 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AKD8335 279350S000092851 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AKE0B09 279350S000093057 16/04/2021 60503 R$ 293,47
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AKI1F90 279350S000093067 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AKK1120 279350S000092856 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AKK2911 279350S000092931 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AKM8025 279350S000092937 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AKY7336 279350S000092925 15/04/2021 60503 R$ 293,47
ALD6431 279350S000092924 15/04/2021 60503 R$ 293,47
ALJ5107 279350S000092965 15/04/2021 60503 R$ 293,47
ALK5198 279350S000093102 16/04/2021 60503 R$ 293,47
ALK9246 279350S000093012 16/04/2021 60503 R$ 293,47
ALL2A82 279350S000093095 16/04/2021 60503 R$ 293,47
ALP3C18 279350S000093206 16/04/2021 60503 R$ 293,47
ALQ8J00 279350S000093209 16/04/2021 60503 R$ 293,47
ALU9452 279350S000092908 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AMF1728 279350S000092877 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AMH3C71 279350NIC0023522 14/09/2021 50020 R$ 293,47
AMH5583 279350S000092872 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AMM3932 279350S000093130 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AMO8732 279350S000092878 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AMS8C85 279350S000092880 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AMT2000 279350S000092971 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AMU3D38 279350T000042313 15/04/2021 76332 R$ 293,47
AMU5D25 279350NIC0023521 14/09/2021 50020 R$ 586,94
AMV5349 279350S000092991 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AMY7278 279350S000092888 15/04/2021 60503 R$ 293,47
ANQ7823 279350T000040390 17/04/2021 55411 R$ 195,23
ANQ8126 279350S000093197 16/04/2021 60503 R$ 293,47
ANU0767 279350S000093217 16/04/2021 60503 R$ 293,47
ANV7757 279350S000093187 16/04/2021 60503 R$ 293,47
ANY0640 279350S000093106 16/04/2021 60503 R$ 293,47
ANZ3075 279350S000093204 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AOC3B22 279350S000093100 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AOF5936 279350S000092969 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AOI3H52 279350S000093105 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AOL1252 279350S000092911 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AOL5E33 279350S000092855 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AOP9993 279350S000092885 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AOR5611 279350S000093032 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AOT2C77 279350S000093079 16/04/2021 60503 R$ 293,47
APL0677 279350S000093216 16/04/2021 60503 R$ 293,47
APM4714 279350S000092963 15/04/2021 60503 R$ 293,47
APN4176 279350S000093034 16/04/2021 60503 R$ 293,47
APO3036 279350S000092898 15/04/2021 60503 R$ 293,47
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APO3105 279350S000093024 16/04/2021 60503 R$ 293,47
APO8551 279350S000092995 16/04/2021 60503 R$ 293,47
APT3338 279350S000092933 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AQD9705 279350S000092946 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AQH5803 279350S000092914 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AQI3018 279350S000092873 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AQI3018 279350S000092868 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AQI9F43 279350S000093085 16/04/2021 56732 R$ 130,16
AQL4285 279350S000092837 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AQT8657 279350S000092866 15/04/2021 60503 R$ 293,47
ARC5653 279350S000093183 16/04/2021 60503 R$ 293,47
ARD2145 279350S000093108 16/04/2021 60503 R$ 293,47
ARD4799 279350S000093090 16/04/2021 60503 R$ 293,47
ARL9A01 279350S000092958 15/04/2021 60503 R$ 293,47
ARS8I24 279350S000092906 15/04/2021 60503 R$ 293,47
ART1528 279350S000092970 15/04/2021 60503 R$ 293,47
ARX3817 279350S000092919 15/04/2021 60503 R$ 293,47
ASG4860 279350T000040391 17/04/2021 55411 R$ 195,23
ASI1535 279350S000093044 16/04/2021 60503 R$ 293,47
ASI8092 279350S000093041 16/04/2021 56732 R$ 130,16
ASN0283 279350S000092954 15/04/2021 60503 R$ 293,47
ASO5900 279350S000093159 16/04/2021 60503 R$ 293,47
ASO5900 279350S000092912 15/04/2021 60503 R$ 293,47
ASP5A65 279350S000093099 16/04/2021 60503 R$ 293,47
ASW5948 279350S000093055 16/04/2021 60503 R$ 293,47
ASW6352 279350S000092874 15/04/2021 60503 R$ 293,47
ASY0066 279350S000092999 16/04/2021 60503 R$ 293,47
ATA1B61 279350S000093163 16/04/2021 60503 R$ 293,47
ATO9H67 279350S000092904 15/04/2021 56732 R$ 130,16
ATQ0I87 279350S000093059 16/04/2021 56732 R$ 130,16
ATQ9334 279350S000093113 16/04/2021 60503 R$ 293,47
ATS1178 279350S000092854 15/04/2021 60503 R$ 293,47
ATS7048 279350S000092836 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AUA6052 279350NIC0023518 14/09/2021 50020 R$ 293,47
AUD3599 279350S000092910 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AUK0066 279350S000093171 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AUL5212 279350S000092861 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AUN9818 279350S000093058 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AUP0212 279350S000093042 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AUP6I79 279350S000092862 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AUT9A91 279350S000093098 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AVB6111 279350S000092892 15/04/2021 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 21/09/2021 15:11 Desenvolvido pela Celepar Página: 3 de 10

T
R

IA
L M

O
D

E
 − C

lick here for m
ore inform

ation

AVC4090 279350S000093096 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AVE1878 279350S000092981 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AVE8715 279350S000092987 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AVM3714 279350S000093212 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AVO5I39 279350S000093178 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AVQ1B33 279350S000093160 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AVR3224 279350S000092922 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AVT4H69 279350S000093219 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AWB0H39 279350S000092955 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AWH6478 279350S000093149 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AWI1542 279350S000093120 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AWL8711 279350S000092848 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AWN1837 279350T000042315 15/04/2021 55417 R$ 195,23
AWN8109 279350S000092973 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AWP2278 279350T000042318 15/04/2021 55414 R$ 195,23
AWR0I77 279350S000093185 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AWT1I11 279350S000092943 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AWX1001 279350T000042317 15/04/2021 55414 R$ 195,23
AWX5I68 279350NIC0023513 14/09/2021 50020 R$ 293,47
AXA1339 279350S000093027 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AXA3533 279350S000093076 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AXE0G36 279350S000093006 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AXE3938 279350S000092871 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AXE9294 279350S000092940 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AXH4B34 279350T000042319 15/04/2021 76331 R$ 293,47
AXI1233 279350S000092921 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AXL9F01 279350S000093208 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AXO1C90 279350S000092893 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AXP5400 279350S000093151 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AXP7214 279350S000092840 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AXR4865 279350S000093071 16/04/2021 56732 R$ 130,16
AXV8950 279350NIC0023512 14/09/2021 50020 R$ 293,47
AXX5D52 279350S000093133 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AXY3964 279350T000042320 15/04/2021 76332 R$ 293,47
AXY5139 279350S000093018 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AXZ6714 279350S000093152 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AYA3757 279350S000093118 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AYA3757 279350S000092984 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AYC2760 279350S000092864 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AYD6966 279350S000092897 15/04/2021 56732 R$ 130,16
AYF5691 279350S000093037 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AYL5208 279350NIC0023517 14/09/2021 50020 R$ 130,16
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AYR3658 279350S000093154 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AYR3926 279350S000093092 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AYT2031 279350S000093142 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AYT9474 279350S000092899 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AYV3710 279350NIC0023511 14/09/2021 50020 R$ 293,47
AYX2J57 279350S000093075 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AZF1B52 279350S000092891 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AZM3G32 279350S000092979 15/04/2021 60503 R$ 293,47
AZO9635 279350S000093167 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AZP3059 279350S000093145 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AZR6D95 279350S000093089 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AZV8H71 279350S000093007 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AZY1B65 279350S000093193 16/04/2021 60503 R$ 293,47
AZZ6759 279350S000093146 16/04/2021 60503 R$ 293,47
BAB4839 279350S000093036 16/04/2021 60503 R$ 293,47
BAB4839 279350S000093080 16/04/2021 60503 R$ 293,47
BAF8934 279350S000093174 16/04/2021 60503 R$ 293,47
BAG2674 279350S000092988 16/04/2021 60503 R$ 293,47
BAH4051 279350S000093093 16/04/2021 60503 R$ 293,47
BAH4051 279350S000092845 15/04/2021 60503 R$ 293,47
BAH6979 279350NIC0023519 14/09/2021 50020 R$ 130,16
BAI3241 279350S000093168 16/04/2021 60503 R$ 293,47
BAL4119 279350S000093001 16/04/2021 60503 R$ 293,47
BAQ9815 279350S000093131 16/04/2021 60503 R$ 293,47
BAS4684 279350S000092915 15/04/2021 60503 R$ 293,47
BAT7293 279350NIC0023509 14/09/2021 50020 R$ 1.173,88
BAU4092 279350S000093188 16/04/2021 60503 R$ 293,47
BAU5705 279350S000092974 15/04/2021 60503 R$ 293,47
BAV6543 279350S000093048 16/04/2021 60503 R$ 293,47
BAW7451 279350S000092860 15/04/2021 60503 R$ 293,47
BAX7550 279350S000093214 16/04/2021 60503 R$ 293,47
BAX9685 279350S000092894 15/04/2021 60503 R$ 293,47
BBB1482 279350S000093103 16/04/2021 60503 R$ 293,47
BBC5170 279350S000092983 15/04/2021 60503 R$ 293,47
BBC7225 279350S000092858 15/04/2021 60503 R$ 293,47
BBD2I11 279350S000093029 16/04/2021 60503 R$ 293,47
BBD4085 279350T000040394 17/04/2021 55411 R$ 195,23
BBH3055 279350S000092939 15/04/2021 60503 R$ 293,47
BBI4326 279350S000093112 16/04/2021 60503 R$ 293,47
BBL5C12 279350S000092976 15/04/2021 60503 R$ 293,47
BBO2G23 279350S000093008 16/04/2021 60503 R$ 293,47
BBO7129 279350S000093083 16/04/2021 60503 R$ 293,47
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BBP0493 279350T000045122 15/04/2021 76331 R$ 293,47
BBU2A44 279350S000092916 15/04/2021 60503 R$ 293,47
BCC7A04 279350S000093162 16/04/2021 60503 R$ 293,47
BCD1619 279350S000092932 15/04/2021 60503 R$ 293,47
BCD2637 279350S000093005 16/04/2021 60503 R$ 293,47
BCD2708 279350S000093190 16/04/2021 60503 R$ 293,47
BCE2498 279350S000092876 15/04/2021 60503 R$ 293,47
BCE2498 279350S000092923 15/04/2021 60503 R$ 293,47
BCK2F76 279350S000093077 16/04/2021 60503 R$ 293,47
BCM7260 279350NIC0023514 14/09/2021 50020 R$ 293,47
BCO1F74 279350S000093166 16/04/2021 60503 R$ 293,47
BCO5G93 279350S000093031 16/04/2021 60503 R$ 293,47
BCO8731 279350S000093010 16/04/2021 60503 R$ 293,47
BCS5J36 279350S000093165 16/04/2021 60503 R$ 293,47
BCU4G07 279350S000093140 16/04/2021 60503 R$ 293,47
BCU8G62 279350S000093070 16/04/2021 56732 R$ 130,16
BCV3A37 279350S000093111 16/04/2021 60503 R$ 293,47
BCV3D17 279350S000092938 15/04/2021 60503 R$ 293,47
BCV7E88 279350S000093009 16/04/2021 60503 R$ 293,47
BCY2F85 279350S000092942 15/04/2021 60503 R$ 293,47
BCZ3J63 279350T000042312 15/04/2021 57380 R$ 293,47
BDB4F30 279350S000092944 15/04/2021 60503 R$ 293,47
BDB4F32 279350S000092951 15/04/2021 60503 R$ 293,47
BDF5J74 279350S000093026 16/04/2021 60503 R$ 293,47
BDG5A38 279350S000092982 15/04/2021 60503 R$ 293,47
BDI4I56 279350S000093039 16/04/2021 60503 R$ 293,47
BDJ6B36 279350S000093177 16/04/2021 60503 R$ 293,47
BDL9789 279350S000093186 16/04/2021 60503 R$ 293,47
BDN4J61 279350S000093157 16/04/2021 60503 R$ 293,47
BDO8B66 279350S000093210 16/04/2021 60503 R$ 293,47
BDO8H70 279350S000092972 15/04/2021 60503 R$ 293,47
BDR3H39 279350S000093158 16/04/2021 60503 R$ 293,47
BDR5D97 279350S000092977 15/04/2021 60503 R$ 293,47
BDS2B72 279350S000092953 15/04/2021 60503 R$ 293,47
BDU1040 279350S000093016 16/04/2021 60503 R$ 293,47
BDU5G45 279350S000092863 15/04/2021 60503 R$ 293,47
BDV0I76 279350S000092941 15/04/2021 60503 R$ 293,47
BDV1J02 279350S000092985 15/04/2021 60503 R$ 293,47
BEB0H61 279350S000092838 15/04/2021 60503 R$ 293,47
BED1713 279350NIC0023515 14/09/2021 50020 R$ 260,32
BEE2350 279350S000093148 16/04/2021 60503 R$ 293,47
BEF6C28 279350S000093155 16/04/2021 60503 R$ 293,47
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BEI5J19 279350S000093121 16/04/2021 60503 R$ 293,47
BEJ9C28 279350S000092852 15/04/2021 60503 R$ 293,47
BEL8J75 279350S000093213 16/04/2021 60503 R$ 293,47
BEO7D24 279350T000042314 15/04/2021 76331 R$ 293,47
BES4E12 279350S000092853 15/04/2021 60503 R$ 293,47
BES8J83 279350S000093054 16/04/2021 60503 R$ 293,47
BGP0739 279350S000093127 16/04/2021 60503 R$ 293,47
BKE5370 279350S000093192 16/04/2021 56732 R$ 130,16
BMV3841 279350S000093017 16/04/2021 60503 R$ 293,47
BMV6289 279350S000092881 15/04/2021 60503 R$ 293,47
BSE4142 279350S000092889 15/04/2021 60503 R$ 293,47
BTA6196 279350S000093203 16/04/2021 60503 R$ 293,47
BVP7722 279350S000093123 16/04/2021 60503 R$ 293,47
CAH7720 279350S000093116 16/04/2021 60503 R$ 293,47
CAS6417 279350S000092934 15/04/2021 60503 R$ 293,47
CBI7257 279350S000093063 16/04/2021 60503 R$ 293,47
CJC4777 279350S000093035 16/04/2021 60503 R$ 293,47
CNB8D69 279350S000093184 16/04/2021 60503 R$ 293,47
CNB8D69 279350S000093028 16/04/2021 60503 R$ 293,47
COT1305 279350S000093072 16/04/2021 56732 R$ 130,16
CQO7A00 279350S000093015 16/04/2021 60503 R$ 293,47
CRI3178 279350S000093138 16/04/2021 60503 R$ 293,47
CXM0E17 279350S000093023 16/04/2021 60503 R$ 293,47
CZV7514 279350S000093122 16/04/2021 60503 R$ 293,47
DAM6585 279350S000093164 16/04/2021 60503 R$ 293,47
DCQ7176 279350S000092962 15/04/2021 60503 R$ 293,47
DCQ7176 279350S000093207 16/04/2021 60503 R$ 293,47
DDK8252 279350S000093175 16/04/2021 60503 R$ 293,47
DEW9861 116100E008366870 16/04/2021 55414 R$ 195,23
DGF0904 279350S000093205 16/04/2021 60503 R$ 293,47
DJH3F98 279350S000092847 15/04/2021 56732 R$ 130,16
DKC8F18 279350S000093200 16/04/2021 60503 R$ 293,47
DKC8F18 279350S000092920 15/04/2021 60503 R$ 293,47
DKL0719 279350S000093051 16/04/2021 60503 R$ 293,47
DNG0545 279350S000093061 16/04/2021 60503 R$ 293,47
DRB9E28 279350S000092956 15/04/2021 60503 R$ 293,47
DRE9858 279350S000092857 15/04/2021 60503 R$ 293,47
DZI5773 279350S000092967 15/04/2021 60503 R$ 293,47
DZK5I12 279350S000093198 16/04/2021 60503 R$ 293,47
EAF5A39 279350S000093069 16/04/2021 60503 R$ 293,47
EDV9803 279350S000093211 16/04/2021 60503 R$ 293,47
EGA2H28 279350S000093110 16/04/2021 60503 R$ 293,47
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EGM7G67 279350S000092978 15/04/2021 60503 R$ 293,47
EHG3C47 279350S000093172 16/04/2021 60503 R$ 293,47
EIM7995 279350S000093144 16/04/2021 60503 R$ 293,47
EMX4C72 279350S000093109 16/04/2021 60503 R$ 293,47
ENO0I59 279350S000093033 16/04/2021 60503 R$ 293,47
EQM8285 279350S000093215 16/04/2021 60503 R$ 293,47
ERD5743 279350S000093195 16/04/2021 60503 R$ 293,47
EUR1219 279350S000092900 15/04/2021 60503 R$ 293,47
EUW8458 279350S000093153 16/04/2021 60503 R$ 293,47
EVE5H38 279350S000093011 16/04/2021 60503 R$ 293,47
EXD2111 279350S000093128 16/04/2021 60503 R$ 293,47
EYL1475 279350S000092948 15/04/2021 60503 R$ 293,47
FDT8J76 279350S000093107 16/04/2021 60503 R$ 293,47
FEF1B50 279350S000092926 15/04/2021 60503 R$ 293,47
FFC5C77 279350S000093179 16/04/2021 60503 R$ 293,47
FGH7C89 279350S000092960 15/04/2021 60503 R$ 293,47
FGS1B15 279350S000093104 16/04/2021 60503 R$ 293,47
FHT1891 279350S000092992 16/04/2021 60503 R$ 293,47
FIC6822 279350S000093191 16/04/2021 60503 R$ 293,47
FIL9C43 279350S000093081 16/04/2021 60503 R$ 293,47
FMF8892 279350S000092843 15/04/2021 60503 R$ 293,47
FPT1613 279350S000093132 16/04/2021 60503 R$ 293,47
FQC5720 279350S000093137 16/04/2021 60503 R$ 293,47
FQM4E47 279350S000092867 15/04/2021 60503 R$ 293,47
FXM7J29 279350S000092993 16/04/2021 60503 R$ 293,47
GCY1738 279350S000092966 15/04/2021 60503 R$ 293,47
GFG4H74 279350NIC0023508 14/09/2021 50020 R$ 293,47
GQI4F31 279350S000093170 16/04/2021 60503 R$ 293,47
GTW9077 279350S000093062 16/04/2021 60503 R$ 293,47
HAD1D79 279350T000040393 17/04/2021 55414 R$ 195,23
HCQ3393 279350S000092989 16/04/2021 60503 R$ 293,47
HDH5G25 279350S000092865 15/04/2021 60503 R$ 293,47
HKN0658 279350S000092950 15/04/2021 60503 R$ 293,47
HKN0658 279350S000093136 16/04/2021 60503 R$ 293,47
HPP5103 279350S000093173 16/04/2021 60503 R$ 293,47
HQZ7476 279350S000092994 16/04/2021 60503 R$ 293,47
HTD3985 279350S000092968 15/04/2021 60503 R$ 293,47
HTO7475 279350S000093135 16/04/2021 60503 R$ 293,47
IDJ2646 279350S000092936 15/04/2021 60503 R$ 293,47
IHU2101 279350S000093060 16/04/2021 60503 R$ 293,47
IVK6F17 279350S000093013 16/04/2021 60503 R$ 293,47
IWJ2777 279350S000092913 15/04/2021 60503 R$ 293,47
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JVA1906 279350S000093181 16/04/2021 60503 R$ 293,47
KAV1350 279350S000093047 16/04/2021 56732 R$ 130,16
KFN3260 279350S000093134 16/04/2021 60503 R$ 293,47
KGM3564 279350T000040392 17/04/2021 55414 R$ 195,23
KJU2998 279350S000092869 15/04/2021 60503 R$ 293,47
KPL4B58 279350S000093115 16/04/2021 60503 R$ 293,47
KWX6H84 279350S000092870 15/04/2021 60503 R$ 293,47
LVV0F22 279350S000093147 16/04/2021 60503 R$ 293,47
LYB9930 279350S000093084 16/04/2021 60503 R$ 293,47
MDS1679 279350S000093002 16/04/2021 60503 R$ 293,47
MDW4547 279350S000093078 16/04/2021 60503 R$ 293,47
MEL8C58 279350S000092895 15/04/2021 60503 R$ 293,47
MEL8C58 279350S000092907 15/04/2021 60503 R$ 293,47
MGV5D03 279350S000093119 16/04/2021 60503 R$ 293,47
MGZ6702 279350S000092947 15/04/2021 60503 R$ 293,47
MIE4201 279350S000093091 16/04/2021 60503 R$ 293,47
MLC7J99 279350S000093129 16/04/2021 60503 R$ 293,47
MVV5534 279350S000093045 16/04/2021 60503 R$ 293,47
NCE1B93 279350S000092903 15/04/2021 60503 R$ 293,47
NKZ1897 279350S000093202 16/04/2021 60503 R$ 293,47
NRM2G81 279350S000092918 15/04/2021 60503 R$ 293,47
NRS5E25 279350S000092990 16/04/2021 60503 R$ 293,47
OAT9230 279350S000093218 16/04/2021 60503 R$ 293,47
OOK4002 279350S000093156 16/04/2021 60503 R$ 293,47
OOK4002 279350S000093021 16/04/2021 60503 R$ 293,47
OOP9I43 279350S000092879 15/04/2021 60503 R$ 293,47
PGT9420 279350S000092886 15/04/2021 60503 R$ 293,47
PJC4J49 279350S000093074 16/04/2021 60503 R$ 293,47
PQD8D85 279350S000093025 16/04/2021 60503 R$ 293,47
PUO0G96 279350S000093161 16/04/2021 60503 R$ 293,47
PWK1986 279350S000093022 16/04/2021 60503 R$ 293,47
QAB1111 279350S000093201 16/04/2021 60503 R$ 293,47
QAB1111 279350S000092929 15/04/2021 60503 R$ 293,47
QAD1G43 279350NIC0023510 14/09/2021 50020 R$ 293,47
QAJ1134 279350S000092964 15/04/2021 60503 R$ 293,47
QAQ1204 279350S000093053 16/04/2021 56732 R$ 130,16
QAR5381 279350S000092844 15/04/2021 60503 R$ 293,47
QAW0A57 279350S000093003 16/04/2021 60503 R$ 293,47
QCT3338 279350S000092839 15/04/2021 60503 R$ 293,47
QCX8C03 279350S000092986 15/04/2021 60503 R$ 293,47
QTB8B36 279350NIC0023516 14/09/2021 50020 R$ 586,94
RAB7709 279350S000093050 16/04/2021 60503 R$ 293,47
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RGD4D57 279350S000092980 15/04/2021 60503 R$ 293,47
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Prefeitura municiPal de taPira
Estado do Paraná

LEI  N°980/2021
SUMULA: Dispõe sobre controle de zoonoses, controle das populações 
de animais e do bem-estar animal do município de Tapira e dá outras 
providências.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO 
DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:
CONSIDERAÇÕES GERAIS
 Art. 1º Esta Lei disciplina as ações no âmbito do controle de zoonoses, 
controle das populações de animais e da promoção do bem-estar 
animal e tem por finalidade a proteção, a preservação e a promoção 
da saúde humana e animal, com fundamento nos princípios expressos 
nas Constituições Federal e Estadual, na Lei Federal nº 9.605, de 12 de 
fevereiro de 1998 e na Lei Orgânica do Município de Tapira.
Art. 2º Constituem objetivos básicos desta Lei:
 I - promover a melhoria da qualidade do meio ambiente garantindo 
condições de saúde, segurança e bem-estar público;
  II - aumentar o nível dos cuidados para com os animais, diminuindo as 
taxas de abandono, natalidade, morbidade, mortalidade e de renovação 
das populações de animais;
 III - prevenir, reduzir e eliminar a morbidade, a mortalidade e o 
sofrimento humano decorrente de zoonoses e dos agravos causados 
pelos animais, assim como os prejuízos sociais ocasionados pela ação 
direta ou indireta das populações de animais;
 IV - prevenir, reduzir e eliminar as causas de sofrimento físico e mental 
dos animais de forma a assegurar e promover o bem-estar animal, 
conforme dispõe a legislação federal, estadual e municipal sobre a 
matéria;
V - assegurar e promover a participação, o acesso à informação e 
a conscientização da população nas ações de saúde, no âmbito da 
vigilância sanitária.
Art. 3º É de competência do Poder Executivo Municipal, o controle da 
população dos animais domésticos, visando à prevenção das principais 
zoonoses de interesse em saúde pública.

 Art. 4º É livre a criação, a propriedade, a posse, a guarda, o comércio 
e o transporte de cães e gatos no Município de Tapira, desde que 
obedecida a legislação vigente.
DO CONTROLE POPULACIONAL
 Art. 5º Cabe ao Poder Público Municipal, através da Secretaria 
Municipal de Saúde – Divisão de Controle de Zoonoses, com apoio 
do órgão ambiental do Município e Gerência do Bem Estar do Animal, 
a implantação e execução de programa permanente de controle 
populacional de cães e gatos.
  Parágrafo Único: O Programa, de controle populacional 
deve ser oferecido gratuitamente, abrangendo 03 (três) métodos 
práticos reconhecidos e preconizados pela Organização Mundial de 
Saúde:
 I – Limitação da mobilidade – através do desenvolvimento de campanhas 
educativas que incentivem a posse responsável, estímulo à adoção de 
animais recolhidos em vias públicas e disciplinamento da criação e 
venda de animais;
 II – Controle do habitat – especialmente voltado para conscientizar e 
estimular a adoção de medidas, individuais e coletivas, que levem à 
disposição adequada do lixo orgânico que funciona como atrativo para 
os animais;
 III – Controle da reprodução – através de esterilização cirúrgica de 
machos e fêmeas;
 Art. 6º O Poder Executivo buscará por meios próprios ou por convênio 
a implantação de um programa para esterilização cirúrgica de todos 
os animais sob os quais não se tem controle de sua mobilidade (semi-
domiciliados e comunitários) a partir dos 4 (quatro) meses de idade.
 § 1º - Entende-se por animais semi-domiciliados e comunitários:
 I – Animal Semi-domiciliado é aquele que possui proprietário, porém 
tem livre acesso aos logradouros públicos, não possuindo nenhuma 
restrição de mobilidade.
 II - Animal Comunitário aquele que estabelece com a comunidade 
em que vive laços de dependência e cuidados em relação às suas 
necessidades básicas, externado pelo bom estado de saúde e nutrição, 

e também de laços de afeto, embora não possua responsável único e 
definido.
 § 2º – O acesso ao Programa de Castração Cirúrgica dos animais 
domiciliados e também com idade inferior a 4 (quatro) meses de idade, 
poderá ocorrer em situações especiais, avaliada por um profissional 
Médico Veterinário.
 § 3º - O Poder Executivo Municipal terá o prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias para implantar o programa para esterilização cirúrgica.
 Art. 7º Fica o município na responsabilidade de manter um centro 
cirúrgico, para fins de manter e realizar as cirurgias e esterilizações dos 
animais, bem como prestar serviços de controle de zoonoses que terão 
por finalidades precípuas controlar a população de cães do Município e 
a proliferação de doenças.
 §1º. O serviço de Controle de Zoonoses será vinculado à Secretaria 
Municipal de Saúde, através da Vigilância Sanitária/Epidemiológica e 
Divisão de Controle de Zoonoses.
DAS RESPONSABILIDADES DOS PROPRIETÁRIOS
 Art. 8º Cabe aos proprietários e/ou responsáveis pela guarda de 
cães e gatos a responsabilidade pela manutenção destes animais em 
condições adequadas de alojamento, alimentação, higiene, saúde e 
bem estar e manter em dia a vacinação contra as principais zoonoses.
§1º - Condições adequadas de alojamento do animal entende-se 
como local de permanência iluminado, ventilado, de fácil limpeza 
e higienização, de dimensões compatíveis com seu porte e que lhe 
possibilite caminhar e abrigar-se de intempéries climáticas.
 §2º - Entende-se por condições adequadas de alimentação o animal 
estar livre de fome, sede e de nutrição deficiente.
 Art. 9°. É de responsabilidade dos proprietários e/ou responsáveis pela 
guarda de cães e gatos, mantê-los alojados em locais onde fiquem 
impedidos de fugir e agredir pessoas ou outros animais.
 Art. 10° Constatado por autoridade sanitária o descumprimento do 
que dispõe a presente lei, o proprietário do(s) animal(is) será intimado, 
pessoalmente ou por via postal com aviso de recebimento, a regularizar 
a situação até no máximo 30 (trinta) dias.

 Parágrafo Único. Findo o prazo previsto no caput deste artigo, será 
aplicada multa de 1 (uma) UFRM – Unidade Fiscal de Referência do 
Município, podendo ser aplicada em dobro para reincidência, além de 
outras medidas cabíveis com base na legislação vigente, dirigidas ao 
proprietário/responsável pelo animal.
 Art. 11°. Entende-se por abuso e maus tratos, toda e qualquer ação 
voltada contra cães e gatos que implique em:
 I - crueldade, especialmente em ausência de alimentação e água 
mínima necessária;
 II – abandono de animais doentes, feridos, mutilados e necessitados 
de cuidados médico-veterinários;
 III – abandono de ninhadas;
 IV - ação que promova ansiedade, ferimento, dor, mutilação ou coloque 
em risco a saúde e a própria vida do animal;
 V – envenenamento;
 VI - tortura;
 VII - uso de animais feridos;
 VIII - outras situações previstas em legislação pertinente.
 § 1º - Quando uma autoridade sanitária constatar a prática de maus 
tratos contra cães e gatos, deverá, tomando como base o Artigo 225, 
§1°, Inciso VII, da Constituição Federal, que incumbe ao Poder Público 
combater as práticas que submetem os animais à crueldade, notificar 
o proprietário e/ou responsável pela guarda do animal para tomar as 
providências imediatas necessárias para cessar os maus tratos.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 12°. As despesas com a execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 13°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 
vinte e um dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 043/2021 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 043/2021
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de Setembro de 2021.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADO: LEANDRO SOARES DE MENDONÇA, RG. nº 7.898.196-2 e C.P.F. 
nº 024.715.289-70.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR DE INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL 
(BOVINO), referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 052/2018.
VALOR INICIAL: R$ 1.641,16 (Um mil seiscentos e quarenta e um reais e dezesseis 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 20/09/2021, com término em 20/09/2023.
CARGA HORÁRIA: 44 (quarenta e quatro) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Frigorífico Astra, de acordo com o 
convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal por intermédio do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Cruzeiro do Oeste..
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 044/2021 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 044/2021
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de Setembro de 2021.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADO: LUCINEIA ROSA DIAS ROCHA, RG. nº 6.155.450-5 e C.P.F. nº 
903.937.249-72.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR DE INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL 
(BOVINO), referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 052/2018.
VALOR INICIAL: R$ 1.641,16 (Um mil seiscentos e quarenta e um reais e dezesseis 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 20/09/2021, com término em 20/09/2023.
CARGA HORÁRIA: 44 (quarenta e quatro) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Frigorífico Astra, de acordo com o 
convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal por intermédio do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Cruzeiro do Oeste..
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 045/2021 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 045/2021
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de Setembro de 2021.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADO: LUCIANA ROSA DIAS DUARTE, RG. nº 8.341.302-6 e C.P.F. nº 
036.099.839-90.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR DE INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL 
(BOVINO), referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 052/2018.
VALOR INICIAL: R$ 1.641,16 (Um mil seiscentos e quarenta e um reais e dezesseis 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 20/09/2021, com término em 20/09/2023.
CARGA HORÁRIA: 44 (quarenta e quatro) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Frigorífico Astra, de acordo com o 
convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal por intermédio do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Cruzeiro do Oeste..
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 046/2021 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 046/2021
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de Setembro de 2021.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADO: FRANCIELE DE SOUZA DOMINGUES, RG. nº 36.989.449-2 e 
C.P.F. nº 326.759.118-01.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR DE INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL 
(BOVINO), referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 052/2018.
VALOR INICIAL: R$ 1.641,16 (Um mil seiscentos e quarenta e um reais e dezesseis 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 20/09/2021, com término em 20/09/2023.
CARGA HORÁRIA: 44 (quarenta e quatro) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Frigorífico Astra, de acordo com o 
convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal por intermédio do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Cruzeiro do Oeste..
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 047/2021 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 047/2021
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 20 de Setembro de 2021.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADO: ROZIMAR REIS DE OLIVEIRA D’AVALO, RG. nº 1.601.582 e C.P.F. 
nº 022.165.001-60.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR DE INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL 
(BOVINO), referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 052/2018.
VALOR INICIAL: R$ 1.641,16 (Um mil seiscentos e quarenta e um reais e dezesseis 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 20/09/2021, com término em 20/09/2023.
CARGA HORÁRIA: 44 (quarenta e quatro) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Frigorífico Astra, de acordo com o 
convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal por intermédio do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Cruzeiro do Oeste..
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 048/2021 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 048/2021
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21 de Setembro de 2021.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADO: ELIZANGELA RODRIGUES SANTANA, RG. nº 8.884.320-7 e 
C.P.F. nº 053.204.699-42.
OBJETO: Prestação de serviços de AUXILIAR DE INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL 
(BOVINO), referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital nº 052/2018.
VALOR INICIAL: R$ 1.641,16 (Um mil seiscentos e quarenta e um reais e dezesseis 
centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 21/09/2021, com término em 21/09/2023.
CARGA HORÁRIA: 44 (quarenta e quatro) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: No Frigorífico Astra, de acordo com o 
convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal por intermédio do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Cruzeiro do Oeste..
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 867/2021
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 20 de Setembro de 2021, a servidora 
LUCINEIA ROSA DIAS ROCHA, CPF. nº 903.937.249-72, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Inspeção Sanitária Animal (Bovino), no Frigorífico Astra, de acordo com o 
convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal por intermédio do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Cruzeiro do Oeste.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 870/2021
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 20 de Setembro de 2021, a servidora 
LUCIANA ROSA DIAS DUARTE, CPF. nº 036.099.839-90, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Inspeção Sanitária Animal (Bovino), no Frigorífico Astra, de acordo com o 
convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal por intermédio do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Cruzeiro do Oeste.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 872/2021
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 20 de Setembro de 2021, a servidora 
FRANCIELE DE SOUZA DOMINGUES, CPF. nº 326.759.118-01, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Inspeção Sanitária Animal (Bovino), no Frigorífico Astra, de acordo 
com o convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal por intermédio do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Cruzeiro do 
Oeste.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 873/2021
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 20 de Setembro de 2021, a servidora 
ROSIMAR REIS DE OLIVEIRA D’AVALO, CPF. nº 022.165.001-60, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Inspeção Sanitária Animal (Bovino), no Frigorífico Astra, de 
acordo com o convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal por intermédio 
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Cruzeiro do 

Prefeitura municiPal de umuarama
Estado do Paraná
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Faz saber a todos quantos o presente Edital de notificação virem, ou dele conhecimento tiverem, que, por esta 
Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, tramita o Processo Administrativo n.458/2018, em face 
do fornecedor  IMPACT INFORMÁTICA- JOÃO PAULO DE LIME ME,  inscrito no CNPJ sob n°17.871.592/0001-10, 
atualmente em local incerto e não sabido, ficando o mesmo notificado para no prazo de 10 (dez) dias corridos, efetuar 
o recolhimento da multa determinada no Processo Administrativo acima descrito, conforme Decisão Administrativa 
proferida em 06 de agosto de 2021, ou se desejar, apresente Recurso Administrativo, no mesmo prazo, à Junta 
Julgadora de Recursos Administrativos - JURAP, a ser protocolado na sede do PROCON-UMUARAMA.
Cumpre-nos lembrar-lhes que o não recolhimento do valor da multa no prazo acima citado,  será o débito inscrito em 
divida ativa, para subsequente cobrança judicial executiva.
Salienta-se ainda que deverá ser incluído o nome do fornecedor, no cadastro de fornecedores deste Órgão, conforme 
o disposto no artigo 44 da Lei Federal n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, e artigos 57 e 58 de Decreto 
Federal n.º 2.181/97. 
Umuarama/PR, 21 de setembro de 2021.
Beatriz de Souza Silva
OAB/PR 95.192
Chefe de Div. de Atendimento e Fiscalização
PROCON - Umuarama

Prefeitura municiPal de umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.278/2021
Nomeia DEYBSON BITENCOURT BARBOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear DEYBSON BITENCOURT BARBOSA, portador da Cédula de Identidade RG nº 12.658.017-7-SESP-
PR, inscrito no CPF nº 080.101.959-10, para ocupar o cargo em comissão de Secretário Municipal de Proteção 
e Defesa do Consumidor, lotado na Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, a partir de 22 de 
setembro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino
SILVESTRE ROBERTO DE LIMA
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura municiPal de umuarama
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA 
Em atendimento ao art. 48, da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).
A PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, CONVIDA todos os munícipes para participarem da Audiência Pública 
da Proposta do Plano Plurianual 2022-2025 e Lei Orçamentária Anual (LOA) do exercício de 2022, acontecendo de 
forma virtual através do Facebook oficial do município. 
A Audiência será realizada no Anfiteatro da Prefeitura Municipal de Umuarama, no dia 24 de setembro às 14h00m.
Atenciosamente,
PAÇO MUNICIPAL, 20 de setembro de 2021.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal Interino

Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná

Oeste.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 876/2021
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 21 de Setembro de 2021, a servidora 
ELIZANGELA RODRIGUES SANTANA, CPF. nº 053.204.699-42, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Inspeção Sanitária Animal (Bovino), no Frigorífico Astra, de acordo 
com o convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal por intermédio do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Cruzeiro do 
Oeste.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 864/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 20 de Setembro de 2021 a 20 de Setembro de 2023, 
o Sr. LEANDRO SOARES DE MENDONÇA, CPF. nº 024.715.289-70, sob o Regime 
C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de AUXILIAR 
DE INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL (BOVINO), sendo que a carga horária deverá 
abranger um total de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, tendo sido aprovado 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2018, homologado através do Edital nº 
052/2018, convocada através do Edital n° 078/2021, do dia 16/09/2021, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 17/09/2021, para atuar no Frigorífico Astra, 
de acordo com o convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal por 
intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de 
Cruzeiro do Oeste.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 865/2021
 A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 DETERMINAR LOTAÇÃO, a contar do dia 20 de Setembro de 2021, o servidor 
LEANDRO SOARES DE MENDONÇA, CPF. nº 024.715.289-70, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Inspeção Sanitária Animal (Bovino), no Frigorífico Astra, de acordo 
com o convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal por intermédio do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Cruzeiro do 
Oeste.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 866/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 20 de Setembro de 2021 a 20 de Setembro de 2023, 
a Sra. LUCINEIA ROSA DIAS ROCHA, CPF. nº 903.937.249-72, sob o Regime 
C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de AUXILIAR 
DE INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL (BOVINO), sendo que a carga horária deverá 
abranger um total de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2018, homologado através do Edital nº 
052/2018, convocada através do Edital n° 078/2021, do dia 16/09/2021, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 17/09/2021, para atuar no Frigorífico Astra, 
de acordo com o convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal por 
intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de 
Cruzeiro do Oeste.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 868/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
CEDER a contar do dia 20 de setembro de 2021 os servidores abaixo, ocupantes do 
cargo de Auxiliar de Inspeção, lotados na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente conforme acordo de Cooperação Técnica e a SFA-PR/MAPA através do 
processo nº 21034.002783/2016-14.
NOME   CPF CARGO
LUCIANA ROSA DIAS DUARTE 036.099.839-90 Auxiliar de Inspeção
LUCINÉIA ROSA DIAS ROCHA 903.937.249-72 Auxiliar de Inspeção
LEANDRO SOARES DE MENDONÇA 024.715.289-70 Auxiliar de Inspeção
FRANCIELE DE SOUZA DOMINGUES 326.759.118-01 Auxiliar de Inspeção
ROZIMAR REIS DE OLIVEIRA DAVALO 022.165.001-60 Auxiliar de Inspeção
ELIZÂNGELA RODRIGUES SANTANA 053.204.699-42 Auxiliar de Inspeção
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
 Cruzeiro do Oeste, 21 de setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 869/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 20 de Setembro de 2021 a 20 de Setembro de 2023, 
a Sra. LUCIANA ROSA DIAS DUARTE, CPF. nº 036.099.839-90, sob o Regime 
C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de AUXILIAR 
DE INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL (BOVINO), sendo que a carga horária deverá 
abranger um total de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2018, homologado através do Edital nº 
052/2018, convocada através do Edital n° 078/2021, do dia 16/09/2021, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 17/09/2021, para atuar no Frigorífico Astra, 
de acordo com o convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal por 
intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de 
Cruzeiro do Oeste.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 871/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 20 de Setembro de 2021 a 20 de Setembro de 2023, a 
Sra. FRANCIELE DE SOUZA DOMINGUES, CPF. nº 326.759.118-01, sob o Regime 
C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de AUXILIAR 
DE INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL (BOVINO), sendo que a carga horária deverá 
abranger um total de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2018, homologado através do Edital nº 
052/2018, convocada através do Edital n° 080/2021, do dia 17/09/2021, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 18/09/2021, para atuar no Frigorífico Astra, 
de acordo com o convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal por 
intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de 
Cruzeiro do Oeste.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 874/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 20 de Setembro de 2021 a 20 de Setembro de 
2023, a Sra. ROZIMAR REIS DE OLIVEIRA D’AVALO, CPF. nº 022.165.001-60, 
sob o Regime C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo 
de AUXILIAR DE INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL (BOVINO), sendo que a carga 
horária deverá abranger um total de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, tendo 
sido aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2018, homologado através 
do Edital nº 052/2018, convocada através do Edital n° 080/2021, do dia 17/09/2021, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 18/09/2021, para atuar no Frigorífico 
Astra, de acordo com o convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal por 
intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de 
Cruzeiro do Oeste.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-

Prefeitura municiPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 875/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 CONTRATAR a contar do dia 21 de Setembro de 2021 a 21 de Setembro de 2023, a 
Sra. ELIZANGELA RODRIGUES SANTANA, CPF. nº 053.204.699-42, sob o Regime 
C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, para exercer o cargo de AUXILIAR 
DE INSPEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL (BOVINO), sendo que a carga horária deverá 
abranger um total de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, tendo sido aprovada 
no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2018, homologado através do Edital nº 
052/2018, convocada através do Edital n° 084/2021, do dia 20/09/2021, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 21/09/2021, para atuar no Frigorífico Astra, 
de acordo com o convênio de Cooperação Técnica entre a União Federal por 
intermédio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de 
Cruzeiro do Oeste.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Setembro de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 -Prefeita Municipal-


	Leis
	Leis 01
	Leis 02

